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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná
LEI Nº 1.332/2016
DATA: 13 DE DEZEMBRO de 2016
SÚMULA: Altera o dispositivo da Lei Municipal nº 1.300 de 19 de julho de 2016, que trata das Diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2017 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Ficam alterados e demonstrados nos anexos de Prioridade e metas, constante das Leis das Diretrizes para 
Orçamento do Exercício 2017. 
Art. 2º. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito  
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Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 1.332 Data: 13/12/2016

Direta Indireta

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  31.503.020,00  1.875.700,00  33.378.720,00
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  3.518.522,05  -  3.518.522,05
1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  520.500,00  -  520.500,00
1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL  260.989,95  1.875.700,00  2.136.689,95
1.4.0.0.00.00.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA  6.000,00  -  6.000,00
1.6.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS  79.000,00  -  79.000,00
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  26.525.008,00  -  26.525.008,00
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  593.000,00  -  593.000,00

7.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS  -  2.615.000,00  2.615.000,00
7.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  -  2.615.000,00  2.615.000,00

 - 
 - 

2.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  942.000,00  -  942.000,00
2.1.0.0.00.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  650.000,00  -  650.000,00
2.4.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  292.000,00  -  292.000,00

 32.445.020,00  4.490.700,00  36.935.720,00

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  44.000,00  -  44.000,00
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  31.600,00  -  31.600,00
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  12.400,00  -  12.400,00

 - 
 - 
 - 
 - 
 - 

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  41.800,00  -  41.800,00

Deduções da receita

Renúncia

Deduções da receita

Descontos Concedidos

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
LDO

Anexo I - Estimativa das receitas

Dados Enviados ao Legislativo

Total de Receitas

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Especificação 2016 Total

Receitas Correntes

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Receitas de capital
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Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
LDO

Anexo I - Estimativa das receitas

Dados Enviados ao Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Data: 13/12/2016

Direta Indireta
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  17.700,00  -  17.700,00
1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  500,00  -  500,00
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  23.600,00  -  23.600,00

 - 
 - 
 - 
 - 
 - 

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  3.808.780,00  -  3.808.780,00
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  3.808.780,00  -  3.808.780,00

 - 
 - 
 - 
 - 
 - 

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  2.400,00  -  2.400,00
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  2.400,00  -  2.400,00

 3.896.980,00  -  3.896.980,00
 28.548.040,00  4.490.700,00

 33.038.740,00

Deduções da receita

FUNDEB

Deduções da receita

Outras Deduções

Total das Deduções
Total Líquido das Receitas
Total Geral  33.038.740,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Especificação 2016 Total

Situação: Em Elaboração

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
 PPA-2014/2017-Alteração Legal: 1.332

 Metas das Ações Prog. Gov.
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2016 TOTAL

 -  - 

 736.200,00  736.200,00

 99.000,00  99.000,00

 10.000,00  10.000,00

 31.000,00  31.000,00

 80.000,00  80.000,00

 25.000,00  25.000,00

 6.000,00  6.000,00

 1.000,00  1.000,00

 110.000,00  110.000,00

 77.000,00  77.000,00

 50.800,00  50.800,00

 320.000,00  320.000,00

 56.000,00  56.000,00

 37.000,00  37.000,00

 22.000,00  22.000,00

 5.000,00  5.000,00

 60.000,00  60.000,00

 1.000,00  1.000,00

 -  - 

 6.500,00  6.500,00

 13.000,00  13.000,00

 67.500,00  67.500,00

 13.000,00  13.000,00

 3.000,00  3.000,00

 2.000,00  2.000,00

 1.500,00  1.500,00

 1.500,00  1.500,00

 1.500,00  1.500,00

            122-Administração Geral

                2-Coordenação Superior

                    2.002.000-MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

01-PODER LEGISLATIVO

    01.01-CÂMARA MUNICIPAL

        1-Legislativa

            31-Ação Legislativa

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02-GOVERNO MUNICIPAL

    02.01-GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

        2-Judiciária

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                1-APOIO LEGISLATIVO

                    2.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO  

                        1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

    02.02-CHEFE DE GABINETE

        4-Administração

            122-Administração Geral

            122-Administração Geral

                2-Coordenação Superior

                    1.001.000-AQUISIÇÃO DE VEICULO - GABINETE DO PREFEITO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.003.000-COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES

                            3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

        4-Administração

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

            124-Controle Interno

                3-Apoio a Admnistração

                2-Coordenação Superior

                    2.004.000-MANUT. DO CHEFE DE GABINETE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

DEMONSTRATIVO DA DEPESA  - LDO 2016

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
 PPA-2014/2017-Alteração Legal: 1.332

 Metas das Ações Prog. Gov.
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2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 4.000,00  4.000,00

 216.000,00  216.000,00

 15.000,00  15.000,00

 20.000,00  20.000,00

 2.000,00  2.000,00

 2.000,00  2.000,00

 3.000,00  3.000,00

 74.000,00  74.000,00

 1.500,00  1.500,00

 -  - 

 -  - 

 2.000,00  2.000,00

 158.500,00  158.500,00

 3.500,00  3.500,00

 1.000,00  1.000,00

 16.000,00  16.000,00

 11.000,00  11.000,00

 3.000,00  3.000,00

 6.000,00  6.000,00

 31.000,00  31.000,00

 1.500,00  1.500,00

 7.000,00  7.000,00

 112.500,00  112.500,00

 76.000,00  76.000,00

 1.500,00  1.500,00

 40.000,00  40.000,00

 1.500,00  1.500,00

 1.000,00  1.000,00

 24.000,00  24.000,00

 674.500,00  674.500,00

 1.500,00  1.500,00

                    2.006.000-MANUT. DO CONTROLE INTERNO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

    02.03-ASSESSORIA JURIDICA 

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                4-Administração das Finanças

                    2.005.000-MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Apoio a Admnistração

                    2.005.000-MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

    02.04-CONTROLE INTERNO 

        4-Administração

            124-Controle Interno

                3-Apoio a Admnistração

                    2.006.000-MANUT. DO CONTROLE INTERNO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    8.001.000-CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

    03.01-DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

        4-Administração

            128-Formação de Recursos Humanos

                3-Apoio a Admnistração

                    2.007.000-MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
 PPA-2014/2017-Alteração Legal: 1.332

 Metas das Ações Prog. Gov.
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2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 340.000,00  340.000,00

 21.000,00  21.000,00

 400.000,00  400.000,00

 33.000,00  33.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 75.000,00  75.000,00

 130.000,00  130.000,00

 65.000,00  65.000,00

 410.000,00  410.000,00

 83.000,00  83.000,00

 20.000,00  20.000,00

 3.000,00  3.000,00

 96.000,00  96.000,00

 17.000,00  17.000,00

 1.500,00  1.500,00

 3.500,00  3.500,00

 4.000,00  4.000,00

 1.000,00  1.000,00

 9.000,00  9.000,00

 17.000,00  17.000,00

 1.500,00  1.500,00

 17.000,00  17.000,00

 235.000,00  235.000,00

 8.500,00  8.500,00

 1.000,00  1.000,00

 33.500,00  33.500,00

 3.500,00  3.500,00

 1.000,00  1.000,00

 32.500,00  32.500,00

 33.000,00  33.000,00

 15.000,00  15.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.92.00.00.00-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

                            3.3.90.47.00.00.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

    03.02-DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Apoio a Admnistração

                    2.008.000-MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05-SECRETARIA DA FAZENDA 

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

    04.01-GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

                3-Apoio a Admnistração

                    2.009.000-MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        510-TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA 

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

    05.01-DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.

        4-Administração

            129-Administração de Receitas

                4-Administração das Finanças

                    2.010.000-DIVISÃO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZAÇÃO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

    05.02-DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA 

        4-Administração 
Dados Enviados ao Legislativo

   

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
 PPA-2014/2017-Alteração Legal: 1.332

 Metas das Ações Prog. Gov.
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2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 4.500,00  4.500,00

 450.000,00  450.000,00

 6.000,00  6.000,00

 2.500,00  2.500,00

 30.000,00  30.000,00

 4.000,00  4.000,00

 1.000,00  1.000,00

 98.000,00  98.000,00

 230.000,00  230.000,00

 40.000,00  40.000,00

 -  - 

 235.000,00  235.000,00

 11.000,00  11.000,00

 819.000,00  819.000,00

 25.000,00  25.000,00

 -  - 

 -  - 

 501.000,00  501.000,00

 -  - 

 30.000,00  30.000,00

 9.500,00  9.500,00

 204.582,05  204.582,05

 13.000,00  13.000,00

 1.500,00  1.500,00

 60.000,00  60.000,00

 250.000,00  250.000,00

 1.000,00  1.000,00

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.011.000-MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

            123-Administração Financeira

                4-Administração das Finanças

            999-Reserva de Contingência

                4-Administração das Finanças

                    9.001.000-RESERVA CONTIGÊNCIA - PREF.-

                        999-Reserva de Contingência

                            9.9.99.99.99.00.00-RESERVA DE CONTINGÊNCIA

06-SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIO

                    8.002.000-AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.2.90.21.00.00.00-JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

                            3.2.90.22.00.00.00-OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

                            4.6.90.71.00.00.00-PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

        99-Reserva de Contingência

                    2.012.000-PAGAMENTO DE PRECATORIOS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.91.00.00.00-SENTENÇAS JUDICIAIS

        28-Encargos Especiais

            846-Outros Encargos Especiais

                4-Administração das Finanças

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.085.000-Recapeamento Asfaltico nas Ruas e Avenidas de Icaraíma-Pr

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                        785-CONTRATO DE REPASSE Nº 785593/2013 MINIS. DA CIDADE F. 785

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.003.000-AQUISIÇÃO DE TERRENO UNIDADE HABITACIONAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.61.00.00.00-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

                    1.004.000-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

                        610-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

    06.01-DIVISÃO DE OBRAS 

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                5-Infra-Estutura Urbana

                    1.002.000-IMPLANTAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                    2.013.000-MANUT. DA DIVISÃO DE OBRAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
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 70.000,00  70.000,00

 96.000,00  96.000,00

 360.000,00  360.000,00

 5.500,00  5.500,00

 20.000,00  20.000,00

 3.000,00  3.000,00

 2.000,00  2.000,00

 3.500,00  3.500,00

 2.000,00  2.000,00

 1.500,00  1.500,00

 5.000,00  5.000,00

 6.000,00  6.000,00

 8.000,00  8.000,00

 18.000,00  18.000,00

 261.000,00  261.000,00

 272.000,00  272.000,00

 30.000,00  30.000,00

 70.000,00  70.000,00

 65.000,00  65.000,00

 14.000,00  14.000,00

 -  - 

 32.000,00  32.000,00

 122.000,00  122.000,00

 10.000,00  10.000,00

 1.000,00  1.000,00

 34.000,00  34.000,00

 136.000,00  136.000,00

 9.000,00  9.000,00

 42.000,00  42.000,00

 70.000,00  70.000,00

 1.500,00  1.500,00

 20.000,00  20.000,00

 100.000,00  100.000,00

 10.000,00  10.000,00

 300.000,00  300.000,00

 2.500,00  2.500,00

 1.000,00  1.000,00

 55.000,00  55.000,00

                    2.014.000-MANUT. E CONSERVAÇÃO DE CEMITÉRIO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        507-COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.6.90.71.00.00.00-PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

                    2.016.000-MANUT. DE ROYALTIES - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO E MINERAL

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                5-Infra-Estutura Urbana

                    2.015.000-SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

    06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                    1.036.000-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

                        610-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                5-Infra-Estutura Urbana

                    2.017.000-MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                        504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

            452-Serviços Urbanos

                2-Coordenação Superior

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                    2.018.000-MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PÚBLICA E CONSERV. DE PRAÇAS E JARDINS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        511-TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
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 30.000,00  30.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 100.000,00  100.000,00

 2.000,00  2.000,00

 162.000,00  162.000,00

 10.600,00  10.600,00

 -  - 

 -  - 

 30.000,00  30.000,00

 5.000,00  5.000,00

 15.000,00  15.000,00

 7.000,00  7.000,00

 11.000,00  11.000,00

 -  - 

 -  - 

 37.000,00  37.000,00

 600.000,00  600.000,00

 90.000,00  90.000,00

 1.500,00  1.500,00

 1.500,00  1.500,00

 400.500,00  400.500,00

 2.000,00  2.000,00

 237.000,00  237.000,00

 73.500,00  73.500,00

 7.000,00  7.000,00

 21.500,00  21.500,00

 22.000,00  22.000,00

 22.000,00  22.000,00

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

        17-Saneamento

            512-Saneamento Básico Urbano

                5-Infra-Estutura Urbana

                    2.129.000-MANUTENCAO DA COMPOSTAGEM DA COLETA DE LIXO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        773-CONVENIO - 047/2011, SEDU/PARANA CIDADE - FONTE 773

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                15-REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

                    1.036.000-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

                        610-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        511-TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                6-Transporte Rodoviário

                    1.054.000-RECAPE CONVENIO 047/2011, SEDU/PARANA CIDADE

                    2.019.000-MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

            782-Transporte Rodoviário

                6-Transporte Rodoviário

                    1.005.000-GARAGEM MUNICIPAL - BARRACÃO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

    06.03-DIV. DOS SERV. RODOVIÁRIO MUNICIPAL     

        26-Transporte

07-SECRETARIA DE SAÚDE 

    07.01-FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAÚDE

        10-Saúde

            301-Atenção Básica

                7-AtençãoPrimária de Saúde

                    2.021.000-PROGRAMA A CARGO DO PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB-FIXO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                    2.020.000-CONTRIB. DE INTERV. DE DOM. PÚBLICO - CIDE

                        0-Recursos Ordinários (Livres) 
Dados Enviados ao Legislativo

   

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
 PPA-2014/2017-Alteração Legal: 1.332

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

 Página: 7 de 20 
  
  

2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 1.000,00  1.000,00

 -  - 

 29.000,00  29.000,00

 -  - 

 -  - 

 220.000,00  220.000,00

 5.000,00  5.000,00

 25.000,00  25.000,00

 -  - 

 -  - 

 1.000,00  1.000,00

 -  - 

 -  - 

 1.000,00  1.000,00

 -  - 

 11.000,00  11.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 10.000,00  10.000,00

 2.000,00  2.000,00

 350.000,00  350.000,00

 -  - 

 45.000,00  45.000,00

 -  - 

 -  - 

 285.000,00  285.000,00

 -  - 

 -  - 

 10.000,00  10.000,00

 -  - 

 110.000,00  110.000,00

 -  - 

 -  - 

 10.000,00  10.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 15.000,00  15.000,00

 -  - 

                    1.017.000-MELHORIAS SINITÁRIAS DOMICILIARES - CONV. 1433

                        330-MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES - CONVENIO 1433/2007

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.074.000-PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - NOVO PORTO CAMARGO

                        339-REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 339  PORTO CAMARGO

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                8-Atenção Basica de Saúde

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                        495-Atenção Básica

                            3.1.90.04.00.00.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.022.000-PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF - FEDERAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                        495-Atenção Básica

                            3.1.90.04.00.00.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                    1.075.000-PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - NOVO VILA RICA

                        340-REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO F - 340 VILA RICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.076.000-PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - NOVO ICARAIMA

                        341-REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 341  ICARAÍMA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.024.000-PROGRAMA INCENTIVO SAÚDE BUCAL

                        495-Atenção Básica

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                    2.023.000-PROGRAMA AGENTES COM. DE SAÚDE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                        495-Atenção Básica

                            3.1.90.04.00.00.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.026.000-PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - PSE

                        495-Atenção Básica

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Dados Enviados ao Legislativo

   

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
 PPA-2014/2017-Alteração Legal: 1.332

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

 Página: 8 de 20 
  
  

2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 12.000,00  12.000,00

 37.389,95  37.389,95

 6.000,00  6.000,00

 18.000,00  18.000,00

 2.000,00  2.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 400.000,00  400.000,00

 10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00

 20.000,00  20.000,00

 10.000,00  10.000,00

 -  - 

 95.000,00  95.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 20.000,00  20.000,00

 -  - 

 15.000,00  15.000,00

 20.000,00  20.000,00

 6.000,00  6.000,00

 8.000,00  8.000,00

 1.000,00  1.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                9-SAÚDE AGORA

                    1.007.000-AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - SAÚDE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.110.000-AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE

                        498-ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                    2.123.000-MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA

                        498-ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

                        495-Atenção Básica

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    1.016.000-BLOCO DE INVESTIMENTOS

                        336-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.079.000-PMAQ - PROGR. NAC. DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE

                        336-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    1.014.000-AMPLIAÇÃO DO UBS

                        500-Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.015.000-CONSTRUÇÃO UBS

                        500-Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                        500-Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial

                8-Atenção Basica de Saúde

                    1.053.000-Readequação e Ampl. do Pronto Aten. Munic. de Saude de Icaraíma

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.081.000-QUALIFAR - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA - ESTADUAL

                    2.080.000-NASF - NÚCLEO DE APOIO Á SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF FEDERAL

                        495-Atenção Básica

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                    2.027.000-MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIM. SAÚDE COM REC. PROPRIOS

                        303-Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        342-Consulta de Emenda de Iniciativa Popular Recebida pela CMO F - 342

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.015.000-SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

                        496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

                            3.1.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                            3.3.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
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2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 -  - 

 -  - 

 110.000,00  110.000,00

 -  - 

 341.000,00  341.000,00

 22.000,00  22.000,00

 36.000,00  36.000,00

 55.000,00  55.000,00

 25.000,00  25.000,00

 55.000,00  55.000,00

 35.000,00  35.000,00

 450.000,00  450.000,00

 35.000,00  35.000,00

 30.000,00  30.000,00

 1.730.000,00  1.730.000,00

 55.000,00  55.000,00

 -  - 

 170.000,00  170.000,00

 140.000,00  140.000,00

 207.599,60  207.599,60

 65.000,00  65.000,00

 155.599,60  155.599,60

 -  - 

 30.000,00  30.000,00

 1.000,00  1.000,00

 -  - 

 2.000,00  2.000,00

 -  - 

 -  - 

 95.000,00  95.000,00

 97.500,00  97.500,00

 -  - 

 396.000,00  396.000,00

 30.000,00  30.000,00

 44.000,00  44.000,00

 -  - 

 966.000,00  966.000,00

 252.112,34  252.112,34

                        496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

                            3.1.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                            3.3.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                9-SAÚDE AGORA

                    1.006.000-AQUISIÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                    2.115.000-Contribuir Financeiramente Para a Manutenção do CIUENP - SAMU

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        303-Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            4.4.90.61.00.00.00-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

                    1.013.000-Readequação e Ampl. do Pronto Atend. Munic. de Saúde

                        334-Readequação e Ampliação Pronto Atendimento de Icaraíma

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.027.000-MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIM. SAÚDE COM REC. PROPRIOS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                        499-Programa de Qualificação da Atenção Primaria em Saude - APSUS - F 499

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.082.000-APUS - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.115.000-Contribuir Financeiramente Para a Manutenção do CIUENP - SAMU

                        496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

                            3.1.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                        496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

                            3.3.72.39.00.00.00-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.030.000-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPILAR - REC. PRÓPIOS

                        496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                10-ESPECIALIDADE A CARGO DO CONSOCIO INT. DE SAÚDE

                    2.029.000-PROGRAMA A CARGO DO CONSOCIO INT. DE SAÚDE

                        303-Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente

                            3.3.72.39.00.00.00-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 10.915,66  10.915,66

 20.000,00  20.000,00

 70.000,00  70.000,00

 56.566,91  56.566,91

 24.896,14  24.896,14

 2.277,75  2.277,75

 70.000,00  70.000,00

 23.000,00  23.000,00

 7.000,00  7.000,00

 45.000,00  45.000,00

 27.300,00  27.300,00

 16.000,00  16.000,00

 1.000,00  1.000,00

 -  - 

 36.000,00  36.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 20.000,00  20.000,00

 -  - 

 15.000,00  15.000,00

 -  - 

 5.000,00  5.000,00

 25.000,00  25.000,00

 5.000,00  5.000,00

 2.000,00  2.000,00

 31.000,00  31.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

                            3.3.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                    2.130.000-TETO MUNICIPAL REDE BRASIL SEM MISERIA (BSOR-SM)

                        510-TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA 

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.1.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                            3.3.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                            4.4.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

            304-Vigilância Sanitária

                12-VILANCIA EM SAÚDE

                    2.032.000-MANUT. DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

                        496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                11-UGÊNCIA E EMERGÊNCIA

                    2.031.000-CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRAMENTE PARA A MANUTENÇÃO DO CIUENP - SAMU

                        303-Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

            305-Vigilância Epidemiológica

                8-Atenção Basica de Saúde

                    1.072.000-PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE VIGIASUS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.033.000-MANUT. DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                        497-Vigilância em Saúde

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                    2.105.000-Convenio Seed Transporte Escolar 2010

                        129-TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - Exercicio Corrente

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                13-CRIÂNÇA NA ESCOLA

                    1.008.000-CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULAS

    08.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

        12-Educação

            361-Ensino Fundamental

                10-ESPECIALIDADE A CARGO DO CONSOCIO INT. DE SAÚDE

                    2.036.000-MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                        337-Programa VigiaSUS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08-SECRETARIA  EDUCAÇÃO, CULTURA  E ESPORTE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.035.000-MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 1.500,00  1.500,00

 8.000,00  8.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 3.000,00  3.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 -  - 

 1.500,00  1.500,00

 7.000,00  7.000,00

 3.000,00  3.000,00

 4.000,00  4.000,00

 2.000,00  2.000,00

 10.000,00  10.000,00

 60.000,00  60.000,00

 25.000,00  25.000,00

 5.000,00  5.000,00

 41.000,00  41.000,00

 -  - 

 2.500,00  2.500,00

 5.000,00  5.000,00

 150.000,00  150.000,00

 5.000,00  5.000,00

 7.000,00  7.000,00

 44.000,00  44.000,00

 26.925,00  26.925,00

 -  - 

 15.000,00  15.000,00

 1.500,00  1.500,00

 17.500,00  17.500,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 5.000,00  5.000,00

 1.000,00  1.000,00

 -  - 

 8.195,00  8.195,00

 316.500,00  316.500,00

 2.000,00  2.000,00

 2.000,00  2.000,00

 42.000,00  42.000,00

 26.000,00  26.000,00

 10.000,00  10.000,00

 -  - 

 55.000,00  55.000,00

 36.000,00  36.000,00

 3.000,00  3.000,00

 129.000,00  129.000,00

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        103-5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.036.000-MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        104-25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                        104-25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                        103-5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                    2.038.000-REMUN. DE PROFESSORES FUNDAMENTAL - FUNDEB

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                    2.037.000-MANUT. DA MERENDA ESCOLAR

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                        130-MERENDA - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - F 130
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2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 59.000,00  59.000,00

 1.187.000,00  1.187.000,00

 19.000,00  19.000,00

 148.000,00  148.000,00

 -  - 

 72.000,00  72.000,00

 728.000,00  728.000,00

 100.000,00  100.000,00

 32.000,00  32.000,00

 32.000,00  32.000,00

 -  - 

 1.500,00  1.500,00

 178.500,00  178.500,00

 40.000,00  40.000,00

 35.000,00  35.000,00

 3.000,00  3.000,00

 60.000,00  60.000,00

 26.500,00  26.500,00

 1.000,00  1.000,00

 500,00  500,00

 1.000,00  1.000,00

 500,00  500,00

 238.000,00  238.000,00

 -  - 

 -  - 

 3.500,00  3.500,00

 1.500,00  1.500,00

 130.000,00  130.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                    2.039.000-MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40%

                        102-FUNDEB 40% - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        101-FUNDEB 60% - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                        117-Programa Nac. de Apoio Ao Transp. Escol. Exerc. Corrente

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.042.000-PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

                        113-Programa Dinheiro Direto Esc. PDDE Exerc. Corrente

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        107-Salário Educação - Exercício Corrente

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.041.000-PROGRAMA NACIONAL DE TRANSP. ESCOLAR - PNATE

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.040.000-PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO

                14-APOIO AO ENSINO SUPERIOR

                    2.044.000-APOIO AO ENSINO SUPERIOR

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                18-ESPORTE É VIDA E SAÚDE

                15-REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

                    2.060.000-GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE

                        101-FUNDEB 60% - Exercício Corrente

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

            364-Ensino Superior

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.043.000-CONVÊNIA SEED TRANSPORTE ESCOLAR 2010

                        129-TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - Exercicio Corrente

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                        133-MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD - FONTE 133

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                13-CRIÂNÇA NA ESCOLA

                    2.045.000-MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40 %

                        103-5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente

                    2.120.000-TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITARIO E CURSISTAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

            365-Educação Infantil

                11-UGÊNCIA E EMERGÊNCIA

                    2.017.000-MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
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2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 180.932,00  180.932,00

 30.000,00  30.000,00

 -  - 

 237.000,00  237.000,00

 43.000,00  43.000,00

 -  - 

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 500,00  500,00

 2.000,00  2.000,00

 -  - 

 6.000,00  6.000,00

 154.000,00  154.000,00

 2.000,00  2.000,00

 2.000,00  2.000,00

 6.500,00  6.500,00

 5.000,00  5.000,00

 2.000,00  2.000,00

 3.000,00  3.000,00

 4.000,00  4.000,00

 -  - 

 2.500,00  2.500,00

 500,00  500,00

 2.500,00  2.500,00

 1.000,00  1.000,00

 500,00  500,00

 500,00  500,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 -  - 

 6.000,00  6.000,00

 132.000,00  132.000,00

 3.000,00  3.000,00

 2.000,00  2.000,00

 32.000,00  32.000,00

 17.000,00  17.000,00

 2.000,00  2.000,00

 3.000,00  3.000,00

 -  - 

 2.000,00  2.000,00

 53.000,00  53.000,00

 18.648,00  18.648,00

                15-REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

                    2.045.000-MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40 %

                        102-FUNDEB 40% - Exercício Corrente

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                        103-5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                    2.047.000-MANUT. DO PRE-ESCOLA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                    2.046.000-REM. DOS PROFESSORES PRE-ESCOLAS - FUNDEB 60%

                        101-FUNDEB 60% - Exercício Corrente

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.048.000-MANUT. DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

            366-Educação de Jovens e Adultos

                16-EDUCAÇÃO DE JOVEM E ADULTOS

                    2.049.000-REMUN. DOS PROFESSORES EJA - FUNDEB 60%

                        101-FUNDEB 60% - Exercício Corrente

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                        103-5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
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2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 -  - 

 3.000,00  3.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 2.000,00  2.000,00

 22.000,00  22.000,00

 2.500,00  2.500,00

 1.000,00  1.000,00

 3.000,00  3.000,00

 2.000,00  2.000,00

 4.000,00  4.000,00

 1.500,00  1.500,00

 1.500,00  1.500,00

 1.000,00  1.000,00

 35.000,00  35.000,00

 2.000,00  2.000,00

 1.500,00  1.500,00

 5.000,00  5.000,00

 500,00  500,00

 500,00  500,00

 500,00  500,00

 5.000,00  5.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.500,00  1.500,00

 150.000,00  150.000,00

 1.000,00  1.000,00

 45.000,00  45.000,00

 3.500,00  3.500,00

 1.000,00  1.000,00

 2.500,00  2.500,00

 25.500,00  25.500,00

 1.000,00  1.000,00

 2.000,00  2.000,00

 27.000,00  27.000,00

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

    08.02-DIVISÃO DE CULTURA 

        13-Cultura

            392-Difusão Cultural

                17-APOIO CULTURAL

                    2.051.000-MANUT. DA DIVISÃO DE CULTURA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                    2.050.000-PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.054.000-DIAS DAS CRIAÇAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.053.000-FESTA  JUNINA - VILA RICA DO IVAÍ

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.052.000-FESTA DO PACU

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                    2.056.000-MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

        27-Desporto e Lazer

            812-Desporto Comunitário

                18-ESPORTE É VIDA E SAÚDE

                    1.010.000-REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL

                        614-REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL - OP. DE CREDITO

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.055.000-DIA DAS MÃES

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

    08.03-GABINETE DA SECRETAIRA DE ESPORTES 

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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 4.500,00  4.500,00

 1.000,00  1.000,00

 -  - 

 -  - 

 35.000,00  35.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.000,00  2.000,00

 -  - 

 23.000,00  23.000,00

 13.000,00  13.000,00

 225.000,00  225.000,00

 14.000,00  14.000,00

09-SECRET. AGRICULTURA E TURISMO

    09.01-GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA 

        20-Agricultura

            606-Extensão Rural

                3-Apoio a Admnistração

                    1.049.000-AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA SICONV - 73061/2011

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

            813-Lazer

                18-ESPORTE É VIDA E SAÚDE

                    1.011.000-AREA DE LAZER ESPORTE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                    2.122.000-SOCIEDADE RURAL DE ICARAÍMA - SORI

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                19-APOIO E FOMENTO AGROPECUÁRIO

                    1.012.000-AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA  AGRICULTURA

                13-CRIÂNÇA NA ESCOLA

                    1.048.000-AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA - PRODESA - 0059932011

                        772-AQUIS.  DE UMA PÁ CARREGADEIRA - PRODESA - 0059932011

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                    1.049.000-AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA SICONV - 73061/2011

                        771-AQUIS.  DE UMA PÁ CARREGADEIRA - SICONV  73061/2011

                        771-AQUIS.  DE UMA PÁ CARREGADEIRA - SICONV  73061/2011

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                6-Transporte Rodoviário

                    1.055.000-RECUPERAÇÃO DA TRAFICABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS

                        774-AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL - SEAB

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        774-AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL - SEAB

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                    1.077.000-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONVENIO ASPLEIR SEAB

                        782-CONVENIO 11.512.480-3 SEAB ASPLEIR - FONTE 782

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    1.084.000-AQUISIÇÃO DE TRATOR EQUIPADO - PARANA CIDADE

                        772-AQUIS.  DE UMA PÁ CARREGADEIRA - PRODESA - 0059932011

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                    1.049.000-AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA SICONV - 73061/2011

                        771-AQUIS.  DE UMA PÁ CARREGADEIRA - SICONV  73061/2011

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                    1.055.000-RECUPERAÇÃO DA TRAFICABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    1.028.000-AQUISIÇÃO DE EMPLEMENTOS AGRICOLA CONTRATO 326919-95

                        768-AQUISIÇÃO DE EMPLEMENTOS AGRICOLA CONTRATO 326919-95 F-768

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                    1.048.000-AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA - PRODESA - 0059932011

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        784-TRATOR PARANA CIDADE  CONVÊNIO 624

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.057.000-CONVENIO ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE ICARAÍMA - ASPLEIR

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                    2.058.000-APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
 PPA-2014/2017-Alteração Legal: 1.332

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

 Página: 16 de 20 
  
  

2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 1.000,00  1.000,00

 23.000,00  23.000,00

 1.000,00  1.000,00

 120.000,00  120.000,00

 30.000,00  30.000,00

 55.000,00  55.000,00

 38.500,00  38.500,00

 10.000,00  10.000,00

 7.500,00  7.500,00

 20.000,00  20.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 17.000,00  17.000,00

 -  - 

 201.000,00  201.000,00

 1.000,00  1.000,00

 87.000,00  87.000,00

 11.000,00  11.000,00

 5.000,00  5.000,00

                            3.3.50.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

                    2.060.000-GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE

    09.02-GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

        14-Direitos da Cidadania

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

                    2.060.000-GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                    2.059.000-MANUT. DA VIGILANCIA SANITÁRIA  - AGROPECUARIA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                    2.122.000-SOCIEDADE RURAL DE ICARAÍMA - SORI

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES

10-SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGO

    10.01-GABINETE DA SECRETARIA 

        22-Indústria

            601-Promoção da Produção Vegetal

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.061.000-PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO- CORIPA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

            661-Promoção Industrial

                21-APOIO A INDUSTRIA E COMÉRCIO

                    2.062.000-APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVIÇOS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                21-APOIO A INDUSTRIA E COMÉRCIO

                    1.008.000-CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.088.000-BARACÃO INDUSTRIAL CONVENIO 038 DE 2013

                        787-BARACÃO INDUSTRIAL MIN. IND. E COMERCIO
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2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 9.000,00  9.000,00

 1.000,00  1.000,00

 6.000,00  6.000,00

 8.000,00  8.000,00

 2.000,00  2.000,00

 8.000,00  8.000,00

 557.000,00  557.000,00

 50.000,00  50.000,00

 2.000,00  2.000,00

 18.000,00  18.000,00

 -  - 

 16.000,00  16.000,00

 4.000,00  4.000,00

 1.000,00  1.000,00

 20.000,00  20.000,00

 1.000,00  1.000,00

 4.000,00  4.000,00

 -  - 

 20.000,00  20.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.08.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                22-ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

                    2.063.000-MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11-SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

    11.01-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                    2.065.000-FRALDAS GERIÁTRICAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                25-CRIANÇA E ADOLESCENTE ( PETI )

                    2.066.000-PISO VARIÁVEIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE - PETI

                        754-PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO IMFANTIL PETI - 2009

                23-PISO MÉDIA COMPLEXIDADE - APAE

                    2.064.000-PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - APAE

                        735-PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                24-BENEFICIOS EVENTUAIS ( PESSOAS )

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

    11.02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

        8-Assistência Social

            242-Assistência ao Portador de Deficiência

                        735-PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                        736-Erradicação do Trabalho Infantil - PETI  - Jornada

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                        737-Erradicação do Trabalho Infantil - PETI  - BOLSA

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                        707-FNAS Programa Atençao a Criança

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                        718-Programa Errad. do Trab. Infant. Peti- Exer.Corr

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                        723-Proteção Social Especial de Média Complexidade à Criança - Erradicação do Trabalho Infantil - PETI  

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

            244-Assistência Comunitária

                9-SAÚDE AGORA

                    2.093.000-Programa Apoio a Criança

                        740-INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - GESTAO BOLSA FAMILIA

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO 
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 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 20.000,00  20.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 9.000,00  9.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 2.000,00  2.000,00

 47.500,00  47.500,00

 30.000,00  30.000,00

 35.000,00  35.000,00

 3.000,00  3.000,00

 34.000,00  34.000,00

 6.000,00  6.000,00

 1.000,00  1.000,00

 8.000,00  8.000,00

 15.000,00  15.000,00

 5.000,00  5.000,00

 1.000,00  1.000,00

 3.000,00  3.000,00

 5.000,00  5.000,00

 32.000,00  32.000,00

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.121.000-Serviços de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF

                        781-Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                    2.124.000-MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO - SCFV

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        754-PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO IMFANTIL PETI - 2009

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        755-PROJOVEM

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        776-MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        744-PISO BÁSICO FIXO- PBF

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.071.000-BENEFÍCIO EVENTUAL - AUXÍLIO FUNERAL

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                    2.067.000-MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                            3.3.90.08.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        783-PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                22-ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

                    2.065.000-FRALDAS GERIÁTRICAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.074.000-PROGRAMA MDS/IGD - SUAS

                        776-MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.073.000-PROGRAMA MDS/IGD - M - BOLSA FAMÍLIA

                        740-INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - GESTAO BOLSA FAMILIA

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.072.000-PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO - CRAS

                        744-PISO BÁSICO FIXO- PBF

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.125.000-BENEFICIO EVENTUAL - MATERNIDADE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                    2.126.000-SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR - CESTA BÁSICAS
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 18.000,00  18.000,00

 5.000,00  5.000,00

 24.000,00  24.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 30.000,00  30.000,00

 5.000,00  5.000,00

 40.000,00  40.000,00

 20.000,00  20.000,00

 8.000,00  8.000,00

 3.000,00  3.000,00

 1.000,00  1.000,00

 2.000,00  2.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 2.000,00  2.000,00

                    2.064.000-PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - APAE

                        735-PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                24-BENEFICIOS EVENTUAIS ( PESSOAS )

                    2.068.000-BENEFÍCIO EVENTUAL - PADARIA MUNICIPAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                    2.127.000-ASSISTÊNCIA SANITÁRIA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                23-PISO MÉDIA COMPLEXIDADE - APAE

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                27-APOIO AO IDOSO

                    2.075.000-MANUT. DO PISO BÁSICO VARIÁVEIS II - IDOSOS

                        766-FMAS PISO BASICO VARIAVEL II

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.071.000-BENEFÍCIO EVENTUAL - AUXÍLIO FUNERAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                26-BENEFICIOS EVENTUAIS ( FAMÍLIA )

                    2.069.000-BENEFÍCIO EVENTUAL -  SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR - CESTA BÁSICAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                    2.070.000-BENEFICIO EVENTUAL - ASSISTÊNCIA SANITÁRIA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                    2.077.000-MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO PROGRAMA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

    11.03-FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

        8-Assistência Social

            241-Assistência ao Idoso

                27-APOIO AO IDOSO

                    2.076.000-LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                31-PROTENÇÃO SOCIAL BÁSICA

                    2.128.000-MANUT. DOS SERVIÇOS DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

                        783-PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                28-APOIO A INFÂNCIA E JUVENTUDE

                    6.001.000-FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.08.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

    11.04-FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE

        8-Assistência Social

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
 PPA-2014/2017-Alteração Legal: 1.332

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

 Página: 20 de 20 
  
  

2016 TOTAL
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 15.000,00  15.000,00

 5.500,00  5.500,00

 2.000,00  2.000,00

 10.000,00  10.000,00

 1.000,00  1.000,00

 3.500,00  3.500,00

 12.000,00  12.000,00

 82.500,00  82.500,00

 8.000,00  8.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 15.000,00  15.000,00

 10.700,00  10.700,00

 120.000,00  120.000,00

 125.000,00  125.000,00

 15.000,00  15.000,00

 3.565.000,00  3.565.000,00

 620.000,00  620.000,00

 20.000,00  20.000,00

 3.000,00  3.000,00

 59.500,00  59.500,00

 4.000,00  4.000,00

 1.000,00  1.000,00

 2.000,00  2.000,00

 33.000,00  33.000,00

 4.000,00  4.000,00

 65.000,00  65.000,00

 4.000,00  4.000,00

 5.000,00  5.000,00

 10.000,00  10.000,00

 1.000,00  1.000,00

 14.000,00  14.000,00

 33.038.740,00  33.038.740,00

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

    11.05-CONSELHO TUTELAR 

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        40-Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente

                            3.1.90.01.00.00.00-APOSENT. DO RPPS, RESERVA REMUNERADA,REFORMAS DOS MILITARES

        9-Previdência Social

            272-Previdência do Regime Estatutário

                30-FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

                    2.078.000-APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA

                        1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12-FUNDO DE APOSENTADORIAS  E PENSÔES 

    12.01-FUNDO DE APOSENT. E PENSOES DE ICARAIMA

        8-Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                29-ASSISTÊNCIA CRIANÇA E JUVENTUDE

                    6.002.000-MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

TOTAL DA LDO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.131.000-Sanepar Manutenção Compensação Financeira Meio Ambiente

                        555-SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

                    2.060.000-GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

                            3.1.90.03.00.00.00-PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS

                    9.002.000-RESERVA DE CONTIGÊNCIA - FAPI

                        1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                            9.9.99.99.00.00.00-RESERVA DE CONTINGÊNCIA

13-SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

    13.01-GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO HAMBIENTE

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
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LEI Nº. 1.958 
De 13 de Dezembro de 2016. 
 
 
SÚMULA: ESTA LEI ALTERA O PPA – PLANO PLURIANUAL 2014-2017, A 
LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA E CRIA A LOA – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2017. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Esta lei altera o PPA – Plano Plurianual 2014-2017, a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária e 
cria LOA – Lei Orçamentária Anual, estima à receita e fixa a despesa do município de DOURADINA, para 
o exercício financeiro de 2017, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, lei 
4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, compreendendo: 

I – O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público; 

II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados; 

III – O orçamento de investimentos das empresas em que o município, direta ou indiretamente, detém 
a maioria do capital social com direito a voto. 

Art. 2º - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, já com 
as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 25.053.688,10 (vinte e cinco milhões 
trezentos e cinquenta e três mil, seiscentos e oitenta e oito reais e dez centavos), conforme quadro I 
demonstrado em anexo. 

- O Orçamento Fiscal esta fixado em R$- 16.181.083,48 (dezesseis milhões cento e oitenta e um mil, 
oitenta e três reais e quarenta e oito centavos). 

 
- O Orçamento da Seguridade Social esta fixado em R$- 8.872.604,62 (oito milhões oitocentos, setenta 
e dois mil, seiscentos e quatro reais e sessenta e dois centavos). 

 

 

 

Parágrafo Único: A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo 
Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas pública. Todo ingresso orçamentário 
constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, 
arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no quadro II – Resumo Geral da Receita. 

 

RECEITAS CORRENTES   
Receitas Correntes R$: 

1100 – Receitas Tributárias 3.949.094,45 
1200 – Receitas de Contribuições   605.975,00 
1300 – Receitas Patrimonial 475.459,21 
1600 – Receitas de Serviços 26.107,55 
1700 – Transferências Correntes 21.951.865,47 
1900 – Outras Receitas Correntes 833.500,00 

TOTAL DA RECEITA BRUTA 27.842.0001,68 
(-) Deduções para Formação do FUNDEF (3.169.313,58) 
(-) Descontos Concedidos (249.000,00) 

Total das Receitas Correntes Líquidas 24.423.688,10 
Receita de Capital  

2110 – Operações de Crédito Internas 300.000,00 
2210 – Alienação de Bens Móveis 170.000,00 
2400 – Transferência de Capital 160.000,00 

Total das Receitas de Capital 630.000,00 
TOTAL GERAL DA RECEITA 25.053.688,10 

 
Art. 3º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, 
funções e subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes 
valores: 
 
POR ÓRGÃOS 
 
a) Orçamento Fiscal  

01 - Câmara Municipal 1.305.905,58 
02 - Gabinete do Prefeito  732.030,92 
03 – Secretaria de Governo 201.326,20 
04 - Secretaria de Administração Geral 1.021.156,00 
05 - Secretaria de Finanças  2.198.265,00 
07 - Secretaria de Viação, Obras e Serviços  3.669.996,00 
08 – Secretaria de Educação e Cultura  5.868.671,78 

 

 

09 – Secretaria de Agricultura e Abastecimento 1.036.465,00 
11 – Secretaria de Meio Ambiente 147.267,00 
Total do Orçamento Fiscal 16.181.083,48 

b) Orçamento da Seguridade Social  
04 – Secretaria de Administração Geral  266.304,00 
06 – Secretaria de Trabalho Emprego e Promoção Social 964.083,000 
10 – Secretaria de Saúde 7.107.217,62 
99– Reserva de Contingência 535.000,00 

Total do Orçamento da Seguridade Social 8.872.604,62 
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 25.053.688,10 

 
POR FUNÇÕES 
 
a) Orçamento Fiscal  

01 – Legislativa 1.305.905,58 
04 – Administração 2.662.978,12 
12 – Educação 5.550.411,78 
13 – Cultura 105.737,00 
15 – Urbanismo 1.981.583,00 
18 – Gestão Ambiental 147.267,00 
20 – Agricultura 1.036.465,00 
25 – Energia 613.975,00 
26 – Transporte 1.074.438,00 
27 – Desporto e Lazer 212.523,00 
28 – Encargos Especiais 1.489.800,00 

Total do Orçamento Fiscal 16.181.083,48 
b) Orçamento da Seguridade Social  

04 – Administração 266.304,00 
08 – Assistência Social 964.083,00 
10 – Saúde 7.107.217,62 
99 - Reserva de Contingência  535.000,00 

Total do Orçamento da Seguridade Social 8.872.604,62 
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 25.053.688,10 

 
POR SUBFUNÇÕES 
 
a) Orçamento Fiscal  

031 – Ação Legislativa 1.305.905,58 

 

 

121 – Planejamento e Orçamento 18.715,00 
122 – Administração Geral 1.842.836,12 
123 – Administração Financeira 220.810,00 
124 – Controle Interno 507.344,00 
129 – Administração de Receitas 73.273,00 
361 – Ensino Fundamental 4.367.921,02 
364 – Ensino Superior 200.000,00 
365 – Educação Infantil 863.752,00 
366 – Educação Jovens e Adultos 66.688,76 
367 – Educação Especial 52.050,00 
392 – Difusão Cultural 105.737,00 
451 – Infra-Estrutura Urbana 1.020.000,00 
452 – Serviços Urbanos 856.923,00 
541 – Preservação e Conservação Ambiental 147.267,00 
606 – Extensão Rural 193.079,00 
608 – Promoção da Produção Vegetal 699.331,00 
609 – Promoção da Produção Animal 144.055,00 
752 – Energia Elétrica 613.975,00 
782 – Transporte Rodoviário 1.179.098,00 
812 – Desporto Comunitário 212.523,00 
843 – Serviço da Dívida Interna 800.000,00 
846 – Outros Encargos Especiais 689.800,00 

Total do Orçamento Fiscal 16.181.083,48 
b) Orçamento da Seguridade Social  

241 – Assistência ao Idoso 58.890,00 
242 – Assistência ao Portador de Deficiência 1.702,68 
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 163.664,00 
244 – Assistência Comunitária 739.826,32 
272 – Previdência ao Regime Estatutário 266.304,00 
301 – Atenção Básica 5.337.574,22 
302 – Assistência Hospitalar e Laboratorial 1.525.841,40 
304 – Vigilância Sanitária 116.978,00 
305 – Vigilância Epidemiológica 126.824,00 
999 – Reserva de Contingência 535.000,00 

Total do Orçamento da Seguridade Social 8.872.604,62 
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 25.053.688,10 

 

 

 

POR NATUREZA DA DESPESA 
 
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 
 
a) Orçamento Fiscal  
3 – Despesas Correntes  

1 – Pessoal e Encargos Sociais  12.806.263.16 
2 – Juros e Encargos da Dívida 150.000,00 
3 – Outras Despesas Correntes 8.662.696,69 

  
4 – Despesas de Capital  

4 – Investimentos 2.249.728,25 
6 – Amortização da Dívida 650.000,00 

9 – Reserva de Contingência  
9 – Reserva de Contingência 535.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 25.053.688,10 
 

 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 

 
VALOR 

Câmara Municipal 1.305.905,58 
Prefeitura Municipal 23.747.782,52 
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 25.053.688,10 

 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

 
I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2017, créditos adicionais suplementares até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) da despesa total fixada por esta Lei; 
 
II - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 
5º. Inciso III da LRF, e artigo 8º. da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001 e como recurso 
para cobertura de créditos adicionais suplementares; 
 
III – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação a partir de 
quando ocorrer o excesso; quando o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, considerando-se ainda a tendência do 
exercício, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4320/64; 

 

 

 
IV – Abrir no curso da execução do orçamento de 2017, créditos adicionais suplementares para cobrir 
despesas vinculadas à fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a 
previsão de arrecadação e execução, sendo que tais créditos não serão computados no limite previsto 
no inc. I, deste artigo; 
 
Art. 5º. Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão 
responsável pela consolidação geral das contas públicas do município, até quinze dias após o 
encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de 
consolidação das contas públicas do ente municipal. 
 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017. 
 
 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezesseis 
(13/12/2016). 
 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

RECEITA TRIBUTÁRIA  3.949.094,45

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  605.975,00

RECEITA PATRIMONIAL  475.459,21

RECEITA DE SERVIÇOS  26.107,55

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  21.951.865,47

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  833.500,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  300.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS  170.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  160.000,00

DESCONTOS CONCEDIDOS -249.000,00

DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃ -3.169.313,58

Legislativa  1.305.905,58

Administração  2.929.282,12

Assistência Social  964.083,00

Saúde  7.107.217,62

Educação  5.550.411,78

Cultura  105.737,00

Urbanismo  1.981.583,00

Gestão Ambiental  147.267,00

Agricultura  1.036.465,00

Energia  613.975,00

Transporte  1.074.438,00

Desporto e Lazer  212.523,00

Encargos Especiais  1.489.800,00

Reserva de Contingência  535.000,00

 25.053.688,10  25.053.688,10TOTAL TOTAL
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

RECEITAS DESPESAS

 27.842.001,68RECEITAS CORRENTES
 3.949.094,45  RECEITA TRIBUTÁRIA

 605.975,00  RECEITAS DE 
CONTRIBUIÇÕES

 475.459,21  RECEITA PATRIMONIAL
 26.107,55  RECEITA DE SERVIÇOS

 21.951.865,47  TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES

 833.500,00  OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES

-3.418.313,58DEDUÇÕES DA RECEITA
-249.000,00  DESCONTOS CONCEDIDOS

-3.169.313,58  DEDUÇÃO DE RECEITA 
PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB

 21.618.959,85DESPESAS CORRENTES
 12.806.263,16  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 150.000,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DIVÍDA
 8.662.696,69  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  2.804.728,25

 24.423.688,10  24.423.688,10TOTAL TOTAL

DEFICIT  0,00SUPERAVIT  2.804.728,25

 630.000,00RECEITAS DE CAPITAL
 300.000,00  OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 170.000,00  ALIENAÇÃO DE BENS
 160.000,00  TRANSFERÊNCIAS DE 

CAPITAL

 2.899.728,25DESPESAS DE CAPITAL
 2.249.728,25  INVESTIMENTOS

 650.000,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DEFICIT  0,00  535.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 3.434.728,25  3.434.728,25

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  24.423.688,10 DESPESAS CORRENTES  21.618.959,85

RECEITAS DE CAPITAL  630.000,00 DESPESAS DE CAPITAL  2.899.728,25

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00

 0,00RESERVA LEGAL

TOTAL  25.053.688,10  25.053.688,10TOTAL
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL  1.295.905,58  10.000,00  1.305.905,58

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO  341.000,00  341.000,00

DIULGAÇÕES DO MUNICIPIO  36.936,00  36.936,00

RECEPÇÕES OFICIAIS  35.000,00  35.000,00

ALISTAMENTO MILITAR  61.461,92  61.461,92

CONSELHO DE SEGURANÇA  12.000,00  12.000,00

ASSESSORIA JURÍDICA  152.671,00  152.671,00

ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNO  92.962,00  92.962,00

SECRETARIA DE GOVERNO
ASSESSORAMENTO SUPERIOR  198.247,20  3.079,00  201.326,20

SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
ADMINISTRAÇÃO GERAL  651.801,00  6.000,00  657.801,00

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO  16.015,00  2.700,00  18.715,00

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  430.058,00  2.700,00  432.758,00

DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO  175.200,00  2.986,00  178.186,00

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIVISÃO DE TESOURARIA  215.010,00  5.800,00  220.810,00

DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO  70.933,00  2.340,00  73.273,00

DIVISÃO DE CONTABILIDADE  413.582,00  800,00  414.382,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  839.800,00  650.000,00  1.489.800,00

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 
PROMOÇÃO SOCIAL

 91.675,00  795,00  92.470,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL  664.871,32  41.375,00  706.246,32

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  165.366,68  165.366,68

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 100.965,00  3.695,00  104.660,00

DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA  492.475,00  1.023.695,00  1.516.170,00

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  357.058,00  3.695,00  360.753,00

ILUMINAÇÃO PÚBLICA  393.975,00  220.000,00  613.975,00

DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO  664.838,00  409.600,00  1.074.438,00

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  101.449,02  3.079,00  104.528,02

DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  1.662.586,76  70.000,00  1.732.586,76

ENSINO FUNDAMENTAL  60%  1.454.495,40  1.454.495,40

ENSINO FUNDAMENTAL 40%  969.663,60  969.663,60

MERENDA ESCOLAR  165.947,00  165.947,00

TRANSPORTE ESCOLAR  973.191,00  150.000,00  1.123.191,00

DIVISÃO DE CULTURA  99.737,00  6.000,00  105.737,00

DIVISÃO DE ESPORTES  162.523,00  50.000,00  212.523,00

SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE

 114.509,00  114.509,00

DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  488.782,00  173.079,00  661.861,00

VIVEIRO DE MUDAS  96.040,00  96.040,00

DESENVOLVIMENTO ANIMAL  144.055,00  144.055,00

EMATER - PARANÁ  20.000,00  20.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  7.052.507,37  54.710,25  7.107.217,62

SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
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Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  143.667,00  3.600,00  147.267,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00

 21.618.959,85  2.899.728,25  25.053.688,10

03/11/2016Pág. 2www.elotech.com.br

Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

01.000.0000. Legislativa  1.305.905,58 0,00 1.305.905,58

01.031.0000. Ação Legislativa  1.305.905,58  0,00  1.305.905,58

01.031.0001. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.305.905,58  1.305.905,58 0,00

04.000.0000. Administração  2.929.282,12 227.715,00 2.701.567,12

04.121.0000. Planejamento e Orçamento  18.715,00  0,00  18.715,00

04.121.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  18.715,00  18.715,00 0,00

04.122.0000. Administração Geral  1.682.836,12  160.000,00  1.842.836,12

04.122.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  1.610.900,12  1.770.900,12 160.000,00

04.122.0003. ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO  36.936,00  36.936,00 0,00

04.122.0004. COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES, RECEPÇÕES E 
DIVULGAÇÕES DO MUNICÍPIO

 35.000,00  35.000,00 0,00

04.123.0000. Administração Financeira  220.810,00  0,00  220.810,00

04.123.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  220.810,00  220.810,00 0,00

04.124.0000. Controle Interno  507.344,00  0,00  507.344,00

04.124.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  507.344,00  507.344,00 0,00

04.129.0000. Administração de Receitas  73.273,00  0,00  73.273,00

04.129.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  73.273,00  73.273,00 0,00

04.272.0000. Previdência do Regime Estatutário  198.589,00  67.715,00  266.304,00

04.272.0005. PREVIDENCIA PROPRIA DO SERVIDOR PUBLICO DE 
DOURADINA

 198.589,00  266.304,00 67.715,00

08.000.0000. Assistência Social  964.083,00 206.880,68 757.202,32

08.241.0000. Assistência ao Idoso  10.700,00  48.190,00  58.890,00

08.241.0007. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  10.700,00  58.890,00 48.190,00

08.242.0000. Assistência ao Portador de Deficiência  0,00  1.702,68  1.702,68

08.242.0008. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  0,00  1.702,68 1.702,68

08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  115.514,00  48.150,00  163.664,00

08.243.0008. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  115.514,00  163.664,00 48.150,00

08.244.0000. Assistência Comunitária  630.988,32  108.838,00  739.826,32

08.244.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  92.470,00  92.470,00 0,00

08.244.0007. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  538.518,32  647.356,32 108.838,00

10.000.0000. Saúde  7.107.217,62 7.018.355,22 88.862,40

10.301.0000. Atenção Básica  0,00  5.337.574,22  5.337.574,22

10.301.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  0,00  110.097,22 110.097,22

10.301.0015. ATENÇÃO BÁSICA  0,00  5.227.477,00 5.227.477,00

10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  88.862,40  1.436.979,00  1.525.841,40

10.302.0016. SERVIÇO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, 
AÇÕES ESTRATEGICAS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIBILIDADE

 88.862,40  1.525.841,40 1.436.979,00

10.304.0000. Vigilância Sanitária  0,00  116.978,00  116.978,00

10.304.0017. VIGILANCIA EM SAÚDE  0,00  116.978,00 116.978,00

10.305.0000. Vigilância Epidemiológica  0,00  126.824,00  126.824,00

10.305.0017. VIGILANCIA EM SAÚDE  0,00  126.824,00 126.824,00

12.000.0000. Educação  5.550.411,78 5.282.077,78 268.334,00

12.361.0000. Ensino Fundamental  24.995,00  4.342.926,02  4.367.921,02

12.361.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  0,00  104.528,02 104.528,02

12.361.0011. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  24.995,00  4.263.393,00 4.238.398,00

12.364.0000. Ensino Superior  200.000,00  0,00  200.000,00

12.364.0011. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  200.000,00  200.000,00 0,00

12.365.0000. Educação Infantil  40.335,00  823.417,00  863.752,00

12.365.0011. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  40.335,00  863.752,00 823.417,00

12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos  2.743,00  63.945,76  66.688,76

12.366.0011. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  2.743,00  66.688,76 63.945,76

12.367.0000. Educação Especial  261,00  51.789,00  52.050,00

12.367.0011. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  261,00  52.050,00 51.789,00

13.000.0000. Cultura  105.737,00 0,00 105.737,00

www.elotech.com.br 03/11/2016Pág. 1

Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

13.392.0000. Difusão Cultural  105.737,00  0,00  105.737,00

13.392.0012. ATIVIDADES CULTURAIS  105.737,00  105.737,00 0,00

15.000.0000. Urbanismo  1.981.583,00 466.600,00 1.514.983,00

15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  640.500,00  379.500,00  1.020.000,00

15.451.0010. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  640.500,00  1.020.000,00 379.500,00

15.452.0000. Serviços Urbanos  769.823,00  87.100,00  856.923,00

15.452.0010. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  769.823,00  856.923,00 87.100,00

15.782.0000. Transporte Rodoviário  104.660,00  0,00  104.660,00

15.782.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  104.660,00  104.660,00 0,00

18.000.0000. Gestão Ambiental  147.267,00 0,00 147.267,00

18.541.0000. Preservação e Conservação Ambiental  147.267,00  0,00  147.267,00

18.541.0014. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  147.267,00  147.267,00 0,00

20.000.0000. Agricultura  1.036.465,00 0,00 1.036.465,00

20.606.0000. Extensão Rural  193.079,00  0,00  193.079,00

20.606.0014. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  193.079,00  193.079,00 0,00

20.608.0000. Promoção da Produção Agropecuária  699.331,00  0,00  699.331,00

20.608.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  114.509,00  114.509,00 0,00

20.608.0014. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  584.822,00  584.822,00 0,00

20.609.0000. Defesa Agropecuária  144.055,00  0,00  144.055,00

20.609.0014. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  144.055,00  144.055,00 0,00

25.000.0000. Energia  613.975,00 613.975,00 0,00

25.752.0000. Energia Elétrica  0,00  613.975,00  613.975,00

25.752.0010. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  0,00  613.975,00 613.975,00

26.000.0000. Transporte  1.074.438,00 20.000,00 1.054.438,00

26.782.0000. Transporte Rodoviário  1.054.438,00  20.000,00  1.074.438,00

26.782.0010. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  1.054.438,00  1.074.438,00 20.000,00

27.000.0000. Desporto e Lazer  212.523,00 0,00 212.523,00

27.812.0000. Desporto Comunitário  212.523,00  0,00  212.523,00

27.812.0013. ESPORTE PARA TODOS  212.523,00  212.523,00 0,00

28.000.0000. Encargos Especiais  1.489.800,00 0,00 1.489.800,00

28.843.0000. Serviço da Dívida Interna  800.000,00  0,00  800.000,00

28.843.0006. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  800.000,00  800.000,00 0,00

28.846.0000. Outros Encargos Especiais  689.800,00  0,00  689.800,00

28.846.0006. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  689.800,00  689.800,00 0,00

99.000.0000. Reserva de Contingência  535.000,00 0,00 535.000,00

99.999.0000. Reserva de Contingência  535.000,00  0,00  535.000,00

99.999.9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00  535.000,00 0,00

 13.835.603,68  25.053.688,10 11.218.084,42

www.elotech.com.br 03/11/2016Pág. 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 208/2016
REF.: TOMADA DE PREÇOS NO. 020/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de dezembro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP.
CNPJ: 06.129.907/0001-31
OBJETO: Contratação de empresa para a construção de muro de fechamento, calçada e plantio de grama na Escola 
de Educação Infantil - Pró Infância - Tipo 2.
VALOR TOTAL: R$ 81.926,85 (oitenta e um mil, novecentos e vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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Estado do Paraná

Exercício:  2017

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE DOURADINA

1.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS CORRENTES  24.423.688,10

1.1.0.0.00.00.00.00. RECEITA TRIBUTÁRIA  3.751.774,45

1.1.1.0.00.00.00.00. IMPOSTOS  3.397.654,05

1.1.1.2.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  1.170.136,80

1.1.1.2.02.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA

 337.880,00

1.1.1.2.04.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA

 547.256,80

1.1.1.2.04.31.00.00. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 
SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO

 537.256,80

1.1.1.2.04.31.02.00. IRRF - S/CONTRATOS POR PRAZO 
DETERMINADO

 33.246,33

1.1.1.2.04.31.02.01. IRRF - S/CONTRATOS POR PRAZO 
DETERMINADO - LEGISLATIVO

 1.165,91

1.1.1.2.04.31.02.02. IRRF - S/CONTRATOS POR PRAZO 
DETERMINADO - EXECUTIVO E ENTIDADES 
INDIRETAS

 32.080,42

1.1.1.2.04.31.03.00. IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL 
CIVIL

 504.010,47

1.1.1.2.04.31.03.01. IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL 
CIVIL - LEGISLATIVO

 39.594,60

1.1.1.2.04.31.03.02. IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DOPESSOAL 
CIVIL - EXECUTIVO E ENTIDADES INDIRETAS

 464.415,87

1.1.1.2.04.34.00.00. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 
SOBRE OUTROS RENDIMENTOS

 10.000,00

1.1.1.2.08.00.00.00. IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS

 285.000,00

1.1.1.3.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A 
CIRCULAÇÃO

 2.227.517,25

1.1.1.3.05.00.00.00. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA

 2.227.517,25

1.1.2.0.00.00.00.00. TAXAS  254.738,00

1.1.2.1.00.00.00.00. TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA  137.138,00

1.1.2.1.17.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

 16.328,50

1.1.2.1.25.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS 
E PRESTADORA DE SERVIÇ

 87.544,01

1.1.2.1.29.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS  33.265,49

1.1.2.2.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  117.600,00

1.1.2.2.12.00.00.00. EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS 
ADMINISTRATIVAS

-200,00

1.1.2.2.28.00.00.00. TAXA DE CEMITÉRIOS  5.100,00

1.1.2.2.90.00.00.00. TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  112.700,00

1.1.3.0.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  99.382,40

1.1.3.0.04.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES

 99.382,40

1.2.0.0.00.00.00.00. RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  554.295,00

1.2.3.0.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 554.295,00

1.2.3.0.00.01.00.00. COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO 
DE ENERGIA ELÉTRICA

 542.695,00

1.2.3.0.00.02.00.00. COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU  11.600,00

1.3.0.0.00.00.00.00. RECEITA PATRIMONIAL  475.459,21

1.3.2.0.00.00.00.00. RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  475.459,21

1.3.2.5.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS  475.459,21

1.3.2.5.01.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 
VINCULADOS

 41.639,00

1.3.2.5.02.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 
NÃO VINCULADOS

 2.394,81

1.3.2.5.02.49.00.00. RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE 
POUPANÇA - CÂMARA MUNICIPAL

 2.394,81

1.3.2.5.03.00.00.00. FUNDOS DE INVESTIMENTOS RENDA FIXA  431.425,40
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Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE DOURADINA

1.6.0.0.00.00.00.00. RECEITA DE SERVIÇOS  26.107,55

1.6.0.0.03.00.00.00. SERVIÇOS DE TRANSPORTE  11.151,00

1.6.0.0.03.01.00.00. SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO  11.151,00

1.6.0.0.13.00.00.00. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  14.956,55

1.6.0.0.13.02.00.00. SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS  3.991,05

1.6.0.0.13.99.00.00. OUTROS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  10.965,50

1.6.0.0.13.99.01.00. EXPEDIÇÕES DE CERTIDÕES  6.111,41

1.6.0.0.13.99.03.00. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  4.854,09

1.7.0.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.782.551,89

1.7.2.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  16.965.159,49

1.7.2.1.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  8.014.572,69

1.7.2.1.01.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  6.242.258,51

1.7.2.1.01.02.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

 6.200.000,00

1.7.2.1.01.05.00.00. COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

 42.258,51

1.7.2.1.22.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 
NATURAIS

 84.900,00

1.7.2.1.22.30.00.00. COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - 
LEI 7.990/89

 1.000,00

1.7.2.1.22.70.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO

 83.900,00

1.7.2.1.33.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSE FUNDO A 
FUNDO

 1.044.299,00

1.7.2.1.33.10.00.00. ATENÇÃO BÁSICA  781.011,00

1.7.2.1.33.10.01.00. PAB FIXO  216.594,00

1.7.2.1.33.10.01.01. PROGRAMA PAB-FIXO  216.594,00

1.7.2.1.33.10.02.00. PAB VARIÁVEL  465.366,00

1.7.2.1.33.10.02.01. PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA-PSF  216.547,00

1.7.2.1.33.10.02.02. PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO-PACS  215.601,00

1.7.2.1.33.10.02.03. PROGRAMA SAÚDE BUCAL  33.218,00

1.7.2.1.33.10.99.00. ATENÇÃO BÁSICA - OUTROS COMPONENTES  99.051,00

1.7.2.1.33.10.99.02. PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA 
QUALIDADE - PMAQ

 99.051,00

1.7.2.1.33.20.00.00. ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

 228.374,00

1.7.2.1.33.20.99.00. ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR-OUTROS 
COMPONENTES

 228.374,00

1.7.2.1.33.20.99.01. PROGRAMA SIA/UNIÃO  228.374,00

1.7.2.1.33.30.00.00. VIGILÂNCIA EM SAÚDE  34.914,00

1.7.2.1.33.30.02.00. COMPONENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA  34.914,00

1.7.2.1.33.30.02.01. PROGRAMA VIGILANCIA SANITÁRIA  34.914,00

1.7.2.1.34.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS

 204.800,68

1.7.2.1.34.03.00.00. TRANSFERÊNCIAS DO FNAS PARA O PROGRAMA 
DE APOIO À PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA

 250,00

1.7.2.1.34.10.00.00. BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA (SUAS)

 180.473,81

1.7.2.1.34.10.10.00. PISO BÁSICO FIXO (SUAS)  126.157,50

1.7.2.1.34.10.20.00. PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)  54.316,31

1.7.2.1.34.30.00.00. BLOCO DE COFINANCIAMENTO POR 
RESULTADOS (SUAS)

 24.076,87

1.7.2.1.34.30.10.00. COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO (SUAS)

 6.058,87

1.7.2.1.34.30.20.00. COMPONENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES 
E SERVIÇOS (SUAS)

 18.018,00
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1.7.2.1.35.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE

 354.680,00

1.7.2.1.35.01.00.00. TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  185.494,00

1.7.2.1.35.03.00.00. TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

 96.813,00

1.7.2.1.35.04.00.00. TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - P

 72.373,00

1.7.2.1.36.00.00.00. TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - 
DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96

 32.160,00

1.7.2.1.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  51.474,50

1.7.2.1.99.03.00.00. AUXÍLIO FINANCEIRO DE FOMENTO À 
EXPORTAÇÃO - FEX

 51.474,50

1.7.2.2.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  6.530.586,80

1.7.2.2.01.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS  6.482.335,80

1.7.2.2.01.01.00.00. COTA-PARTE DO ICMS  5.172.000,00

1.7.2.2.01.02.00.00. COTA-PARTE DO IPVA  1.110.835,80

1.7.2.2.01.04.00.00. COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO  120.000,00

1.7.2.2.01.13.00.00. COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

 79.500,00

1.7.2.2.33.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO 
PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO 
A FUNDO

 48.251,00

1.7.2.2.33.01.00.00. PROGRAMA/APS-ATENÇÃO PRIMARIA BÁSICA  48.251,00

1.7.2.4.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS  2.420.000,00

1.7.2.4.01.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

 2.420.000,00

1.7.6.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.817.392,40

1.7.6.1.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E 
DE SUAS ENTIDADES

 526.304,08

1.7.6.1.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO

 526.304,08

1.7.6.1.99.01.00.00. OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 
C/UNIÃO

 526.304,08

1.7.6.2.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS 
E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

 1.291.088,32

1.7.6.2.02.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

 158.287,00

1.7.6.2.02.10.00.00. CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR  158.287,00

1.7.6.2.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS 
ESTADOS

 1.132.801,32

1.7.6.2.99.01.00.00. OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DO 
ESTADO

 1.132.801,32

1.9.0.0.00.00.00.00. OUTRAS RECEITAS CORRENTES  833.500,00

1.9.1.0.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA  189.460,00

1.9.1.1.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS  67.100,00

1.9.1.1.35.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 1.100,00

1.9.1.1.38.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - IPTU

 24.000,00

1.9.1.1.39.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE 
A TRASMISSÃO INTER-VIVOS DE BENS IMÓVEIS 
- ITBI

 2.200,00

1.9.1.1.40.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA- ISS

 24.000,00

1.9.1.1.98.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DAS 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 12.000,00

1.9.1.1.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 
TRIBUTOS

 3.800,00

1.9.1.1.99.05.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXAS  2.600,00
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1.9.1.1.99.05.01.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELO 
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

 1.300,00

1.9.1.1.99.05.01.01. MULTA E JUROS DE MORA DE TAXAS PELO 
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

 1.300,00

1.9.1.1.99.05.02.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 1.300,00

1.9.1.1.99.05.02.01. MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 1.300,00

1.9.1.1.99.08.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE IMPUGNAÇÕES E 
IMPOSIÇÕES

 1.200,00

1.9.1.2.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DAS 
CONTRIBUIÇÕES

 1.000,00

1.9.1.2.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

 1.000,00

1.9.1.2.99.00.29.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP                                                                      1.000,00

1.9.1.2.99.00.29.01. MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP  300,00

1.9.1.2.99.00.29.02. MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP  700,00

1.9.1.3.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE TRIBUTOS

 120.360,00

1.9.1.3.11.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA -

 60.000,00

1.9.1.3.12.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO 
INTER-VIVOS DE BENS IMÓVEIS -

 1.160,00

1.9.1.3.13.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISS

 1.200,00

1.9.1.3.35.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

 700,00

1.9.1.3.98.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 52.000,00

1.9.1.3.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE OUTROS TRIBUTOS

 5.300,00

1.9.1.3.99.01.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE  TAXAS EM GERAL PELO EXERCÍCIO DO 
PODER DE POLÍCIA

 4.500,00

1.9.1.3.99.02.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE  TAXAS EM GERAL PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

 800,00

1.9.1.4.00.00.00.00. MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DAS CONTRIBUIÇÕES

 1.000,00

1.9.1.4.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

 1.000,00

1.9.1.4.99.00.29.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA - 
COSIP

 1.000,00

1.9.1.4.99.00.29.01. ENC. MORAT. COSIP - COBRANÇA NA FATURA 
DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

 300,00

1.9.1.4.99.00.29.02. ENC. MORAT. COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT 
DO IPTU

 700,00

1.9.2.0.00.00.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  66.715,00

1.9.2.2.00.00.00.00. RESTITUIÇÕES  66.715,00

1.9.2.2.10.00.00.00. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O RGPS E 
OS RPPS

 66.715,00

1.9.2.2.10.01.00.00. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O 
REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES –

 66.715,00

1.9.3.0.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  539.325,00

1.9.3.1.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA  533.325,00

1.9.3.1.11.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - IPTU

 198.525,00
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1.9.3.1.12.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE 
A TRANSMISSÃO INTER-VIVOS DE BENS 
IMÓVEIS - ITBI

 1.000,00

1.9.3.1.13.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS

 123.000,00

1.9.3.1.35.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 4.000,00

1.9.3.1.98.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DAS 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 195.000,00

1.9.3.1.99.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS

 11.800,00

1.9.3.1.99.01.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - PRINCIPAL

 3.900,00

1.9.3.1.99.01.01.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL PELO EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA

 3.900,00

1.9.3.1.99.02.00.00. PARCELAMENTOS - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 
E OUTROS TRIBUTOS

 7.900,00

1.9.3.2.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA  6.000,00

1.9.3.2.16.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

 6.000,00

1.9.3.2.16.00.29.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA COSIP (ART. 
149-A, CF)

 6.000,00

1.9.3.2.16.00.29.02. DÍVIDA ATIVA COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT 
DO IPTU

 6.000,00

1.9.9.0.00.00.00.00. RECEITAS DIVERSAS  38.000,00

1.9.9.0.99.00.00.00. OUTRAS RECEITAS  38.000,00

1.9.9.0.99.99.00.00. RECEITAS DIVERSAS  38.000,00

1.9.9.0.99.99.01.00. RECEITA DO CORREIO  38.000,00

2.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS DE CAPITAL  630.000,00

2.1.0.0.00.00.00.00. OPERAÇÕES DE CRÉDITO  300.000,00

2.1.1.0.00.00.00.00. OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  300.000,00

2.1.1.4.00.00.00.00. OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - 
CONTRATUAIS

 300.000,00

2.1.1.4.99.00.00.00. OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - 
CONTRATUAIS

 300.000,00

2.1.1.4.99.99.00.00. OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 
RELATIVAS A OUTROS PROGRAMA DE 
GOVERNO

 300.000,00

2.1.1.4.99.99.01.00. Operação de Crédito Agencia de Fomento  300.000,00

2.2.0.0.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS  170.000,00

2.2.1.0.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  170.000,00

2.2.1.5.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS  170.000,00

2.2.1.5.01.00.00.00. ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS ADQUIRIDOS COM 
RECURSOS VINCULADOS

 150.000,00

2.2.1.5.01.05.00.00. ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS ADQUIRIDOS COM 
OUTROS RECURSOS DA MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

 150.000,00

2.2.1.5.02.00.00.00. ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS ADQUIRIDOS COM 
RECURSOS NÃO VINCULADOS

 20.000,00

2.4.0.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  160.000,00

2.4.7.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  160.000,00

2.4.7.1.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E 
DE SUAS ENTIDADES

 160.000,00

2.4.7.1.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO

 160.000,00

2.4.7.1.99.99.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES PARA APLICAÇÃO 
EM OUTRAS ÁREAS

 160.000,00

2.4.7.1.99.99.01.00. CONVENIOS COM UNIÃO  160.000,00
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MUNICIPIO DE DOURADINA

TOTAL:  25.053.688,10
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 2017Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  21.618.959,85

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.806.263,16

3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 62.203,68

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 62.203,68

 62.203,68RECURSOS LIVRES1.000

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  12.744.059,48

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

 173.965,00

 173.965,00RECURSOS LIVRES1.000

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  92.339,00

 24.624,00RECURSOS LIVRES1.000

 67.715,00Compen. entre Reg. Previdênc.1.551

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 9.748.364,12

 4.071.211,12RECURSOS LIVRES1.000

 1.155.073,40FUNDEF/FUNDEB 60%1.101

 770.088,60FUNDEF/FUNDEB 40%1.102

 267.774,025% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB1.103

 557.196,76Demais impostos vinculados à educação básica1.104

 2.434.366,22SAÚDE 15%1.303

 74.490,00Taxas de Poder de Policia1.510

 366.769,00Atenção Basica-Exercício Corrente31.495

 51.395,00Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS31.934

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.479.391,36

 977.061,36RECURSOS LIVRES1.000

 299.422,00FUNDEF/FUNDEB 60%1.101

 199.575,00FUNDEF/FUNDEB 40%1.102

 71.133,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB1.103

 154.375,00Demais impostos vinculados à educação básica1.104

 653.660,00SAÚDE 15%1.303

 12.929,00Taxas de Poder de Policia1.510

 97.390,00Atenção Basica-Exercício Corrente31.495

 13.846,00Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS31.934

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  250.000,00

 250.000,00RECURSOS LIVRES1.000

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  150.000,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  150.000,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  150.000,00

 150.000,00RECURSOS LIVRES1.000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.662.696,69

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 
FEDERAL

 20.000,00

3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  20.000,00

 20.000,00RECURSOS LIVRES1.000

3.3.50.00.00.00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS 
LUCRATIVOS

 375.702,68

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  375.702,68

 218.000,00RECURSOS LIVRES1.000

 156.000,00Atenção de Média e Alta Complexibilidade Ambulatorial e31.496

 1.702,68Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS31.934

3.3.70.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 
MULTIGOVERNAMENTAIS

 12.000,00

3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  12.000,00

 12.000,00RECURSOS LIVRES1.000

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 902.022,47
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3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 902.022,47

 24.881,47RECURSOS LIVRES1.000

 877.141,00SAÚDE 15%1.303

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  7.352.971,54

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  60.000,00

 60.000,00RECURSOS LIVRES1.000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.545.359,00

 774.667,00RECURSOS LIVRES1.000

 504.048,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB1.103

 106.573,00Demais impostos vinculados à educação básica1.104

 96.032,00SALÁRIO EDUCAÇÃO1.107

 629.643,00SAÚDE 15%1.303

 83.400,00Outras Royalties e compensação Financeiras e Patrimoni1.504

 12.313,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública1.507

 10.469,00Taxas de Poder de Policia1.510

 67.715,00PNATE/SEED31.113

 61.560,00CONVÊNIO PNAT31.119

 18.469,00APS-ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE31.330

 93.080,00Atenção Basica-Exercício Corrente31.495

 22.162,00Atenção de Média e Alta Complexibilidade Ambulatorial e31.496

 9.851,00Vigilância em Saúde31.497

 55.377,00Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS31.934

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 356.891,00

 126.574,00RECURSOS LIVRES1.000

 6.157,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB1.103

 6.157,00Demais impostos vinculados à educação básica1.104

 120.390,00SAÚDE 15%1.303

 97.613,00PNAE31.112

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  173.931,00

 92.672,00RECURSOS LIVRES1.000

 4.926,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB1.103

 12.313,00Demais impostos vinculados à educação básica1.104

 62.170,00SAÚDE 15%1.303

 618,00Taxas de Poder de Policia1.510

 1.232,00Vigilância em Saúde31.497

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  806.407,00

 322.624,00RECURSOS LIVRES1.000

 130.959,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB1.103

 49.247,00Demais impostos vinculados à educação básica1.104

 8.619,00SALÁRIO EDUCAÇÃO1.107

 191.127,00SAÚDE 15%1.303

 8.622,00Taxas de Poder de Policia1.510

 18.469,00PNATE/SEED31.113

 12.313,00APS-ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE31.330

 30.783,00Atenção Basica-Exercício Corrente31.495

 9.851,00Atenção de Média e Alta Complexibilidade Ambulatorial e31.496

 7.390,00Vigilância em Saúde31.497

 16.403,00Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS31.934

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.970.583,54

 904.264,54RECURSOS LIVRES1.000

 240.371,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB1.103

 43.093,00Demais impostos vinculados à educação básica1.104

 43.093,00SALÁRIO EDUCAÇÃO1.107

 781.327,00SAÚDE 15%1.303
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 3.700,00Outras Royalties e compensação Financeiras e Patrimoni1.504

 381.662,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública1.507

 12.315,00Taxas de Poder de Policia1.510

 160.000,00Taxas de Prestação de Serviços1.511

 75.103,00PNATE/SEED31.113

 12.313,00CONVÊNIO PNAT31.119

 18.469,00APS-ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE31.330

 196.989,00Atenção Basica-Exercício Corrente31.495

 41.861,00Atenção de Média e Alta Complexibilidade Ambulatorial e31.496

 13.546,00Vigilância em Saúde31.497

 42.477,00Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS31.934

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  239.800,00

 239.800,00RECURSOS LIVRES1.000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  200.000,00

 200.000,00RECURSOS LIVRES1.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.899.728,25

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.249.728,25

4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 1.777,25

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 1.777,25

 1.777,25RECURSOS LIVRES1.000

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.247.951,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.352.000,00

 702.500,00RECURSOS LIVRES1.000

 30.000,00Demais impostos vinculados à educação básica1.104

 20.000,00SAÚDE 15%1.303

 220.000,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública1.507

 79.500,00CIDE 9Lei 10866/04, art. 1ºB)1.512

 300.000,00OPERAÇÃO DE CRÉDITO/AG. FOMENTO41.605

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  895.951,00

 624.259,00RECURSOS LIVRES1.000

 3.079,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB1.103

 150.000,00Alienção de Ativos da Educação1.105

 40.000,00SALÁRIO EDUCAÇÃO1.107

 25.543,00SAÚDE 15%1.303

 20.000,00ALIENAÇÃO DE ATIVOS1.501

 3.695,00Taxas de Poder de Policia1.510

 3.695,00Vigilância em Saúde31.497

 25.680,00Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS31.934

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 
DÍVIDA

 650.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  650.000,00

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  650.000,00

 650.000,00RECURSOS LIVRES1.000

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00

 535.000,00RECURSOS LIVRES1.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 055/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1042016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 08.680.158/0001-61, neste ato 
representado pelo Sr. Cristiano Andre Rodrigues, portador do RG nº 6.272.601-6 e do CPF nº. 007.412.599-07, 
residente na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, Fone: (44) 3631-1829, à saber:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 040/2016 uma vigência de 03 (três) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01, que possuem saldo, passando a mesma a 
vigorar de 13 de dezembro de 2016 a 13 março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 13 de dezembro  de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante
BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA 
Cristiano Andre Rodrigues 
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 345/2016
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 123/2016 de 13 de dezembro de 2016 e da outras providências;
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 123/2016 de 13 de dezembro de 2016, que tinha como 
objeto a  OBJETO: Contratação de empresa para prestação de seguro veicular para Viatura do Corpo de Bombeiros 
do Município de Altonia.  Por não haver empresas habilitadas para o Certame. 
Art. 2º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias de dezembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 2016
TERMO ADITIVO Nº 04 ao CONTRATO Nº. 10/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – ME.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 664, inscrita no CGC/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME com 
sede a Rodovia PR 323, Sn, Km 326+400M, CNPJ: 05.826.387/0001-53, na cidade de Perobal – PR-. Denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE 
PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal 
do Sul-Pr, portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA a Srta. LAISA 
GABRIELA PENARIOL DE SOUZA brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliado a Rua Rui Barbosa, 1538, 
apto 41, Guaíra - Pr portador do RG n.º 10.692.947-5 SSP/PR e CPF. 085.756.479-03.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 07/2015 
Tomada de Preço 02/2015.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei 
Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA,  
passando a ter a seguinte redação:
”CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA”, 
  A devida obra encontra-se concluída em fase de prestação de contas e o devido aditivo de prazo  se faz necessário 
para a conclusão de prestação de contas, prorrogando o prazo por  mais 60 dias, vencendo em 02/02/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 02 de Dezembro de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – ME.
LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA                                                                                                                     
Testemunhas:
IRINEU MARTELI                                                     AKIO TAKAHASHI
CPF: 428.058.309-97                                                CPF: 917.734.589-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 176/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2220/2015 e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015, e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 90,61 
(noventa reais e sessenta e um centavos), com a seguinte ordem classificatória:
04 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.02 ENCARGOS GERAIS 
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições 
798 2821 3.3.90.93 Indenizações e restituições 90,61
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
07.01 DIVISAO DO ENSINO  
Ft Fc 1236112472047 Transporte Escolar  
104 1831 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 90,61
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, contará no limite, próprio, estabelecido para 
tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 17, da Lei Municipal 2196/2015 e 
caput do artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos quatorze dias do mês de dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
JESSICA MAZUCO COLAUTE (CPF:071.526.059-63) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para 
PISCICULTURA DE CORTE a ser implantada ESTRADA FLORESTA, ST.SÃO SEBASTIÃO, LOTE N°34-B-1, GL. 
12-JABORANDY, UMUARAMA-PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
S. C. B. Vaz da Costa - ME torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Indústria, comércio, 
recuperação, seleção e prensagem de sucatas de alumínio e materiais metálicos, papel, papelão e plástico; comércio 
atacadista e varejista de sacarias usadas a ser implantada Rua C, 1237, Parque Industrial II, Umuarama/PR.
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Receita Descrição Desdobramento Fonte
Categoria

Econômica

MUNICIPIO DE DOURADINA

1.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS CORRENTES  24.423.688,10

1.1.0.0.00.00.00.00. RECEITA TRIBUTÁRIA  3.751.774,45

1.1.1.0.00.00.00.00. IMPOSTOS  3.397.654,05

1.1.1.2.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  1.170.136,80

1.1.1.2.02.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA

 337.880,00

1.1.1.2.04.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA

 547.256,80

1.1.1.2.04.31.00.00. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 
SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO

 537.256,80

1.1.1.2.04.31.02.00. IRRF - S/CONTRATOS POR PRAZO 
DETERMINADO

 33.246,33

1.1.1.2.04.31.02.01. IRRF - S/CONTRATOS POR PRAZO 
DETERMINADO - LEGISLATIVO

 1.165,91

1.1.1.2.04.31.02.02. IRRF - S/CONTRATOS POR PRAZO 
DETERMINADO - EXECUTIVO E ENTIDADES 
INDIRETAS

 32.080,42

1.1.1.2.04.31.03.00. IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL 
CIVIL

 504.010,47

1.1.1.2.04.31.03.01. IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL 
CIVIL - LEGISLATIVO

 39.594,60

1.1.1.2.04.31.03.02. IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DOPESSOAL 
CIVIL - EXECUTIVO E ENTIDADES INDIRETAS

 464.415,87

1.1.1.2.04.34.00.00. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 
SOBRE OUTROS RENDIMENTOS

 10.000,00

1.1.1.2.08.00.00.00. IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS

 285.000,00

1.1.1.3.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A 
CIRCULAÇÃO

 2.227.517,25

1.1.1.3.05.00.00.00. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA

 2.227.517,25

1.1.2.0.00.00.00.00. TAXAS  254.738,00

1.1.2.1.00.00.00.00. TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA  137.138,00

1.1.2.1.17.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

 16.328,50

1.1.2.1.25.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS 
E PRESTADORA DE SERVIÇ

 87.544,01

1.1.2.1.29.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS  33.265,49

1.1.2.2.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  117.600,00

1.1.2.2.12.00.00.00. EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS 
ADMINISTRATIVAS

-200,00

1.1.2.2.28.00.00.00. TAXA DE CEMITÉRIOS  5.100,00

1.1.2.2.90.00.00.00. TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  112.700,00

1.1.3.0.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  99.382,40

1.1.3.0.04.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES

 99.382,40

1.2.0.0.00.00.00.00. RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  554.295,00

1.2.3.0.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 554.295,00

1.2.3.0.00.01.00.00. COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO 
DE ENERGIA ELÉTRICA

 542.695,00

1.2.3.0.00.02.00.00. COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU  11.600,00

1.3.0.0.00.00.00.00. RECEITA PATRIMONIAL  475.459,21

1.3.2.0.00.00.00.00. RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  475.459,21

1.3.2.5.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS  475.459,21

1.3.2.5.01.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 
VINCULADOS

 41.639,00

1.3.2.5.02.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 
NÃO VINCULADOS

 2.394,81

1.3.2.5.02.49.00.00. RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE 
POUPANÇA - CÂMARA MUNICIPAL

 2.394,81

1.3.2.5.03.00.00.00. FUNDOS DE INVESTIMENTOS RENDA FIXA  431.425,40
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1.6.0.0.00.00.00.00. RECEITA DE SERVIÇOS  26.107,55

1.6.0.0.03.00.00.00. SERVIÇOS DE TRANSPORTE  11.151,00

1.6.0.0.03.01.00.00. SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO  11.151,00

1.6.0.0.13.00.00.00. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  14.956,55

1.6.0.0.13.02.00.00. SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS  3.991,05

1.6.0.0.13.99.00.00. OUTROS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  10.965,50

1.6.0.0.13.99.01.00. EXPEDIÇÕES DE CERTIDÕES  6.111,41

1.6.0.0.13.99.03.00. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  4.854,09

1.7.0.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.782.551,89

1.7.2.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  16.965.159,49

1.7.2.1.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  8.014.572,69

1.7.2.1.01.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  6.242.258,51

1.7.2.1.01.02.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

 6.200.000,00

1.7.2.1.01.05.00.00. COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

 42.258,51

1.7.2.1.22.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 
NATURAIS

 84.900,00

1.7.2.1.22.30.00.00. COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - 
LEI 7.990/89

 1.000,00

1.7.2.1.22.70.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO

 83.900,00

1.7.2.1.33.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSE FUNDO A 
FUNDO

 1.044.299,00

1.7.2.1.33.10.00.00. ATENÇÃO BÁSICA  781.011,00

1.7.2.1.33.10.01.00. PAB FIXO  216.594,00

1.7.2.1.33.10.01.01. PROGRAMA PAB-FIXO  216.594,00

1.7.2.1.33.10.02.00. PAB VARIÁVEL  465.366,00

1.7.2.1.33.10.02.01. PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA-PSF  216.547,00

1.7.2.1.33.10.02.02. PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO-PACS  215.601,00

1.7.2.1.33.10.02.03. PROGRAMA SAÚDE BUCAL  33.218,00

1.7.2.1.33.10.99.00. ATENÇÃO BÁSICA - OUTROS COMPONENTES  99.051,00

1.7.2.1.33.10.99.02. PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA 
QUALIDADE - PMAQ

 99.051,00

1.7.2.1.33.20.00.00. ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

 228.374,00

1.7.2.1.33.20.99.00. ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR-OUTROS 
COMPONENTES

 228.374,00

1.7.2.1.33.20.99.01. PROGRAMA SIA/UNIÃO  228.374,00

1.7.2.1.33.30.00.00. VIGILÂNCIA EM SAÚDE  34.914,00

1.7.2.1.33.30.02.00. COMPONENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA  34.914,00

1.7.2.1.33.30.02.01. PROGRAMA VIGILANCIA SANITÁRIA  34.914,00

1.7.2.1.34.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS

 204.800,68

1.7.2.1.34.03.00.00. TRANSFERÊNCIAS DO FNAS PARA O PROGRAMA 
DE APOIO À PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA

 250,00

1.7.2.1.34.10.00.00. BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA (SUAS)

 180.473,81

1.7.2.1.34.10.10.00. PISO BÁSICO FIXO (SUAS)  126.157,50

1.7.2.1.34.10.20.00. PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)  54.316,31

1.7.2.1.34.30.00.00. BLOCO DE COFINANCIAMENTO POR 
RESULTADOS (SUAS)

 24.076,87

1.7.2.1.34.30.10.00. COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO (SUAS)

 6.058,87

1.7.2.1.34.30.20.00. COMPONENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES 
E SERVIÇOS (SUAS)

 18.018,00
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1.7.2.1.35.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE

 354.680,00

1.7.2.1.35.01.00.00. TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  185.494,00

1.7.2.1.35.03.00.00. TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

 96.813,00

1.7.2.1.35.04.00.00. TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - P

 72.373,00

1.7.2.1.36.00.00.00. TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - 
DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96

 32.160,00

1.7.2.1.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  51.474,50

1.7.2.1.99.03.00.00. AUXÍLIO FINANCEIRO DE FOMENTO À 
EXPORTAÇÃO - FEX

 51.474,50

1.7.2.2.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  6.530.586,80

1.7.2.2.01.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS  6.482.335,80

1.7.2.2.01.01.00.00. COTA-PARTE DO ICMS  5.172.000,00

1.7.2.2.01.02.00.00. COTA-PARTE DO IPVA  1.110.835,80

1.7.2.2.01.04.00.00. COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO  120.000,00

1.7.2.2.01.13.00.00. COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

 79.500,00

1.7.2.2.33.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO 
PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO 
A FUNDO

 48.251,00

1.7.2.2.33.01.00.00. PROGRAMA/APS-ATENÇÃO PRIMARIA BÁSICA  48.251,00

1.7.2.4.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS  2.420.000,00

1.7.2.4.01.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

 2.420.000,00

1.7.6.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.817.392,40

1.7.6.1.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E 
DE SUAS ENTIDADES

 526.304,08

1.7.6.1.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO

 526.304,08

1.7.6.1.99.01.00.00. OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 
C/UNIÃO

 526.304,08

1.7.6.2.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS 
E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

 1.291.088,32

1.7.6.2.02.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

 158.287,00

1.7.6.2.02.10.00.00. CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR  158.287,00

1.7.6.2.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS 
ESTADOS

 1.132.801,32

1.7.6.2.99.01.00.00. OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DO 
ESTADO

 1.132.801,32

1.9.0.0.00.00.00.00. OUTRAS RECEITAS CORRENTES  833.500,00

1.9.1.0.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA  189.460,00

1.9.1.1.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS  67.100,00

1.9.1.1.35.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 1.100,00

1.9.1.1.38.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - IPTU

 24.000,00

1.9.1.1.39.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE 
A TRASMISSÃO INTER-VIVOS DE BENS IMÓVEIS 
- ITBI

 2.200,00

1.9.1.1.40.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA- ISS

 24.000,00

1.9.1.1.98.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DAS 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 12.000,00

1.9.1.1.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 
TRIBUTOS

 3.800,00

1.9.1.1.99.05.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXAS  2.600,00
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1.9.1.1.99.05.01.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELO 
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

 1.300,00

1.9.1.1.99.05.01.01. MULTA E JUROS DE MORA DE TAXAS PELO 
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

 1.300,00

1.9.1.1.99.05.02.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 1.300,00

1.9.1.1.99.05.02.01. MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 1.300,00

1.9.1.1.99.08.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE IMPUGNAÇÕES E 
IMPOSIÇÕES

 1.200,00

1.9.1.2.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DAS 
CONTRIBUIÇÕES

 1.000,00

1.9.1.2.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

 1.000,00

1.9.1.2.99.00.29.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP                                                                      1.000,00

1.9.1.2.99.00.29.01. MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP  300,00

1.9.1.2.99.00.29.02. MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP  700,00

1.9.1.3.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE TRIBUTOS

 120.360,00

1.9.1.3.11.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA -

 60.000,00

1.9.1.3.12.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO 
INTER-VIVOS DE BENS IMÓVEIS -

 1.160,00

1.9.1.3.13.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISS

 1.200,00

1.9.1.3.35.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

 700,00

1.9.1.3.98.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 52.000,00

1.9.1.3.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE OUTROS TRIBUTOS

 5.300,00

1.9.1.3.99.01.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE  TAXAS EM GERAL PELO EXERCÍCIO DO 
PODER DE POLÍCIA

 4.500,00

1.9.1.3.99.02.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE  TAXAS EM GERAL PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

 800,00

1.9.1.4.00.00.00.00. MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DAS CONTRIBUIÇÕES

 1.000,00

1.9.1.4.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

 1.000,00

1.9.1.4.99.00.29.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA - 
COSIP

 1.000,00

1.9.1.4.99.00.29.01. ENC. MORAT. COSIP - COBRANÇA NA FATURA 
DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

 300,00

1.9.1.4.99.00.29.02. ENC. MORAT. COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT 
DO IPTU

 700,00

1.9.2.0.00.00.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  66.715,00

1.9.2.2.00.00.00.00. RESTITUIÇÕES  66.715,00

1.9.2.2.10.00.00.00. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O RGPS E 
OS RPPS

 66.715,00

1.9.2.2.10.01.00.00. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O 
REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES –

 66.715,00

1.9.3.0.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  539.325,00

1.9.3.1.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA  533.325,00

1.9.3.1.11.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - IPTU

 198.525,00
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1.9.3.1.12.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE 
A TRANSMISSÃO INTER-VIVOS DE BENS 
IMÓVEIS - ITBI

 1.000,00

1.9.3.1.13.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS

 123.000,00

1.9.3.1.35.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 4.000,00

1.9.3.1.98.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DAS 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 195.000,00

1.9.3.1.99.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS

 11.800,00

1.9.3.1.99.01.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - PRINCIPAL

 3.900,00

1.9.3.1.99.01.01.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL PELO EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA

 3.900,00

1.9.3.1.99.02.00.00. PARCELAMENTOS - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 
E OUTROS TRIBUTOS

 7.900,00

1.9.3.2.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA  6.000,00

1.9.3.2.16.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

 6.000,00

1.9.3.2.16.00.29.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA COSIP (ART. 
149-A, CF)

 6.000,00

1.9.3.2.16.00.29.02. DÍVIDA ATIVA COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT 
DO IPTU

 6.000,00

1.9.9.0.00.00.00.00. RECEITAS DIVERSAS  38.000,00

1.9.9.0.99.00.00.00. OUTRAS RECEITAS  38.000,00

1.9.9.0.99.99.00.00. RECEITAS DIVERSAS  38.000,00

1.9.9.0.99.99.01.00. RECEITA DO CORREIO  38.000,00

2.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS DE CAPITAL  630.000,00

2.1.0.0.00.00.00.00. OPERAÇÕES DE CRÉDITO  300.000,00

2.1.1.0.00.00.00.00. OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  300.000,00

2.1.1.4.00.00.00.00. OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - 
CONTRATUAIS

 300.000,00

2.1.1.4.99.00.00.00. OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - 
CONTRATUAIS

 300.000,00

2.1.1.4.99.99.00.00. OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 
RELATIVAS A OUTROS PROGRAMA DE 
GOVERNO

 300.000,00

2.1.1.4.99.99.01.00. Operação de Crédito Agencia de Fomento  300.000,00

2.2.0.0.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS  170.000,00

2.2.1.0.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  170.000,00

2.2.1.5.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS  170.000,00

2.2.1.5.01.00.00.00. ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS ADQUIRIDOS COM 
RECURSOS VINCULADOS

 150.000,00

2.2.1.5.01.05.00.00. ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS ADQUIRIDOS COM 
OUTROS RECURSOS DA MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

 150.000,00

2.2.1.5.02.00.00.00. ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS ADQUIRIDOS COM 
RECURSOS NÃO VINCULADOS

 20.000,00

2.4.0.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  160.000,00

2.4.7.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  160.000,00

2.4.7.1.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E 
DE SUAS ENTIDADES

 160.000,00

2.4.7.1.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO

 160.000,00

2.4.7.1.99.99.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES PARA APLICAÇÃO 
EM OUTRAS ÁREAS

 160.000,00

2.4.7.1.99.99.01.00. CONVENIOS COM UNIÃO  160.000,00
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Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Desdobramento Fonte
Categoria

Econômica

MUNICIPIO DE DOURADINA

RESUMO GERAL

RECEITAS CORRENTES  24.423.688,10
 3.949.094,45RECEITA TRIBUTÁRIA

 605.975,00RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

 475.459,21RECEITA PATRIMONIAL

 26.107,55RECEITA DE SERVIÇOS

 21.951.865,47TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

 833.500,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES

-249.000,00DESCONTOS CONCEDIDOS

-3.169.313,58DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB

RECEITAS DE CAPITAL  630.000,00
 300.000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 170.000,00ALIENAÇÃO DE BENS

 160.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

 25.053.688,10Total Geral...................................:
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01     Legislativa 04     Administração 08     Assistência Social 10     Saúde

01     CAMARA MUNICIPAL  1.305.905,58  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  732.030,92  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE GOVERNO  0,00  201.326,20  0,00  0,00

04     SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  1.287.460,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA DE FINANÇAS  0,00  708.465,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  964.083,00  0,00

07     SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  0,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  7.107.217,62

11     SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

99     RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  1.305.905,58  2.929.282,12  964.083,00  7.107.217,62

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício:  2017

MUNICIPIO DE DOURADINA

03/11/2016Pág. 1www.elotech.com.br

12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo 18     Gestão Ambiental

01     CAMARA MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE GOVERNO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA DE FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  0,00  0,00  1.981.583,00  0,00

08     SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  5.550.411,78  105.737,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

11     SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  147.267,00

99     RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  5.550.411,78  105.737,00  1.981.583,00  147.267,00

20     Agricultura 25     Energia 26     Transporte 27     Desporto e Lazer

01     CAMARA MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE GOVERNO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA DE FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  0,00  613.975,00  1.074.438,00  0,00

08     SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  0,00  0,00  0,00  212.523,00

09     SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  1.036.465,00  0,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

11     SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

99     RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  1.036.465,00  613.975,00  1.074.438,00  212.523,00

28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência TOTAL 

01     CAMARA MUNICIPAL  0,00  0,00  1.305.905,58

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  732.030,92

03     SECRETARIA DE GOVERNO  0,00  0,00  201.326,20

04     SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  1.287.460,00

05     SECRETARIA DE FINANÇAS  1.489.800,00  0,00  2.198.265,00

06     SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  964.083,00

07     SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  0,00  0,00  3.669.996,00

08     SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  0,00  0,00  5.868.671,78

09     SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  0,00  0,00  1.036.465,00

10     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  7.107.217,62

11     SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  147.267,00

99     RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  535.000,00  535.000,00

TOTAL  1.489.800,00  535.000,00  25.053.688,10

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNPJIMF n.o 78.186.715/0001-78
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
Decreto 4826/85

Oficio n.° 002/2016

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade e
Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por
solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante
GEDSON RODRIGUES DE MEDEIROS, inscrito no CPFIMF n.O 010.824.719-84, a comparecer no
Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Independência n.O 82, Centro, na Cidade de Alto
Piquiri - PR., entre o horário das 8:30 às Ii :00 e 13:00 às 17:00, no prazo improrrogável de 15 dias a
contar da publicação deste Edital (g4.0 do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da
mora, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas as parcelas vencidas a partir
de 23/0212.016 à 23/1012.016, com o valor do débito R$4.974,34 (quatro mil novecentos e setenta e
quatro reais e trinta e quatro centavos) com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das
despesas de cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram
no prazo desta intimação, referente ao Por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada
e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS -
Programa Minha Casa, Minha Vida nO8.4444.0070976-8, datado de 23/05/2.012, firmado pelas partes na
Cidade de Iporã - PR., registrado sob n.O 04, na Matrícula n.O 7.839, Livro 02-RG, deste Oficio, com
saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o demonstrativo do débito
atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação
da propriedade do imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.oda Lei 9.514/97 e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as
datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha
efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere,
para todos os fins de direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos
comprovantes de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.° 50.910 em 29
de Novembro 2.016, Livro I-E.- Alto Piquiri - PR., 12 de Dezembro de 2.016.

Atenciosamente

~C'"=ºJ;Q '
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada

••
L

RELATORIO DE PRES'i'.~COES EI": ATRASO - SI
CAIXA ECON01HCA FEDERl-_I,

(ID) ~PA 02M
FILIAL 14-PARANA

(0014000723~OO}I034741401/V26/C0464 11/11/16 PAG
NO.OOI.OOO 11/~1/16 13,41 SEQ

001
001

No. Contrato.: 844440070976-8 CPF/CGC : 000010824,1984-
Nome Mutuario: GEDSON RODRIGUES DE MEDEIROS

Tipo Pag.' :310

Sit,Esp. 063 102 128

Data Referencia Pagamento: 11/11/2016

l

VENCIMENTO NUM LIQUIDO CORRo MONET. JUROS ~lORAT . JUROS REJ'WN. DIF.PREST ANT. MULTA VALOR A P1>.GAR-------- -------- ----------- --------------- --------------- ------,-- -------------- ------------------ -._---------------23/02/16 045 452,44 6,73 4.0,10 15,08 4,31 9,18 527,8523/03/16 046 451. 79 6,28 35,57 13.28 2.:'3,90 9. 16 769,99
23/04/16 04' 451.42 5, 29 30,75 11,48 0,-00 9, 13 508,OS23/05/16 048 450,84 4, 68 26,1'- 9,71 0,00 9,11 500,4623/06/16 049 455,11 4,03 21,58 8,03 0,00 9, 18 497,9323/07/16 050 454,69 3, 09 16,94 6,27 0,00 9,16 490,1423/08/16 051 454,17 2,34 12,17 4,52 256,38 9,13 738,7223/09/16 052 453,84 lo 18 7,43 2,79 0,00 9,10 474,3523/10/16 053 453,32 0,47 2,87 1,08 0,00 9,08 4E6,e2'TOTAL (009 EM ATRASO) :

4 ,077,62 34,09 193,52 72,24 514,59 82,23 4 .974,34

Emitente: C139023 (GCI CAIXA - Habitação)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 1166/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e Decreto Nº 476/2008 que disciplina 
a metodologia e os procedimentos da Avaliação Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste,
Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível de vencimento ao nível 
subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo, após o interstício de dois anos e após a aprovação na 
avaliação de desempenho individual durante o período,
RESOLVE:
Art. 1º Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao término do período 
do estágio probatório para elevação de nível vertical subsequente. 
Cargo: Agente Comunitário de saúde
Matrícula 
Nome 
Nível Atual 
Após avaliação
1592-8 Lilian Cristiane Pistori Branco Nível 01 Nível 02
1565-2 Silvana Hernandes Santos Nível 01 Nível 02
1581-4 Maria Neide A. Gastaldin Nível 01 Nível 02
Cargo: Agente da dengue
Matrícula 
Nome 
Nível Atual 
Após avaliação
1592-0 Vanessa Aparecida Zampieri Nível 01 Nível 02
1585-7 Vivian Aparecida Ferreira Gaieviski Nível 01 Nível 02
Cargo: Pedreiro
Matrícula 
Nome 
Nível Atual 
Após avaliação
1273-4 Paulo Roberto Ziroldo Nível 01 Nível 02
Art. 2º- Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência a partir do último mês da avaliação probatória.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS  
DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DE DOURADINA 
Resolução nº 03/2016
Sumula: Aprova o Plano Decenal Municipal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente do Município de 
Douradina.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de Douradina-Paraná 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei nº. 041/96 de 21/11/1996, e considerando a deliberação em 
reunião ordinária desse conselho no dia de 13 de dezembro  de 2016, as    10:00 horas na sala de reunião da 
Prefeitura de Douradina.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano Decenal Municipal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente que prevê ações 
articuladas, nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, esporte e lazer, capacitação para o trabalho 
para as crianças e adolescentes, e apresenta as diretrizes e o modelo de gestão dos serviços ofertados pelo 
Município de Douradina.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina, Pr.  13 de dezembro de 2016.
Prescila Aparecida Martins 
Presidente do CMDCA

PREFEITURA  
MUNICIPAL DE PÉROLA

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 456/2016
Concede Férias e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor RENATO CEZAR DO LAGO ALBUQUERQUE, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 881.481/SSP-PR, CPF nº 324.098.349-49, ocupante do cargo de Dentista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 01/07/2015 a 30/06/2016, a partir 
de 15/12/2016 a 13/01/2017.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

01.000.0000.0.000. Legislativa  1.295.905,58 10.000,00  1.305.905,58 0,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.295.905,58 10.000,00  1.305.905,58 0,00

01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.295.905,58 10.000,00  1.305.905,58 0,00

01.031.0001.1.001. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  0,00 10.000,00  10.000,00 0,00

01.031.0001.2.001. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
FUNCIONAMENTO DA CAMARA

 1.295.905,58 0,00  1.295.905,58 0,00

04.000.0000.0.000. Administração  2.929.282,12 0,00  2.929.282,12 0,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  18.715,00 0,00  18.715,00 0,00

04.121.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  18.715,00 0,00  18.715,00 0,00

04.121.0002.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 
PLANEJAMENTO

 18.715,00 0,00  18.715,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  1.842.836,12 0,00  1.842.836,12 0,00

04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  1.770.900,12 0,00  1.770.900,12 0,00

04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  341.000,00 0,00  341.000,00 0,00

04.122.0002.2.005. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
ALISTAMENTO MILITAR

 61.461,92 0,00  61.461,92 0,00

04.122.0002.2.006. CONTRIBUIÇÃO AO CONSELHO DE 
SEGURANÇA

 12.000,00 0,00  12.000,00 0,00

04.122.0002.2.007. MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA  152.671,00 0,00  152.671,00 0,00

04.122.0002.2.009. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
GOVERNO

 201.326,20 0,00  201.326,20 0,00

04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

 657.801,00 0,00  657.801,00 0,00

04.122.0002.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

 166.454,00 0,00  166.454,00 0,00

04.122.0002.2.098. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E 
PATRIMONIO

 178.186,00 0,00  178.186,00 0,00

04.122.0003.0.000. ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO  36.936,00 0,00  36.936,00 0,00

04.122.0003.2.003. DIVULGAÇÕES OFICIAIS DO MUNICIPIO  36.936,00 0,00  36.936,00 0,00

04.122.0004.0.000. COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES, 
RECEPÇÕES E DIVULGAÇÕES DO MUNICÍPIO

 35.000,00 0,00  35.000,00 0,00

04.122.0004.2.004. ENCARGOS COMEMORAÇÕES, 
FESTIVIDADES E RECEPÇÕES OFICIAIS

 35.000,00 0,00  35.000,00 0,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira  220.810,00 0,00  220.810,00 0,00

04.123.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  220.810,00 0,00  220.810,00 0,00

04.123.0002.2.017. MANUTENÇÃO DE SECRETARIA DE 
FINANÇAS

 220.810,00 0,00  220.810,00 0,00

04.124.0000.0.000. Controle Interno  507.344,00 0,00  507.344,00 0,00

04.124.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  507.344,00 0,00  507.344,00 0,00

04.124.0002.2.008. MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE 
CONTROLE INTERNO

 92.962,00 0,00  92.962,00 0,00

04.124.0002.2.022. MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE  414.382,00 0,00  414.382,00 0,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  73.273,00 0,00  73.273,00 0,00

04.129.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  73.273,00 0,00  73.273,00 0,00

04.129.0002.2.016. MANUTENÇÃO DE CADASTRO E 
TRIBUTAÇÃO

 73.273,00 0,00  73.273,00 0,00

04.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário  266.304,00 0,00  266.304,00 0,00

04.272.0005.0.000. PREVIDENCIA PROPRIA DO SERVIDOR 
PUBLICO DE DOURADINA

 266.304,00 0,00  266.304,00 0,00

04.272.0005.2.014. PAGAMENTO DE APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS

 266.304,00 0,00  266.304,00 0,00

08.000.0000.0.000. Assistência Social  952.083,00 12.000,00  964.083,00 0,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  58.890,00 0,00  58.890,00 0,00

08.241.0007.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  58.890,00 0,00  58.890,00 0,00

08.241.0007.2.140. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SCFV/IDOSO 
E PROPRIO

 58.890,00 0,00  58.890,00 0,00

08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência  1.702,68 0,00  1.702,68 0,00

08.242.0008.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  1.702,68 0,00  1.702,68 0,00

08.242.0008.2.155. PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE/CONVÊNIO APAE

 1.702,68 0,00  1.702,68 0,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  163.664,00 0,00  163.664,00 0,00

08.243.0008.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  163.664,00 0,00  163.664,00 0,00

08.243.0008.6.033. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  96.040,00 0,00  96.040,00 0,00

08.243.0008.6.141. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
SCFV/CRIANÇA E PRÓPRIOS

 67.624,00 0,00  67.624,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  727.826,32 12.000,00  739.826,32 0,00

08.244.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  92.470,00 0,00  92.470,00 0,00

08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA 
DE TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO 
SOCIAL

 92.470,00 0,00  92.470,00 0,00

08.244.0007.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  635.356,32 12.000,00  647.356,32 0,00

08.244.0007.1.004. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE 
SOCIAL

 0,00 12.000,00  12.000,00 0,00

08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO 
SOCIAL

 262.495,32 0,00  262.495,32 0,00

08.244.0007.2.028. MANUTENÇÃO PROGRAMA PBFI/FEDERAL E 
PROPRIOS

 242.902,00 0,00  242.902,00 0,00

08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL  54.500,00 0,00  54.500,00 0,00

08.244.0007.2.030. REFORMAR MORADIAS DE FAMILIA QUE 
VIVEM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE

 36.939,00 0,00  36.939,00 0,00

08.244.0007.2.152. INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
IGDBF

 25.680,00 0,00  25.680,00 0,00

08.244.0007.2.154. INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO 
SUAS

 12.840,00 0,00  12.840,00 0,00

10.000.0000.0.000. Saúde  7.067.217,62 40.000,00  7.107.217,62 0,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica  5.297.574,22 40.000,00  5.337.574,22 0,00

10.301.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  110.097,22 0,00  110.097,22 0,00

10.301.0002.2.080. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE

 110.097,22 0,00  110.097,22 0,00

10.301.0015.0.000. ATENÇÃO BÁSICA  5.187.477,00 40.000,00  5.227.477,00 0,00

10.301.0015.1.023. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 
SETOR DE SAÚDE

 0,00 20.000,00  20.000,00 0,00

10.301.0015.1.096. REFORMA E AMPLIAÇÃO  DE UNIDADES DE 
SAÚDE

 0,00 20.000,00  20.000,00 0,00

10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE  70.803,00 0,00  70.803,00 0,00

10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO 
CORSINI

 3.291.281,00 0,00  3.291.281,00 0,00

10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA 
FORMOSA

 245.011,00 0,00  245.011,00 0,00

10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS -JARDIM 
INDO IVAÍ

 152.675,00 0,00  152.675,00 0,00

10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - 
FEDERAL

 203.145,00 0,00  203.145,00 0,00

10.301.0015.2.086. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
PSF/FEDERAL E PROPRIO

 368.127,00 0,00  368.127,00 0,00

10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E 
PROPRIO.

 389.059,00 0,00  389.059,00 0,00

10.301.0015.2.089. MANUTENÇÃO DE INCIDENCIA 
BUCAL/FEDERAL E PROPRIO

 59.101,00 0,00  59.101,00 0,00

10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA  241.317,00 0,00  241.317,00 0,00

10.301.0015.2.129. PROGRAMA DE ESPECIALIDADES 
REGIONAIS/FEDEREAL

 19.211,00 0,00  19.211,00 0,00

10.301.0015.2.130. PROGRAMA DO PROG. MELHORIA DO 
ACESSO E DA QUALIDADE/FEDERAL

 98.496,00 0,00  98.496,00 0,00

10.301.0015.2.131. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
APS/ESTADUAL

 49.251,00 0,00  49.251,00 0,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.525.841,40 0,00  1.525.841,40 0,00

10.302.0016.0.000. SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, AÇÕES ESTRATEGICAS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE

 1.525.841,40 0,00  1.525.841,40 0,00

10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL  73.874,00 0,00  73.874,00 0,00
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10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE 
SAÚDE-CISA

 877.141,00 0,00  877.141,00 0,00

10.302.0016.2.093. MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLINICAS

 157.599,00 0,00  157.599,00 0,00

10.302.0016.2.102. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS

 172.365,00 0,00  172.365,00 0,00

10.302.0016.2.128. TRANSFERENCIA DE RECURSO PARA APAE  156.000,00 0,00  156.000,00 0,00

10.302.0016.2.159. TRANSFERENCIA PARA CONSORCIO DE 
SAUDE - CIUENP

 88.862,40 0,00  88.862,40 0,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  116.978,00 0,00  116.978,00 0,00

10.304.0017.0.000. VIGILANCIA EM SAÚDE  116.978,00 0,00  116.978,00 0,00

10.304.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE/FEDERAL 
E PROPRIOS

 92.347,00 0,00  92.347,00 0,00

10.304.0017.2.095. MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL 
- PRÓPRIOS

 12.316,00 0,00  12.316,00 0,00

10.304.0017.2.096. MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA DO 
TRABALHADOR.

 12.315,00 0,00  12.315,00 0,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  126.824,00 0,00  126.824,00 0,00

10.305.0017.0.000. VIGILANCIA EM SAÚDE  126.824,00 0,00  126.824,00 0,00

10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM 
SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E PRÓPRIOS.

 126.824,00 0,00  126.824,00 0,00

12.000.0000.0.000. Educação  5.330.411,78 220.000,00  5.550.411,78 0,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  4.147.921,02 220.000,00  4.367.921,02 0,00

12.361.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  104.528,02 0,00  104.528,02 0,00

12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 104.528,02 0,00  104.528,02 0,00

12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  4.043.393,00 220.000,00  4.263.393,00 0,00

12.361.0011.1.018. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RECURSOS 
SALÁRIO EDUCAÇÃO

 0,00 40.000,00  40.000,00 0,00

12.361.0011.1.041. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR

 0,00 150.000,00  150.000,00 0,00

12.361.0011.1.095. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
UNIDADES ESCOLARES

 0,00 30.000,00  30.000,00 0,00

12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
25%

 685.769,00 0,00  685.769,00 0,00

12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
5% E 25%

 520.638,00 0,00  520.638,00 0,00

12.361.0011.2.054. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO 
EDUCAÇÃO

 147.744,00 0,00  147.744,00 0,00

12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL/FUNDEB

 1.454.495,40 0,00  1.454.495,40 0,00

12.361.0011.2.060. MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL/FUNDEB

 511.666,60 0,00  511.666,60 0,00

12.361.0011.2.064. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE  60.700,00 0,00  60.700,00 0,00

12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
5% e 25%

 439.533,00 0,00  439.533,00 0,00

12.361.0011.2.068. TRANSFERENCIA DIRETA DO FNDE/PNAT  61.560,00 0,00  61.560,00 0,00

12.361.0011.2.069. CONVENIO TRASPORTE ESCOLAR/PETE  161.287,00 0,00  161.287,00 0,00

12.364.0000.0.000. Ensino Superior  200.000,00 0,00  200.000,00 0,00

12.364.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  200.000,00 0,00  200.000,00 0,00

12.364.0011.2.070. APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL 
SUPERIOR

 200.000,00 0,00  200.000,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  863.752,00 0,00  863.752,00 0,00

12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  863.752,00 0,00  863.752,00 0,00

12.365.0011.2.061. MANTUENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL/FUNDEB

 196.989,00 0,00  196.989,00 0,00

12.365.0011.2.062. MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL  457.997,00 0,00  457.997,00 0,00

12.365.0011.2.065. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAP E PROPRIO  41.861,00 0,00  41.861,00 0,00

12.365.0011.2.066. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAC  E PROPRIO  56.094,00 0,00  56.094,00 0,00

12.365.0011.2.126. TRANSFERENCIA DIRETA DO FNDE/PNAT  12.313,00 0,00  12.313,00 0,00
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12.365.0011.2.127. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
5%

 98.498,00 0,00  98.498,00 0,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  66.688,76 0,00  66.688,76 0,00

12.366.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  66.688,76 0,00  66.688,76 0,00

12.366.0011.2.055. MANUTENÇÃO DO ENSINO JOVENS E 
ADULTOS

 60.028,76 0,00  60.028,76 0,00

12.366.0011.2.103. TRANSFERENCIA DO  FNDE/EJA  E PROPRIO  6.660,00 0,00  6.660,00 0,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial  52.050,00 0,00  52.050,00 0,00

12.367.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  52.050,00 0,00  52.050,00 0,00

12.367.0011.2.057. MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL  51.418,00 0,00  51.418,00 0,00

12.367.0011.2.136. TRANSFERENCIA DO FNDE/AAE E PROPRIO  632,00 0,00  632,00 0,00

13.000.0000.0.000. Cultura  99.737,00 6.000,00  105.737,00 0,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  99.737,00 6.000,00  105.737,00 0,00

13.392.0012.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS  99.737,00 6.000,00  105.737,00 0,00

13.392.0012.1.039. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS PARA O SETOR DE CULTURA

 0,00 6.000,00  6.000,00 0,00

13.392.0012.2.071. MANUTENÇÃO DO SETOR DE BIBLIOTECA 
PÚBLICA

 56.640,00 0,00  56.640,00 0,00

13.392.0012.2.132. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA  25.097,00 0,00  25.097,00 0,00

13.392.0012.2.134. Transferencia p/ Associação Comunitaria e Cultural 
de Douradina

 18.000,00 0,00  18.000,00 0,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo  961.583,00 1.020.000,00  1.981.583,00 0,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 1.020.000,00  1.020.000,00 0,00

15.451.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  0,00 1.020.000,00  1.020.000,00 0,00

15.451.0010.1.006. OBRAS DE GALERIAS PLUVIAIS  0,00 350.000,00  350.000,00 0,00

15.451.0010.1.007. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE BENS 
PÚBLICOS

 0,00 20.000,00  20.000,00 0,00

15.451.0010.1.008. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO E  REC. LIVRES.

 0,00 150.000,00  150.000,00 0,00

15.451.0010.1.010. APLICAÇÃO DE LAMA ASFALTICA  0,00 200.000,00  200.000,00 0,00

15.451.0010.1.013. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO E  REC. LIVRES.

 0,00 300.000,00  300.000,00 0,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  856.923,00 0,00  856.923,00 0,00

15.452.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  856.923,00 0,00  856.923,00 0,00

15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E 
ENGENHARIA

 496.170,00 0,00  496.170,00 0,00

15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS

 329.350,00 0,00  329.350,00 0,00

15.452.0010.2.046. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL  31.403,00 0,00  31.403,00 0,00

15.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  104.660,00 0,00  104.660,00 0,00

15.782.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  104.660,00 0,00  104.660,00 0,00

15.782.0002.2.151. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

 104.660,00 0,00  104.660,00 0,00

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  147.267,00 0,00  147.267,00 0,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  147.267,00 0,00  147.267,00 0,00

18.541.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO 
AMBIENTE

 147.267,00 0,00  147.267,00 0,00

18.541.0014.2.133. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

 109.490,00 0,00  109.490,00 0,00

18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO 
AMBIENTE

 37.777,00 0,00  37.777,00 0,00

20.000.0000.0.000. Agricultura  863.386,00 173.079,00  1.036.465,00 0,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural  20.000,00 173.079,00  193.079,00 0,00

20.606.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO 
AMBIENTE

 20.000,00 173.079,00  193.079,00 0,00

20.606.0014.1.019. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 
SETOR DE AGRICULTURA

 0,00 3.079,00  3.079,00 0,00

20.606.0014.1.020. AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS  0,00 20.000,00  20.000,00 0,00

20.606.0014.1.044. AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA  0,00 150.000,00  150.000,00 0,00

www.elotech.com.br 03/11/2016Pág. 4

Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

20.606.0014.2.078. CONVÊNIO COM A EMATER  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00

20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  699.331,00 0,00  699.331,00 0,00

20.608.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  114.509,00 0,00  114.509,00 0,00

20.608.0002.2.150. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO

 114.509,00 0,00  114.509,00 0,00

20.608.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO 
AMBIENTE

 584.822,00 0,00  584.822,00 0,00

20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA

 488.782,00 0,00  488.782,00 0,00

20.608.0014.2.076. MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS  96.040,00 0,00  96.040,00 0,00

20.609.0000.0.000. Defesa Agropecuária  144.055,00 0,00  144.055,00 0,00

20.609.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO 
AMBIENTE

 144.055,00 0,00  144.055,00 0,00

20.609.0014.2.077. DESENVOLVIMENTO ANIMAL  144.055,00 0,00  144.055,00 0,00

25.000.0000.0.000. Energia  393.975,00 220.000,00  613.975,00 0,00

25.752.0000.0.000. Energia Elétrica  393.975,00 220.000,00  613.975,00 0,00

25.752.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  393.975,00 220.000,00  613.975,00 0,00

25.752.0010.1.012. AMPLIAÇÃO E MELHORIA NA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA

 0,00 220.000,00  220.000,00 0,00

25.752.0010.2.047. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  393.975,00 0,00  393.975,00 0,00

26.000.0000.0.000. Transporte  668.438,00 406.000,00  1.074.438,00 0,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  668.438,00 406.000,00  1.074.438,00 0,00

26.782.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  668.438,00 406.000,00  1.074.438,00 0,00

26.782.0010.1.105. CONVENIO PATRULHA MECANICA/ UNIÃO  0,00 406.000,00  406.000,00 0,00

26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO 
RODOVIÁRIO

 668.438,00 0,00  668.438,00 0,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  162.523,00 50.000,00  212.523,00 0,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  162.523,00 50.000,00  212.523,00 0,00

27.812.0013.0.000. ESPORTE PARA TODOS  162.523,00 50.000,00  212.523,00 0,00

27.812.0013.1.103. MELHORIAS DE CAMPOS E QUADRAS 
ESPORTIVAS

 0,00 50.000,00  50.000,00 0,00

27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES  162.523,00 0,00  162.523,00 0,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00 0,00  1.489.800,00 1.489.800,00

28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 0,00  800.000,00 800.000,00

28.843.0006.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  0,00 0,00  800.000,00 800.000,00

28.843.0006.0.018. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA 
FUNDADA INTERNA

 0,00 0,00  540.000,00 540.000,00

28.843.0006.0.019. AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA  0,00 0,00  260.000,00 260.000,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 0,00  689.800,00 689.800,00

28.846.0006.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  0,00 0,00  689.800,00 689.800,00

28.846.0006.0.020. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP  0,00 0,00  239.800,00 239.800,00

28.846.0006.0.021. INDENIZAÇÕES E CUSTAS JUDICIAIS  0,00 0,00  450.000,00 450.000,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  535.000,00 535.000,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  535.000,00 535.000,00

99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 0,00  535.000,00 535.000,00

99.999.9999.9.999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 0,00  535.000,00 535.000,00

 20.871.809,10  25.053.688,10 2.157.079,00  2.024.800,00
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Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

CAMARA MUNICIPALUnidade: 01001

CAMARA MUNICIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa  10.000,00  1.295.905,58  1.305.905,58 0,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.295.905,58 10.000,00  1.305.905,58 0,00

01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.295.905,58 10.000,00  1.305.905,58 0,00

 1.295.905,58  1.305.905,58 10.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

GABINETE DO PREFEITOUnidade: 02001

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  341.000,00  341.000,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  341.000,00 0,00  341.000,00 0,00

04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  341.000,00 0,00  341.000,00 0,00

 341.000,00  341.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIULGAÇÕES DO MUNICIPIOUnidade: 02002

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  36.936,00  36.936,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  36.936,00 0,00  36.936,00 0,00

04.122.0003.0.000. ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO  36.936,00 0,00  36.936,00 0,00

 36.936,00  36.936,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

RECEPÇÕES OFICIAISUnidade: 02003

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  35.000,00  35.000,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  35.000,00 0,00  35.000,00 0,00

04.122.0004.0.000. COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES, RECEPÇÕES 
E DIVULGAÇÕES DO MUNICÍPIO

 35.000,00 0,00  35.000,00 0,00

 35.000,00  35.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

ALISTAMENTO MILITARUnidade: 02004

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  61.461,92  61.461,92 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  61.461,92 0,00  61.461,92 0,00

04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  61.461,92 0,00  61.461,92 0,00

 61.461,92  61.461,92 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

CONSELHO DE SEGURANÇAUnidade: 02005

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  12.000,00  12.000,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  12.000,00 0,00  12.000,00 0,00

04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  12.000,00 0,00  12.000,00 0,00

 12.000,00  12.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

ASSESSORIA JURÍDICAUnidade: 02006

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  152.671,00  152.671,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  152.671,00 0,00  152.671,00 0,00

04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  152.671,00 0,00  152.671,00 0,00

 152.671,00  152.671,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNOUnidade: 02007

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  92.962,00  92.962,00 0,00

04.124.0000.0.000. Controle Interno  92.962,00 0,00  92.962,00 0,00

04.124.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  92.962,00 0,00  92.962,00 0,00

 92.962,00  92.962,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

ASSESSORAMENTO SUPERIORUnidade: 03001

SECRETARIA DE GOVERNO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  201.326,20  201.326,20 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  201.326,20 0,00  201.326,20 0,00

04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  201.326,20 0,00  201.326,20 0,00

 201.326,20  201.326,20 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

ADMINISTRAÇÃO GERALUnidade: 04001

SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  657.801,00  657.801,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  657.801,00 0,00  657.801,00 0,00

04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  657.801,00 0,00  657.801,00 0,00

 657.801,00  657.801,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DE PLANEJAMENTOUnidade: 04002

SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  18.715,00  18.715,00 0,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  18.715,00 0,00  18.715,00 0,00

04.121.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  18.715,00 0,00  18.715,00 0,00

 18.715,00  18.715,00 0,00  0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
- ESTADO DO PARANÁ -
PORTARIA Nº 0275//2016
DATA – 14/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Antonio de Santa Mendonça, por um período de 15 dias,  referente aos períodos 
aquisitivo de:
2014/2015, 15 dias a contar de 19/12/16 a 02/01/17. (1º Período)
2015/2016, 15 dias a contar de 19/12/16 a 02/01/17. (2º Período)
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0276//2016
DATA – 14/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Carla Cristiane de Souza, por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a contar de 29/12/16 a 07/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0277//2016
DATA – 14/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Rozeney Maria da Silva Alves, por um período de 20 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2013/2014, a contar de 26/12/16 a 14/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná
Portaria nº 05, de 13 de dezembro de 2016
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR QUE MENCIONA, DO 
QUADRO PERMANENTE DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PEOVIDÊNCIAS.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar 09 de 1º de dezembro de 1993 – 
(Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Ivaté).
CONSIDERANDO o requerimento  do servidor e o deferimento do Presidente da Câmara Municipal de Ivaté,
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedido a Luiz Genesio Picoloto, servidor do quadro efetivo, no cargo de Advogado,  aprovado em 
concurso público realizado no ano de 2003, empossado em 01/10/2003, licença para tratar de interesses particulares 
por  02 (dois) anos, sem remuneração, a partir de 1º de janeiro de 2017.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo 
efeito a partir de 1º de janeiro de 2017.
Gabinete da Presidência, aos 13 dias do mês de dezembro de 2016.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 06/2016
 CONCEDE RETORNO DE SERVIDOR
 O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E :
 Art. 1º Fica concedido RETORNO do servidor público municipal DIAMES DA SILVA DIAS,  pertencente ao quadro 
da Câmara Municipal de Ivaté, no cargo de Assistente Administrativo, cedido para prestar serviços junto à Prefeitura 
Municipal de Ivaté.
Parágrafo Único – Fica revogada a portaria nº 04 de  02 de janeiro de 2015.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo 
efeito a partir de 1º de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
Câmara Municipal de Ivaté, 13 de dezembro de 2016
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara
ANTONIO ZACARONI
1º Secretário
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOSUnidade: 04003

SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  432.758,00  432.758,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  166.454,00 0,00  166.454,00 0,00

04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  166.454,00 0,00  166.454,00 0,00

04.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário  266.304,00 0,00  266.304,00 0,00

04.272.0005.0.000. PREVIDENCIA PROPRIA DO SERVIDOR PUBLICO 
DE DOURADINA

 266.304,00 0,00  266.304,00 0,00

 432.758,00  432.758,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIOUnidade: 04004

SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  178.186,00  178.186,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  178.186,00 0,00  178.186,00 0,00

04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  178.186,00 0,00  178.186,00 0,00

 178.186,00  178.186,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DE TESOURARIAUnidade: 05001

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 05

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  220.810,00  220.810,00 0,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira  220.810,00 0,00  220.810,00 0,00

04.123.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  220.810,00 0,00  220.810,00 0,00

 220.810,00  220.810,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃOUnidade: 05002

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 05

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  73.273,00  73.273,00 0,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  73.273,00 0,00  73.273,00 0,00

04.129.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  73.273,00 0,00  73.273,00 0,00

 73.273,00  73.273,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DE CONTABILIDADEUnidade: 05003

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 05

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  414.382,00  414.382,00 0,00

04.124.0000.0.000. Controle Interno  414.382,00 0,00  414.382,00 0,00

04.124.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  414.382,00 0,00  414.382,00 0,00

 414.382,00  414.382,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOUnidade: 05004

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 05

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  1.489.800,00 1.489.800,00

28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 0,00  800.000,00 800.000,00

28.843.0006.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  0,00 0,00  800.000,00 800.000,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 0,00  689.800,00 689.800,00

28.846.0006.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  0,00 0,00  689.800,00 689.800,00

 0,00  1.489.800,00 0,00  1.489.800,00

www.elotech.com.br 03/11/2016Pág. 17

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIALUnidade: 06001

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL Órgão: 06

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  92.470,00  92.470,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  92.470,00 0,00  92.470,00 0,00

08.244.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  92.470,00 0,00  92.470,00 0,00

 92.470,00  92.470,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIALUnidade: 06002

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL Órgão: 06

08.000.0000.0.000. Assistência Social  12.000,00  694.246,32  706.246,32 0,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  58.890,00 0,00  58.890,00 0,00

08.241.0007.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  58.890,00 0,00  58.890,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  635.356,32 12.000,00  647.356,32 0,00

08.244.0007.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  635.356,32 12.000,00  647.356,32 0,00

 694.246,32  706.246,32 12.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTEUnidade: 06003

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL Órgão: 06

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  165.366,68  165.366,68 0,00

08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência  1.702,68 0,00  1.702,68 0,00

08.242.0008.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  1.702,68 0,00  1.702,68 0,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  163.664,00 0,00  163.664,00 0,00

08.243.0008.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  163.664,00 0,00  163.664,00 0,00

 165.366,68  165.366,68 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSUnidade: 07001

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 07

15.000.0000.0.000. Urbanismo  0,00  104.660,00  104.660,00 0,00

15.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  104.660,00 0,00  104.660,00 0,00

15.782.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  104.660,00 0,00  104.660,00 0,00

 104.660,00  104.660,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIAUnidade: 07002

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 07

15.000.0000.0.000. Urbanismo  1.020.000,00  496.170,00  1.516.170,00 0,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 1.020.000,00  1.020.000,00 0,00

15.451.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  0,00 1.020.000,00  1.020.000,00 0,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  496.170,00 0,00  496.170,00 0,00

15.452.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  496.170,00 0,00  496.170,00 0,00

 496.170,00  1.516.170,00 1.020.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOSUnidade: 07003

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 07

15.000.0000.0.000. Urbanismo  0,00  360.753,00  360.753,00 0,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  360.753,00 0,00  360.753,00 0,00

15.452.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  360.753,00 0,00  360.753,00 0,00

 360.753,00  360.753,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

ILUMINAÇÃO PÚBLICAUnidade: 07004

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 07

25.000.0000.0.000. Energia  220.000,00  393.975,00  613.975,00 0,00

25.752.0000.0.000. Energia Elétrica  393.975,00 220.000,00  613.975,00 0,00

25.752.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  393.975,00 220.000,00  613.975,00 0,00

 393.975,00  613.975,00 220.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIOUnidade: 07005

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 07

26.000.0000.0.000. Transporte  406.000,00  668.438,00  1.074.438,00 0,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  668.438,00 406.000,00  1.074.438,00 0,00

26.782.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  668.438,00 406.000,00  1.074.438,00 0,00

 668.438,00  1.074.438,00 406.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAUnidade: 08001

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  104.528,02  104.528,02 0,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  104.528,02 0,00  104.528,02 0,00

12.361.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  104.528,02 0,00  104.528,02 0,00

 104.528,02  104.528,02 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTALUnidade: 08002

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

12.000.0000.0.000. Educação  70.000,00  1.662.586,76  1.732.586,76 0,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  1.354.151,00 70.000,00  1.424.151,00 0,00

12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  1.354.151,00 70.000,00  1.424.151,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  196.989,00 0,00  196.989,00 0,00

12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  196.989,00 0,00  196.989,00 0,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  60.028,76 0,00  60.028,76 0,00

12.366.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  60.028,76 0,00  60.028,76 0,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial  51.418,00 0,00  51.418,00 0,00

12.367.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  51.418,00 0,00  51.418,00 0,00

 1.662.586,76  1.732.586,76 70.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

ENSINO FUNDAMENTAL  60%Unidade: 08003

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  1.454.495,40  1.454.495,40 0,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  1.454.495,40 0,00  1.454.495,40 0,00

12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  1.454.495,40 0,00  1.454.495,40 0,00

 1.454.495,40  1.454.495,40 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

ENSINO FUNDAMENTAL 40%Unidade: 08004

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  969.663,60  969.663,60 0,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  511.666,60 0,00  511.666,60 0,00

12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  511.666,60 0,00  511.666,60 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  457.997,00 0,00  457.997,00 0,00

12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  457.997,00 0,00  457.997,00 0,00

 969.663,60  969.663,60 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

MERENDA ESCOLARUnidade: 08005

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  165.947,00  165.947,00 0,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  60.700,00 0,00  60.700,00 0,00

12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  60.700,00 0,00  60.700,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  97.955,00 0,00  97.955,00 0,00

12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  97.955,00 0,00  97.955,00 0,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  6.660,00 0,00  6.660,00 0,00

12.366.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  6.660,00 0,00  6.660,00 0,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial  632,00 0,00  632,00 0,00

12.367.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  632,00 0,00  632,00 0,00

 165.947,00  165.947,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

TRANSPORTE ESCOLARUnidade: 08006

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

12.000.0000.0.000. Educação  150.000,00  973.191,00  1.123.191,00 0,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  662.380,00 150.000,00  812.380,00 0,00

12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  662.380,00 150.000,00  812.380,00 0,00

12.364.0000.0.000. Ensino Superior  200.000,00 0,00  200.000,00 0,00

12.364.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  200.000,00 0,00  200.000,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  110.811,00 0,00  110.811,00 0,00

12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  110.811,00 0,00  110.811,00 0,00

 973.191,00  1.123.191,00 150.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DE CULTURAUnidade: 08007

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

13.000.0000.0.000. Cultura  6.000,00  99.737,00  105.737,00 0,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  99.737,00 6.000,00  105.737,00 0,00

13.392.0012.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS  99.737,00 6.000,00  105.737,00 0,00

 99.737,00  105.737,00 6.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DE ESPORTESUnidade: 08008

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  50.000,00  162.523,00  212.523,00 0,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  162.523,00 50.000,00  212.523,00 0,00

27.812.0013.0.000. ESPORTE PARA TODOS  162.523,00 50.000,00  212.523,00 0,00

 162.523,00  212.523,00 50.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTEUnidade: 09001

SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Órgão: 09

20.000.0000.0.000. Agricultura  0,00  114.509,00  114.509,00 0,00

20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  114.509,00 0,00  114.509,00 0,00

20.608.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  114.509,00 0,00  114.509,00 0,00

 114.509,00  114.509,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIAUnidade: 09002

SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Órgão: 09

20.000.0000.0.000. Agricultura  173.079,00  488.782,00  661.861,00 0,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural  0,00 173.079,00  173.079,00 0,00

20.606.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  0,00 173.079,00  173.079,00 0,00

20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  488.782,00 0,00  488.782,00 0,00

20.608.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  488.782,00 0,00  488.782,00 0,00

 488.782,00  661.861,00 173.079,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

VIVEIRO DE MUDASUnidade: 09003

SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Órgão: 09

20.000.0000.0.000. Agricultura  0,00  96.040,00  96.040,00 0,00

20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  96.040,00 0,00  96.040,00 0,00

20.608.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  96.040,00 0,00  96.040,00 0,00

 96.040,00  96.040,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DESENVOLVIMENTO ANIMALUnidade: 09004

SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Órgão: 09

20.000.0000.0.000. Agricultura  0,00  144.055,00  144.055,00 0,00

20.609.0000.0.000. Defesa Agropecuária  144.055,00 0,00  144.055,00 0,00

20.609.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  144.055,00 0,00  144.055,00 0,00

 144.055,00  144.055,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

EMATER - PARANÁUnidade: 09005

SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Órgão: 09

20.000.0000.0.000. Agricultura  0,00  20.000,00  20.000,00 0,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00

20.606.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00

 20.000,00  20.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade: 10001

SECRETARIA DE SAÚDE Órgão: 10

10.000.0000.0.000. Saúde  40.000,00  7.067.217,62  7.107.217,62 0,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica  5.297.574,22 40.000,00  5.337.574,22 0,00

10.301.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  110.097,22 0,00  110.097,22 0,00

10.301.0015.0.000. ATENÇÃO BÁSICA  5.187.477,00 40.000,00  5.227.477,00 0,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.525.841,40 0,00  1.525.841,40 0,00

10.302.0016.0.000. SERVIÇO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, 
AÇÕES ESTRATEGICAS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIBILIDADE

 1.525.841,40 0,00  1.525.841,40 0,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  116.978,00 0,00  116.978,00 0,00

10.304.0017.0.000. VIGILANCIA EM SAÚDE  116.978,00 0,00  116.978,00 0,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  126.824,00 0,00  126.824,00 0,00

10.305.0017.0.000. VIGILANCIA EM SAÚDE  126.824,00 0,00  126.824,00 0,00

 7.067.217,62  7.107.217,62 40.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTEUnidade: 11001

SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE Órgão: 11

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  0,00  147.267,00  147.267,00 0,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  147.267,00 0,00  147.267,00 0,00

18.541.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  147.267,00 0,00  147.267,00 0,00

 147.267,00  147.267,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

 2017Exercício:

RESERVA DE CONTINGÊNCIAUnidade: 99999

RESERVA DE CONTINGÊNCIA Órgão: 99

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  535.000,00 535.000,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  535.000,00 535.000,00

99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 0,00  535.000,00 535.000,00

 0,00  535.000,00 0,00  535.000,00
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EDITAL Nº 005/2016 - I 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA O CONCURSO PÚBLICO 

nº. 005/2016 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPÍO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANA, considerando o 

Concurso Público – Edital nº 005/2016 e no uso das atribuições legais. 

TORNA PÚBLICO: A homologação da classificação final para o Concurso Público – Edital nº 

005/2016. 

 
INSC NOME OBJ TIT PRAT FINAL CLASS CARGO 

1916648 FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM 76,00     76,00 1 MÉDICO PLANTONISTA 

1886329 GUSTAVO HENRIQUE ALVES 96,00   96,42 96,21 1 MOTORISTA 

1886250 RODRIGO RIBEIRO GARCIA 86,00   91,42 88,71 2 MOTORISTA 

1916588 ADãO DO CARMO MIRA 82,00   76,78 79,39 3 MOTORISTA 

1916563 MARCIONE NEVES DA SILVA 54,00   83,92 68,96 4 MOTORISTA 

1916519 WANDERLEI BARROS DA SILVA 66,00   70,71 68,36 5 MOTORISTA 

1916579 ANDERSON ROGERIO CARDOSO 78,00   55,00 66,50 6 MOTORISTA 

1916476 ROGERIO DE OLIVEIRA AMARAL 64,00   61,78 62,89 7 MOTORISTA 

1886205 PAULO CESAR DA SILVA 66,00   55,71 60,86 8 MOTORISTA 

1886240 REGINALDO GOMES DOS SANTOS 64,00   55,53 59,77 9 MOTORISTA 

1886333 NEIVA RODRIGUES DE OLIVEIRA DA LUZ 62,00   50,53 56,27 10 MOTORISTA 

*1886272 ROBERTA MARIA DA GRAçA DE MELO 80,00 7,30   87,30 1 PROFESSOR 

1916566 FABIANA DE SOUZA ZAMPIERI 74,00 11,50   85,50 2 PROFESSOR 

1916582 CAMILA LEME LUCANIA 80,00 3,10   83,10 3 PROFESSOR 

1916507 FáTIMA APARECIDA SABEC 78,00 3,70   81,70 4 PROFESSOR 

1886289 KEITY APARECIDA DE OLIVEIRA 80,00 0,00   80,00 5 PROFESSOR 

1886293 TAMARA REGINA SIDENCO 72,00 7,90   79,90 6 PROFESSOR 

1916641 VALDOMIRA DOS SANTOS FERREIRA 76,00 2,80   78,80 7 PROFESSOR 

1886311 SUELE PATRICE TAVARES 78,00 0,00   78,00 8 PROFESSOR 

1886241 GRAZIELE RIBEIRO 78,00 0,00   78,00 9 PROFESSOR 

1916661 TAIS FERRARETO 78,00 0,00   78,00 10 PROFESSOR 

1916468 RICARDO DA SILVA DE OLIVEIRA 78,00 0,00   78,00 11 PROFESSOR 
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*1886255 MARIA DOS ANJOS BORBA BARBOSA 66,00 11,70   77,70 12 PROFESSOR 

1916555 QUELI CRISTINA DE ALMEIDA 66,00 8,80   74,80 13 PROFESSOR 

1916553 ROSELI APARECIDA SIMI 70,00 2,60   72,60 14 PROFESSOR 

1916649 EDINALVA SILVA 72,00 0,00   72,00 15 PROFESSOR 

1916621 ELISâNGELA LOUZADA DARISSE 70,00 1,00   71,00 16 PROFESSOR 

1886253 SILVANA RODRIGUES DOS SANTOS 66,00 4,80   70,80 17 PROFESSOR 

1916647 MARIA LUCINEIA DA SILVA 68,00 1,90   69,90 18 PROFESSOR 

1886280 FERNANDA VILARINA TRISTãO BARBOSA 66,00 3,70   69,70 19 PROFESSOR 

1886305 CELIA MARIA DOS SANTOS 66,00 2,00   68,00 20 PROFESSOR 

1886315 PRISCILA APARECIDA CARVALHO MEDEIROS 68,00 0,00   68,00 21 PROFESSOR 

1916586 MARCIA ZATT DA SILVA 64,00 3,80   67,80 22 PROFESSOR 

1886287 MARLETE APARECIDA BEZERRA NEVES 60,00 7,00   67,00 23 PROFESSOR 

1916592 THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS 66,00 0,00   66,00 24 PROFESSOR 

1886316 VANDERLéIA DE ARAúJO TEIXEIRA 66,00 0,00   66,00 25 PROFESSOR 

1916538 MARCIA FABRIS 60,00 5,00   65,00 26 PROFESSOR 

1886258 TAISA MICHELEM FELICIANO VISCARDI 64,00 0,30   64,30 27 PROFESSOR 

1886212 JHENNIFER FERRANTE GONçALVES 64,00 0,00   64,00 28 PROFESSOR 

1886283 KAROLINE MENEGHETI ANGELOTTI 64,00 0,00   64,00 29 PROFESSOR 

1916584 NATALIA PERIM DE MELO 64,00 0,00   64,00 30 PROFESSOR 

1886313 CÉLIS APARECIDA MILANI 56,00 6,80   62,80 31 PROFESSOR 

1916484 GISELE APARECIDA DE PAULA DOS SANTOS 62,00 0,00   62,00 32 PROFESSOR 

1886327 ISABELA PERIM DE OLIVEIRA 62,00 0,00   62,00 33 PROFESSOR 

1916570 HERMINIA ISAURA TINTI RODRIGUES 60,00 0,80   60,80 34 PROFESSOR 

1886235 ROSILEI DOS ANJOS 60,00 0,00   60,00 35 PROFESSOR 

1886220 BEATRIZ SELEGUIM SILVESTRE 60,00 0,00   60,00 36 PROFESSOR 

1886279 NAYARA CRISTINA RODRIGUES CARVALHO 60,00 0,00   60,00 37 PROFESSOR 

1916614 IEDA BEATRIZ LUCENA 60,00 0,00   60,00 38 PROFESSOR 

1886300 FATIMA ADRIANA DOS REIS ROQUE 58,00 0,00   58,00 39 PROFESSOR 

1916487 BRUNA LEONILDA PERIM 58,00 0,00   58,00 40 PROFESSOR 

1916618 MEIRE LUCIA BEZERRA 58,00 0,00   58,00 41 PROFESSOR 

1916565 ANGELA MARIA DOS ANJOS 58,00 0,00   58,00 42 PROFESSOR 

1916590 MARIA APARECIDA BARBOSA 58,00 0,00   58,00 43 PROFESSOR 

1886204 MARLI ELI DA SILVA NASCIMENTO 56,00 0,00   56,00 44 PROFESSOR 

1916472 IVONETE AMORIM DE ALMEIDA 56,00 0,00   56,00 45 PROFESSOR 

1886206 ROSINEY AMORIM DA SILVA 54,00 1,10   55,10 46 PROFESSOR 

1886278 ELIANE TRISTÃO BARBOSA 54,00 1,00   55,00 47 PROFESSOR 

1916502 FABIANA APARECIDA BEDETTI 54,00 0,00   54,00 48 PROFESSOR 
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1916491 DEISE PEREIRA DE SÁ 54,00 0,00   54,00 49 PROFESSOR 

1886232 ÉRICA HALACHEN DAS NEVES CAPARELLI 52,00 0,00   52,00 50 PROFESSOR 

1886236 ANGELA JOSE DOS SANTOS 52,00 0,00   52,00 51 PROFESSOR 

1916660 VIVIANE ALVES DA SILVA 52,00 0,00   52,00 52 PROFESSOR 

1916527 ADRIANA DA SILVA EMERIM BORTOT 50,00 1,20   51,20 53 PROFESSOR 

1886288 GABRIELA BEZERRA NEVES 50,00 0,10   50,10 54 PROFESSOR 

1916619 TANIA ROBERTA SANTOS 50,00 0,00   50,00 55 PROFESSOR 

1886218 CAMILA MARIANA DA SILVA 50,00 0,00   50,00 56 PROFESSOR 

* nota de título alterada em virtude do recurso         

 
 
 

ICARAIMA – PR, 14 de Dezembro de 2016.  
 

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°.006/2016 

 

EDITAL Nº 006/2016 - G 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA O CONCURSO PÚBLICO 

nº. 006/2016 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPÍO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANA, considerando o 

Concurso Público – Edital nº 006/2016 e no uso das atribuições legais. 

TORNA PÚBLICO: A homologação da classificação final para o Concurso Público – Edital nº 

006/2016. 

 
INSC NOME NOTA CLASS CARGO 

1916646 ELOIZE FERNANDA NOBRE DOS SANTOS 60,00 1 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 
1916497 FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 58,00 2 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

1886294 SUELEN SANTOS DE OLIVEIRA 58,00 3 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

1916597 SILMARA DA SILVA BEZERRA 56,00 4 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 
1886207 NICOLE ARAUJO MEDEIROS 54,00 5 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

1916663 FERNANDA VILELA DE MELO 54,00 6 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

1886214 SAMARA DA SILVA BEZERRA 54,00 7 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 
1886284 PRISCILA MANZANO HERCULANO 50,00 8 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

1916644 ADRIELI CRISTINA FRANCISCO CRUZ 50,00 9 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

1916552 ROSANIA DE SOUZA GRUJEL 58,00 1 Enfermeiro Plantonista 
1916645 GLEICY LIMA PENTEADO 56,00 2 Enfermeiro Plantonista 

1886292 RICARDO DE SOUZA CAMPOS SEGURAÇO 54,00 3 Enfermeiro Plantonista 

1916516 ANA CLAUDIA CORREA DE OLIVEIRA 50,00 4 Enfermeiro Plantonista 
1886200 CAROLINE AGOSTINIS FREIRE 78,00 1 Médico - PSF 

1916503 PRISCILLA FONSECA DONATO 64,00 2 Médico - PSF 

1886244 RICARDO BAULE ROSSI 62,00 3 Médico - PSF 
1886338 EMISLAINE FAVERO ESPOLADOR 54,00 4 Médico - PSF 

 
 

ICARAIMA – PR, 14 de Dezembro de 2016.  
 

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNCIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 308 , de 14   de Dezembro de 2016.
Decreta luto oficial nos dias 14, 15 e 16 de Dezembro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o falecimento da Sr. ANTONIO CARLOS SOBRINHO, nesta data;
Considerando que a Sr. ANTONIO CARLOS SOBRINHO é de família tradicional e pioneira em nosso Município,  
em nossa cidade;
Considerando que esta Municipalidade deverá prestar suas homenagens a Sr. ANTONIO CARLOS SOBRINHO, 
pelos inúmeros e inestimáveis serviços prestados ao município e a toda comunidade perolense;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 14, 15 e 16 de Dezembro  de 2016, em virtude do falecimento da Sr. 
ANTONIO CARLOS SOBRINHO. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 14  de Dezembro  de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNCIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná
LEI N°  2321   de 14  de Dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano Plurianual 
e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 1.240,00 (um mil e duzentos e quarenta reais) por 
Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                      
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
08.244.0011.2.029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 821)                                                         R$ 1.240,00
TOTAL                                    R$ 1.240,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação da 
seguinte fonte de recurso:
821 – Aquisição de Veiculo – PAIF/CRAS                                                                                             R$ 1.240,00
TOTAL                                                         R$ 1.240,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14   de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNCIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná
LEI N° 2322  de 14  de Dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 10,00 (dez reais) por Anulação de 
Dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                      
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
08.244.0011.2.029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 821)                                                         R$ 10,00
TOTAL                                    R$ 10,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                      
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
08.244.0011.2.029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 821)                                  R$ 10,00
TOTAL                                    R$ 10,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14  de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNCIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº  072 /2016 de 14 de Dezembro de 2016.
Altera dimensão de via pública que se especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município de Pérola sanciona a 
seguinte lei:  
Art. 1º Fica criado o Parágrafo único ao inciso IV, do art. 8º, da Lei Complementar nº 13, de 15 de dezembro de 
2013, com a seguinte redação:  
“Parágrafo único. Excepcionalmente, o trecho compreendido entre as Ruas Fernão Dias iniciando-se no cruzamento 
com a Avenida Castro Aves até o cruzamento com à Avenida Passos, numa dimensão de 382,00 metros lineares, 
fica reduzido com as seguintes características:
a) Caixa de Via: 11,60m (onze metros e sessenta centímetros);
b) Pista de Rolamento: 6,60m (seis metros e sessenta centímetros); 
c) Passeio: 2,50m (dois metros e meio) para cada lado.
Art. 2º As demais disposições constantes na Lei Complementar nº 13, de 15 de dezembro de 2011, ficarão 
inalteradas.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 14  de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALO
PREFEITO

PREFEITURA MUNCIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº457/2016
Concede Férias e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ANNE GISELLE BOLSON MARIANI BETINELLI, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 9.658.634-5-SSP/PR, CPF nº 050.336.259-00, ocupando o cargo de Atendente de Consultório 
Dentário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 
02/02/2014 a 01/02/2015, a partir de 27/12/2016 a 25/01/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná
REPUBLICAR  POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0125/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0224/2016
OBJETO: Contratação De Empresa para fornecimento de Combustíveis, (diesel, Diesel S-10, Gasolina e Etanol) 
para abastecimento da Frota Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 659.886,70 (seiscentos e cinquenta e nove mil oitocentos e oitenta e seis reais e setenta 
centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 14 de dezembro de 2016
ABERTURA: Segunda-Feira, 09 de janeiro de 2017 ÀS 09h:00min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento 
da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco 
do Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia,PR, aos 14 de dezembro de 2016
PREGOEIRO
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ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 73/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 021/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 021/2016 DE 17 DE 
MAIO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: M V 
PRIORI MINHARO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 15.721.461/0001-20, neste ato 
representada pelo Sr. Marcus Vinicius Priori Minharo, portador do RG nº 83352841 
e do CPF nº. 051.735.119-66, residente na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 021/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para 
Fornecimento de material para artesanato para uso da Associação Altoniense de 
Artesãs, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 262 ROLOS BARBANTE CRU COLORIDO Nº 06, ROLO COM 700 
GRAMAS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 021/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: M V PRIORI MINHARO - ME é de R$ 
2.960,60 (dois mil novecentos e sessenta reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 17 de maio de 
2016  e término em 16 de setembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº021/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 DIAS,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
DIVISÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO – 05.002.133920014.2.068.3390.30 – 
MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 17 de maio de 2016.
 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 75/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 023/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 023/2016  DE 17 de 
maio de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: VL PINHELLI 
TOMÉ -EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, neste ato representada 
pela Sra. Vera Lucia Pinhelli Tomé, portadora do RG nº 5.440.854-4 SSP/PR e do 
CPF nº. 004.151.909-40, residente na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 023/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR PARA USO NA 
DIVISÃO DE RECUROSOS HUMANOS, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1  Condicionador de Ar, Inverter, Tipo Split, 12000 BTUS, 
Clico Quente Frio - MIDEA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 023/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: V L PINHELLI TOMÉ -EPP e de R$ 
2.890,00 (dois mil oitocentos e noventa reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 17 de maio de 
2016  e término em 16 de setembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº023/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO 
DE RECUROS HUMANOS – 03.003.041220002.2.007.4490.52 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 17 de maio de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 166/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 042/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 042/2016  DE 05 DE 
OUTUBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: OUROFORM 
FORMULARIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.568.247/0001-60, neste ato 
representada pelo Sr. João Batista Zanuzzo, portador do RG nº 16692794 e do CPF 
nº. 303.083.999-00, residente na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 042/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de impressos de Nota Fiscal de Produtor Rural para uso da Divisão de 
Fiscalização, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 10.000 NOTA FISCAL DO PRODUTOR EM 04 VIAS, COM 
PAPEL AUTO COPIATIVO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 042/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: OUROFORM FORMULARIOS LTDA e de 
R$ 3.650,00 (três mil seiscentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 07 de outubro 
de 2016  e término em 06 de fevereiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº042/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia 
– PR.
A SECRETARIA DE FINANÇAS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Finanças – Divisão de 
Fiscalização - 04.005.041290004.2.018.3390.30 – material de Consumo
Altônia-PR., 07 de outubro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 74/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 022/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 022/2016  DE 16 DE 
MAIO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 

– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS LTA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 20.372.189/0001-50, neste ato representada pelo Sr. Elson Henrique Campos 
Bento, portador do RG nº 99787325, CPF nº. 069.653.799-01, residente na cidade 
de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE 
nº. 022/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA ELEBORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PROJETO CONTRA 
INCENDIO E PANICO NO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO
1 1.578,65 M2 PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO E 
PANICO
RRT – REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TECNICA REFERENTE.
ORÇAMENTO DOS EQUIPAMENTOS A SEREM INSTALADOS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE 
nº 022/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa APOIO ARQUITETURA E PROJETOS 
TECNICOS LTA - ME e de R$ 4.735,95 (quatro mil setecentos e trinta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 17 de maio de 
2016  e término em 16 de setembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos  serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os  serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº022/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após  a  Conclusão dos 
serviços, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os  serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias,  no Município de Altônia 
– PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os  serviços que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE 
SAÚDE – 06.002.103020006.2.034.3390.39 – OUTROS SRVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 17 de maio de 2016.
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 164/2016
REF: DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº. 41/2016
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 041/2016/2016 DE 29 DE SETEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa L&B  
CONTRUÇÃO CIVIL LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 10512322000173, com sede 
na  cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, neste ato representada pelo Sra. 
Leonilda Aparecida Cano Benitez, portadora do CPF nº. 749.903.499-20, resolve 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da DISPENSA POR 
JUSTIFICATIVA nº. 41/2016 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTEMPLADOS NA OBRAS DE AMPLIAÇÃO 
DA UNIDADE DE SAÚDE DO JARDIM  PAREDÃO, CONFORME PANILHA ANEXO.
  DOS AEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos: 
I -  Edital de Dispensa Por Justificativa n.º 41/2016-PMA; e 
II -  Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de  
 
FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, 
serão executados e  fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade 
com as especificações constantes do  Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 
41/2016 -PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, obedecendo aos requisitos de  
QUALIDADE, RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas 
Normas do  Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes. 
 DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância 
de R$ 5.480,78 (cinco mil quatrocentos e oitenta reais e setenta e oito centavos).
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, 
provisoriamente recebida, dentro de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias 
corridos após o recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e 
terminará 90 (noventa) dias após o término do prazo de execução da obra. 
 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com 
recursos próprios da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos 
oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.1.065.4490.51 
– OBRAS E INSTALAÇÕES

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 de setembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 167/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 043/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 043/2016  DE 06 DE 
OUTUBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.517.151/0001-10, neste ato representada pela Sra. Neiva Pavan Machado Garcia, 
portadora do RG nº 105879105 e do CPF nº. 220.185.228-68, residente na Praça 
Mascarenhas de Morais, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 043/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
Empresa para prestação de serviços de monitoramento de alunos da Rede Municipal 
de Ensino em Atividades de Lazer e Recreação, a seguir descritos:

Lote Quant. Descrição
1 16 Horas Prestação de serviços de monitoramento de alunos da 
Rede Municipal de Ensino em Atividades de Lazer e Recreação

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo 
outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR 
JUSTIFICATIVA nº 043/2016, vencido pela contratada. 

DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO 
E CULTURA é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 07 de outubro 
de 2016  e término em 06 de fevereiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa 
Nº043/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, nos dias 13 e 14 de outubro de 2016, no Município 
de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO 
SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS NDE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

Altônia-PR., 07 de outubro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 79/2016                              ID 
Nº. 1604
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2016
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 79/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
MOBILIARIO PARA A SALA DE FREQUENCIA ESCOLAR.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, 
já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e RUBENS PAPELARIA LTDA, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representada pelo Senhor Rubens Aparecido de Souza, ajustam 
e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, §1º da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica alterada a clausula oitava do contrato inicial, aditivando-se a quantia de R$ 
880,00 (oitocentos e oitenta reais), passando seu valor para R$ 6.205,00 (seis mil 
duzentos e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 08 de Dezembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
RUBENS APARECIDO DE SOUZA
RUBENS PAPELARIA LTDA
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF 
2ª Testemunha
Nome e CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
O Município de Terra Roxa-PR torna público que o Pregão Presencial nº 085/2016, 
tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA UPA (UNIDADE 
D E PRONTO ATENDIMENTO), PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
CONFORME QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I 
DO EDITAL, publicado no dia 01/12/2016, no Diário Oficial do Município, página 
C1, do Jornal Umuarama Ilustrado e Mural de Licitações do Tribunal de Contas em 
data de 01/12/2016. Edital com abertura em 15 de dezembro de 2016 foi alterado. 
Comunica também que nova sessão de abertura, será no dia 29 de dezembro de 
2016, às 09:00 na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº123/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: POLLO HOSPITALAR LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta 
do presente contrato, para o dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda Fica acrescido na clausula terceira o valor de R$ 30.974,93 (trinta 
mil novecentos e setenta e quatro reais e noventa e três centravos) totalizando 
R$ 154.874,93 (cento e cinqüenta e quatro mil oitocentos e setenta e quatro reais 
e noventa e três centavos) em razão do aumento no fornecimento parcelado de 
medicamentos destinados ao uso ambulatorial e abastecimento da Farmácia Básica 
do Fundo Municipal de Saúde de Xambrê.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 05 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
__________________________________________________________________
______________
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº001/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: DIMENSAO COM. DE ART. MED. HOSPITALARES LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta 
do presente contrato, para o dia 30 de abril de  2017
Cláusula Segunda Fica acrescido na clausula terceira o valor de R$ 55.312,88 
(cinqüenta e cinco mil trezento e doze reais e oitenta e oito centavos) totalizando R$ 
276.632,88 (duzentos e setenta e seis mil seiscentos e trinta e dois reais e oitenta 
e oito reais) em razão do acréscimo de produtos a serem fornecidos, conforme 
anexo I. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 05 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 382/2016
SÚMULA: Concede Licença Paternidade ao Servidor Público Municipal.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art.1º - CONCEDER licença Paternidade ao servidor ROBERTO GONÇALVES 
DELFIM, portador da cédula de identidade nº: 9.999.980-2, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de PROCURADOR MUNICIPAL, pelo prazo de 30 (trinta) dias 
no período de 14/11/2016 a 14/12/2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 13 de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

ATO ADMINISTRATIVO N° 55/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
- 12ª REGIONAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando o contido no 
Art. 5º, da Resolução nº 015/2015 (orçamento):
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do corrente exercício financeiro do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA, crédito Adicional Suplementar do valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço da seguinte dotação:
0300-   DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE  
0303- 103020003.2003-                                             3.3.90.32 -   
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
(36) MATERIAL , BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – FONTE 
1496
TOTAL 
R$
39.000,00
39.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será utilizada a redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
0300 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE  
0303 –
103020003.2003-
3.3.90.39-
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
 (42) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 1496
TOTAL 
R$
39.000,00
39.000,00 
Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário e este Ato entrará em vigor a partir 
da data de sua publicação.
SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª 
REGIONAL DE SAÚDE, 02 (dois) de dezembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO  DA 
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

O Auto Posto Umuarama Ltda, torna público que requereu ao I.A.P, Renovação 
da Licença Ambiental de Operação, para comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores, implantado na Av. Tiradentes, 2401, Centro, Umuarama/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL DE OPERAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO

Incenha e Ladeira Ltda, torna público que requereu ao I.A.P, Licença Ambiental de 
operação para Ampliação, para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes 
para veículos automotores, implantado na Av. Guarani nº. 2252, Centro, no 
município de Umuarama - PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 432/2016
SÚMULA: SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor  de  R$  30.250,00 ( trinta mil, duzentos e cinquenta 
reais), destinados  a suplementação de dotações do orçamento vigente do Fundo 
de Previdência Municipal 
A PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 060, de 13 de Dezembro de 
2016 (LEI ESPECIFICA), publicada em 14.12.2016 
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesas especifica 
existentes no orçamento do Fundo de Previdência municipal vigente.
DECRETA:
 ART. 1º - Fica aberto na Contadoria do Fundo de Previdência Municipal  de Cruzeiro 
do Oeste,  um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de  R$  30.250,00 
( trinta mil, duzentos e cinquenta reais),   destinados a suplementar as seguintes  
dotações do Fundo de Previdência:   
15.00 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  
15.01 – DIVISÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  
09.272.0019.2.098 – Manutenção e encargos com Benefícios do Fundo de 
Previdência Municipal   
Fonte   551 – Compensação entre Regimes Previdenciários
(32) 3.1.90.01.00 – Aposentadorias do RPPS 30.250,00
SOMA DAS SUPLEMENTAÇÕES 
30.250,00
ART.  2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o 
Fundo de Previdência Municipal, utilizar-se-á o cancelamento parcial das seguintes 
dotações:
15.00 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  
15.01 – DIVISÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  
99.999.9999.2.999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Fonte   001 – Recursos do Tesouro (descentralizados)  
(41) 9.9.99.99.99 – Reserva de Contingência   30.250,00
SOMA DOS CANCELAMENTOS  
30.250,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 14 ( quatorze ) dias do mês 
de  Dezembro  de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 433/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor  de  R$  14.400,00 ( quatorze mil e quatrocentos reais), destinados  a 
suplementação de dotações do orçamento Municipal  vigente. 
A PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 061, de 13 de Dezembro  de 
2016 (LEI ESPECIFICA), publicada em 14.12.2016 
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesas especifica 
existentes no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
 ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste,  
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de  R$  14.400,00 ( quatorze 
mil e quatrocentos reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento 
corrente. 
11.00 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0023.2069 – Manutenção e encargos com o Programa Transporte Escolar 
PNTE/FNDE   
Fonte   111 – Programa Transporte Escolar – PNATE/FNDE  ( exercício 
corrente)  
(3660) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo   14.400,00
SOMA DAS SUPLEMENTAÇÕES           14.400,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta 
Lei, utilizar-se-á o cancelamento parcial das seguintes dotações:
11.00 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0023.2069 – Manutenção e encargos com o Programa Transporte Escolar 
PNTE/FNDE   
Fonte   111 – Programa Transporte Escolar – PNATE/FNDE  ( exercício 
corrente)  
(3680) 3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com Locomoção   
14.400,00
SOMA DOS CANCELAMENTOS           14.400,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze)   dias do mês de 
Dezembro  de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 434/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor  de  R$  67.804,00 ( sessenta e sete mil, oitocentos e quatro reais), destinados  
a suplementação de dotações do orçamento Municipal  vigente. 
A PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 063, de 13 de Dezembro  de 
2016 (LEI ESPECIFICA), publicada em 14.12.2016 
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesas especifica 
existentes no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
 ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste,  
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de  R$  67.804,00 ( sessenta 
e sete mil, oitocentos e quatro reais), destinados a suplementar as dotações do 
orçamento corrente. 
11.00 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0023.2069 – Manutenção e encargos com o Programa Transporte Escolar 
PNTE/FNDE   
Fonte   146 – Programa Transporte Escolar – PNATE/SEED  ( exercício 
corrente)  
(3670) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo   67.804,00
SOMA DAS SUPLEMENTAÇÕES 
67.804,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta 
Lei, utilizar-se-á o cancelamento parcial das seguintes dotações:
a)  O produto do Superávit Financeiro, apurado das sobras liquidas do 
exercício anterior,  repasses a Educação e Saúde ( Lei 4.320/64 Art.  43- Parágrafo 
1º  item I ):
Fonte -  146 Transferências do Programa PNTE/SEED Superávit Financeiro 
apurado do exercício anterior 
32.804,00
b) o produto do cancelamento da seguinte dotação orçamentária:
11.00 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0023.2069 – Manutenção e encargos com o Programa Transporte Escolar 
PNTE/FNDE   
Fonte   146 – Programa Transporte Escolar – PNATE/FNDE  ( exercício 
corrente)  
(3690) 3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com Locomoção   
35.000,00
SOMA DO CANCELAMENTO 
35.000,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze)   dias do mês 
de Dezembro  de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI Nº 062/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  
de  até  R$ 159.519,12  ( cento e cinquenta e nove mil, quinhentos e dezenove reais 
e doze centavos),  destinados a restituição de recursos não aplicados  do Termo 
de Convenio nº  063/2014 destinados ao custeio com aplicação na Recuperação 
de Estradas Rurais/Bueiros, recursos repassados através da Secretaria Nacional 
de Defesa Civil Ministério da Integração Nacional e o Município de Cruzeiro do 
Oeste, recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado das sobras liquidas 
do exercício anterior e excesso de arrecadação dos rendimento de aplicações 
financeiras fonte 847. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de  R$  159.519,12  ( cento e 
cinquenta e nove mil, quinhentos e dezenove reais e doze centavos),  destinados 
a restituição de recursos não aplicados  do Termo de Convenio nº  063/2014 
destinados ao custeio com aplicação na Recuperação de Estradas Rurais/Bueiros, 
recursos repassados através da Secretaria Nacional de Defesa Civil Ministério da 
Integração Nacional e o Município de Cruzeiro do Oeste, recursos provenientes do 
Superávit Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício anterior e excesso 
de arrecadação dos rendimento de aplicações financeiras fonte 847. 
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o 
crédito aludido nesta Lei, na forma do Art. 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no ART. 1º desta Lei, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de 
recursos no mercado financeiro fonte 847 – TERMO DE CONVÊNIO 063/2014  
- Ministério da Integração Nacional –  Secretaria de Defesa Civil (Lei 4.320/64 – 
artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  
0847 Convênio Reconstrução de Infra Estrutura –(excesso de arrecadação  
-  exercício corrente) 
12.172,74
b) O produto do superávit financeiro apurado do exercício 
anterior,  proveniente dos repasses oriundos da fonte 847 – CONVÊNIO 
063/2014Reconstrução de Infra Estrutura -  Ministério da Integração Nacional (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  
847 Convênio Reconstrução de Infra Estrutura  – ( Superávit financeiro 
apurado do exercício anterior) 
 147.346,38
ART.  3º - Fica alterada a Lei nº  034, de 30 de julho de 2015, que trata das ações 
prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração 
da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 (LDO), 
onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações 
Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2016,  em  Encargos Gerais do 
Município , ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
“(...) 0.001 - AÇÃO:  RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ supervisão da Séc. de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental
Tipo:  Operações Especial
Função: 28 – Encargos Especial
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Recursos   Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  A  ações Ordinário  0,00
Vinculado  159.519,12
Meta na LDO 159.519,12
Data Inicio: 01.02.2015      
Data Fim:    31.12.2015      
ARTIGO 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2014/2017, onde o Programa 
instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como 
ação: 
“(...)  AÇÃO: 0.001 - RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ Supervisão da Secretaria de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental 
Objetivo:  Efetuar restituições de recursos de Convênios não aplicados no objeto 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Metas Física Ano  Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  P ação   
    00 
2014 0,00
00 2015 0,00
    00 
2016 159.519,12
TOTAL         159.519,12
Função: 28 – Encargos Especiais      
Subfunção: 846 – Outros Encargos Esp.         
ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze )  dias do mês de  
Dezembro   de  2.016 
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3875/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes 
orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
mediante a seguinte ordem classificatória: 
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA, CONTABILIDADE E TESOURARIA
28.846.0004.8.002 Amortização e Encargos da Dívida Contratada
3.2.90.21.00.00 88 Juros sobre a Dívida por Contrato 
12.000,00
FONTE 000 Recursos Ordinários (livres)
TOTAL GERAL 12.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA, CONTABILIDADE E TESOURARIA
28.846.0004.8.002 Amortização e Encargos da Dívida Contratada
4.6.90.71.00.00 90 Principal Dívida Contratual 
Resgatado 12.000,00
FONTE 000 Recursos Ordinários (livres)
TOTAL GERAL 12.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de dezembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
RESOLUÇÃO 04/2016
Súmula: Dispõe sobre a nova composição do CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 
2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para o período de 06 de dezembro de 2016 a 06 de dezembro de 
2017.
Art. 2° O CMDCA fica constituído com os seguintes membros:
Representantes Governamentais:
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular                                                                 Suplente
Márcia dos Santos Girotto                          Eloneida Cláudia Figueira Fonseca
Tatiana Aparecida Sala Canhin                     Ana Cláudia da Cruz Cerantola
Secretaria Municipal de Educação
Titular                                                                 Suplente
Aparecida Verônica Montovani                  Marina de Souza Posso Rodrigues
Maria Sônia Celini                                      Cleonice Aparecida Scalco Favero
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Titular                                                                 Suplente
Fernando Luiz dos Anjos                                Jean Carlos Furquim
Secretaria Municipal de Saúde
Titular                                                                   Suplente
Rozalia Paula Alves Dorna                                 Paula Cohin
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
Titular                                                                    Suplente       
Giovani Schneider                                              Lucas Paiva Branco      
Secretaria Municipal de Planejamento
Titular                                                                     Suplente  
José Rocha                                                      Claudemir de Oliveira Carvalho 
Representantes Não Governamentais
APAE 
Titular                                                                      Suplente                                                             
Diego Jardim Pergo                                           Silvania Formagio
APAM
Titular                                                                        Suplente
Senise Cristina Duarte Mari                                 José Pereira Mari 
APMF
Titular                                                                        Suplente
Roseli Bressan                                                         Allan Marketi
Sindicato Patronal
Titular                                                                        Suplente
Simone Marsola M. de Couto                             Elza Choren Azedo
Sindicato Rural
Titular                                                                        Suplente 
Valentin Morgado                                                Martiniano Ribeiro França
Pastoral da Criança
Titular                                                                          Suplente
 ELizabet Gouveia França                                    Terezinha Tasca
Adolescente
Tiago Patussi Escaldelai                                     Isabela Silva Trodorge
Rafael Augusto Olivoto Gomes                      Adevilson Gallo Junior                                         
 Isaias dos Santos Reis                                  Luis Felipe da Silva Santos                                 
 João Vitor Piovezan Junior                        Eduarda da Cruz Borgonhoni      
Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 14 de dezembro de 2016.
Rozalia Paula Alves Dorna
Presidente do CMDCA
RESOLUÇÃO 05/2016
Súmula: Dispõe a Adesão e o Plano de Ação ao Programa Liberdade Cidadã do 
Município de Pérola.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal 
n° 2314 de 30 de novembro de 2016, em reunião ordinária realizada no dia 06 de 
dezembro de 2016.
RESOLVE:
Art.° 1° Aprovar o Termo de adesão do município de Pérola ao Programa Liberdade 
Cidadã, que objetiva formalizar as responsabilidades e compromissos decorrentes 
do aceite ao incentivo do Liberdade Cidadã, com recursos do Fundo Estadual para 
a Infância e Adolescência – FIA/PR, destinado à ações voltadas diretamente aos 
adolescentes em cumprimento de mediadas socieducativas em meio aberto e suas 
famílias.
Art. 2° Aprovar o Plano de Ação com previsão de financiamento de R$21.272,88 
(Vinte e um mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos) para o 
município de Pérola visando ações voltadas aos adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas em meio aberto e suas famílias.
Art. 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 14 de dezembro de 2016.
Rozalia Paula Alves Dorna
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2013
Contratante: MUNICIPIO DE PÉROLA
Contratada: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, 
estabelecido na Cláusula Sétima, com término previsto para 31 de dezembro de 
2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 22.800,00 
(Vinte e dois mil e oitocentos reais), que serão pagas em 12 parcelas mensais de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos reais) correspondente ao acréscimo da prestação 
de serviços estabelecido na cláusula primeira. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas. 
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 023/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PEDRO PERISSATO - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 31 de dezembro de 
2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado o valor do contrato inicial em R$ 43.200,00 
(Quarenta e três mil e duzentos reais), sendo 12 (dez) parcelas no valor de R$ 
3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) mensais.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.053/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial 
por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de até R$ 
450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), destinados ao pagamento de despesas, 
nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  342 – Implantação de Unidades Básica de Saúde - UBS
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade  10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2814) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições, até..............
........................R$ 450,00
TOTAL GERAL, até....................................................................................................
.......R$ 450,00
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo Municipal 
usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por rendimentos de aplicação 
financeira. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 14 de dezembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.054/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação 
de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.413,81 (mil, 
quatrocentos e treze reais e oitenta e um centavos), destinados ao pagamento de 
despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  342 – Implantação de Unidade Básica de Saúde - UBS
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade  10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2813) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituiçõ
es..........................................R$ 1.413,81
TOTAL GER
AL...............................................................................................................R$ 
1.413,81
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, 
constante do art. 1º., desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias 
discriminadas abaixo no valor de R$ 1.413,81 (mil, quatrocentos e treze e oitenta e 
um reais), conforme seguem:
Fonte  342 – Implantação de Unidade Básica de Saúde - UBS
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade  10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de 
Equipamentos para melhoramento de Unidades
El. Despesa (1179) 4.4.90.51 – Obras e Instalaçõ
es.......................................................R$ 1.413,81
TOTAL GER
AL...............................................................................................................R$ 
1.413,81
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações 
orçamentárias necessárias descritas no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano 
Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 
e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, 
ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 14 de dezembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 35/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 90/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 001/2016 de 06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo 
de Licitação nº 35/2016, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA A SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/12/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 022/2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao Servidor Público, HUGO BORTOLON DUARTE, portador do 
RG: 62255498, lotado no cargo de ADVOGADO, integrante do quadro Efetivo 
conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 15 
(quinze) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 
01/05/2015 a 30/04/2016, a contar do dia 09/01/2017 a 23/01/2017.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 02 (SEGUNDO) DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente do Legislativo

A. G. L. COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA – ME
A. G. L. COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA – ME
A. G. L. COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA – ME, inscrita no C.N.P.J. sob n. 
25.068.154/0001-46,
torna público que requereu LICENÇA AMBIENTAL junto ao IAP – INSTITUTO 
AMBIENTAL DO
PARANÁ, para Atividade de Recuperação de Plásticos, a qual funcionará as 
margens da
Rodovia PR 272, sentido Francisco Alves – Guaíra, (antigo Laticinios Pastorinha) 
no Município
de Francisco Alves – Paraná. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°.005/2016 

 

EDITAL Nº 005/2016 - I 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA O CONCURSO PÚBLICO 

nº. 005/2016 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPÍO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANA, considerando o 

Concurso Público – Edital nº 005/2016 e no uso das atribuições legais. 

TORNA PÚBLICO: A homologação da classificação final para o Concurso Público – Edital nº 

005/2016. 

 
INSC NOME OBJ TIT PRAT FINAL CLASS CARGO 

1916648 FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM 76,00     76,00 1 MÉDICO PLANTONISTA 

1886329 GUSTAVO HENRIQUE ALVES 96,00   96,42 96,21 1 MOTORISTA 

1886250 RODRIGO RIBEIRO GARCIA 86,00   91,42 88,71 2 MOTORISTA 

1916588 ADãO DO CARMO MIRA 82,00   76,78 79,39 3 MOTORISTA 

1916563 MARCIONE NEVES DA SILVA 54,00   83,92 68,96 4 MOTORISTA 

1916519 WANDERLEI BARROS DA SILVA 66,00   70,71 68,36 5 MOTORISTA 

1916579 ANDERSON ROGERIO CARDOSO 78,00   55,00 66,50 6 MOTORISTA 

1916476 ROGERIO DE OLIVEIRA AMARAL 64,00   61,78 62,89 7 MOTORISTA 

1886205 PAULO CESAR DA SILVA 66,00   55,71 60,86 8 MOTORISTA 

1886240 REGINALDO GOMES DOS SANTOS 64,00   55,53 59,77 9 MOTORISTA 

1886333 NEIVA RODRIGUES DE OLIVEIRA DA LUZ 62,00   50,53 56,27 10 MOTORISTA 

*1886272 ROBERTA MARIA DA GRAçA DE MELO 80,00 7,30   87,30 1 PROFESSOR 

1916566 FABIANA DE SOUZA ZAMPIERI 74,00 11,50   85,50 2 PROFESSOR 

1916582 CAMILA LEME LUCANIA 80,00 3,10   83,10 3 PROFESSOR 

1916507 FáTIMA APARECIDA SABEC 78,00 3,70   81,70 4 PROFESSOR 

1886289 KEITY APARECIDA DE OLIVEIRA 80,00 0,00   80,00 5 PROFESSOR 

1886293 TAMARA REGINA SIDENCO 72,00 7,90   79,90 6 PROFESSOR 

1916641 VALDOMIRA DOS SANTOS FERREIRA 76,00 2,80   78,80 7 PROFESSOR 

1886311 SUELE PATRICE TAVARES 78,00 0,00   78,00 8 PROFESSOR 

1886241 GRAZIELE RIBEIRO 78,00 0,00   78,00 9 PROFESSOR 

1916661 TAIS FERRARETO 78,00 0,00   78,00 10 PROFESSOR 

1916468 RICARDO DA SILVA DE OLIVEIRA 78,00 0,00   78,00 11 PROFESSOR 
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*1886255 MARIA DOS ANJOS BORBA BARBOSA 66,00 11,70   77,70 12 PROFESSOR 

1916555 QUELI CRISTINA DE ALMEIDA 66,00 8,80   74,80 13 PROFESSOR 

1916553 ROSELI APARECIDA SIMI 70,00 2,60   72,60 14 PROFESSOR 

1916649 EDINALVA SILVA 72,00 0,00   72,00 15 PROFESSOR 

1916621 ELISâNGELA LOUZADA DARISSE 70,00 1,00   71,00 16 PROFESSOR 

1886253 SILVANA RODRIGUES DOS SANTOS 66,00 4,80   70,80 17 PROFESSOR 

1916647 MARIA LUCINEIA DA SILVA 68,00 1,90   69,90 18 PROFESSOR 

1886280 FERNANDA VILARINA TRISTãO BARBOSA 66,00 3,70   69,70 19 PROFESSOR 

1886305 CELIA MARIA DOS SANTOS 66,00 2,00   68,00 20 PROFESSOR 

1886315 PRISCILA APARECIDA CARVALHO MEDEIROS 68,00 0,00   68,00 21 PROFESSOR 

1916586 MARCIA ZATT DA SILVA 64,00 3,80   67,80 22 PROFESSOR 

1886287 MARLETE APARECIDA BEZERRA NEVES 60,00 7,00   67,00 23 PROFESSOR 

1916592 THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS 66,00 0,00   66,00 24 PROFESSOR 

1886316 VANDERLéIA DE ARAúJO TEIXEIRA 66,00 0,00   66,00 25 PROFESSOR 

1916538 MARCIA FABRIS 60,00 5,00   65,00 26 PROFESSOR 

1886258 TAISA MICHELEM FELICIANO VISCARDI 64,00 0,30   64,30 27 PROFESSOR 

1886212 JHENNIFER FERRANTE GONçALVES 64,00 0,00   64,00 28 PROFESSOR 

1886283 KAROLINE MENEGHETI ANGELOTTI 64,00 0,00   64,00 29 PROFESSOR 

1916584 NATALIA PERIM DE MELO 64,00 0,00   64,00 30 PROFESSOR 

1886313 CÉLIS APARECIDA MILANI 56,00 6,80   62,80 31 PROFESSOR 

1916484 GISELE APARECIDA DE PAULA DOS SANTOS 62,00 0,00   62,00 32 PROFESSOR 

1886327 ISABELA PERIM DE OLIVEIRA 62,00 0,00   62,00 33 PROFESSOR 

1916570 HERMINIA ISAURA TINTI RODRIGUES 60,00 0,80   60,80 34 PROFESSOR 

1886235 ROSILEI DOS ANJOS 60,00 0,00   60,00 35 PROFESSOR 

1886220 BEATRIZ SELEGUIM SILVESTRE 60,00 0,00   60,00 36 PROFESSOR 

1886279 NAYARA CRISTINA RODRIGUES CARVALHO 60,00 0,00   60,00 37 PROFESSOR 

1916614 IEDA BEATRIZ LUCENA 60,00 0,00   60,00 38 PROFESSOR 

1886300 FATIMA ADRIANA DOS REIS ROQUE 58,00 0,00   58,00 39 PROFESSOR 

1916487 BRUNA LEONILDA PERIM 58,00 0,00   58,00 40 PROFESSOR 

1916618 MEIRE LUCIA BEZERRA 58,00 0,00   58,00 41 PROFESSOR 

1916565 ANGELA MARIA DOS ANJOS 58,00 0,00   58,00 42 PROFESSOR 

1916590 MARIA APARECIDA BARBOSA 58,00 0,00   58,00 43 PROFESSOR 

1886204 MARLI ELI DA SILVA NASCIMENTO 56,00 0,00   56,00 44 PROFESSOR 

1916472 IVONETE AMORIM DE ALMEIDA 56,00 0,00   56,00 45 PROFESSOR 

1886206 ROSINEY AMORIM DA SILVA 54,00 1,10   55,10 46 PROFESSOR 

1886278 ELIANE TRISTÃO BARBOSA 54,00 1,00   55,00 47 PROFESSOR 

1916502 FABIANA APARECIDA BEDETTI 54,00 0,00   54,00 48 PROFESSOR 
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1916491 DEISE PEREIRA DE SÁ 54,00 0,00   54,00 49 PROFESSOR 

1886232 ÉRICA HALACHEN DAS NEVES CAPARELLI 52,00 0,00   52,00 50 PROFESSOR 

1886236 ANGELA JOSE DOS SANTOS 52,00 0,00   52,00 51 PROFESSOR 

1916660 VIVIANE ALVES DA SILVA 52,00 0,00   52,00 52 PROFESSOR 

1916527 ADRIANA DA SILVA EMERIM BORTOT 50,00 1,20   51,20 53 PROFESSOR 

1886288 GABRIELA BEZERRA NEVES 50,00 0,10   50,10 54 PROFESSOR 

1916619 TANIA ROBERTA SANTOS 50,00 0,00   50,00 55 PROFESSOR 

1886218 CAMILA MARIANA DA SILVA 50,00 0,00   50,00 56 PROFESSOR 

* nota de título alterada em virtude do recurso         

 
 
 

ICARAIMA – PR, 14 de Dezembro de 2016.  
 

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°.006/2016 

 

EDITAL Nº 006/2016 - G 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA O CONCURSO PÚBLICO 

nº. 006/2016 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPÍO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANA, considerando o 

Concurso Público – Edital nº 006/2016 e no uso das atribuições legais. 

TORNA PÚBLICO: A homologação da classificação final para o Concurso Público – Edital nº 

006/2016. 

 
INSC NOME NOTA CLASS CARGO 

1916646 ELOIZE FERNANDA NOBRE DOS SANTOS 60,00 1 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 
1916497 FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 58,00 2 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

1886294 SUELEN SANTOS DE OLIVEIRA 58,00 3 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

1916597 SILMARA DA SILVA BEZERRA 56,00 4 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 
1886207 NICOLE ARAUJO MEDEIROS 54,00 5 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

1916663 FERNANDA VILELA DE MELO 54,00 6 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

1886214 SAMARA DA SILVA BEZERRA 54,00 7 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 
1886284 PRISCILA MANZANO HERCULANO 50,00 8 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

1916644 ADRIELI CRISTINA FRANCISCO CRUZ 50,00 9 Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

1916552 ROSANIA DE SOUZA GRUJEL 58,00 1 Enfermeiro Plantonista 
1916645 GLEICY LIMA PENTEADO 56,00 2 Enfermeiro Plantonista 

1886292 RICARDO DE SOUZA CAMPOS SEGURAÇO 54,00 3 Enfermeiro Plantonista 

1916516 ANA CLAUDIA CORREA DE OLIVEIRA 50,00 4 Enfermeiro Plantonista 
1886200 CAROLINE AGOSTINIS FREIRE 78,00 1 Médico - PSF 

1916503 PRISCILLA FONSECA DONATO 64,00 2 Médico - PSF 

1886244 RICARDO BAULE ROSSI 62,00 3 Médico - PSF 
1886338 EMISLAINE FAVERO ESPOLADOR 54,00 4 Médico - PSF 

 
 

ICARAIMA – PR, 14 de Dezembro de 2016.  
 

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

14.12.2016 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 20.477,26

TOTAL 20.477,26

                                                                  Perobal, 14 de dezembro de 2016

      JEFFERSON CASSIO PRADELLA                               MARIA JURENILDA DUARTE RUBIO
                Prefeito Municipal                                                Secretária Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2016

** Elotech **
14/12/2016

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 42/2016 de 13/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 200.000,00 64 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação:  200.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE CONVENIO

 100.000,00 313 - 3.3.20.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.451.0003.1.091. Extensão de Rede de Iluminação Pública

 100.000,00 340 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  200.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  13/12/2016.

Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº.152/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando 
o valor de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e 
Maringá.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) 
DIAS DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                     Secretario 
Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
10x50, 00 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
D E C R E T O Nº 436/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar nº 006/2005, bem como o julgado constante do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 001/2016.
D E C R E T A:
Art. 1º - Aplicar a penalidade de EXONERAÇÃO (art. 199, 216 e 217 da Lei Complementar nº 006/2005) a contar 
do dia 13 de dezembro de 2016, o servidor Geremias Caetano de Novais, ocupante do cargo de motorista, portador 
do RG:3.878.842.6 e CPF: 570.912.859.72, atualmente lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por ter infringido 
o disposto artigos 199, XIV, 201, VIII, 216, III e 217, I, do Estatuto do Servidor Público Municipal (LC 006/2005).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir de 13 de dezembro de 2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
 -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
P O R T A R I A Nº 1165/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR gratificações (10%, 15%, 40%) a contar do dia 20/12/2016, de acordo com memorando 2016007914, 
para as funcionárias relacionadas abaixo:
Servidora RG Cargo Gratificação
Hellen Fabiane Fetter Dosso 5.856.798.1 Professora 15% padrão
Luciana Duarte Guilherme 4.957.223.9 Professora 15% 40h padrão
Lucia Fernanda Brandani 3.954.933.6 Professora 15% 40h padrão
Ione G. Moreira 4.678.380.8 Professora 15% 40h padrão
Marisa Cassemiro 4.166.145.3 Professora 15% padrão
Silvanete Pereira dos Santos 8.128.355-9 Professora 10% padrão
Adriana Faker Ribeiro de Andrade 7.979.624-7 Professora 10% padrão
Aline Danielle Casquel Nezo 9.884.015.0 Professora 10% padrão
Amália Ferreira Batista Soares 6.266.964.0 Professora 10% padrão
Roseli da Encarnação Mendes Andrade 5.707.394.2 Professora 10% 40h padrão
Maria do Carmo Correia Santos 4.444.077.6 Professora 10% padrão
Zilda da Silva Robatino 4.808.965.8 Professora 10% 40h padrão
Regiane Rezende 5.001.428.7 Professora 10% 40h padrão
Regiane Aparecida Alves 9.704.214.4 Professora  10% 40h padrão
Leilaine Pereira de Carvalho 9.244.334.5 Professora  10% 40h padrão
Cirlei Aparecida Silva Santos 5.864.420.0 Professora 40% 40h padrão
Luzia Teixeira de Moraes 5.186.063.2 Professora 40% 40h padrão
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
P O R T A R I A Nº 1163/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR jornada suplementar a contar do dia 20/12/2016, conforme memorando 2016007866.
Servidora RG Cargo Local de atuação do suplementar Jornada
Juliana Delbone 8.385.952-0 PROFESSORA Escola Municipal Amaral Fontoura 
Sup. pedagógico
Andréia Cristina Santos 6.281.007-6 PROFESSORA Escola Municipal Tempo Integral Emiliano Perneta 
Suplementar Docente
Natalie Aparecida de Souza Amoroso 8.385.952-0 PROFESSORA Escola Municipal Tempo Integral 
Rocha Pombo Sup. pedagógico
Cleusa Ana de Jesus 1.926.499 PROFESSORA Escola Municipal Nísia Floresta S u p l e m e n t a r 
Direção
Onilda Andrade de A. Barbosa 319.565.36 PROFESSORA Escola Municipal Amaral Fontoura 
Suplementar Direção
Jaquelina Aparecida Pacheco Rodrigues 392.904-64 PROFESSORA Escola Municipal Tempo Integral 
Tasso da Silveira Suplementar Direção
Vanda Aparecida Bueno Santana 508.025.-58 PROFESSORA Escola Municipal Tempo Integral 
Rocha Pombo Suplementar Direção
Rita Inês Hatum 12.471.32 PROFESSORA C. M.E. I. Pequeno Polegar S u p l e m e n t a r 
Direção
Neide Ferrarezi Mantovan 15.986.95 PROFESSORA C. M. E. Pequeno Príncipe Sup. pedagógico
Diva Fernandes 570.743-88 PROFESSORA Escola Municipal Rosimeri Ortiz S u p l e m e n t a r 
Direção
Maria Lúcia Barbosa dos Santos 570.258.67 PROFESSORA Escola Municipal Nísia Floresta 
Suplementar Docente
Marly de Leite Lara Pinto 696.122.24 PROFESSORA Secretaria Municipal Educação Sup. pedagógico
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N.º 3.876/2016
DATA: 14/12/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 061/2016 em favor da 
empresa M. A. MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, cujo objeto trata da Aquisição de um trator agrícola novo 4x4 turbo 
nos termos das especificações técnicas do edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná 
D E C R E T O  N.º069/2016
Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta do Município de Perobal, no período de 
19 a 30 de Dezembro de 2016.    
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO os costumes locais e nacionais no sentido da diminuição das atividades econômicas no 
interregno entre o período anteriormente ao Natal com a coincidência das férias escolares, o que possibilita a 
redução da intensidade da prestação dos serviços públicos, sem maiores prejuízos a comunidade:
CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, a exigir a manutenção dos serviços essenciais;
D E C R E T A :
Art. 1º. Ficam suspensas as atividades da Administração Pública Municipal, sendo considerado Recesso 
Administrativo o período de 19 de Dezembro de 2016  a 30 de Dezembro  de 2016.
Art. 2º. Os serviços essenciais serão disciplinados em escalas e números suficientes, por cada órgão, relativamente 
aos seus servidores e serviços, sempre observando o princípio da continuidade dos Serviços Públicos.
§ 1º. Consideram-se serviços essenciais os relacionados à área da Saúde, Limpeza Pública, Coleta de Lixo, 
Correios, CRAS e Conselho Tutelar.
§ 2º. Divisão de Tributação e Cadastro, Setor Licitação, Tesouraria e Departamento de Recursos Humanos, 
funcionarão nos dias e horários que forem necessários para desempenhos de suas atribuições durante o período 
de recesso.
§ 3º. O horário de expediente e atendimento ao público no CRAS e Conselho Tutelar será das 07:30hs  às 13:30hs.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
RESOLUÇÃO 04/2016
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2014 DE EMPREITADA GLOBAL 
– TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2014
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 81.478.133/0001-70, com sede na Av. Pérola Byington, nº 1800, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo seu Prefeito DARLAN SCALCO, brasileiro, casado, agente político, portador do RG/
PR nº 7.082.394-2, inscrito no CPF/MF sob nº 005.856.9393-19, residente e domiciliado nesta cidade de Pérola 
e a empresa CONSTRUÍRA – CONSTRUTORA GUAÍRA LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº  13.520.552/0001-72, com sede na Rua Santos Dumont, nº 1525, CEP – 85.980-000, na 
cidade de Guaíra, Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora DANIELE DE OLIVEIRA GONZALEZ, 
brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 8.277.676-1/SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 008.957.599-77, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, resolvem rescindir o sobredito contrato conforme 
condições que estipulam a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO
O contrato rescindendo tem por objeto a construção de 01 (um) prédio em alvenaria com a área total de 287,32m² 
destinado a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Pérola.
CLÁUSULA SEGUNDA – MOTIVAÇÃO
As Partes Contratantes firmaram o Contrato Administrativo nº 135/2014, de Empreitada Global – Tomada de Preços 
nº 8/2014, datado de 23 de junho de 2014, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, 
não pretendendo mais as partes na manutenção de vigência do sobredito contrato, por conveniência e oportunidade 
administrativa do Município Contratante e de comum acordo com a empresa Contratada rescindem o contrato retro 
referenciado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto nos arts. art. 77 e 78, inciso I e 79, inciso I, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
Verificada a conveniência para o Município e a inexistência de prejuízo à Contratada, a rescisão operar-se-á de 
forma amigável. A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para 
qualquer das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se funda qualquer indenização do que se pactuou 
na avença contratual entre o Município de Pérola e a empresa Construíra, ficam isentos de qualquer vínculo com 
relação a direitos e obrigações, haja vista que não há mais para o Município interesse nos serviços que eram 
prestados pela CONTRATADA, objeto do Contrato.
CLÁUSULA QUINTA- AUSÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE
Constatado, in loco, pelo Departamento de Obras do Município, verificou-se que a empresa contratada executou 
apenas 42,32% da obra cujo valor já foi pago pela Prefeitura à referida Empresa contratada.
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Assim, fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual, passando a ter 
eficácia após publicação, conforme dispositivos constantes na Lei de Licitações vigente. 
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, lido 
e achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 
Pérola - PR, 12 de dezembro de 2016. 
DARLAN SCALCO                                              DANIELE DE OLIVEIRA GONZALEZ
Prefeito Municipal                                     Construíra-Construtora Guaíra Ltda.                                            
Contratante                                                                Contratada
TESTEMUNHAS:
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA                        CLAUDEMIR DE OLIVEIRA CARVALHO
Secretário Municipal de Planejamento                             Chefe de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 33/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 92/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 
06 de janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 33/2016, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA DA AREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES E DEMAIS ATIVIDADES MÉDICAS, JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2016 - REF. SIA/SUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR,  14 de dezembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 041/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Nilton Cesar Ferreira,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILTON CESAR FERREIRA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 15 e 16 de 
dezembro de 2016, para tratar de assuntos de interesse do município na Secretaria Municipal do Esporte, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos 
artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 14 de dezembro de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 042/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Francisco Carlos Rodrigues,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, FRANCISCO CARLOS RODRIGUES, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 
15 e 16 de dezembro de 2016, para tratar de assuntos de interesse do município na Secretaria Municipal do Esporte, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 14 de dezembro de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 285/2016
Libera os imóveis caucionados com garantia hipotecária para execução da pavimentação asfáltica e da rede de 
energia elétrica e iluminação pública, rede de água potável, rede de esgoto sanitário e arborização no loteamento 
urbano denominado “JARDIM TRIANON”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 119/2015 que aprovou o loteamento urbano denominado “JARDIM 
TRIANON”;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n.º 6227/2012 pela Imobiliária Morena Ltda.; 
CONSIDERANDO a declaração da Companhia Paranaense de Energia  – Copel, que comprova a regularidade da 
execução da rede de energia elétrica e iluminação pública;
CONSIDERANDO a declaração da Secretaria de Obras e Urbanismo e Diretoria de Projetos e Loteamentos do 
Município, que comprova a regularidade da pavimentação asfáltica e arborização:
CONSIDERANDO a declaração da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar, que comprova a regularidade 
da execução da rede de distribuição de água potável e rede coletora de esgoto sanitário; 
D E C R E T A:
Art. 1º.  Ficam liberadas da caução os seguintes imóveis pertencentes ao loteamento denominado “JARDIM 
TRIANON”:
a) Datas nºs. 06 e  07 da Quadra nº. 01; com  área total de 1.325,45m2 (um mil trezentos e vinte e cinco vírgula 
quarenta e cinco metros quadrados);
b) Em garantia da execução das obras de infra-estrutura de rede de energia elétrica e iluminação pública, rede de 
água potável, rede de esgoto sanitário, arborização, pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais e 
sinalização viária horizontal e vertical.
DECRETO Nº 285/2016       
FL.02
Art. 2º. Fica a requerente autorizada a proceder à averbação da presente liberação junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis respectivo da Comarca de Umuarama, podendo dispor livremente dos imóveis ora liberados.
Art. 3º. Anote-se a baixa no Cadastro Geral do Município.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL,  aos 13 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
ENGº JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano
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LEI N.º 2.052/2016
Dispõe sobre competência, execução e procedimento do Licenciamento Ambiental 
e fiscalização em caráter municipal, em parceria Consorciada, estabelece critérios 
e procedimentos a serem adotados para as atividades poluidoras, degradadoras 
e/ou modificadoras do meio ambiente e adota outras providências, nos termos da 
Lei Complementar nº 140/2011, Lei Federal nº 9.605/98, Decreto nº 6.514/08, 
Resoluções 237 do CONAMA – Conselho Nacional de Meio Ambiente, 65/2008, 
70/2009 e 88/2013 do CEMA – Conselho Estadual de Meio Ambiente.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
DO LICENCIMANTO AMBIENTAL
CAPÍTULO I
Art. 1º - Para efeito desta lei são adotadas as seguintes definições:
I – Meio Ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem 
física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;
II - Degradação da qualidade ambiental: a alteração adversa das características do 
meio ambiente;
III – Poluição: a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta 
ou indiretamente prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população, crie 
condições adversas às atividades sociais e econômicas, afetem desfavoravelmente 
a biota, afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente ou lancem 
matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
IV - Poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável 
direta ou indiretamente por atividade causadora de degradação ambiental;
V - Recursos Ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, 
os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e 
a flora;
VI - Fonte de Poluição: qualquer atividade, sistema, processo, operação, maquinários, 
equipamentos ou dispositivos, móvel ou imóvel previstos nesta resolução, que 
alterem ou possam vir a alterar o Meio Ambiente;
VII - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão 
ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares 
e as normas técnicas aplicáveis ao caso.
VIII - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, 
estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão 
ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, 
ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer 
forma, possam causar degradação ambiental.
IX - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos 
ambientais relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma 
atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença 
requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, 
relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de 
recuperação de área degradada e análise preliminar de risco.
X - Autorização Ambiental ou Florestal: ato administrativo discricionário pelo qual 
o CORIPA estabelece condições, restrições e medidas de controle ambiental ou 
florestal de empreendimentos ou atividades específicas, com prazo de validade 
estabelecido de acordo com a natureza do empreendimento ou atividade, passível de 
prorrogação, a critério do CORIPA;
XI - Cadastro de Usuário Ambiental: registro pelo qual o CORIPA – Consorcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio para e Áreas de 
Influência,   terá um cadastro documental único, de todas as pessoas sejam físicas ou 
jurídicas que utilizem os seus serviços;
XII - Atividade Industrial: conjunto das operações manuais ou mecânicas de 
processos físicos, químicos ou biológicos, por meio dos quais o homem transforma 
matérias primas em utilidades apropriadas às suas necessidades;
XIII - Termo de Compromisso: instrumento pelo qual o causador de infração 
administrativa ambiental compromete-se a adotar medidas específicas determinadas 
pelo órgão ambiental de forma a reparar e fazer cessar os danos causados ao meio 
ambiente;
XIV - termo de ajustamento de conduta: instrumento que tem por finalidade 
estabelecer obrigações do compromissário, em decorrência de sua responsabilidade 
civil, de forma a ajustar a sua conduta às exigências legais, mediante cominações, 
que terá eficácia de título executivo extrajudicial.
XV – Fiscalização Ambiental: Atividade paralela ao licenciamento ambiental, suas 
atribuições consistem em desenvolver ações de controle e vigilância destinadas a 
impedir o estabelecimento ou a continuidade de atividades consideradas lesivas 
ao meio ambiente, ou ainda, daquelas realizadas em desconformidade com o 
que foi autorizado. As punições podem acontecer mediante aplicação de sansões 
administrativa aos seus transgressores, além de propugnar pela adoção de medidas 
destinadas a promover a recuperação/correção ao verificar a ocorrência de dano 
ambiental, conforme preconiza a legislação ambiental vigente.
Art. 2º A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, 
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio 
licenciamento da instituição ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças 
legalmente exigíveis.
§ 1º Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades 
relacionadas no Anexo, parte integrante desta lei.
§ 2º Caberá ao CEMA definir os critérios de exigibilidade, o detalhamento e a 
complementação do Anexo, levando em consideração as especificidades, os riscos 
ambientais, o porte e outras características do empreendimento ou atividade em 
caráter municipal.
§ 3º A Implantação e Execução do Licenciamento Ambiental será realizada de forma 
gradativa, conforme estruturação e contratação de servidores suficientes para a 
satisfação da demanda.
Art. 3º - CORIPA não realizara EIA RIMA.
CAPÍTULO II
COMPETÊNCIA
Art. 4º O município no limite de sua competência constitucional, com apoio dos 
órgãos federais e estaduais, será responsável pelo licenciamento e fiscalização 
ambiental, conforme Resolução do porte estabelecido na Resolução 88 do CEMA, de 
empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhe forem 
delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio.
Art. 5º Considera-se impacto local:
I -Qualquer alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas do meio 
ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das 
atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem a saúde, a segurança e o 
bem estar da população, as atividades sociais e econômicas, a biota, as condições 
estéticas e sanitárias do meio ambiente, a qualidade dos recursos ambientais ou que 
lancem matérias ou energia fora dos padrões de suporte do ambiente, dentro dos 
limites territoriais de um Município.
Art. 6º Conforme dispõe artigo 4º, inciso I e VI da Lei Complementar n° 140/2011, o 
município delega ao Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente 
do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, a execução, fiscalização e 
monitoramento do licenciamento ambiental de interesse local, bem como a 
fiscalização ambiental no âmbito de sua competência, nos termos da legislação 
federal e vigor.
§ 1º. Caberá ao CORIPA, seguindo a legislação, o desenvolvimento da gestão, 
manutenção, administração e instituição do procedimento na execução e fiscalização 
do licenciamento ambiental.
§ 2º. Em casos excepcionais, quando houver oportunidade e conveniência, poderão 
ser ouvidos o Presidente e Conselho de Prefeitos, para decidir sobre questões 
institucionais e administrativas.
§ 3º. Será instituído pelo CORIPA comissão interna, atribuindo competência em 
primeira instância, para recebimento de defesas, julgamentos, deliberação e 
demais atos necessários no procedimento de fiscalização e autuações de infrações 
ambientais e monitoramento do licenciamento ambiental.
§ 4º. A comissão será composta por um técnico, um assessor jurídico e chefe do 
licenciamento e fiscalização ou secretário executivo, dentre o quadro de servidores 
do CORIPA.
§ 5º. Institui-se também, comissão externa, atribuindo competência de segundo grau, 
como órgão autônomo e desvinculado, para recebimentos, julgamentos, deliberações 
e demais atos procedimentais, para analises dos recursos interpostos contra decisões 
do primeiro grau.
§ 6º. A comissão externa de segundo grau será composta pelos secretários municipais 
de meio ambiente, assessores jurídicos municipais e com apoio técnico do IAP/PR.
Art. 7º O CORIPA, como Consórcio Público, regido por estatuto próprio, em 
conformidade com a legislação federal, estadual e municipal, possui quadro de 
profissionais próprios, colocados à sua disposição, contratados através de concursos 
públicos, cedidos ou terceirizados legalmente habilitados para a análise de pedidos 
de licenciamento ambiental e fiscalização, compatível com a demanda das ações 
administrativas, além de infraestrutura, equipamentos e material de apoio, próprio ou 
disponibilizado, para o adequado exercício de suas competências.
Parágrafo Único. O CORIPA executará a fiscalização ambiental no âmbito de sua 
competência delegada, podendo aplicar sanções e demais atos administrativos 
previstos na Lei Complementar nº 140/2001, Resolução nº 88/2013 do CEMA, 
Lei nº 9.605/98 e Decreto Lei nº 6.514/08, bem como legislação complementar e 
Resoluções Internas emitidas pelo próprio consórcio.
CAPÍTULO III
DOS TIPOS DE LICENCIAMENTO
Art. 8º O Poder Público, por intermédio do CORIPA, expedirá as seguintes licenças:
I - Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual (DLAE): concedida 
para os empreendimentos cujo licenciamento ambiental não compete ao órgão 
ambiental estadual, conforme os critérios estabelecidos em resoluções específicas; 
II – Licença Ambiental Simplificada (LAS): aprova a localização e a concepção do 
empreendimento, atividade ou obra de pequeno porte e/ou que possua baixo potencial 
poluidor/degradador, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos 
básicos e condicionantes a serem atendidos bem como autoriza sua instalação e 
operação de acordo com as especificações constantes dos requerimentos, planos, 
programas e/ou projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e 
demais condicionantes determinadas pelo CORIPA;
III - Licença Prévia (LP): concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação;
IV - Licença de Instalação (LI): autoriza a instalação do empreendimento ou atividade 
de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos 
aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da 
qual constituem motivo determinante;
V - Licença de Operação (LO): autoriza a operação da atividade ou empreendimento, 
após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com 
as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.
VI – Autorização Ambienta (AA): aprova a localização e autoriza a instalação, 
operação e/ou implementação de atividade que possa acarretar alterações ao 
meio ambiente, por curto e certo espaço de tempo, de caráter temporário ou a 
execução de obras que não caracterizem instalações permanentes, de acordo com 
as especificações constantes dos requerimentos, cadastros, planos, programas e/
ou projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambientais e demais 
condicionantes determinadas pelo CORIPA;
Parágrafo único. Às licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou 
sucessivamente, de acordo com a natureza, características e fase do empreendimento 
ou atividade.
Art. 9º O CORIPA definirá, quando necessário, licenças ambientais específicas, 
observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou 
empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as 
etapas de planejamento, implantação e operação.
§ 1º Os atos administrativos expedidos pelo CORIPA são intransferíveis e deverão 
ser mantidos obrigatoriamente no local de operação do empreendimento, atividade 
ou obra.
§ 2º No caso de alteração da razão social ou dos estatutos da empresa, a regularização 
do licenciamento ambiental deverá ser atendida conforme previsto nesta lei.
Art. 10 Os prazos de validade e a possibilidade de renovação de cada ato 
administrativo estão estabelecidos em Resoluções e especificados no respectivo 
documento.
§ 1º O CORIPA poderá estabelecer prazos de validade diferenciados para a Licença 
de Operação (LO) de empreendimentos, atividades ou obras, considerando sua 
natureza e peculiaridades excepcionais, respeitado o prazo máximo estabelecido.
§ 2º Na renovação da Licença de Operação (LO) de empreendimento, atividade 
ou obra, o CORIPA poderá, mediante decisão motivada, aumentar ou diminuir o 
seu prazo de validade, após a avaliação do desempenho ambiental da atividade 
ou empreendimento no período de vigência anterior, respeitado o prazo máximo 
estabelecido.
§ 3º A renovação das Licenças de Instalação (LI) e de Operação (LO) de 
empreendimento, atividade ou obra, bem como de Licença Ambiental Simplificada 
(LAS) e Autorização Ambiental (AA) deverá ser requerida com antecedência mínima 
de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade fixado na respectiva 
licença ou autorização, ficando este prazo de validade automaticamente prorrogado 
até a manifestação definitiva do CORIPA.
CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 11 O procedimento de licenciamento ambiental, autorização ambiental, ou 
qualquer outra, obedecerá às seguintes etapas:
I -Apresentação de requerimento de licenciamento ou autorização ambiental – RLA 
pelo empreendedor, acompanhado dos documentos, projetos e estudos ambientais 
pertinentes, dando-se quando couber a devida publicidade;
II -Definição pelo CORIPA dos documentos, projetos e estudos ambientais, 
necessários ao início do procedimento administrativo correspondente à modalidade 
a ser requerida, conforme previsto nesta Resolução e demais normas específicas 
para a atividade;
III -Apresentação de certidão negativa de passivos ambientais perante o CORIPA;
IV - Análise pelo CORIPA, dos documentos, projetos e estudos ambientais 
apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando necessárias;
V - Solicitação pelo CORIPA de esclarecimentos e complementações em decorrência 
da análise dos documentos, uma única vez, com prazo para apresentação de até 60 
(sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias mediante justificativa;
VI -Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;
VII - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo CORIPA, decorrentes 
de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação 
quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;
VIII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico;
IV - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se quando couber, a 
devida publicidade.
§ 1º No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a 
certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento 
ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação 
do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga 
para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes.
§ 2º Quando necessário para execução de obras e/ou implantação da atividade 
deverá ser apresentada à autorização para supressão de vegetação.
Art. 12 Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados 
por profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor.
Parágrafo único O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos 
previstos no caput deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas, 
sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais.
Art. 13 A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa 
durante a elaboração dos estudos ambientais complementares ou preparação de 
esclarecimentos pelo empreendedor.
Art. 14 O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e 
complementações, formuladas pelo CORIPA, dentro do prazo estabelecido pelo 
mesmo.
Art. 15 O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação 
de novo requerimento de licença, que deverá obedecer aos procedimentos 
estabelecidos, mediante novo pagamento de custo de análise.
Art. 16 Em se tratando de empreendimentos, atividades ou obras localizadas em 
áreas tombadas, será solicitada pelo IAP, quando da análise do requerimento de 
Licença Prévia, Licença Ambiental Simplificada ou Autorização Ambiental, a Anuência 
Prévia da Curadoria do Patrimônio Histórico e Artístico da Secretaria de Estado da 
Cultura ou do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, que 
deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, de modo a não exceder 
os prazos previstos nesta Resolução para conclusão da análise do procedimento de 
licenciamento ambiental.
Art. 17 O CORIPA estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, 
especificando-os no respectivo documento, levando em consideração os seguintes 
aspectos:
I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o estabelecido 
pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao 
empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 02 (dois) anos.
II – A licencia prévia não será passível de Renovação da Licencia ambiental
III – As licenças de Autorização Ambiental - AA, licencia Ambiental Simplificada - 
LAS, Licencia Prévia - LP, Licencia de instalação – LI, Licencia de operação - LO e 
Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE, poderão ser 
renovadas dentro dos limites e prazos previstos na tabela anexo.
§ 4º A renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento 
deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da 
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este 
automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do CORIPA.
Art. 18. O CORIPA terá um prazo de até 6 (seis) meses para análise e deferimento ou 
indeferimento de cada modalidade de licença ou autorização ambiental, a contar da 
data do protocolo do requerimento.
§ 1º A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante 
a elaboração dos estudos ambientais complementares ou apresentação de 
esclarecimentos pelo empreendedor.
§ 2º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados, desde que 
justificados e com a concordância expressa do empreendedor e do CORIPA.
§ 3º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim 
resultar de disposição legal ou normativa.

§ 4º Caso o empreendedor necessite da licença para dar continuidade em processos 
de financiamento ou participar de licitações, o CORIPA expedirá ofício informando que 
o procedimento se encontra em trâmite.
Art. 19. A renovação de licença de operação de uma atividade ou empreendimento 
deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da 
expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este 
automaticamente renovado até manifestação definitiva do órgão ambiental 
competente.
§ 1º Quando do requerimento de renovação de licença de operação, nos casos 
previstos na legislação aplicável, será exigida a apresentação dos relatórios 
periódicos dos trabalhos de monitoramento, controle e/ou recuperação ambiental, 
devidamente assinado pelo técnico responsável.
Art. 20. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e 
complementações formuladas pelo CORIPA, dentro do prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias, a contar do respectivo recebimento ou ciência.
§ 1º O prazo estipulado no caput deste artigo poderá ser prorrogado, em caso de 
aprovação expressa pelo CORIPA, atendendo solicitação motivada do empreendedor, 
a qual deverá ser anexada obrigatoriamente ao procedimento administrativo em 
questão.
§ 2º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim 
resultar de disposição legal ou normativa.
Art. 21 O não cumprimento dos prazos estipulados no artigo anterior sujeitará o 
arquivamento do pedido de licenciamento ambiental e, quando for o caso, aplicação 
das sanções cabíveis.
Art. 22 O CORIPA, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e 
as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, 
quando ocorrer:
I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.
II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 
expedição da licença.
III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.
Art. 22 A decisão de suspensão ou cancelamento da licença ambiental, será realizada 
mediante a formalização de laudo técnico especificando os motivos e razões da 
incompatibilidade da licença, que passará por análise jurídica e técnica da área 
especifica, posteriormente submetendo a decisão do Secretário Executivo e na sua 
ausência o Chefe de Licenciamento e Fiscalização.
I – O Responsável pelo empreendimento será devidamente oficializado da decisão 
imposta.
II – Após comunicação da decisão poderá ser apresentada recurso administrativo no 
prazo de 30 dias, a contar da notificação, podendo expor sua fundamentação contra 
decisão.
III – Caso seja apresentada recurso administrativo dentro do respectivo prazo, será 
encaminhado para análise e julgamento pelo Chefe responsável, que contará com 
apoio dos funcionários técnicos.
Art. 23. O CORIPA, em caráter temporário e excepcional, sempre que o interesse 
público ou coletivo o exigir, poderá determinar, mediante ato motivado e sem 
prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, a redução dos limites e condições de 
lançamento e disposição final das emissões gasosas, dos efluentes líquidos e dos 
resíduos sólidos estipulados em licença/autorização ambiental.
Art. 24 Resguardados o sigilo industrial, os requerimentos de licenciamento ambiental, 
em qualquer de suas modalidades, sua renovação e a respectiva expedição da 
licença serão objeto de publicação resumida, às expensas do empreendedor, em 
jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, conforme modelo aprovado 
pela Resolução CONAMA nº 6, de 24 de janeiro de 1986.
§ 1º Incumbe ao empreendedor providenciar as publicações da licença requerida, 
bem como de sua expedição, tanto em jornal de circulação regional como no Diário 
Oficial do Estado, e ainda, o seu encaminhamento ao CORIPA para instrução do 
procedimento de licenciamento ambiental.
§ 2º Para agilização do procedimento, visando o atendimento da exigência citada no 
caput, será aceito o protocolo da solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado, 
sem prejuízo da obrigatoriedade da comprovação da publicação antes da expedição 
da licença ambiental requerida.
§ 3º Quando da expedição da licença em qualquer de suas modalidades o 
empreendedor deverá publicá-la em até 30 (trinta) dias, em jornal de circulação 
regional e no Diário oficial do Estado e encaminhar ao CORIPA para anexação ao 
procedimento de licenciamento ambiental que deu origem à licença, sob pena de 
invalidação do ato administrativo.
Art. 25. No controle preventivo da poluição e/ou degradação do meio ambiente, serão 
considerados simultaneamente os impactos ambientais:
I - Nos recursos hídricos superficiais, subterrâneos e águas costeiras ocasionados 
por efluentes líquidos, resíduos sólidos, sedimentos e contaminação por agrotóxicos 
e biocidas;
II - No solo, ocasionados por disposição inadequada de resíduos sólidos ou efluentes 
líquidos, agrotóxicos, biocidas, uso indevido por atividades não condizentes com o 
local, bem como aqueles ocasionados por acidentes por produtos perigosos;
III - na atmosfera, ocasionados por emissões gasosas;
IV - Sonoros, acarretados por níveis de ruídos incompatíveis com o tipo de ocupações 
destinadas às vizinhanças.
Art. 26. O CORIPA definirá procedimentos específicos para as licenças e autorizações 
ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou 
empreendimento e, ainda, a compatibilização do procedimento de licenciamento 
ambiental com as etapas de planejamento, implantação e operação.
Art. 27. Não poderão ser protocoladas cópias de documentos por fac-símile (fax), 
exceto em casos de extrema urgência, os quais deverão ser substituídos pelos 
originais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de arquivamento.
Art. 28. Os requerimentos de cópias de informações constantes de procedimentos 
administrativos dirigidos ao Secretário Executivo ou Chefe de Licenciamento e 
Fiscalização, serão protocolados e processados conforme as disposições da Lei 
Federal nº 10.650/2003, desde que instruídos com os seguintes documentos:
I -formulário de “Pedido de Fotocópias de Processos” devidamente preenchido, 
contendo justificativa e declaração na qual o requerente assume a obrigação de não 
utilizar as informações colhidas para fins comerciais;
II -carteira de Identidade (RG) e do CPF/MF;
III -comprovante de pagamento de taxa administrativa referente à solicitação de 
cópias.
§ 1º Caso o valor das cópias reprográficas exceder o valor da taxa administrativa 
recolhida, o excedente será devido pelo requerente.
§ 2º O prazo para análise, decisão administrativa e fornecimento para pedidos de 
cópias de processos administrativos é de 30 (trinta) dias a partir da data de seu 
protocolo.
Art. 29. Nos requerimentos para expedição de certidões para a defesa de direitos e 
esclarecimento de situações, na forma da Lei Federal nº 9.051/95, os interessados 
devem fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e razões do pedido.
Parágrafo único. As certidões deverão ser expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do protocolo do requerimento.
Art. 30. Os pedidos de cópias ou certidões que não estiverem devida mente instruídos 
conforme os artigos 41 e 42 serão indeferidos pelo CORIPA.
Art. 31. Após a conclusão do procedimento administrativo concernente ao pedido 
de cópias ou certidões, o mesmo deverá ser anexado ao respectivo procedimento 
administrativo objeto do pedido.
Art. 32. É facultada a vista, na presença de um funcionário do CORIPA, de qualquer 
procedimento administrativo que trate de matéria ambiental na sede consórcio, 
assegurado o sigilo comercial, industrial, financeiro ou qualquer outro sigilo protegido 
por lei, bem como o relativo às comunicações internas dos órgãos e entidades 
governamentais, conforme disposto na Lei Federal nº 10.650/2003, mediante termo 
de vista assinado pelo interessado.
DAS DIVERSAS EXIGÊNCIAS NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 33. Para efeito desta lei, consideram-se casos imobiliários excepcionais aqueles 
em que os imóveis estejam em condomínio, em processo sucessório, em situação 
irregular perante o Estado, Poder Judiciário e entidades financeiras ou que possuam 
ônus averbados na matrícula, tais como pacto comissório, usufruto, etc.
Art. 34. Nos casos de imóvel hipotecado, o CORIPA exigirá do requerente que 
providencie anuência prévia do credor da hipoteca, com exceção dos casos de 
averbação da Reserva Legal.
Art. 35. Nos casos de imóveis em condomínio, todos os condôminos que constarem 
na matrícula imobiliária devem anuir ao pedido no próprio requerimento, por anuência 
expressa a ser juntada ao procedimento administrativo ou procuração por instrumento 
público.
Art. 36. Nos casos de imóvel em sucessão por morte sem que se tenha iniciado o 
processo de inventário, o requerimento será formulado em nome do espólio, sendo 
exigida a certidão de óbito e anuência de todos os herdeiros no requerimento, 
por termo nos autos ou ainda por procuração por instrumento público e se houver 
menores, deverá ser juntado alvará judicial.
Art. 37. Nos casos de imóvel em processo de inventário, o inventariante poderá 
requerer a autorização em nome dos demais herdeiros, desde que comprove sua 
condição.
Art. 38. Nos casos de imóvel já inventariado e não registrado, o CORIPA deverá exigir 
a apresentação do formal de partilha devidamente homologado.
Parágrafo único. Estando o imóvel indiviso, deve constar a anuência dos condôminos 
nos termos do art. 35º.
Art. 39. Nos casos de imóvel com cláusula de usufruto vitalício averbado na 
matrícula, o requerimento será assinado pelo usufrutuário com anuência expressa 
do proprietário.
Art. 40. Nos casos de imóvel com cláusula de pacto comissório averbado na matrícula, 
será exigida a apresentação da anuência expressa dos transmitentes do imóvel.
Art. 41. Nos casos de imóvel com cláusula de pacto comissório averbado na matrícula, 
será exigida a apresentação da anuência expressa dos transmitentes do imóvel.
Art. 42. Nos casos de imóvel registrado em nome de pessoa jurídica, o requerimento 
deverá ser assinado pelo seu representante legal com apresentação do contrato 
social ou estatuto da empresa, ou ainda, certidão da Junta Comercial do Estado do 
Paraná.
Parágrafo único. Não serão aceitos e/ou considerados requerimentos assinados por 
terceiros ou em nome de pessoas e/ou técnicos responsáveis, sem a apresentação 
de procuração do representante legal outorgando específicos ou plenos poderes para 
solicitar licenciamento ambiental ou florestal junto ao CORIPA.
Art. 43. Nos casos de imóvel arrendado, o requerimento deverá ser formulado em 
nome do arrendatário, com anuência expressa do proprietário e instruído com a 
anexação do respectivo contrato.
Parágrafo único. Encerrado o contrato de arrendamento o órgão ambiental deverá ser 
imediatamente comunicado para providências cabíveis.
Art. 44. Nos casos de imóvel registrado em nome do cônjuge não requerente, 
a anuência expressa do cônjuge proprietário deverá constar necessariamente 
do requerimento, com a anexação da certidão de casamento. No caso de imóvel 
registrado em nome de ambos os cônjuges, o requerimento deverá ser por eles 
assinados.
Art. 45. Nos casos de inexistência por parte do requerente possuidor de documento 
definitivo do imóvel (matrícula ou transcrição), do qual detenha a posse, deverá 
apresentar um dos seguintes documentos:
I - Escritura pública de cessão de direitos possessórios ou declaração de 
confrontantes; ou
II - recibo comprovando a aquisição da posse e declaração de confrontantes; ou
III - documento hábil expedido pelo Poder Público em caso de terras devolutas ou 
patrimoniais públicas.
Art. 46. As ampliações ou alterações definitivas nos processos de produção e/ou nos 
volumes produzidos pelas indústrias e ampliação ou alterações definitivas dos demais 
empreendimentos, requerem licenciamento simplificado ou licenciamento prévio, de 
instalação e de operação para a parte ampliada ou alterada, adotados os mesmos 
critérios do licenciamento.
§ 1º Quando da solicitação de renovação da licença de operação -LO do 
empreendimento as licenças previstas no caput serão incorporadas à mesma.
§ 2º Para o cálculo do valor da taxa ambiental referente às licenças levar-se-á em 
consideração somente as ampliações ou alterações.
§ 3º Cabe ao empreendedor comunicar previamente ao CORIPA tais alterações 
ou ampliações e cabe ao CORIPA detectar casos de omissões quando do término 
da vigência da licença ambiental simplificada ou da licença de operação ou, ainda, 
quando da solicitação de renovação.
§ 4º As alterações temporárias devem ser comunicadas pelo empreendedor ao 
CORIPA que diante de constantes reincidências do fato, deve rever a licença 
ambiental simplificada ou a licença prévia, de instalação e de operação do referido 
empreendimento, atividade ou obra, considerando as alterações como definitivas.
§ 5º Não necessitam de licenciamento ambiental as obras e/ou reformas com a 
finalidade de melhoria da aparência dos empreendimentos, bem como, para aumento 
da capacidade de armazenamento de matérias primas e produtos, com exceção de 
matérias primas e produtos perigosos.
Art. 47. Atividades ou empreendimentos novos, ampliações ou empreendimentos já 
em funcionamento, deverão ser submetidos, de acordo com as suas características, 
ao processo de licenciamento ambiental simplificado ou o licenciamento ambiental 
completo.
Art. 48. Conforme previsto no artigo 2º, §2º, desta Resolução, a regularização do 
licenciamento ambiental em razão da alteração da razão social e/ou do estatuto 
ou contrato social da empresa, em qualquer fase, dependerá da manutenção 
das condições de zelo ao meio ambiente e produção tais como: matérias-primas, 
produtos, localização, processos produtivos, poluentes gerados, capacidade 
produtiva, entre outros.
§ 1º Para a emissão da nova licença ambiental deverá o interessado apresentar ao 
Secretário Executivo ou outro responsável os seguintes documentos:
I - Requerimento de licenciamento ambiental – RLA, constando o número da licença 
vigente;
II - Declaração do interessado assumindo as condicionantes do licenciamento;
III - comprovação da inexistência de passivos ambientais.
IV - Cópia da carteira de identidade do representante legal que está assumindo o 
licenciamento;
V - Cópia do Ato Constitutivo ou do Contrato Social da empresa que está assumindo 
o licenciamento (com última alteração);
VI - Alvará de licença expedido pelo município;
VII - taxa Ambiental 0,2 UPF’s.
§ 2º As alterações e/ou transferências estão condicionados à validade das licenças 
a serem alteradas ou transferidas, sendo o prazo da nova licença o que constar da 
licença anterior.
Art. 49. Quando do encerramento de empreendimentos / atividades poluidoras, 
degradadoras e/ou modificadoras do meio ambiente o CORIPA deverá ser informado 
através de procedimento protocolado e dirigido ao Secretário Executivo ou 
responsável, instruído com os seguintes documentos:
I - Documento do empreendedor informando o encerramento e a situação ambiental 
do empreendimento/atividade, inclusive a existência ou não de passivo ambiental;
II - Carteira de identidade do representante legal da empresa;
III - cópia do Ato Constitutivo ou do Contrato Social (com última alteração);
IV - cópia da licença ambiental vigente;
V - taxa Ambiental de 0,2 UPF;
VI - certidão da empresa na Junta Comercial do Paraná.
§ 1º O empreendedor deverá ser oficializado pelo CORIPA sobre as condições do 
encerramento da atividade;
§ 2° No caso de existência de passivo ambiental o encerramento do empreendimento 
só se dará perante o CORIPA, após o saneamento do passivo.
Art. 50. Todos os pedidos relacionados com a presente lei, para qualquer finalidade 
ou modalidade, deverão ser formalizados através de requerimentos específicos, que 
serão obrigatoriamente protocolados no CORIPA, exceto os casos em que estiverem 
disponibilizados na Internet.
§ 1º Para formalização dos requerimentos citados no caput deste artigo e para o 
fornecimento de informações cadastrais, o interessado deverá obrigatoriamente 
utilizar sede formulários próprios, pré-impressão, instituídos pelo CORIPA para tal e 
disponíveis na página do Consórcio na internet.
Art. 51. Para cada um dos empreendimentos abaixo e outros que se fizerem 
necessários, estarão estabelecidos em Resoluções específicas, editadas 
pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, critérios e 
procedimentos:
I - empreendimentos e Atividades Industriais;
II - gerenciamento de Resíduos Sólidos;
III - empreendimentos Imobiliários;
IV - empreendimentos Comerciais e de Serviços;
V - empreendimentos de Saneamento;
VI - empreendimentos Viários;
VII - empreendimentos de Suinocultura;
VIII - empreendimentos de Geração, Transmissão e distribuição de Energia 
Elétrica(inclusive eletrificação rural);
IX - postos e/ou Sistemas Retalhistas de Combustíveis;
X - cemitérios;
XI - armazenadoras de produtos agrotóxicos, seus componentes e afins;
XII - empreendimentos de avicultura;
XIII - empreendimentos de serviço de saúde;
XIV - empreendimentos de Piscicultura;
XV - empreendimentos minerários; e
XVI - marinas.
CAPITULO V
DA TAXA AMBIENTAL
Art. 52 Fica instituída a Taxa Ambiental, tendo como fato gerador o exercício regular 
do poder de polícia ou a utilização de serviço público específico e divisível, prestado 
ao contribuinte, ou posto a sua disposição pelo CORIPA.
Art. 53. O valor da taxa ambiental será apurado mediante a aplicação de alíquotas 
próprias às diversas modalidades de serviços públicos a serem prestados para o 
atendimento do requerimento, sendo que a somatória dos valores aferidos resultará 
no valor a ser recolhido pelo requerente.
Art. 54 A base de cálculo da Taxa Ambiental é o custo do serviço quantificado em UPF/
PR (Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná), o seu valor é apurado mediante a 
aplicação das alíquotas próprias, constantes das Tabelas Anexas.
Art. 55. A Taxa é devida por ocasião do requerimento, sendo utilizada a UPF/PR da 
data do efetivo pagamento.
Art. 56 Os recursos oriundos da Taxa Ambiental serão destinados exclusivamente 
ao CORIPA, sendo também todos os recursos geridos pelo consórcio, que serão 
destinadas para ações ambientais e para a estruturação, desenvolvimento de 
sua capacidade técnica e operacional, execução do licenciamento ambiental e 
fiscalização.
Art. 57 Está lei entra em vigor no próximo exercício financeiro, respeitando também 

princípio da anterioridade nonagésimas.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de dezembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
TABELA I
LICENÇA PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO EDE OPERAÇÃO E RESPECTIVAS 
RENOVAÇÕES
COEFICIENTES SOBRE A UPF/PR
PORTE DO EMPREENDIMENTO PEQUENO
MEDIO GRANDE EXCEPCIONAL
LICENÇA PRÉVIA 2,5 3,5 10,00 18,00
LICENÇA DE INSTALAÇÃO 2,5 3,5 10,00 18,00
LICENÇA DE OPERAÇÃO 5,0 7,0 12,00 24,00
Na classificação do porte do empreendimento são observados os parâmetros de 
área construída, investimento total e número de empregados, constantes do Quadro 
seguinte:
PARÂMETROS PARA A CLASSIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO SEGUNDO O 
PORTE
PORTE DO EMPREENDIMENTO PARÂMETROS
ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL (M²) INVESTIMENTO TOTAL (UPF/PR) 
Nº DE EMPREGADOS
PEQUENO Até 2.000  De 2.000 Até 8.000
Até 50
MÉDIO De 2.001 a 10.000  De 8.001 Até 80.000 De 51 
Até 100
GRANDE De 10.001 a 40.000 De 80.001 Até 800.000 D e 
101 Até 1.000
EXCEPCIONAL Acima de 40.001 Acima de 800.01 
Acima de 1.001
- O Empreendimento será enquadrado pelo parâmetro de maior dimensão dentre os 
parâmetros disponíveis no momento do requerimento.
- É considerado Investimento Total, o somatório do valor atualizado do investimento 
fixo e do capital de giro da atividade, convertido em UPF/PR.
TABELA II
INSPEÇÃO FLORESTAL COM QUALQUER FINALIDADE
ÁREA DO IMÓVEL (ha.) E DISTÂNCIA (km) ENTRE O IMÓVEL E O 
ESCRITÓRIOREGIONAL DO CORIPA
DISTÂNCIA
(KM) ÁREA DO IMÓVEL (há.)
 0-20 21/50 51-100 101-200 2 0 1 -
500 500-1000 + 1000
 COEFICIENTES SOBRE A UPF/PR
0-10 0,5 1,2 2,0 2,6 3,2 
3,8 4,3
11-20 0,6 1,3 2,1 2,7 3,3 
3,9 4,4
21-30 0,7 1,4 2,2 2,8 3,4 
4,0 4,5
31-50 0,8 1,5 2,3 2,9 3,5 
4,1 4,6
51-70 0,9 1,6 2,4 3,0 3,6 
4,2 4,7
71-100 1,0 1,7 2,5 3,1 3,7 
4,3 4,8
101-150 1,1 1,8 2,6 3,2 3,8 
4,4 4,9
+ 150 1,2 1,9 2,7 3,3 3,9 
4,5 5,0
TABELA III
ANÁLISES E VISTORIAS DE PROJETOS, EIA/RIMA, ANÁLISES DE RISCO, 
DECLARAÇÕES DE IMPACTO AMBIENTAL
FÓRMULA
Nº de UPF/PR = (A * B * C) + (D * A * E) onde:
A = Número de Técnicos Envolvidos
B = Nº de horas/homem necessárias para a análise
C = Valor em UPF/PR de parte do custo da hora/homem dos técnicos
Convocados, para análises, estipulado em 0,3 UPF/PR
D = Valor das despesas com viagens, estipulado em 5 UPF/PR.
E – Nº de viagens necessárias.
TABELA IV
ATOS E SERVIÇOS NÃO INCLUÍDOS NAS TABELAS I, II E III
ATOS E SERVIÇOS COEFICIENTES A SEREM APLICADOS SOBRE A 
UPF/PR
PESQUISA PARA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS AMBIENTAIS
- Para 01 proprietários ou sócios 
0,20
- Para mais proprietários ou sócios, acréscimo, para cada, um de 
0,10
AUTOZIZAÇÕES, PERMISSÕES, OUTORGAS, REGISTROS, LICENÇAS E 
CONSULTAS DIVERSAS 
0,20
ANEXO 
GRUPO DE ATIVIDADE 
ATIVIDADE ESPECÍFICA 
PORTE/CLASSIFICAÇÃO 
POTENCIAL POLUIDOR / DEGRADADOR
1. Extração mineral 
1.1. Cascalheira 
Todos 
Baixo
1.2. Extração de pedras irregulares, de modo artesanal 
Todos 
Baixo
2. Atividades agropecuárias e silviculturas 

2.1. Suinocultura 
Produção de leitões 
Até 100 matrizes 
Alto
Ciclo completo 
Até 50 matrizes 
Alto
Terminação 
Até 500 animais 
Alto
2.2. Empreendimento de avicultura Até 10.000 m2 de área 
construída 
Médio
2.3. Piscicultura - cultivo de peixes em águas continentais nos sistemas de açudes e 
viveiros de terra 
Viveiros escavados cuja somatória de superfície de lâmina d’água, seja inferior a 
2,0 ha (dois hectares) e produção anual de pescado inferior ao 5.000 kg/hectare/
ano. 
Baixo
3. Atividades industriais 
3.1.1      Empreendimento industrial • Até 2.000 m2 de área construída
• Até 8.000 Investimento total em UPF/PR
• Até 50 empregados 
Alto/Médio/ Baixo
4. Construção civil 
4.1.   Construção, pavimentação, recapeamento asfáltico e micro drenagem urbana 
de águas pluviais 
Todos 
Médio
4.2.   Conservação, manutenção e restauração de estrada municipal 
Todos 
Médio
4.3.   Terraplenagem 
Em obras e atividades específicas licenciadas pelo município 
Médio
5. Serviços de infraestrutura 
5.1.   Eletrificação rural 
Todos 
Médio
5.2. Estrutura para a captação superficial (rios e minas) e subterrânea, como também 
perfuração e operação de poço tubular raso 
Todos, exceto no aquífero Karst 
Médio
5.3.   Rede de distribuição, adutora, reservatório e elevatória de sistemas   de   
abastecimento de água 
Todos 
Baixo
5.4.   Coletor tronco e rede coletora de esgoto 
Todos 
Médio
5.5. Unidade   de   tratamento simplificado das águas de captações superficiais e 
subterrâneas 
(apenas cloração + fluore tacão) 
Baixo
5.6. Estações            Comercias Emissoras de Campos Eletromagnéticos, 
utilizadas para sistemas de telecomunicações dos serviços regulamentados pela 
ANATEL 
Uso do espectro eletromagnético na faixa de frequência   de   9kHz   (nove   
quilohertz)   a
300GHz (trezentos gigahertz). 
Médio
6. Gestão de resíduos sólidos 
6.1. Serviço   de   coleta   e transporte, tratamento e disposição  final  de  resíduos 
da construção civil 
Classes  A,  B  e  C  (conforme  Resolução
CONAMA 307/02) 
Médio
6.2.   Barracão   para   triagem   de resíduos urbanos recicláveis 
Todos 
Médio
7. Comerciais e
Serviços 
7.1.   Lavador de veículos 
Todos 
Médio
7.2.   Prestador de serviço de controle fitossanitário e de vetores e pragas 
urbanas 
Todos 
Médio
7.3.   Transportadora de cargas, exceto de resíduos perigosos e produtos 
perigosos 
Todos 
Baixo
7.4.   Oficina mecânica e estabelecimento para manutenção e reparo de veículo 
automotor 
Todos 
Médio
7.5.   Supermercado 
Até   50.000   m2    de   área   construída  e/ou impermeabilizada 
Médio
7.6.   Shopping center 
Até  100.000  m2    de  área  construída  e/ou impermeabilizada 
Médio
7.7.   Meios de hospedagem 
Todos, desde que localizados em área urbana consolidada 
Médio
7.8.   Estabelecimento de ensino público e privado 
Todos 
Baixo
7.9.   Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
Todos 
Alto
 
7.10. Gráfica Até 2.000 m2 de área construída 
Médio
 
7.11. Lavanderia 
Todos, exceto lavanderia industrial 
Médio
 
7.12. Postos de Combustíveis e/ou
Retalhistas de Combustíveis 
Novos     empreendimentos     a     partir     da publicação desta resolução 
Alto
8.    Serviços médico, hospitalar, laboratorial e veterinário 
8.1.   Hospital 
Até 80 leitos 
Alto
 
8.2.   Empreendimentos de serviços de saúde 
Com volume de geração de resíduos até 30 litros/dia, exceto os que produzem 
resíduos quimioterápicos 
Médio
2 
9.    Atividades turísticas de lazer 
9.1.   Kartódromo, autódromo, pista de motocross, ciclovia, entre outras 
Todos até 10.000 m2 
Médio
10. Empreendimentos imobiliários 
10.1. Loteamentos; 
Todos, desde que localizados em área urbana ou de expansão urbana, assim 
definidas pelo Plano Diretor Municipal 
Alto
10.2. Implantação de conjuntos habitacionais  
10.3. Parcelamento do solo urbano para fins habitacionais e comerciais 
11.  Atividade florestal 
11.1. Supressão  de  vegetação secundária em estágio inicial de 
regeneração 
Todas em área urbana 
Alto
11.2. Aproveitamento de material lenhoso, para exemplares secos, em pé e/
ou caídos naturalmente, em áreas de ocorrência de  acidente natural em área 
urbana 
Até 100 m3 e para as espécies ameaçadas de extinção volume de 15 m³ a cada 5 
(cinco) anos sem fins comerciais por imóvel 
Alto
11.3.  Corte de espécies florestais nativas isoladas em áreas urbanas 
consolidadas 
Somente para fins de edificações e árvores que ponham em risco a vida e o 
patrimônio público ou privado 
Alto
11.4. Supressão  de  vegetação secundária em estágio inicial de regeneração em 
áreas urbanas 
Para fins de construções / edificações / empreendimentos imobiliários em 
perímetros urbanos 
Alto
11.5.   Corte   de   espécies   nativas plantadas em imóvel urbano 
Todos, exceto espécies ameaçadas de extinção e integrantes de remanescentes 
florestais 
Alto
11.6. Supressão    de    espécies florestais exóticas em área de preservação 
permanente, para substituição com espécies florestais nativas, através de Projeto 
Técnico 
Todos os casos 
Médio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 834/2016, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município de CAFEZAL 
DO SUL, para o exercício financeiro de 2017, nos termos do Art. 165, § 5º, da 
Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de 
Diretrizes Orçamentários, compreendendo:
I. O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da administração municipal direta e indireta,  inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
II. O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados;
Art. 2º - A receita total estimada e despesa total fixada nos orçamentos fiscal e 
seguridade social, já com as devidas deduções legais, representa o montante de 
R$ 23.993.075,00 (vinte e três milhões, novecentos e noventa e três mil e setenta e 
cinco reais), assim distribuídos:
- O Orçamento Fiscal esta fixado em R$ 18.465.475,00
- O Orçamento da Seguridade Social esta fixado em R$ 5.527.600,00
Parágrafo Único: A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não 
devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas 
pública. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser 
classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação 
vigente e especificadas abaixo:
Receitas Correntes
1100 - Receita Tributária R$ 1.278.600,00
1200 - Receita de Contribuições R$ 49.000,00
1300 - Receita Patrimonial R$ 142.635,00
1600 - Receita de Serviços R$ 78.400,00
1700 - Transferências correntes R$ 19.571.600,00
1900 - Outras Receitas Correntes R$ 764.840,00
2000 - Receita de Capital R$ 4.934.100,00
SUB TOTAL R$ 26.819.175,00
(-)Deduções para Formação do FUNDEF R$ 2.826.100,00
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA R$ 23.993.075,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos 
desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
A) Orçamento Fiscal
01 - Poder Legislativo R$ 915.000,00
02 - Governo Municipal R$ 591.000,00
03 - Secretaria de Administração R$ 2.112.900,00
04 - Secretaria da Fazenda R$ 1.350.200,00
07 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte R$ 5.676.420,00
09 - Secretaria Municipal de Agric., Meio Amb. e Tur R$ 758.250,00
10 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodov R$ 6.493.405,00
11 - Secretaria de Assuntos Estratégicos R$ 568.300,00
Total do Orçamento Fiscal R$ 18.465.475,00
B) Orçamento da Seguridade Social
08 - Secretaria de Assistência Social R$ 792.000,00
05 - Secretaria de Saúde R$ 4.735.600,00
Total do Orçamento da Seguridade Social R$ 5.527.600,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R $ 
23.993.075,00 
POR FUNÇÕES
A) Orçamento Fiscal
01 - Legislativa R$ 915.000,00
04 - Administração R$ 3.143.900,00
06 - Segurança Pública R$ 245.300,00
12 - Educação R$ 4.926.580,00
15 - Urbanismo R$ 5.121.050,00
18 - Gestão Ambiental R$ 62.000,00
20 - Agricultura R$ 696.250,00
22 - Indústria R$ 323.000,00
26 - Transporte R$ 1.372.355,00
27 - Desporto e Lazer R$ 749.840,00
28 - Encargos Especiais R$ 710.200,00
99 - Reserva de Contingência R$ 200.000,00
Total do Orçamento Fiscal R$ 18.465.475,00
B) Orçamento da Seguridade Social
08 - Assistência Social R$ 792.000,00
10 - Saúde R$ 4.735.600,00
Total do Orçamento da Seguridade Social R$ 5.527.600,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 23.993.075,00
POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
A) Orçamento Fiscal
3 – Despesas Correntes
1 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 7.704.400,00
2 - Juros e Encargos da Dívida R$ 220.000,00
3 - Outras Despesas Correntes R$ 4.952.875,00
4 – Despesas de Capital
4 - Investimentos R$ 5.008.200,00
6 - Amortização da Dívida R$ 380.000,00
9 – Reserva de Contingência
7 - Reserva de contingência R$ 200.000,00
Total do Orçamento Fiscal R$ 18.465.475,00
B) Orçamento da Seguridade Social
3-Despesas Correntes
Pessoal e Encargos Sociais R$ 2.336.000,00
Outras Despesas Correntes R$ 2.840.400,00
4 – Despesas de Capital
4 - Investimentos R$ 351.200,00
Total do Orçamento da Seguridade Social R$ 5.527.600,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 23.993.075,00
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado abrir, por decreto, Créditos Adicionais 
Suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do total geral da despesa 
fixada, para o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, nos termos previstos no § 
1°, art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 1964, utilizando-se dos seguintes recursos: 
I. Anulação total ou parcial de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais autorizados em lei, desde que não comprometidos, conforme os termos 
previstos no inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4320 de 17 de março de 
1964;
II. Suplementar as respectivas dotações com recursos do superávit 
financeiro conforme os termos previstos no inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei 
Federal n° 4320 de 1964;
III. Suplementar as respectivas dotações com recursos do excesso de 
arrecadação verificado na receita conforme os termos previstos no inciso II do § 1° 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4320 de 1964;
IV. Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operação 
de crédito autorizadas em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo 
realiza-las, conforme os termos previstos no inciso IV do § 1° do artigo 43 da Lei 
Federal 4320 de 1964;
V. Utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura 
de crédito adicional suplementar, nos termos do art. 8° da Portaria Interministerial n° 
163, de 04 de maio de 2001.
§ 1º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer dentro de uma 
mesma funcional programática ou em entre funcionais programáticas diferentes, de 
um órgão para outro, até o limite estabelecido.
§ 2º - Exclui-se do limite definido no caput as suplementações de que tratam os 
incisos II, III, IV e V.
Art. 5º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 
prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 
estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da 
Constituição Federal).
Art. 6º - O Poder Executivo Municipal poderá aprovar, adequar ou alterar por 
Decreto:
I. Os quadros analíticos da Receita e Despesa por fonte de recursos, 
para atendimento ao que dispõe o Inciso I, do artigo 50, da Lei Complementar 
101/2000, o controle da emissão do empenho prévio e da execução orçamentária 
no exercício;
II. O índice de correção mensal do orçamento considerando a variação 
do INPC ou outro indexador substitutivo;
III. Os quadros de metas de estimativas de receitas e de metas de 
despesas por ações de governo modificados por alterações orçamentárias 
autorizadas por esta lei.
Art. 7º - Fica o serviço de contabilidade autorizado a efetuar o desdobramento 
das despesas em sub-elementos, itens e alíneas de forma a melhor atender sua 
execução e ao que estabelecem o STN e TCE.
Art. 8º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a movimentar por ato da 
Mesa Diretiva    as     dotações    do    seu    orçamento    próprio,  transferindo,  
cancelando e 
compensando-as de acordo com as necessidades de sua execução.
Art. 9º - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou transferências 
de qualquer gênero não previsto no orçamento da Receita e da Despesa, seus 
excessos e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, como fonte de recursos para abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares de projetos, atividades ou operações especiais.
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2017, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de 
DEZEMBRO do ano de 2016.
ASCANIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATA DE REUNIÃO DO CONDECON – CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR – 07/2016
Aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis, às nove horas, na 
sede da Secretaria Municipal de Proteção e de Defesa do Consumidor – PROCON 
Umuarama, localizada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 4346, em Umuarama/
PR, foi realizada a Reunião do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – 
CONDECON, com a presença dos seguintes membros, a saber: Sandro Gregório 
da Silva, Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor; João Luiz 
Bortolato da Silva, representante da Associação Comercial Industrial e Agrícola 
de Umuarama – ACIU; Marcelo Gomes do Vale, representante da Procuradoria 
de Assuntos Jurídicos do Município; Renata Pititto, Divisão da Vigilância Sanitária; 
Rubens Sampaio, representante da Secretaria de Agricultura; Sr. Dr. Fabio 
Hideki Nakanishi, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Paraná 
– 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Umuarama/PR. Aberta a reunião, foi 
apresentado pelo Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, 
saldo atual do valor depositado no Fundo Municipal de Direitos Difusos - FMDD, 
o que totaliza R$ 2.680.158,28 (dois milhões, seiscentos e oitenta mil, cento 
e cinquenta e oito reais e vinte e oito centavos). Foi apresentado o relatório de 
despesas anuais, sendo que R$ 623.439,48 (seiscentos e vinte e três mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) são referentes ao 
pagamento parcial da obra sede do PROCON, e as demais despesas conforme 
autorizados pelo artigo 30 do Decreto n. 2.181/97 e de acordo a Lei de Orçamento 
anual devidamente autorizada pelo respectivo conselho. Apesar de aprovados em 
reuniões anteriormente realizadas, não foi efetuada a compra da unidade móvel do 
PROCON e, tampouco, confeccionado a revista em quadrinhos do Projeto PROCON 
Junior, com participação do personagem símbolo oficial do município de Umuarama, 
Umuaraminha e da 1º Edição da Revista PROCON. Apresentadas as contas aos 
membros do CONDECON, estas foram aprovadas por unanimidade. Nada mais 
havendo, dá-se a presente reunião encerrada às dez horas. Eu, Izabellyta Laurence 
de Alvarenga, Chefe de Divisão Jurídica, lavrei a presente ata que lida e aprovada é 
assinada por todos os presentes.
Sandro Gregório da Silva
Secretário Municipal - PROCON
Izabellyta Laurence de Alvarenga
Chefe de Divisão Jurídica
Orlando Luiz Santos
Associação Comercial Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU
João Luiz Bortolato da Silva
Associação Comercial Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU
Marcelo Gomes do Vale
Procuradoria de Assuntos Jurídicos do Município
Renata Pititto
Divisão da Vigilância Sanitária.
Rubens Sampaio
Secretaria de Agricultura
Dr. Fabio Hideki Nakanishi 
Representante do Ministério Público do Consumidor

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 013 ao Contrato 232/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, em função do aumento de 
meta física, o valor de R$ 93.271,89 (noventa e três mil, duzentos e setenta e um 
reais e oitenta e nove centavos), perfazendo o valor deste termo, tendo em vista a 
alteração do projeto inicialmente viabilizado.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
.002.23.691.0007.1.069 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 208 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/12/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 159/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ASSOCIAÇÃO UMUARAMENSE DE ARBITRAGEM – ASSUMAR
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 004 ao Contrato 065/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: JOÃO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO RESTAURANTE - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 194/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/12/2016
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração
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Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes
 RECEITA TRIBUTÁRIA 1.302.600,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI 10.040.400,00
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 50.000,00  JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD 220.000,00
 RECEITA PATRIMONIAL 142.635,00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.793.275,00
 RECEITA DE SERVIÇOS 78.400,00
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 19.571.600,00
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 764.840,00
 (-) Dedução - Descontos Concedidos 25.000,00
 (-) Dedução para o FUNDEB 2.826.100,00

 Superávit

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias Despesas Correntes Intra-Orçamentárias
 Totais ..................  Totais ..................

Receitas de Capital Despesas de Capital
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.400.000,00  INVESTIMENTOS 5.359.400,00
 ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / R 380.000,00
 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.484.100,00

Reserva de Contingência

 Déficit

Totais .................. Totais ..................

Receitas de Capital Intra-Orçamentária Despesas de Capital Intra-Orçamentária -  - 
Reserva de Contingência  200.000,00

Receitas Correntes Intra-Orçamentária Despesas Correntes Intra-Orçamentária -  - 
Receitas de Capital  4.934.100,00 Despesas de Capital  5.739.400,00

Receitas Correntes 19.058.975,00 Despesas Correntes  18.053.675,00

5.939.400,00 5.939.400,00

Resumo Receita Despesa

1.005.300,00

4.934.100,00

200.000,00

5.739.400,00

19.058.975,00 19.058.975,00

1.005.300,00

21.910.075,00

 (2.851.100,00)

18.053.675,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Estado  do Parana Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
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Receita Despesa
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Estado  do Parana Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul Exercício de 2017 - Anexo 01, da Lei 4.320/64 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

Total .......................  23.993.075,00 Total .......................  23.993.075,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  01    PODER LEGISLATIVO

     Unidade Orcamentaria:  01.01 CAMARA MUNICIPAL

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    905.000,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           764.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              764.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    630.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                       134.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            141.000,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              141.000,00

      3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     66.000,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         21.000,00

      3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           3.000,00

      3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     1.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    50.000,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    10.000,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                         10.000,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               10.000,00

      4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          10.000,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                     915.000,00

                            Total do Orgao                                                                                    915.000,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  02    GOVERNO MUNICIPAL

     Unidade Orcamentaria:  02.01 GABINETE DO PREFEITO

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    586.000,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           375.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              375.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    305.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        70.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            211.000,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              211.000,00

      3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     60.000,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         30.000,00

      3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                          25.000,00

      3.3.90.35.00.0000    SERVICOS DE CONSULTORIA                                      8.000,00

      3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     3.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    85.000,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                     5.000,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                          5.000,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                5.000,00

      4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           5.000,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                     591.000,00

                            Total do Orgao                                                                                    591.000,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  03    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

     Unidade Orcamentaria:  03.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                  2.046.900,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                         1.002.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                            1.002.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    837.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                       165.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                          1.044.900,00

      3.3.20.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A UNIAO                                                           30.200,00

      3.3.20.93.00.0000    INDENIZACOES E RESTITUICOES                                 30.200,00

      3.3.30.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO F                                         17.100,00

      3.3.30.93.00.0000    INDENIZACOES E RESTITUICOES                                 17.100,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              997.600,00

      3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     80.000,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                        182.100,00

      3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                          25.000,00

      3.3.90.35.00.0000    SERVICOS DE CONSULTORIA                                      8.000,00

      3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                    10.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   540.000,00

      3.3.90.47.00.0000    OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS                     142.500,00

      3.3.90.93.00.0000    INDENIZACOES E RESTITUICOES                                 10.000,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    66.000,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                         66.000,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               66.000,00

      4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          66.000,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                   2.112.900,00

                            Total do Orgao                                                                                  2.112.900,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  04    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

     Unidade Orcamentaria:  04.01 DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    192.000,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           160.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              160.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    130.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        30.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                             32.000,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               32.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    32.000,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                     192.000,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  04    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

     Unidade Orcamentaria:  04.02 ADMINISTRACAO GERAL

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    245.000,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           230.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              230.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    190.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        40.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                             15.000,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               15.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    15.000,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                     3.000,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                          3.000,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                3.000,00

      4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           3.000,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                     248.000,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  04    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

     Unidade Orcamentaria:  04.03 ENCARGOS GERAIS

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    330.200,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                            35.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               35.000,00

      3.1.90.91.00.0000    SENTENCAS JUDICIAIS                                         35.000,00

      3.2.00.00.00.0000  JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                                                                           220.000,00

      3.2.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              220.000,00

      3.2.90.21.00.0000    JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                          220.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                             75.200,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               75.200,00

      3.3.90.91.00.0000    SENTENCAS JUDICIAIS                                         75.200,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   380.000,00

      4.6.00.00.00.0000  AMORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO                                                              380.000,00

      4.6.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              380.000,00

      4.6.90.71.00.0000    PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO                   380.000,00

      9.0.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                               200.000,00

      9.9.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA                                       200.000,00

      9.9.99.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA                                       200.000,00

      9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA                                       200.000,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                     910.200,00

                            Total do Orgao                                                                                  1.350.200,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  05    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

     Unidade Orcamentaria:  05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                  4.398.400,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                         1.886.000,00

      3.1.71.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT                                        160.000,00

      3.1.71.70.00.0000    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                   160.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                            1.726.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  1.416.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                       310.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                          2.512.400,00

      3.3.71.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT                                        632.000,00

      3.3.71.70.00.0000    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                   632.000,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                            1.880.400,00

      3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     50.000,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                        848.000,00

      3.3.90.32.00.0000    MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC                    25.000,00

      3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                          10.000,00

      3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                    11.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   936.400,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   337.200,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                        337.200,00

      4.4.71.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT                                          9.000,00

      4.4.71.70.00.0000    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                     9.000,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              328.200,00

      4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         328.200,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                   4.735.600,00

                            Total do Orgao                                                                                  4.735.600,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  07    SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

     Unidade Orcamentaria:  07.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                  4.916.580,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                         3.540.400,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                            3.540.400,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  2.893.400,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                       647.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                          1.376.180,00

      3.3.50.00.00.0000   TRANSF. A INSTITUICOES PRIVADAS S/FINS L                                         60.000,00

      3.3.50.43.00.0000    SUBVENCOES SOCIAIS                                          60.000,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                            1.316.180,00

      3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     25.000,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                        668.980,00

      3.3.90.32.00.0000    MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC                   190.400,00

      3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           5.000,00

      3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                    20.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   406.800,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    10.000,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                         10.000,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               10.000,00

      4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          10.000,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                   4.926.580,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  07    SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

     Unidade Orcamentaria:  07.02 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    129.840,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                            32.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               32.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                     26.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                         6.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                             97.840,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               97.840,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         35.400,00

      3.3.90.31.00.0000    PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE                    12.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    50.440,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   620.000,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                        620.000,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              620.000,00

      4.4.90.51.00.0000    OBRAS E INSTALACOES                                        620.000,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                     749.840,00

                            Total do Orgao                                                                                  5.676.420,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  08    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

     Unidade Orcamentaria:  08.01 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    407.000,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           300.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              300.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    250.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        50.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            107.000,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              107.000,00

      3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     25.000,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         44.500,00

      3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           3.500,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    34.000,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    11.000,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                         11.000,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               11.000,00

      4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          11.000,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                     418.000,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  08    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

     Unidade Orcamentaria:  08.02 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL P. BASICO

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    350.500,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           150.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              150.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    125.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        25.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            200.500,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              200.500,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         73.000,00

      3.3.90.32.00.0000    MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC                    50.000,00

      3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           1.500,00

      3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     1.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    75.000,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                     3.000,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                          3.000,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                3.000,00

      4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           3.000,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                     353.500,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  08    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

     Unidade Orcamentaria:  08.03 FUNDO M. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                      6.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                              6.000,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                6.000,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                          2.500,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                     3.500,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                       6.000,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  08    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

     Unidade Orcamentaria:  08.04 FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                     14.500,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                             14.500,00

      3.3.40.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS                                                       5.500,00

      3.3.40.41.00.0000    CONTRIBUICOES                                                5.500,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                9.000,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                          3.500,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                     5.500,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                      14.500,00

                            Total do Orgao                                                                                    792.000,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  09    SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

     Unidade Orcamentaria:  09.01 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    574.000,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           285.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              285.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    235.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        50.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            289.000,00

      3.3.71.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT                                         18.000,00

      3.3.71.70.00.0000    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                    18.000,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              271.000,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                        146.000,00

      3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                    20.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   105.000,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   184.250,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                        184.250,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              184.250,00

      4.4.90.51.00.0000    OBRAS E INSTALACOES                                         20.000,00

      4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         164.250,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                     758.250,00

                            Total do Orgao                                                                                    758.250,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  10    SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

     Unidade Orcamentaria:  10.01 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                  1.027.200,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           605.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              605.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    500.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                       105.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            422.200,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              422.200,00

      3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                      2.500,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                        199.700,00

      3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     5.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   215.000,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                 1.836.000,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                      1.836.000,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                            1.836.000,00

      4.4.90.51.00.0000    OBRAS E INSTALACOES                                      1.521.000,00

      4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         315.000,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                   2.863.200,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  10    SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

     Unidade Orcamentaria:  10.02 DPTO SERV PUBLICOS E RODOVIARIOS

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                  1.364.355,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           350.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              350.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    292.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        58.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                          1.014.355,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                            1.014.355,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                        711.255,00

      3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     5.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   298.100,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                 2.265.850,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                      2.265.850,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                            2.265.850,00

      4.4.90.51.00.0000    OBRAS E INSTALACOES                                      2.257.850,00

      4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           8.000,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                   3.630.205,00

                            Total do Orgao                                                                                  6.493.405,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  11    SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

     Unidade Orcamentaria:  11.01 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    320.000,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           194.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              194.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    161.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        33.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            126.000,00

      3.3.60.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A INSTIT. PRIVADAS C/FINS                                         80.000,00

      3.3.60.45.00.0000    SUBVENCOES ECONOMICAS                                       80.000,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               46.000,00

      3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     12.000,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         12.000,00

      3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           2.000,00

      3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     8.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    12.000,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                     3.000,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                          3.000,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                3.000,00

      4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           3.000,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                     323.000,00

     Estado  do Parana                                 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

     Orgao...............:  11    SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

     Unidade Orcamentaria:  11.02 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)

                                                                                                   Grupo de Natureza           Natureza 

      Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

      3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    240.200,00

      3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           132.000,00

      3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              132.000,00

      3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    110.000,00

      3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        22.000,00

      3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            108.200,00

      3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              108.200,00

      3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         40.000,00

      3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    68.200,00

      4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                     5.100,00

      4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                          5.100,00

      4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                5.100,00

      4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           5.100,00

                            Total da Unidade Orcamentaria                                                                     245.300,00

                            Total do Orgao                                                                                    568.300,00

                            Total Geral                                                                                    23.993.075,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
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     Estado  do Parana                                 Resumo Geral da Receita#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                                                                                                                               Natureza

    Codigo                 Especificacao                                          Desdobramento               Fonte          Da Receita

       1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES                                                                             21.910.075,00 

       1.1.0.0.00.00.00.00  RECEITA TRIBUTARIA                                                         1.302.600,00

       1.1.1.0.00.00.00.00   IMPOSTOS                                                                    946.100,00

       1.1.1.2.00.00.00.00  IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA                    696.100,00

       1.1.1.2.02.00.00.00  IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E

                            TERRITORIAL URBANA                                       130.000,00

       1.1.1.2.04.00.00.00  IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE

                            QUALQUER NATUREZA                                        166.100,00

       1.1.1.2.04.31.00.00  IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SB OS

                            REND. DO TRABALHO                                        166.100,00

       1.1.1.2.04.31.03.00  IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL

                            CIVIL                                                    155.100,00

       1.1.1.2.04.31.03.01  IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL

                            CIVIL - LEGISLATIVO                                       14.100,00

       1.1.1.2.04.31.03.02  IRRF - S/FOLHA DE PAG. DO PESSOAL CIVIL -

                            EXEC. E ENT. IND.                                        141.000,00

       1.1.1.2.04.31.04.00  IRRF - CONTRATOS DE TER. DE MAO-DE-OBRA                   11.000,00

       1.1.1.2.04.31.04.02  IRRF - CONTRATOS DE TER. DE MDO PODER

                            EXECUTIVO E ENT. IND.                                     11.000,00

       1.1.1.2.08.00.00.00  IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB

                            B. I.                                                    400.000,00

       1.1.1.3.00.00.00.00  IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO                  250.000,00

       1.1.1.3.05.00.00.00  IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER

                            NATUREZA                                                 250.000,00

       1.1.2.0.00.00.00.00   TAXAS                                                                       216.500,00

       1.1.2.1.00.00.00.00  TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA                  86.500,00

       1.1.2.1.17.00.00.00  TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA

                            SANITARIA                                                  3.000,00

       1.1.2.1.25.00.00.00  TAXA DE LICENCA PARA FUNC. DE ESTAB. COM.

                            IND. E P. DE SERV.                                        40.000,00

       1.1.2.1.32.00.00.00  TAXA DE APROVACAO DO PROJETO DE

                            CONSTRUCAO CIVIL                                           3.000,00

       1.1.2.1.99.00.00.00  OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE

                            POLICIA                                                   40.500,00

       1.1.2.1.99.01.00.00  OUTRAS TAXAS PELO EXERC.PODER POLICIA                     40.500,00

       1.1.2.1.99.01.01.00  TAXA DE PREV. CONTRA INCENDIO                             40.500,00

       1.1.2.2.00.00.00.00  TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS                         130.000,00

       1.1.2.2.21.00.00.00  TAXAS DE SERVICOS CADASTRAIS                              40.000,00

       1.1.2.2.90.00.00.00  TAXA DE LIMPEZA PUBLICA                                   90.000,00

       1.1.3.0.00.00.00.00   CONTRIBUICAO DE MELHORIA                                                    140.000,00

       1.1.3.0.04.00.00.00  CONT. MEL. PARA PAVIMENTACAO E OBRAS

                            COMPLEMENTARES                                           140.000,00

       1.2.0.0.00.00.00.00  RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                                     50.000,00

       1.2.3.0.00.00.00.00   CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE

                             ILUMINACAO PUBLICA                                                           50.000,00

       1.2.3.0.00.01.00.00   COSIP - COBRANCA NA FATURA DE CONSUMO DE

                             ENERGIA ELETRICA                                                             40.000,00

       1.2.3.0.00.02.00.00   COSIP - COBRANCA NO CARNET DO IPTU                                           10.000,00

       1.3.0.0.00.00.00.00  RECEITA PATRIMONIAL                                                          142.635,00

       1.3.2.0.00.00.00.00   RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS                                             142.635,00

       1.3.2.5.00.00.00.00  REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS                       142.635,00

       1.3.2.5.06.00.00.00  FUNDOS DE APLICACOES EM COTAS - RENDA VA                 142.635,00

       1.3.2.5.06.01.00.00  RENDIMENTO DE APLICACAO - VINC. SAUDE                     53.700,00

       1.3.2.5.06.01.01.00  RENDIMENTO DE REC. PROPRIOS (303)                            600,00

     Estado  do Parana                                 Resumo Geral da Receita#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                                                                                                                               Natureza

    Codigo                 Especificacao                                          Desdobramento               Fonte          Da Receita

       1.3.2.5.06.01.02.00  RENDIMENTO ATENCAO BASICA (495)                           30.000,00

       1.3.2.5.06.01.03.00  RENDIMENTO MEDIA COMPLEXIDADE (496)                        5.000,00

       1.3.2.5.06.01.04.00  RENDIMENTO REC. VIGILANCIA (497)                          10.000,00

       1.3.2.5.06.01.07.00  RENDIMENTO JANGADA (350)                                   1.500,00

       1.3.2.5.06.01.08.00  RENDIMENTO REFORMA UBS                                     1.000,00

       1.3.2.5.06.01.10.00  RENDIMENTO UBS GUAIPORA                                    1.000,00

       1.3.2.5.06.01.11.00  RENDIMENTO UBS SEDE                                        1.000,00

       1.3.2.5.06.01.12.00  RENDIMENTO CONV. VIGIA SUS                                 2.000,00

       1.3.2.5.06.01.13.00  RENDIMENTO REC. EST. CIRURGIAS ELETIVAS                    1.500,00

       1.3.2.5.06.01.20.00  RENDIMENTO GUAIPORA (349)                                    100,00

       1.3.2.5.06.02.00.00  RENDIMENTO DE APLICACAO - VINC. EDUCACAO                  15.480,00

       1.3.2.5.06.02.01.00  RENDIMENTO DEP. RECURSOS PROPRIOS 10% ED                     900,00

       1.3.2.5.06.02.02.00  RENDIMENTO DEP. RECURSOS PROPRIOS 25% ED                   1.900,00

       1.3.2.5.06.02.03.00  RENDIMENTO SAL. EDUCACAO                                   1.200,00

       1.3.2.5.06.02.04.00  RENDIMENTO REC. FNDE PNAE                                    400,00

       1.3.2.5.06.02.05.00  RENDIMENTO REC. FNDE PNATE                                   400,00

       1.3.2.5.06.02.06.00  RENDIMENTO REC. FNDE PDDE                                     80,00

       1.3.2.5.06.02.07.00  RENDIMENTO REC. FUNDEB                                     1.600,00

       1.3.2.5.06.02.08.00  RENDIMENTO APL. REC. FUNDEB 40                               800,00

       1.3.2.5.06.02.09.00  RENDIMENTO RECURSO PETE                                    2.700,00

       1.3.2.5.06.02.10.00  RENDIMENTO CONST. SALAS FNDE                               2.000,00

       1.3.2.5.06.02.11.00  RENDIMENTO CONSTRUCAO QUADRA (FNDE)                        2.000,00

       1.3.2.5.06.02.12.00  RENDIMENTO BRASIL CARINHOSO                                1.500,00

       1.3.2.5.06.03.00.00  RENDIMENTO DE APLICACAO - OUTRAS VINC.                    33.455,00

       1.3.2.5.06.03.01.00  RECURSO VINCULADO SEM DESTINACOES                         10.855,00

       1.3.2.5.06.03.01.01  REND. ROYALTIES DO PETROLEO (504)                          1.000,00

       1.3.2.5.06.03.01.02  REND. RECURSO DA CIDE (512)                                   55,00

       1.3.2.5.06.03.01.03  REND. RECURSO COSIP                                        5.900,00

       1.3.2.5.06.03.01.04  RENDIMENTO TAXA PREST. SERVICO                             1.000,00

       1.3.2.5.06.03.01.05  REND. ALIENACAO DE BENS                                    1.200,00

       1.3.2.5.06.03.01.06  RENDIMENTO TAXA PODER DE POLICIA                             500,00

       1.3.2.5.06.03.01.07  REND. APL. LEI PELE                                          400,00

       1.3.2.5.06.03.01.08  RENDIMENTO APL. REC. TAXA BOMBEIRO                           600,00

       1.3.2.5.06.03.01.09  RENDIMENTO PRECATORIO CONTA 14680                            200,00

       1.3.2.5.06.03.02.00  REND. DE CONV. PROGRAMAS FEDERAIS                         12.200,00

       1.3.2.5.06.03.02.01  RENDIMENTO REFORMA ESTADIO (714)                           1.500,00

       1.3.2.5.06.03.02.08  RENDIMENTO PAV. 2016 (724)                                 1.500,00

       1.3.2.5.06.03.02.09  RENDIMENTO CASCALHO (718)                                    200,00

       1.3.2.5.06.03.02.10  REND. REC. AQUIS. PA (728)                                 1.500,00

       1.3.2.5.06.03.02.11  REND. REC. PAV. ASFALTICA  2016 (729)                      1.500,00

       1.3.2.5.06.03.02.12  REND. APL. CASCALHAMENTO (731)                             1.500,00

       1.3.2.5.06.03.02.13  REND. REC. READEQUACAO AVEN.(722)                          1.500,00

       1.3.2.5.06.03.02.14  RENDIMENTO BARRACAO (717)                                  1.500,00

       1.3.2.5.06.03.02.16  REND REC CAMINHAO C/ COLETOR DE LI (733)                   1.500,00

       1.3.2.5.06.03.03.00  REND. SOBRE REC. DE OP. CREDITO                            2.100,00

       1.3.2.5.06.03.03.01  REND. OPERACAO DE CRED. SEDU 2016 (609)                      100,00

       1.3.2.5.06.03.03.02  REND. REC. OPER. CREDITO 2015 SEDU                         1.000,00

       1.3.2.5.06.03.03.03  RENDIMENTO OP.CR. MOBILIARIO (607)                           300,00

       1.3.2.5.06.03.03.04  REND. APL. BOMBEIRO (604)                                    600,00

       1.3.2.5.06.03.03.05  RENDIMENTO APL. OP. PAV. 2011 (606)                          100,00

       1.3.2.5.06.03.04.00  REDIMENTOS DE REC. ASS. SOCIAL                             5.300,00

       1.3.2.5.06.03.04.01  RENDIMENTO REC. ASS. IND. GESTAO                             800,00

       1.3.2.5.06.03.04.02  RENDIMENTO FMAS (BASICA)                                   3.000,00

       1.3.2.5.06.03.04.03  RENDIMENTO GESTAO BOLSA FAMILIA                            1.500,00

       1.3.2.5.06.03.05.00  RENDIMENTO APL. CONV PROG ESTADUAIS                        3.000,00

       1.3.2.5.06.03.05.03  REND. ESTADUAL EQUIP. AGRICOLA (720)                       1.500,00

     Estado  do Parana                                 Resumo Geral da Receita#
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    Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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    Codigo                 Especificacao                                          Desdobramento               Fonte          Da Receita

       1.3.2.5.06.03.05.04  RENDIMENTO CONV. VEICULO ASS. SOCIAL                       1.500,00

       1.3.2.5.06.99.00.00  RENDIMENTOS SOBRE REC. NAO VINCULADOS                     40.000,00

       1.3.2.5.06.99.01.00  RENDIMENTO SOBRE RECURSOS LIVRES                          40.000,00

       1.6.0.0.00.00.00.00  RECEITA DE SERVICOS                                                           78.400,00

       1.6.0.0.13.00.00.00  SERVICOS ADMIN.                                            2.300,00

       1.6.0.0.13.02.00.00  SERVICOS DE VENDA DE EDITAIS                               2.300,00

       1.6.0.0.45.00.00.00  SERVICOS DE PREPARACAO DA TERRA EM PROP.S

                            PARTICULARES                                              50.000,00

       1.6.0.0.99.00.00.00  OUTROS SERVICOS                                           26.100,00

       1.6.0.0.99.01.00.00  DEMAIS SERVICOS                                           26.100,00

       1.6.0.0.99.01.02.00  TARIFA DE CEMITERIO                                       20.600,00

       1.6.0.0.99.01.03.00  TARIFAS DE SERVICOS DIVERSOS                               5.500,00

       1.7.0.0.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS CORRENTES                                                  19.571.600,00

       1.7.2.0.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                       19.571.600,00

       1.7.2.1.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DA UNIAO                               12.533.900,00

       1.7.2.1.01.00.00.00  PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO                      10.735.000,00

       1.7.2.1.01.02.00.00  COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL                        9.850.000,00

       1.7.2.1.01.03.00.00  COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ENTREGUE NO

                            MES DE DEZEMBRO                                          450.000,00

       1.7.2.1.01.04.00.00  COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ENTREGUE NO

                            MES DE JULHO                                             320.000,00

       1.7.2.1.01.05.00.00  COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROP.

                            TERRITORIAL RURAL                                        115.000,00

       1.7.2.1.22.00.00.00  TRANSFERENCIA DA COMP. FIN. PELA

                            EXPLORACAO DE REC. NATURAIS                               93.000,00

       1.7.2.1.22.30.00.00  COTA-PARTE ROYALT.COMP. FIN. P/ P. DO

                            PET. - LEI 7.990/89                                        3.000,00

       1.7.2.1.22.70.00.00  COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO                  90.000,00

       1.7.2.1.33.00.00.00  TRANSF. DE REC. DO SUS - REPASSE FUNDO A

                            FUNDO                                                  1.038.400,00

       1.7.2.1.33.10.00.00  ATENCAO BASICA                                           768.000,00

       1.7.2.1.33.10.01.00  PAB FIXO                                                 130.000,00

       1.7.2.1.33.10.01.01  PAB - PARTE FIXA                                         130.000,00

       1.7.2.1.33.10.02.00  PAB VARIAVEL                                             638.000,00

       1.7.2.1.33.10.02.02  PAB SUS - PROGR SAUDE DA FAMILIA                         200.000,00

       1.7.2.1.33.10.02.03  PAB SUS PROG AGENTES COMUTARIOS DE SAUDE                 140.000,00

       1.7.2.1.33.10.02.04  PAB SUS- PROGR SAUDE BUCAL                                40.000,00

       1.7.2.1.33.10.02.05  PROGR DE MELHORIA DO ACESSO E DA QU-PMAQ                 150.000,00

       1.7.2.1.33.10.02.06  PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA - PSE                             8.000,00

       1.7.2.1.33.10.02.08  NUCLEOS DE APOIO A SAUDE DA FAM. - NASF                  100.000,00

       1.7.2.1.33.20.00.00  ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMP. AMB. E

                            HOSPITALAR                                               212.400,00

       1.7.2.1.33.20.01.00  LIMITE FINANCEIRO DA MEDIA E ALTA COMP.

                            AMB. E HOSP. - MAC                                        37.400,00

       1.7.2.1.33.20.01.01  TETO MUNICIPAL DA MEDIA E ALTA COMPLEXID                  37.400,00

       1.7.2.1.33.20.03.00  COMPONENTE SAMU 192                                      175.000,00

       1.7.2.1.33.30.00.00  VIGILANCIA EM SAUDE                                       58.000,00

       1.7.2.1.33.30.01.00  COMPONENTE DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E

                            AMBIENTAL EM SAUDE                                        40.000,00

       1.7.2.1.33.30.01.01  TETO FINANCEIRO VIGILANCIA EM SAUDE TFVS                  40.000,00

       1.7.2.1.33.30.02.00  COMPONENTE DA VIGILANCIA SANITARIA                        18.000,00

       1.7.2.1.33.30.02.01  ACOES ESTRUTURANTES DA VIG. SANITARIA                     18.000,00

       1.7.2.1.34.00.00.00  TRANSF. DE REC. DO FUNDO NAC. DE ASSIS.

                            SOCIAL - FNAS                                            243.200,00
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       1.7.2.1.34.10.00.00  BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTECAO SOCIAL

                            BASICA (SUAS)                                            150.000,00

       1.7.2.1.34.10.10.00  PISO BASICO FIXO (SUAS)                                  150.000,00

       1.7.2.1.34.30.00.00  BLOCO DE COFINANCIAMENTO POR RESULTADOS

                            (SUAS)                                                    43.200,00

       1.7.2.1.34.30.10.00  COMPONENTE PARA QUALIFICACAO DA GESTAO

                            (SUAS)                                                     2.000,00

       1.7.2.1.34.30.20.00  COMPONENTE PARA IMPLANTACAO DE ACOES E

                            SERVICOS (SUAS)                                           21.200,00

       1.7.2.1.34.30.20.01  IND. DE GESTAO DESCENT. IGD-SUAS                           8.300,00

       1.7.2.1.34.30.20.02  IND. DE GESTAO DESCENT. IGD-BF                            12.900,00

       1.7.2.1.34.30.30.00  COMP. GESTAO DO PROG. BOLSA FAM. E SUAS                   20.000,00

       1.7.2.1.34.99.00.00  TRANSF. DO SUAS PARA OUTROS PROGRAMAS DE

                            ASSISTENCIA SOCIAL                                        50.000,00

       1.7.2.1.34.99.07.00  FMAS - SCFV SERV. CONV. FORTAL. DE VINC                   50.000,00

       1.7.2.1.35.00.00.00  TRANSF. DE REC. DO FUNDO NAC. DO DESV. DA

                            EDUCACAO - FNDE                                          306.800,00

       1.7.2.1.35.01.00.00  TRANSFERENCIAS DO SALARIO EDUCACAO                       200.000,00

       1.7.2.1.35.02.00.00  TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO                      1.800,00

       1.7.2.1.35.03.00.00  TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO                     65.000,00

       1.7.2.1.35.04.00.00  TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO

                            PNATE                                                     40.000,00

       1.7.2.1.36.00.00.00  TRANSF. FINANCEIRA DO ICMS - DESONERACAO

                            - L.C. No 87/96                                           37.500,00

       1.7.2.1.99.00.00.00  OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO                            80.000,00

       1.7.2.1.99.03.00.00  AUXILIO FINANCEIRO DE FOMENTO A

                            EXPORTACAO - FEX                                          80.000,00

       1.7.2.2.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS                             4.521.500,00

       1.7.2.2.01.00.00.00  PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS                    4.163.000,00

       1.7.2.2.01.01.00.00  COTA-PARTE DO ICMS                                     3.640.000,00

       1.7.2.2.01.02.00.00  COTA-PARTE DO IPVA                                       420.000,00

       1.7.2.2.01.04.00.00  COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO                        68.000,00

       1.7.2.2.01.13.00.00  COTA-PARTE DA CONT. DE INTERVENCAO NO

                            DOMINIO ECONOMICO                                         35.000,00

       1.7.2.2.33.00.00.00  TRANSF. DE REC. DO EST. P/ PROG. DE SAUDE

                            - REPASSE F. A F.                                        213.500,00

       1.7.2.2.33.01.00.00  PAB SUS PSF - ESTADUAL                                    60.000,00

       1.7.2.2.33.04.00.00  VIGIA SUS - CUSTEIO                                      120.000,00

       1.7.2.2.33.05.00.00  TRANSF. ESTADUAL CIRUGIAS ELETIVAS                        33.500,00

       1.7.2.2.99.00.00.00  OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS                        145.000,00

       1.7.2.2.99.35.00.00  PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR

                            MUNICIPIOS - PETE/PR                                     145.000,00

       1.7.2.4.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS                     2.516.200,00

       1.7.2.4.01.00.00.00  TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PRO               2.516.200,00

       1.9.0.0.00.00.00.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                    764.840,00

       1.9.1.0.00.00.00.00   MULTAS E JUROS DE MORA                                                      141.100,00

       1.9.1.1.00.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS                       69.100,00

       1.9.1.1.38.00.00.00  MULTAS E J. M. IMP. SOBRE A PROP. P. E

                            TER. URBANA - IPTU                                        20.000,00

       1.9.1.1.40.00.00.00  MULTAS E J. M. IMP. SOBRE SERV. DE

                            QUALQUER NATUREZA- ISS                                    18.000,00

       1.9.1.1.98.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUICOES

                            DE MELHORIA                                               22.000,00

       1.9.1.1.99.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS                  9.100,00

       1.9.1.1.99.05.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXAS                            8.500,00
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       1.9.1.1.99.05.01.00  MULTAS E J. M. DE TAXAS PELO EXERCICIO DO

                            PODER DE POLICIA                                           2.500,00

       1.9.1.1.99.05.01.01  MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELO EX                    2.500,00

       1.9.1.1.99.05.02.00  MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELA

                            PRESTACAO DE SERVICOS                                      6.000,00

       1.9.1.1.99.05.02.01  MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PREST. S                   6.000,00

       1.9.1.1.99.99.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS                    600,00

       1.9.1.1.99.99.01.00  MJM TAXA PREV. INCENDIO                                      600,00

       1.9.1.2.00.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUICOES                   3.000,00

       1.9.1.2.99.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS

                            CONTRIBUICOES                                              3.000,00

       1.9.1.2.99.00.29.00  MULTAS E J. M. COSIP                                       3.000,00

       1.9.1.2.99.00.29.02  MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP -

                            COBRANCA NO CARNET DO IPTU                                 3.000,00

       1.9.1.3.00.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE

                            TRIBUTOS                                                  68.500,00

       1.9.1.3.11.00.00.00  MULTAS E J. M. D.A. DO IMP. SB A PROP. P.

                            T. URB. - IPTU                                            23.000,00

       1.9.1.3.13.00.00.00  MULTAS E J. M. D.A. DO IMP. SB SERV. DE

                            QQ NAT. - ISS                                             25.000,00

       1.9.1.3.98.00.00.00  MULTAS E J. M. DIVIDA ATIVA DAS

                            CONTRIBUICOES DE MELHORIA                                 15.600,00

       1.9.1.3.99.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE

                            OUTROS TRIBUTOS                                            4.900,00

       1.9.1.3.99.01.00.00  MULTAS E J. M. D.A. DE TAXAS EM G. P/ EX.

                            PODER DE POLICIA                                           2.300,00

       1.9.1.3.99.02.00.00  MULTAS E J. M. D.A. DE TAXAS EM G. P/ PR                   2.000,00

       1.9.1.3.99.99.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE

                            TRIBUTOS DIVERSOS                                            600,00

       1.9.1.3.99.99.01.00  MJM DIV. ATIVA TAXA PREV. INCENDIO                           600,00

       1.9.1.4.00.00.00.00  MULTA E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS

                            CONTRIBUICOES                                                500,00

       1.9.1.4.99.00.00.00  MULTAS E J. M. DIVIDA ATIVA DE OUTRAS

                            CONTRIBUICOES                                                500,00

       1.9.1.4.99.00.29.00  MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA -

                            COSIP                                                        500,00

       1.9.1.4.99.00.29.02  ENC. MORA T. COSIP - COBRANCA NO CARNET

                            DO IPTU                                                      500,00

       1.9.2.0.00.00.00.00   INDENIZACOES E RESTITUICOES                                                  21.400,00

       1.9.2.2.00.00.00.00  RESTITUICOES                                              21.400,00

       1.9.2.2.01.00.00.00  RESTITUICOES DE CONVENIOS                                  1.200,00

       1.9.2.2.07.00.00.00  RECUPERACAO DE DESPESAS DE EXERCICIOS

                            ANTERIORES                                                   200,00

       1.9.2.2.07.03.00.00  DESPESAS DIVERSAS EMPENHADAS E RESTITUID                     200,00

       1.9.2.2.99.00.00.00  OUTRAS RESTITUICOES                                       20.000,00

       1.9.2.2.99.01.00.00  IMPUGNACOES E GLOSAS DET. PELO TCE DO

                            PARANA                                                    20.000,00

       1.9.3.0.00.00.00.00   RECEITA DA DIVIDA ATIVA                                                      82.300,00

       1.9.3.1.00.00.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA                        81.000,00

       1.9.3.1.11.00.00.00  RECEITA DA D.A. DO IMP. SB A PROP. P. E

                            TER. URB. - IPTU                                          30.000,00

       1.9.3.1.13.00.00.00  RECEITA DA D.A. DO IMP. SB ERV. DE QQ

                            NAT. - ISS                                                 3.000,00

       1.9.3.1.98.00.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS CONTRIBUICOES

                            DE MELHORIA                                               35.000,00

       1.9.3.1.99.00.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS                         13.000,00
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       1.9.3.1.99.01.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS

                            TRIBUTOS - PRINCIPAL                                      12.000,00

       1.9.3.1.99.01.01.00  RECEITA DA D.A.O. TRIB. - TAXAS EM GERAL

                            P/ EXE. P. POL.                                            6.000,00

       1.9.3.1.99.01.02.00  RECEITA DA D.A. O. TRIB. - TAXAS EM GERAL

                            PELA P. DE SERV.                                           1.000,00

       1.9.3.1.99.01.99.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE TRIBUTOS DIVE                   5.000,00

       1.9.3.1.99.01.99.01  DIV. AT. TAXA PREV. CONTRA INCENDIO                        5.000,00

       1.9.3.1.99.02.00.00  PARCELAMENTOS - RECEITA DA DIVIDA ATIVA                    1.000,00

       1.9.3.2.00.00.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA                     1.300,00

       1.9.3.2.16.00.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTRAS

                            CONTRIBUICOES                                              1.300,00

       1.9.3.2.16.00.29.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA DA COSIP (ART.

                            149-A, CF)                                                 1.300,00

       1.9.3.2.16.00.29.02  DIVIDA ATIVA COSIP - COBRANCA NO CARNET

                            DO IPTU                                                    1.300,00

       1.9.9.0.00.00.00.00   RECEITAS DIVERSAS                                                           520.040,00

       1.9.9.0.99.00.00.00  OUTRAS RECEITAS                                          520.040,00

       1.9.9.0.99.99.00.00  RECEITAS DIVERSAS                                        520.040,00

       1.9.9.0.99.99.01.00  RECEITAS DIVERSAS                                        175.000,00

       1.9.9.0.99.99.06.00  RECEITA DE SUCATA E/OU INCERVIVEIS                       174.000,00

       1.9.9.0.99.99.07.00  RECEITA DE BENS DOADOS PELA RFB                          171.040,00

       2.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL                                                                             4.934.100,00 

       2.1.0.0.00.00.00.00  OPERACOES DE CREDITO                                                       1.400.000,00

       2.1.1.0.00.00.00.00   OPERACOES DE CREDITO INTERNAS                                             1.400.000,00

       2.1.1.4.00.00.00.00  OPERACOES DE CREDITO INTERNAS -

                            CONTRATUAIS                                            1.400.000,00

       2.1.1.4.99.00.00.00  OUTRAS OPERACOES DE CREDITO INTERNAS -

                            CONTRATUAIS                                            1.400.000,00

       2.1.1.4.99.99.00.00  OUTRAS OP. CR. INTERNAS RELATIVAS A

                            OUTROS PROG. DE GOVERNO                                1.400.000,00

       2.1.1.4.99.99.04.00  OP CREDITOS 2016 - SEDU PAVIMENTACAO                   1.400.000,00

       2.2.0.0.00.00.00.00  ALIENACAO DE BENS                                                             50.000,00

       2.2.1.0.00.00.00.00   ALIENACAO DE BENS MOVEIS                                                     50.000,00

       2.2.1.6.00.00.00.00  ALIENACAO DE MOVEIS E UTENSILIOS                          50.000,00

       2.2.1.6.02.00.00.00  ALIENACAO DE MOVEIS E UTENSILIOS AQ. COM

                            REC. NAO VINCULADOS                                       50.000,00

       2.4.0.0.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                                  3.484.100,00

       2.4.2.0.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                          100.000,00

       2.4.2.2.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS                               100.000,00

       2.4.2.2.01.00.00.00  PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS                      100.000,00

       2.4.2.2.01.01.00.00  TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UN                 100.000,00

       2.4.2.2.01.01.01.00  VIGIA SUS - INVESTIMENTO                                 100.000,00

       2.4.7.0.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS                                               3.384.100,00

       2.4.7.1.00.00.00.00  TRANSFERENCIA DE CONVENIOS DA UNIAO E DE

                            SUAS ENTIDADES                                         3.384.100,00

       2.4.7.1.99.00.00.00  OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA

                            UNIAO                                                  3.384.100,00

       2.4.7.1.99.99.00.00  OUTRAS TRANSF. CONV. UN. E S. ENT. P/

                            APLIC. EM O. AREAS                                     3.384.100,00

       2.4.7.1.99.99.01.00  REFORMA E REESTRUTURA ESTADIO MUNICIPAL                  600.000,00

       2.4.7.1.99.99.02.00  PAVIMENTACAO 2016 - MINIST CIDADES (724)                 394.200,00

       2.4.7.1.99.99.09.00  FEDERAL - READEQUACAO DE AVENIDAS (722)                1.500.000,00
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       2.4.7.1.99.99.14.00  CONV. AQUIS. PA CARREG. ( 728 )                          146.250,00

       2.4.7.1.99.99.19.00  CONV. PAV. ASFALTICA 2016 (729)                          443.650,00

       2.4.7.1.99.99.33.00  CONV FEDERAL CAMINHAO COM COLETOR DE LIX                 300.000,00

                  Total Geral ..............                                                                              26.844.175,00 

                  (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos

    1.1.1.2.02.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA            20.000,00

    1.1.1.3.05.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA                    1.500,00

    1.1.2.1.17.00.00.00 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA                     100,00

    1.1.2.1.99.01.01.00 TAXA DE PREV. CONTRA INCENDIO                                    500,00

    1.1.2.2.21.00.00.00 TAXAS DE SERVICOS CADASTRAIS                                     100,00

    1.1.2.2.90.00.00.00 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA                                          300,00

    1.1.3.0.04.00.00.00 CONT. MEL. PARA PAVIMENTACAO E OBRAS COMPLEMENTARE             1.500,00

    1.2.3.0.00.02.00.00 COSIP - COBRANCA NO CARNET DO IPTU                             1.000,00

                  (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB

    1.7.2.1.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL                            1.970.000,00

    1.7.2.1.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROP. TERRITORIAL RU            23.000,00

    1.7.2.1.36.00.00.00 TRANSF. FINANCEIRA DO ICMS - DESONERACAO - L.C. No             7.500,00

    1.7.2.2.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS                                           728.000,00

    1.7.2.2.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA                                            84.000,00

    1.7.2.2.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO                            13.600,00

                                                                            -------------------

                                                Total de Deducoes.........         2.851.100,00

                                                                            -------------------

                                                Total da Receita Liquida..        23.993.075,00
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                  R e s u m o

                  RECEITA TRIBUTARIA                                               1.302.600,00

                  RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                           50.000,00

                  RECEITA PATRIMONIAL                                                142.635,00

                  RECEITA DE SERVICOS                                                 78.400,00

                  TRANSFERENCIAS CORRENTES                                        19.571.600,00

                  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                          764.840,00

                                                                           --------------------

                                      Total RECEITAS CORRENTES                    21.910.075,00

                  OPERACOES DE CREDITO                                             1.400.000,00

                  ALIENACAO DE BENS                                                   50.000,00

                  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                        3.484.100,00

                                                                           --------------------

                                      Total RECEITAS DE CAPITAL                    4.934.100,00

                                                                           --------------------

                       Total Geral                                                26.844.175,00

                       (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos                  25.000,00

                       (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB              2.826.100,00

                                                                           ------------------

                       Total das Deducoes                                          2.851.100,00

                                                                           --------------------

                       Total da Receita Liquida                                   23.993.075,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
     Estado  do Parana                                 Demonstrativo da Despesa por Funcoes#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora : CONSOLIDADO

             Orgao      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

                01  PODER LEGISLATIVO

                        01 Legislativa                                                915.000,00              915.000,00

                02  GOVERNO MUNICIPAL

                        04 Administracao                                              591.000,00              591.000,00

                03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

                        04 Administracao                                            2.112.900,00            2.112.900,00

                04  SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

                        04 Administracao                                              440.000,00

                        28 Encargos Especiais                                         710.200,00

                        99 Reserva de Contingencia                                    200.000,00            1.350.200,00

                05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

                        10 Saude                                                    4.735.600,00            4.735.600,00

                07  SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

                        12 Educacao                                                 4.926.580,00

                        27 Desporto e Lazer                                           749.840,00            5.676.420,00

                08  SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

                        08 Assistencia Social                                         792.000,00              792.000,00

                09  SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

                        18 Gestao Ambiental                                            62.000,00

                        20 Agricultura                                                696.250,00              758.250,00

                10  SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

                        15 Urbanismo                                                5.121.050,00

                        26 Transporte                                               1.372.355,00            6.493.405,00

                11  SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

                        06 Seguranca Publica                                          245.300,00

                        22 Industria                                                  323.000,00              568.300,00
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                        ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                        Funcao                                                    Despesa Fixada

                        01 Legislativa                                                915.000,00

                        04 Administracao                                            3.143.900,00

                        06 Seguranca Publica                                          245.300,00

                        08 Assistencia Social                                         792.000,00

                        10 Saude                                                    4.735.600,00

                        12 Educacao                                                 4.926.580,00

                        15 Urbanismo                                                5.121.050,00

                        18 Gestao Ambiental                                            62.000,00

                        20 Agricultura                                                696.250,00

                        22 Industria                                                  323.000,00

                        26 Transporte                                               1.372.355,00

                        27 Desporto e Lazer                                           749.840,00

                        28 Encargos Especiais                                         710.200,00

                        99 Reserva de Contingencia                                    200.000,00

                                             Total Geral ..........                23.993.075,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 1% Cota 
Entregue no Mês de Julho 08/12/16 347.680,19        
TOTAL REPASSE 347.680,19        

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Petróleo 14/12/16 154,53               
TOTAL REPASSE 154,53               

FNDE - Salário Educação 14/12/16 11.987,34          
TOTAL REPASSE 11.987,34          

Alto Paraíso, 14 de dezembro de 2016.

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 313 de 14 de dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2.321 de 14 de Dezembro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 1.240,00 (um mil e duzentos e quarenta 
reais) por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                      
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
08.244.0011.2.029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 821)                                                         R$ 1.240,00
TOTAL                                    R$ 1.240,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
821 – Aquisição de Veiculo – PAIF/CRAS                                                                                             R$ 1.240,00
TOTAL                                                         R$ 1.240,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
São Jorge do Patrocínio, 13 de dezembro de 2016.
|Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 20/07/2016 A 22/07/2016
DATA   RECURSO    
VALOR
13/12/2016  FUNDEB    R$-   7.177,25  
13/12/2016  SIMPLES NACIONAL  R$-        58,98
13/12//2016  REFORMA GINASIO ESPORTE
 E ESTADIO MUNICIPAL      R$-129.750,00
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal
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     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  01    PODER LEGISLATIVO

    Unidade Orcamentaria:  01.01 CAMARA MUNICIPAL

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    01.000.0000.0.000.000 Legislativa                                                     915.000,00                          915.000,00

    01.031.0000.0.000.000  Acao Legislativa                                               915.000,00                          915.000,00

    01.031.1000.0.000.000   GARANTIR  O FUNCIONAMENTO DA ESTRUTURA                        915.000,00                          915.000,00

                            ADMINISTRATIVA     DA     CAMARA    DE

                            VEREADORERS,     VISANDO     O   PLENO

                            DESENVOLVIMENTO        DAS       ACOES

                            LEGISLATIVAS.

    01.031.1000.2.001.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADERS

                             LEGILATIVAS                                                  915.000,00                          915.000,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         630.000,00                          630.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                            134.000,00                          134.000,00

    3.3.90.14.00.00.00    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                          66.000,00                           66.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              21.000,00                           21.000,00

    3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                                3.000,00                            3.000,00

    3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                          1.000,00                            1.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         50.000,00                           50.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               10.000,00                           10.000,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                           915.000,00                          915.000,00

                          Total do Orgao .........................                        915.000,00                          915.000,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  02    GOVERNO MUNICIPAL

    Unidade Orcamentaria:  02.01 GABINETE DO PREFEITO

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   591.000,00                          591.000,00

    04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            591.000,00                          591.000,00

    04.122.1100.0.000.000   MELHORAR   A  QUALIDADE  DOS  SERVICOS                        591.000,00                          591.000,00

                            PRESTADOS    AO   CIDADAO   ATRAVES DA

                            IMPLANTACAO  DE MODELOS EMPREENDEDORES

                            DE  GESTAO PUBLICA, PRINCIPALMENTE AOS

                            ASPECTOS    FISICOS   E  DE   TECNICAS

                            ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS.

    04.122.1100.2.002.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                             COORDENACAO SUPERIOR                                         591.000,00                          591.000,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         305.000,00                          305.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                             70.000,00                           70.000,00

    3.3.90.14.00.00.00    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                          60.000,00                           60.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              30.000,00                           30.000,00

    3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                               25.000,00                           25.000,00

    3.3.90.35.00.00.00    SERVICOS DE CONSULTORIA                                           8.000,00                            8.000,00

    3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                          3.000,00                            3.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         85.000,00                           85.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                           591.000,00                          591.000,00

                          Total do Orgao .........................                        591.000,00                          591.000,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

    Unidade Orcamentaria:  03.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                 2.112.900,00                        2.112.900,00

    04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                          2.112.900,00                        2.112.900,00

    04.122.1100.0.000.000   MELHORAR   A  QUALIDADE  DOS  SERVICOS                      2.112.900,00                        2.112.900,00

                            PRESTADOS    AO   CIDADAO   ATRAVES DA

                            IMPLANTACAO  DE MODELOS EMPREENDEDORES

                            DE  GESTAO PUBLICA, PRINCIPALMENTE AOS

                            ASPECTOS    FISICOS   E  DE   TECNICAS

                            ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS.

    04.122.1100.2.003.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                             ADMINISTRACAO GERAL                                        2.112.900,00                        2.112.900,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         837.000,00                          837.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                            165.000,00                          165.000,00

    3.3.20.93.00.00.00    INDENIZACOES E RESTITUICOES                                      30.200,00                           30.200,00

    3.3.30.93.00.00.00    INDENIZACOES E RESTITUICOES                                      17.100,00                           17.100,00

    3.3.90.14.00.00.00    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                          80.000,00                           80.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             182.100,00                          182.100,00

    3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                               25.000,00                           25.000,00

    3.3.90.35.00.00.00    SERVICOS DE CONSULTORIA                                           8.000,00                            8.000,00

    3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                         10.000,00                           10.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        540.000,00                          540.000,00

    3.3.90.47.00.00.00    OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS                          142.500,00                          142.500,00

    3.3.90.93.00.00.00    INDENIZACOES E RESTITUICOES                                      10.000,00                           10.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               66.000,00                           66.000,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                         2.112.900,00                        2.112.900,00

                          Total do Orgao .........................                      2.112.900,00                        2.112.900,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  04    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

    Unidade Orcamentaria:  04.01 DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   192.000,00                          192.000,00

    04.129.0000.0.000.000  Administracao de Receitas                                      192.000,00                          192.000,00

    04.129.1100.0.000.000   MELHORAR   A  QUALIDADE  DOS  SERVICOS                        192.000,00                          192.000,00

                            PRESTADOS    AO   CIDADAO   ATRAVES DA

                            IMPLANTACAO  DE MODELOS EMPREENDEDORES

                            DE  GESTAO PUBLICA, PRINCIPALMENTE AOS

                            ASPECTOS    FISICOS   E  DE   TECNICAS

                            ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS.

    04.129.1100.2.008.000    ATIVIDADES DE CADASTRO, TRIBUTACAO E

                             FISCALIZACAO                                                 192.000,00                          192.000,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         130.000,00                          130.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                             30.000,00                           30.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         32.000,00                           32.000,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                           192.000,00                          192.000,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  04    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

    Unidade Orcamentaria:  04.02 ADMINISTRACAO GERAL

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   248.000,00                          248.000,00

    04.123.0000.0.000.000  Administracao Financeira                                       248.000,00                          248.000,00

    04.123.1200.0.000.000   GERENCIAR    ATIVIDADES    DA   DIVIDA                        248.000,00                          248.000,00

                            PUBLICA,  DOS REPASSES FINANCEIROS AOS

                            ORGAOS   DA   ADMINISTRACAO   DIRETA E

                            INDIRETA,      DA      EXECUCAO     DA

                            CONTABILIDADE.     DA     TRIBUTACAO E

                            ARRECADACAO.

    04.123.1200.2.049.000    COORDENACAO FINANCEIRA                                       248.000,00                          248.000,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         190.000,00                          190.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                             40.000,00                           40.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         15.000,00                           15.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                3.000,00                            3.000,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                           248.000,00                          248.000,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  04    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

    Unidade Orcamentaria:  04.03 ENCARGOS GERAIS

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                                                               710.200,00         710.200,00

    28.843.0000.0.000.000  Servico da Divida Interna                                                       600.000,00         600.000,00

    28.843.1201.0.000.000   AMORTIZAR   OS   ENCARGOS   DA  DIVIDA                                         600.000,00         600.000,00

                            PUBLICA

    28.843.1201.0.001.000    AMORTIZACAO DA DIVIDA

                             CONTRATADA/PARCELADA                                                          600.000,00         600.000,00

    3.2.90.21.00.00.00    JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                                                220.000,00         220.000,00

    4.6.90.71.00.00.00    PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO                                         380.000,00         380.000,00

    28.846.0000.0.000.000  Outros Encargos Especiais                                                       110.200,00         110.200,00

    28.846.1201.0.000.000   AMORTIZAR   OS   ENCARGOS   DA  DIVIDA                                         110.200,00         110.200,00

                            PUBLICA

    28.846.1201.0.002.000    PAGAMENTO DE PRECATORIOS,

                             INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VALOR                                     110.200,00         110.200,00

    3.1.90.91.00.00.00    SENTENCAS JUDICIAIS                                                               35.000,00          35.000,00

    3.3.90.91.00.00.00    SENTENCAS JUDICIAIS                                                               75.200,00          75.200,00

    99.000.0000.0.000.000 Reserva de Contingencia                        200.000,00                                           200.000,00

    99.999.0000.0.000.000  Reserva de Contingencia                       200.000,00                                           200.000,00

    99.999.9999.0.000.000   UTILIZAR  A  RESERVA  DE CONTINGENCIA,       200.000,00                                           200.000,00

                            EM CASOS DE ESTREMA NECESSIDADE.

    99.999.9999.9.999.000    RESERVA DE CONTIGENCIA                      200.000,00                                           200.000,00

    9.9.99.99.99.00.00    RESERVA DE CONTINGENCIA                        200.000,00                                           200.000,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........          200.000,00                        710.200,00         910.200,00

                          Total do Orgao .........................       200.000,00       440.000,00       710.200,00       1.350.200,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  05    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

    Unidade Orcamentaria:  05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    10.000.0000.0.000.000 Saude                                                         4.735.600,00                        4.735.600,00

    10.301.0000.0.000.000  Atencao Basica                                               4.051.200,00                        4.051.200,00

    10.301.1500.0.000.000   REALIZAR   A  ADMINISTRACAO   GERAL DE                      4.051.200,00                        4.051.200,00

                            SAUDE

    10.301.1500.2.022.000    ATIVIDADES DE SAUDE C/ PAB ATENCAO

                             BASICA                                                     3.430.200,00                        3.430.200,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                       1.306.000,00                        1.306.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                            301.000,00                          301.000,00

    3.3.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                         60.000,00                           60.000,00

    3.3.90.14.00.00.00    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                          50.000,00                           50.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             715.000,00                          715.000,00

    3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC                         25.000,00                           25.000,00

    3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                               10.000,00                           10.000,00

    3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                         11.000,00                           11.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        734.000,00                          734.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                              218.200,00                          218.200,00

    10.301.1500.2.048.000    PROGRAMAS A CARGO DO CONSORCIO

                             INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISA                               512.000,00                          512.000,00

    3.1.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                         70.000,00                           70.000,00

    3.3.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                        440.000,00                          440.000,00

    4.4.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                          2.000,00                            2.000,00

    10.301.1500.2.072.000    SAUDE BUCAL                                                  109.000,00                          109.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              70.000,00                           70.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         35.000,00                           35.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                4.000,00                            4.000,00

    10.302.0000.0.000.000  Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                          326.400,00                          326.400,00

    10.302.1500.0.000.000   REALIZAR   A  ADMINISTRACAO   GERAL DE                        326.400,00                          326.400,00

                            SAUDE

    10.302.1500.2.026.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES C/ PAB

                             MEDIA ALTA COMPLEXIDADE                                       97.400,00                           97.400,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         97.400,00                           97.400,00

    10.302.1500.2.047.000    CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO

                             DO CIUNEP - SAMU                                             229.000,00                          229.000,00

    3.1.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                         90.000,00                           90.000,00

    3.3.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                        132.000,00                          132.000,00

    4.4.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                          7.000,00                            7.000,00

    10.304.0000.0.000.000  Vigilancia Sanitaria                                           107.000,00                          107.000,00

    10.304.1500.0.000.000   REALIZAR   A  ADMINISTRACAO   GERAL DE                        107.000,00                          107.000,00

                            SAUDE

    10.304.1500.2.069.000    VIGILANCIA SANITARIA                                         107.000,00                          107.000,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          60.000,00                           60.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                              1.000,00                            1.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              18.000,00                           18.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         25.000,00                           25.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                3.000,00                            3.000,00

    10.305.0000.0.000.000  Vigilancia Epidemiologica                                      251.000,00                          251.000,00

    10.305.1500.0.000.000   REALIZAR   A  ADMINISTRACAO   GERAL DE                        251.000,00                          251.000,00

                            SAUDE

    10.305.1500.2.069.000    VIGILANCIA SANITARIA                                         251.000,00                          251.000,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          50.000,00                           50.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                              8.000,00                            8.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              45.000,00                           45.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         45.000,00                           45.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                              103.000,00                          103.000,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  05    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

    Unidade Orcamentaria:  05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

                          Total Unidade Orcamentaria...........                         4.735.600,00                        4.735.600,00

                          Total do Orgao .........................                      4.735.600,00                        4.735.600,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  07    SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

    Unidade Orcamentaria:  07.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    12.000.0000.0.000.000 Educacao                                                      4.926.580,00                        4.926.580,00

    12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                                           4.660.100,00                        4.660.100,00

    12.361.1400.0.000.000   REALIZAR   APOIO   AS  INSTITUICOES DE                      4.660.100,00                        4.660.100,00

                            ENSINO

    12.361.1400.2.045.000    ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR                            716.300,00                          716.300,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             445.100,00                          445.100,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        271.200,00                          271.200,00

    12.361.1400.2.046.000    SERVICO DE NUTRICAO MUNICIPAL                                101.800,00                          101.800,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               6.000,00                            6.000,00

    3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC                         95.800,00                           95.800,00

    12.361.1400.2.053.000    ESCOLAS MUNICIPAIS                                         3.842.000,00                        3.842.000,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                       2.883.400,00                        2.883.400,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                            645.000,00                          645.000,00

    3.3.90.14.00.00.00    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                          25.000,00                           25.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             130.000,00                          130.000,00

    3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                                5.000,00                            5.000,00

    3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                         20.000,00                           20.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        125.600,00                          125.600,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                8.000,00                            8.000,00

    12.365.0000.0.000.000  Educacao Infantil                                              206.480,00                          206.480,00

    12.365.1400.0.000.000   REALIZAR   APOIO   AS  INSTITUICOES DE                        206.480,00                          206.480,00

                            ENSINO

    12.365.1400.2.018.000    ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCACAO

                             INFANTIL                                                     105.880,00                          105.880,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          10.000,00                           10.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                              2.000,00                            2.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              81.880,00                           81.880,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         10.000,00                           10.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                2.000,00                            2.000,00

    12.365.1400.2.046.000    SERVICO DE NUTRICAO MUNICIPAL                                100.600,00                          100.600,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               6.000,00                            6.000,00

    3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC                         94.600,00                           94.600,00

    12.367.0000.0.000.000  Educacao Especial                                               60.000,00                           60.000,00

    12.367.1400.0.000.000   REALIZAR   APOIO   AS  INSTITUICOES DE                         60.000,00                           60.000,00

                            ENSINO

    12.367.1400.2.054.000    Atendimento da Educacao Especial                              60.000,00                           60.000,00

    3.3.50.43.00.00.00    SUBVENCOES SOCIAIS                                               60.000,00                           60.000,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                         4.926.580,00                        4.926.580,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  07    SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

    Unidade Orcamentaria:  07.02 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                               620.000,00       129.840,00                          749.840,00

    27.812.0000.0.000.000  Desporto Comunitario                          620.000,00       129.840,00                          749.840,00

    27.812.1400.0.000.000   REALIZAR   APOIO   AS  INSTITUICOES DE                        129.840,00                          129.840,00

                            ENSINO

    27.812.1400.2.013.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE CULTURA

                             E ESPORTES                                                   129.840,00                          129.840,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          26.000,00                           26.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                              6.000,00                            6.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              35.400,00                           35.400,00

    3.3.90.31.00.00.00    PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE                         12.000,00                           12.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         50.440,00                           50.440,00

    27.812.1401.0.000.000   APOIAR  A  DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE       620.000,00                                           620.000,00

                            E LAZER.

    27.812.1401.3.029.000    MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO

                             DAS QUADRAS, CANCHAS E GINASIO              620.000,00                                           620.000,00

    4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALACOES                            620.000,00                                           620.000,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........          620.000,00       129.840,00                          749.840,00

                          Total do Orgao .........................       620.000,00     5.056.420,00                        5.676.420,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  08    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

    Unidade Orcamentaria:  08.01 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              418.000,00                          418.000,00

    08.243.0000.0.000.000  Assistencia a Crianca e ao Adolescente                         137.000,00                          137.000,00

    08.243.1501.0.000.000   GARANTIR     O   ATENDIMENTO     SOCIO                        137.000,00                          137.000,00

                            ASSISTENCIAL AS FAMILIAS.

    08.243.1501.2.038.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO

                             CONSELHO TUTELAR                                             137.000,00                          137.000,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         100.000,00                          100.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                             20.000,00                           20.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              12.000,00                           12.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          5.000,00                            5.000,00

    08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        281.000,00                          281.000,00

    08.244.1501.0.000.000   GARANTIR     O   ATENDIMENTO     SOCIO                        281.000,00                          281.000,00

                            ASSISTENCIAL AS FAMILIAS.

    08.244.1501.2.020.000    DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

                             GERAL                                                        281.000,00                          281.000,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         150.000,00                          150.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                             30.000,00                           30.000,00

    3.3.90.14.00.00.00    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                          25.000,00                           25.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              32.500,00                           32.500,00

    3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                                3.500,00                            3.500,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         29.000,00                           29.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               11.000,00                           11.000,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                           418.000,00                          418.000,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  08    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

    Unidade Orcamentaria:  08.02 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL P. BASICO

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              353.500,00                          353.500,00

    08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        353.500,00                          353.500,00

    08.244.1501.0.000.000   GARANTIR     O   ATENDIMENTO     SOCIO                        353.500,00                          353.500,00

                            ASSISTENCIAL AS FAMILIAS.

    08.244.1501.2.064.000    MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS

                             DO CRAS                                                      353.500,00                          353.500,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         125.000,00                          125.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                             25.000,00                           25.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              73.000,00                           73.000,00

    3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC                         50.000,00                           50.000,00

    3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                                1.500,00                            1.500,00

    3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                          1.000,00                            1.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         75.000,00                           75.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                3.000,00                            3.000,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                           353.500,00                          353.500,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  08    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

    Unidade Orcamentaria:  08.03 FUNDO M. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                                6.000,00                            6.000,00

    08.241.0000.0.000.000  Assistencia ao Idoso                                             6.000,00                            6.000,00

    08.241.1501.0.000.000   GARANTIR     O   ATENDIMENTO     SOCIO                          6.000,00                            6.000,00

                            ASSISTENCIAL AS FAMILIAS.

    08.241.1501.2.020.000    DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

                             GERAL                                                          6.000,00                            6.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               2.500,00                            2.500,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          3.500,00                            3.500,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                             6.000,00                            6.000,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  08    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

    Unidade Orcamentaria:  08.04 FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                               14.500,00                           14.500,00

    08.243.0000.0.000.000  Assistencia a Crianca e ao Adolescente                          14.500,00                           14.500,00

    08.243.1501.0.000.000   GARANTIR     O   ATENDIMENTO     SOCIO                         14.500,00                           14.500,00

                            ASSISTENCIAL AS FAMILIAS.

    08.243.1501.6.016.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO

                             MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE                            14.500,00                           14.500,00

    3.3.40.41.00.00.00    CONTRIBUICOES                                                     5.500,00                            5.500,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               3.500,00                            3.500,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          5.500,00                            5.500,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                            14.500,00                           14.500,00

                          Total do Orgao .........................                        792.000,00                          792.000,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  09    SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

    Unidade Orcamentaria:  09.01 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    18.000.0000.0.000.000 Gestao Ambiental                                                 62.000,00                           62.000,00

    18.541.0000.0.000.000  Preservacao e Conservacao Ambiental                             62.000,00                           62.000,00

    18.541.1600.0.000.000   REALIZAR  A  MANUTENCAO  DA SECRETARIA                         62.000,00                           62.000,00

                            DE    AGRICULTURA,    PECUARIA,   MEIO

                            AMBIENTE E RECURSOS RENOVAVEIS

    18.541.1600.2.044.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE MEIO

                             AMBIENTE                                                      62.000,00                           62.000,00

    3.3.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                         18.000,00                           18.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               6.000,00                            6.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         35.000,00                           35.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                3.000,00                            3.000,00

    20.000.0000.0.000.000 Agricultura                                                     696.250,00                          696.250,00

    20.606.0000.0.000.000  Extensao Rural                                                 696.250,00                          696.250,00

    20.606.1600.0.000.000   REALIZAR  A  MANUTENCAO  DA SECRETARIA                        696.250,00                          696.250,00

                            DE    AGRICULTURA,    PECUARIA,   MEIO

                            AMBIENTE E RECURSOS RENOVAVEIS

    20.606.1600.2.017.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                             AGRICULTURA                                                  696.250,00                          696.250,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         235.000,00                          235.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                             50.000,00                           50.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             140.000,00                          140.000,00

    3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                         20.000,00                           20.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         70.000,00                           70.000,00

    4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALACOES                                              20.000,00                           20.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                              161.250,00                          161.250,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                           758.250,00                          758.250,00

                          Total do Orgao .........................                        758.250,00                          758.250,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  10    SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

    Unidade Orcamentaria:  10.01 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                                     2.863.200,00                        2.863.200,00

    15.451.0000.0.000.000  Infra-Estrutura Urbana                                       1.630.700,00                        1.630.700,00

    15.451.1300.0.000.000   REALIZAR            OBRA            DE                      1.630.700,00                        1.630.700,00

                            ADEQUACAO/READEQUACAO/CASCALHAMENTO/PO

                            NTES E ESTRADAS RURAIS.

    15.451.1300.2.009.000    ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS

                             PUBLICOS                                                   1.520.000,00                        1.520.000,00

    4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALACOES                                           1.520.000,00                        1.520.000,00

    15.451.1300.2.025.000    MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA                             110.700,00                          110.700,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              64.700,00                           64.700,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         45.000,00                           45.000,00

    4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALACOES                                               1.000,00                            1.000,00

    15.452.0000.0.000.000  Servicos Urbanos                                             1.232.500,00                        1.232.500,00

    15.452.1300.0.000.000   REALIZAR            OBRA            DE                      1.232.500,00                        1.232.500,00

                            ADEQUACAO/READEQUACAO/CASCALHAMENTO/PO

                            NTES E ESTRADAS RURAIS.

    15.452.1300.2.009.000    ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS

                             PUBLICOS                                                   1.232.500,00                        1.232.500,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         500.000,00                          500.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                            105.000,00                          105.000,00

    3.3.90.14.00.00.00    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                           2.500,00                            2.500,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             135.000,00                          135.000,00

    3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                          5.000,00                            5.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        170.000,00                          170.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                              315.000,00                          315.000,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                         2.863.200,00                        2.863.200,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  10    SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

    Unidade Orcamentaria:  10.02 DPTO SERV PUBLICOS E RODOVIARIOS

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                    2.257.850,00                                         2.257.850,00

    15.451.0000.0.000.000  Infra-Estrutura Urbana                      2.257.850,00                                         2.257.850,00

    15.451.1300.0.000.000   REALIZAR            OBRA            DE     2.257.850,00                                         2.257.850,00

                            ADEQUACAO/READEQUACAO/CASCALHAMENTO/PO

                            NTES E ESTRADAS RURAIS.

    15.451.1300.3.027.000    PAVIMENTACAO ASFALTICA E GALERIAS

                             PLUVIAIS                                  2.257.850,00                                         2.257.850,00

    4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALACOES                          2.257.850,00                                         2.257.850,00

    26.000.0000.0.000.000 Transporte                                                    1.372.355,00                        1.372.355,00

    26.782.0000.0.000.000  Transporte Rodoviario                                        1.372.355,00                        1.372.355,00

    26.782.1300.0.000.000   REALIZAR            OBRA            DE                      1.372.355,00                        1.372.355,00

                            ADEQUACAO/READEQUACAO/CASCALHAMENTO/PO

                            NTES E ESTRADAS RURAIS.

    26.782.1300.2.010.000    MANUTENCAO E CONSERVACAO DA REDE

                             RODOVIARIA MUNICIPAL                                       1.372.355,00                        1.372.355,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         292.000,00                          292.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                             58.000,00                           58.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             711.255,00                          711.255,00

    3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                          5.000,00                            5.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        298.100,00                          298.100,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                8.000,00                            8.000,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........        2.257.850,00     1.372.355,00                        3.630.205,00

                          Total do Orgao .........................     2.257.850,00     4.235.555,00                        6.493.405,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  11    SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

    Unidade Orcamentaria:  11.01 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    22.000.0000.0.000.000 Industria                                                       323.000,00                          323.000,00

    22.661.0000.0.000.000  Promocao Industrial                                            323.000,00                          323.000,00

    22.661.1100.0.000.000   MELHORAR   A  QUALIDADE  DOS  SERVICOS                        323.000,00                          323.000,00

                            PRESTADOS    AO   CIDADAO   ATRAVES DA

                            IMPLANTACAO  DE MODELOS EMPREENDEDORES

                            DE  GESTAO PUBLICA, PRINCIPALMENTE AOS

                            ASPECTOS    FISICOS   E  DE   TECNICAS

                            ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS.

    22.661.1100.2.035.000    MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE

                             INDUSTRIA E COMERCIO                                         243.000,00                          243.000,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         161.000,00                          161.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                             33.000,00                           33.000,00

    3.3.90.14.00.00.00    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                          12.000,00                           12.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              12.000,00                           12.000,00

    3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                                2.000,00                            2.000,00

    3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                          8.000,00                            8.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         12.000,00                           12.000,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                3.000,00                            3.000,00

    22.661.1100.2.061.000    DISPONIBILIZACAO DE ALUGUEL PARA

                             MICRONEGOCIOS                                                 80.000,00                           80.000,00

    3.3.60.45.00.00.00    SUBVENCOES ECONOMICAS                                            80.000,00                           80.000,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                           323.000,00                          323.000,00

     Estado  do Parana                                 Programa de Trabalho#

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

    Orgao...............:  11    SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

    Unidade Orcamentaria:  11.02 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)

    Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

    06.000.0000.0.000.000 Seguranca Publica                                               245.300,00                          245.300,00

    06.182.0000.0.000.000  Defesa Civil                                                   245.300,00                          245.300,00

    06.182.1100.0.000.000   MELHORAR   A  QUALIDADE  DOS  SERVICOS                        245.300,00                          245.300,00

                            PRESTADOS    AO   CIDADAO   ATRAVES DA

                            IMPLANTACAO  DE MODELOS EMPREENDEDORES

                            DE  GESTAO PUBLICA, PRINCIPALMENTE AOS

                            ASPECTOS    FISICOS   E  DE   TECNICAS

                            ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS.

    06.182.1100.2.032.000    MANUTENCAO DO CORPO DE BOMBEIROS                             245.300,00                          245.300,00

    3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         110.000,00                          110.000,00

    3.1.90.13.00.00.00    OBRIGACOES PATRONAIS                                             22.000,00                           22.000,00

    3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              40.000,00                           40.000,00

    3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         68.200,00                           68.200,00

    4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.100,00                            5.100,00

                          Total Unidade Orcamentaria...........                           245.300,00                          245.300,00

                          Total do Orgao .........................                        568.300,00                          568.300,00

                          Total Geral ............................     3.077.850,00    20.205.025,00       710.200,00      23.993.075,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  01    PODER LEGISLATIVO

    Unidade Orcamentaria:  01.01 CAMARA MUNICIPAL

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      01.031.1000.2.001.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADERS LEGILATIVAS                                                           915.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL      1   Fiscal          1       630.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                         2   Fiscal          1       134.000,00

      3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                      3   Fiscal          1        66.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                          4   Fiscal          1        21.000,00

      3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO           5   Fiscal          1         3.000,00

      3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI     6   Fiscal          1         1.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU     7   Fiscal          1        50.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE           8   Fiscal          1        10.000,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal           764.000,00                 0,00           141.000,00            10.000,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total            764.000,00                 0,00           141.000,00            10.000,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00           915.000,00                 0,00           905.000,00            10.000,00           915.000,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00           915.000,00                 0,00           905.000,00            10.000,00           915.000,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  02    GOVERNO MUNICIPAL

    Unidade Orcamentaria:  02.01 GABINETE DO PREFEITO

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      04.122.1100.2.002.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE COORDENACAO

                             SUPERIOR                                                                                         591.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL      9   Fiscal          0       305.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        10   Fiscal          0        70.000,00

      3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     11   Fiscal          0        60.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         12   Fiscal          0        30.000,00

      3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          13   Fiscal          0        25.000,00

      3.3.90.35.00.00.00        SERVICOS DE CONSULTORIA                     14   Fiscal          0         8.000,00

      3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    15   Fiscal          0         3.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    16   Fiscal          0        85.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          17   Fiscal          0         5.000,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal           375.000,00                 0,00           211.000,00             5.000,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total            375.000,00                 0,00           211.000,00             5.000,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00           591.000,00                 0,00           586.000,00             5.000,00           591.000,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00           591.000,00                 0,00           586.000,00             5.000,00           591.000,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

    Unidade Orcamentaria:  03.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      04.122.1100.2.003.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO

                             GERAL                                                                                          2.112.900,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     18   Fiscal          0       837.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        19   Fiscal          0       165.000,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 20   Fiscal          0        10.000,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 21   Fiscal        131         1.500,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 22   Fiscal        141         2.000,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 23   Fiscal        142         2.000,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 24   Fiscal        342         1.000,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 25   Fiscal        344         1.000,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 26   Fiscal        345         1.000,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 27   Fiscal        346         1.000,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 28   Fiscal        714         1.500,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 29   Fiscal        717         1.500,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 30   Fiscal        718           200,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 31   Fiscal        722         1.500,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 32   Fiscal        724         1.500,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 33   Fiscal        728         1.500,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 34   Fiscal        729         1.500,00

      3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 35   Fiscal        731         1.500,00

      3.3.30.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 36   Fiscal          0        10.000,00

      3.3.30.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 37   Fiscal        347         2.000,00

      3.3.30.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 38   Fiscal        349           100,00

      3.3.30.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 39   Fiscal        350           500,00

      3.3.30.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 40   Fiscal        720         1.500,00

      3.3.30.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 41   Fiscal        732         1.500,00

      3.3.30.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 42   Fiscal        733         1.500,00

      3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     43   Fiscal          0        80.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         44   Fiscal          0       180.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         45   Fiscal        604           600,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         46   Fiscal        606           100,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         47   Fiscal        607           300,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         48   Fiscal        608         1.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         49   Fiscal        609           100,00

      3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          50   Fiscal          0        25.000,00

      3.3.90.35.00.00.00        SERVICOS DE CONSULTORIA                     51   Fiscal          0         8.000,00

      3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    52   Fiscal          0        10.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    53   Fiscal          0       540.000,00

      3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS      54   Fiscal          0       140.000,00

      3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS      55   Fiscal        504         1.500,00

      3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS      56   Fiscal        512         1.000,00

      3.3.90.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 57   Fiscal          0        10.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          58   Fiscal          0        15.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          59   Fiscal        501        51.000,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

    Unidade Orcamentaria:  03.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal         1.002.000,00                 0,00         1.044.900,00            66.000,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total          1.002.000,00                 0,00         1.044.900,00            66.000,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00         2.112.900,00                 0,00         2.046.900,00            66.000,00         2.112.900,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00         2.112.900,00                 0,00         2.046.900,00            66.000,00         2.112.900,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  04    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

    Unidade Orcamentaria:  04.01 DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      04.129.1100.2.008.000  ATIVIDADES DE CADASTRO, TRIBUTACAO E

                             FISCALIZACAO                                                                                     192.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     60   Fiscal          0       130.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        61   Fiscal          0        30.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    62   Fiscal          0        32.000,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal           160.000,00                 0,00            32.000,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total            160.000,00                 0,00            32.000,00                 0,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00           192.000,00                 0,00           192.000,00                 0,00           192.000,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00           192.000,00                 0,00           192.000,00                 0,00           192.000,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  04    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

    Unidade Orcamentaria:  04.02 ADMINISTRACAO GERAL

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      04.123.1200.2.049.000  COORDENACAO FINANCEIRA                                                                           248.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     63   Fiscal          0       190.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        64   Fiscal          0        40.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    65   Fiscal          0        15.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          66   Fiscal          0         3.000,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal           230.000,00                 0,00            15.000,00             3.000,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total            230.000,00                 0,00            15.000,00             3.000,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00           248.000,00                 0,00           245.000,00             3.000,00           248.000,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00           248.000,00                 0,00           245.000,00             3.000,00           248.000,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  04    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

    Unidade Orcamentaria:  04.03 ENCARGOS GERAIS

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      28.843.1201.0.001.000  AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATADA/PARCELADA                                                       600.000,00

      3.2.90.21.00.00.00        JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO           67   Fiscal          0       220.000,00

      4.6.90.71.00.00.00        PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO    68   Fiscal          0       380.000,00

      28.846.1201.0.002.000  PAGAMENTO DE PRECATORIOS, INDENIZACAO E

                             REQUISICAO DE PEQUENO VALOR                                                                      110.200,00

      3.1.90.91.00.00.00        SENTENCAS JUDICIAIS                         69   Fiscal          0        35.000,00

      3.3.90.91.00.00.00        SENTENCAS JUDICIAIS                         70   Fiscal          0        75.000,00

      3.3.90.91.00.00.00        SENTENCAS JUDICIAIS                         71   Fiscal        516           200,00

      99.999.9999.9.999.000  RESERVA DE CONTIGENCIA                                                                           200.000,00

      9.9.99.99.99.00.00        RESERVA DE CONTINGENCIA                     72   Fiscal        999       200.000,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal            35.000,00           220.000,00            75.200,00                 0,00                 0,00           380.000,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total             35.000,00           220.000,00            75.200,00                 0,00                 0,00           380.000,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal           200.000,00                 0,00           710.200,00           330.200,00           380.000,00           910.200,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total            200.000,00                 0,00           710.200,00           330.200,00           380.000,00           910.200,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  05    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

    Unidade Orcamentaria:  05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      10.301.1500.2.022.000  ATIVIDADES DE SAUDE C/ PAB ATENCAO BASICA                                                      3.430.200,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     73   Seguridade      0        50.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     74   Seguridade    303       700.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     75   Seguridade    495       556.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        76   Seguridade      0        21.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        77   Seguridade    303       260.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        78   Seguridade    495        20.000,00

      3.3.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU    79   Seguridade    303        60.000,00

      3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     80   Seguridade    303        50.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         81   Seguridade      0        25.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         82   Seguridade    303       630.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         83   Seguridade    495        60.000,00

      3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC    84   Seguridade    303        25.000,00

      3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          85   Seguridade    303        10.000,00

      3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    86   Seguridade      0         5.000,00

      3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    87   Seguridade    303         6.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    88   Seguridade      0        12.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    89   Seguridade    303       700.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    90   Seguridade    495        22.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          91   Seguridade      0        12.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          92   Seguridade    303         6.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          93   Seguridade    304           200,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          94   Seguridade    495       200.000,00

      10.301.1500.2.048.000  PROGRAMAS A CARGO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL

                             DE SAUDE - CISA                                                                                  512.000,00

      3.1.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU    95   Seguridade    303        70.000,00

      3.3.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU    96   Seguridade    303       440.000,00

      4.4.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU    97   Seguridade    303         2.000,00

      10.301.1500.2.072.000  SAUDE BUCAL                                                                                      109.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         98   Seguridade    303        70.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    99   Seguridade    303        35.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         100   Seguridade    303         4.000,00

      10.302.1500.2.026.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES C/ PAB MEDIA ALTA

                             COMPLEXIDADE                                                                                      97.400,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   101   Seguridade    303        20.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   102   Seguridade    352        35.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   103   Seguridade    496        42.400,00

      10.302.1500.2.047.000  CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP -

                             SAMU                                                                                             229.000,00

      3.1.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   104   Seguridade    303        40.000,00

      3.1.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   105   Seguridade    496        50.000,00

      3.3.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   106   Seguridade    303        12.000,00

      3.3.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   107   Seguridade    496       120.000,00

      4.4.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   108   Seguridade    303         2.000,00

      4.4.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   109   Seguridade    496         5.000,00

      10.304.1500.2.069.000  VIGILANCIA SANITARIA                                                                             107.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    110   Seguridade    303         5.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    111   Seguridade    497        55.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       112   Seguridade    303         1.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        113   Seguridade    303         8.000,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  05    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

    Unidade Orcamentaria:  05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        114   Seguridade    497        10.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   115   Seguridade    303        15.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   116   Seguridade    497        10.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         117   Seguridade    497         3.000,00

      10.305.1500.2.069.000  VIGILANCIA SANITARIA                                                                             251.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    118   Seguridade    303        10.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    119   Seguridade    497        40.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       120   Seguridade    303         8.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        121   Seguridade    303        10.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        122   Seguridade    497        35.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   123   Seguridade    303        10.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   124   Seguridade    497        35.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         125   Seguridade    303         3.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         126   Seguridade    497       100.000,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Segur.         1.886.000,00                 0,00         2.512.400,00           337.200,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total          1.886.000,00                 0,00         2.512.400,00           337.200,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00         4.735.600,00                 0,00         4.398.400,00           337.200,00         4.735.600,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00         4.735.600,00                 0,00         4.398.400,00           337.200,00         4.735.600,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  07    SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

    Unidade Orcamentaria:  07.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      12.361.1400.2.045.000  ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR                                                                716.300,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        127   Fiscal          0        22.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        128   Fiscal        103       150.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        129   Fiscal        104        45.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        130   Fiscal        107       110.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        131   Fiscal        108        20.400,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        132   Fiscal        143        97.700,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   133   Fiscal          0        10.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   134   Fiscal        103        55.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   135   Fiscal        104        45.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   136   Fiscal        107        91.200,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   137   Fiscal        108        20.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   138   Fiscal        143        50.000,00

      12.361.1400.2.046.000  SERVICO DE NUTRICAO MUNICIPAL                                                                    101.800,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        139   Fiscal          0         6.000,00

      3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   140   Fiscal          0        60.000,00

      3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   141   Fiscal        113        35.800,00

      12.361.1400.2.053.000  ESCOLAS MUNICIPAIS                                                                             3.842.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    142   Fiscal        101     1.500.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    143   Fiscal        102       610.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    144   Fiscal        103       500.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    145   Fiscal        104       273.400,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       146   Fiscal        101       350.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       147   Fiscal        102        45.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       148   Fiscal        103       200.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       149   Fiscal        104        50.000,00

      3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    150   Fiscal          0        25.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        151   Fiscal        103       100.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        152   Fiscal        104        30.000,00

      3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         153   Fiscal          0         5.000,00

      3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   154   Fiscal          0         5.000,00

      3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   155   Fiscal        103        15.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   156   Fiscal          0        12.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   157   Fiscal        102        13.600,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   158   Fiscal        103        80.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   159   Fiscal        104        20.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         160   Fiscal        103         8.000,00

      12.365.1400.2.018.000  ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCACAO INFANTIL                                                     105.880,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    161   Fiscal        103        10.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       162   Fiscal        103         2.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        163   Fiscal        103        80.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        164   Fiscal        138         1.880,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   165   Fiscal        103        10.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         166   Fiscal        103         2.000,00

      12.365.1400.2.046.000  SERVICO DE NUTRICAO MUNICIPAL                                                                    100.600,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        167   Fiscal          0         6.000,00

      3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   168   Fiscal          0        65.000,00

      3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   169   Fiscal        113        29.600,00

      12.367.1400.2.054.000  Atendimento da Educacao Especial                                                                  60.000,00

      3.3.50.43.00.00.00        SUBVENCOES SOCIAIS                         170   Fiscal        103        60.000,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  07    SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

    Unidade Orcamentaria:  07.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal         3.540.400,00                 0,00         1.376.180,00            10.000,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total          3.540.400,00                 0,00         1.376.180,00            10.000,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00         4.926.580,00                 0,00         4.916.580,00            10.000,00         4.926.580,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00         4.926.580,00                 0,00         4.916.580,00            10.000,00         4.926.580,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  07    SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

    Unidade Orcamentaria:  07.02 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      27.812.1400.2.013.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E

                             ESPORTES                                                                                         129.840,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    171   Fiscal          0        26.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       172   Fiscal          0         6.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        173   Fiscal          0        35.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        174   Fiscal        556           400,00

      3.3.90.31.00.00.00        PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE   175   Fiscal          0        12.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   176   Fiscal          0        50.440,00

      27.812.1401.3.029.000  MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS

                             QUADRAS, CANCHAS E GINASIO                                                                       620.000,00

      4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        177   Fiscal          0        20.000,00

      4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        178   Fiscal        714       600.000,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal            32.000,00                 0,00            97.840,00           620.000,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total             32.000,00                 0,00            97.840,00           620.000,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal           620.000,00           129.840,00                 0,00           129.840,00           620.000,00           749.840,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total            620.000,00           129.840,00                 0,00           129.840,00           620.000,00           749.840,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  08    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

    Unidade Orcamentaria:  08.01 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      08.243.1501.2.038.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO

                             TUTELAR                                                                                          137.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    179   Seguridade      0       100.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       180   Seguridade      0        20.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        181   Seguridade      0        12.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   182   Seguridade      0         5.000,00

      08.244.1501.2.020.000  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                                                         281.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    183   Seguridade      0       150.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       184   Seguridade      0        30.000,00

      3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    185   Seguridade      0        25.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        186   Seguridade      0        12.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        187   Seguridade    936        10.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        188   Seguridade    940        10.500,00

      3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         189   Seguridade      0         3.500,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   190   Seguridade      0        15.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   191   Seguridade    936         8.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   192   Seguridade    940         6.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         193   Seguridade    936         6.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         194   Seguridade    940         5.000,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Segur.           300.000,00                 0,00           107.000,00            11.000,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total            300.000,00                 0,00           107.000,00            11.000,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00           418.000,00                 0,00           407.000,00            11.000,00           418.000,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00           418.000,00                 0,00           407.000,00            11.000,00           418.000,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  08    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

    Unidade Orcamentaria:  08.02 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL P. BASICO

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      08.244.1501.2.064.000  MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS                                                      353.500,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    195   Seguridade      0        60.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    196   Seguridade    934        65.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       197   Seguridade      0        25.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        198   Seguridade      0         5.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        199   Seguridade    934        68.000,00

      3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   200   Seguridade      0        50.000,00

      3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         201   Seguridade      0         1.500,00

      3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   202   Seguridade      0         1.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   203   Seguridade      0         5.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   204   Seguridade    934        70.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         205   Seguridade      0         3.000,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Segur.           150.000,00                 0,00           200.500,00             3.000,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total            150.000,00                 0,00           200.500,00             3.000,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00           353.500,00                 0,00           350.500,00             3.000,00           353.500,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00           353.500,00                 0,00           350.500,00             3.000,00           353.500,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  08    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

    Unidade Orcamentaria:  08.03 FUNDO M. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      08.241.1501.2.020.000  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                                                           6.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        206   Seguridade      0         2.500,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   207   Seguridade      0         3.500,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00             6.000,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00                 0,00             6.000,00                 0,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00             6.000,00                 0,00             6.000,00                 0,00             6.000,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00             6.000,00                 0,00             6.000,00                 0,00             6.000,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  08    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

    Unidade Orcamentaria:  08.04 FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      08.243.1501.6.016.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL

                             DA CRIANCA E ADOLESCENTE                                                                          14.500,00

      3.3.40.41.00.00.00        CONTRIBUICOES                              208   Seguridade      0         5.500,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        209   Seguridade      0         3.500,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   210   Seguridade      0         5.500,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00            14.500,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00                 0,00            14.500,00                 0,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00            14.500,00                 0,00            14.500,00                 0,00            14.500,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00            14.500,00                 0,00            14.500,00                 0,00            14.500,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  09    SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

    Unidade Orcamentaria:  09.01 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      18.541.1600.2.044.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE                                                        62.000,00

      3.3.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   211   Fiscal          0        18.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        212   Fiscal          0         6.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   213   Fiscal          0        35.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         214   Fiscal          0         3.000,00

      20.606.1600.2.017.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA                                                         696.250,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    215   Fiscal          0       235.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       216   Fiscal          0        50.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        217   Fiscal          0       140.000,00

      3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   218   Fiscal          0        20.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   219   Fiscal          0        70.000,00

      4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        220   Fiscal          0        20.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         221   Fiscal          0        15.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         222   Fiscal        728       146.250,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal           285.000,00                 0,00           289.000,00           184.250,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total            285.000,00                 0,00           289.000,00           184.250,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00           758.250,00                 0,00           574.000,00           184.250,00           758.250,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00           758.250,00                 0,00           574.000,00           184.250,00           758.250,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  10    SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

    Unidade Orcamentaria:  10.01 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      15.451.1300.2.009.000  ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS                                                     1.520.000,00

      4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        223   Fiscal          0        20.000,00

      4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        224   Fiscal        722     1.500.000,00

      15.451.1300.2.025.000  MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA                                                                 110.700,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        225   Fiscal          0        30.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        226   Fiscal        507        34.700,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   227   Fiscal          0        20.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   228   Fiscal        507        25.000,00

      4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        229   Fiscal          0         1.000,00

      15.452.1300.2.009.000  ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS                                                     1.232.500,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    230   Fiscal          0       500.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       231   Fiscal          0       105.000,00

      3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    232   Fiscal          0         2.500,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        233   Fiscal          0       135.000,00

      3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   234   Fiscal          0         5.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   235   Fiscal          0       170.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         236   Fiscal          0        15.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         237   Fiscal        733       300.000,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal           605.000,00                 0,00           422.200,00         1.836.000,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total            605.000,00                 0,00           422.200,00         1.836.000,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00         2.863.200,00                 0,00         1.027.200,00         1.836.000,00         2.863.200,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00         2.863.200,00                 0,00         1.027.200,00         1.836.000,00         2.863.200,00
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     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  10    SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

    Unidade Orcamentaria:  10.02 DPTO SERV PUBLICOS E RODOVIARIOS

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      15.451.1300.3.027.000  PAVIMENTACAO ASFALTICA E GALERIAS PLUVIAIS                                                     2.257.850,00

      4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        238   Fiscal          0        20.000,00

      4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        239   Fiscal        609     1.400.000,00

      4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        240   Fiscal        724       394.200,00

      4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        241   Fiscal        729       443.650,00

      26.782.1300.2.010.000  MANUTENCAO E CONSERVACAO DA REDE RODOVIARIA

                             MUNICIPAL                                                                                      1.372.355,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    242   Fiscal          0       292.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       243   Fiscal          0        58.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        244   Fiscal          0       550.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        245   Fiscal        504        70.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        246   Fiscal        510        57.200,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        247   Fiscal        512        34.055,00

      3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   248   Fiscal          0         5.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   249   Fiscal          0       135.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   250   Fiscal        504        22.500,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   251   Fiscal        511       140.600,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         252   Fiscal          0         8.000,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal           350.000,00                 0,00         1.014.355,00         2.265.850,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total            350.000,00                 0,00         1.014.355,00         2.265.850,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal         2.257.850,00         1.372.355,00                 0,00         1.364.355,00         2.265.850,00         3.630.205,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total          2.257.850,00         1.372.355,00                 0,00         1.364.355,00         2.265.850,00         3.630.205,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  11    SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

    Unidade Orcamentaria:  11.01 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      22.661.1100.2.035.000  MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E

                             COMERCIO                                                                                         243.000,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    253   Fiscal          0       161.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       254   Fiscal          0        33.000,00

      3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    255   Fiscal          0        12.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        256   Fiscal          0        12.000,00

      3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         257   Fiscal          0         2.000,00

      3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   258   Fiscal          0         8.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   259   Fiscal          0        12.000,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         260   Fiscal          0         3.000,00

      22.661.1100.2.061.000  DISPONIBILIZACAO DE ALUGUEL PARA

                             MICRONEGOCIOS                                                                                     80.000,00

      3.3.60.45.00.00.00        SUBVENCOES ECONOMICAS                      261   Fiscal          0        80.000,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal           194.000,00                 0,00           126.000,00             3.000,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total            194.000,00                 0,00           126.000,00             3.000,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00           323.000,00                 0,00           320.000,00             3.000,00           323.000,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00           323.000,00                 0,00           320.000,00             3.000,00           323.000,00

     Estado  do Parana                         Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul    Exercicio de 2017

    Orgao...............:  11    SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

    Unidade Orcamentaria:  11.02 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)

                                                                                                           -------- Importancia --------

      Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

      06.182.1100.2.032.000  MANUTENCAO DO CORPO DE BOMBEIROS                                                                 245.300,00

      3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    262   Fiscal          0       110.000,00

      3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       263   Fiscal          0        22.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        264   Fiscal          0        20.000,00

      3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        265   Fiscal        515        20.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   266   Fiscal          0        44.000,00

      3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   267   Fiscal        515        24.200,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         268   Fiscal          0         2.500,00

      4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         269   Fiscal        515         2.600,00

             Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

    Fiscal           132.000,00                 0,00           108.200,00             5.100,00                 0,00                 0,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total            132.000,00                 0,00           108.200,00             5.100,00                 0,00                 0,00

             Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

    Fiscal                 0,00           245.300,00                 0,00           240.200,00             5.100,00           245.300,00

    Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

    Total                  0,00           245.300,00                 0,00           240.200,00             5.100,00           245.300,00
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Edital nº 004/2016 - HOMOLOGAÇÃO 

Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016  
 

CARGO: Fonoaudiólogo 

 

CARGO: Motorista 

 

 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

1 AMANDA VECHIATO BORDIN 18/03/1994 55 
2 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA 25/03/1992 45 
3 FABIANE PEREIRA ORTIZ 18/10/1982 20 
4 BRUNA QUEVEDO SILVA 09/01/1990 20 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

1 EDSON JOSE FRANCISCO GARCIA 18/05/1975 90 
2 AGNALDO DORNA CRESPO 04/02/1977 90 
3 OSSIMAR ROQUE 15/08/1981 70 
4 JESILHER TEIXEIRA ALVES DA SILVA 24/10/1989 40 
5 HUMBERTO BARTELOCHI 16/12/1953 30 
6 JULIANO CORTONEZI GOMES 18/04/1980 20 
7 JORGE ZARDI FILHO 06/10/1982 20 
8 MARCOS AURÉLIO SILVA COSTA 02/11/1982 20 
9 PAULO LUIZ DE ANDRADE 06/06/1984 20 

10 LEANDRO RICARDO 13/01/1986 20 
11 MARCIO FANTIN 05/03/1987 20 
12 MAURO NICOLAU DOS SANTOS 21/11/1973 10 
13 CLAUDEMAR SANTIAGO 27/02/1977 10 
14 ELEANDRO PEREIRA DA ROCHA 28/02/1979 10 
15 MARCELO DA SILVA SANTOS 11/03/1986 10 
16 HENRIQUE VITAL FERREIRA 22/10/1987 10 
17 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN 01/10/1990 10 
18 RUBENS BIANCATTO 06/03/1958 * 
19 JOÃO CORA DA SILVA 19/04/1962 * 
20 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO 01/04/1966 * 
21 MARCOS MARCELO RIGOLI PAGANI 20/09/1973 * 
22 NILSON MACEDO FERREIRA 11/10/1973 * 
23 MARIO CESAR DA SILVA 26/05/1976 * 
24 FERNANDO APARECIDO BELOTI RIBEIRO 14/09/1980 * 
25 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 * 
26 WALBER DE LUCENA PROENÇO 24/01/1983 * 
27 PAULO CESAR CARLUCIO BISPO 03/06/1987 * 
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CARGO: Psicólogo 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

CARGO: Agente de Combate às Endemias 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

1 LENIR SANCHES POSTERARO 20/04/1969 95 
2 PRICILA PULTRINI 24/10/1987 95 
3 ADRIANA CRISTINA MARCATO 07/03/1990 85 
4 ALIANE DE MOURA LINO 29/12/1987 65 
5 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 55 
6 ISABELLA DRUCIAK DE CASTRO 14/05/1991 45 
7 THAYNARA TOFFALI CUNHA 13/04/1992 40 
8 DHIENE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 29/06/1990 20 
9 ANA CLAUDIA ARAUJO PEREIRA 26/02/1991 20 

10 CAROLINE MENDOZZA 25/11/1990 10 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

1 RAFAEL LUNA SACURAI 18/04/1995 30 
2 ROSIANE DE OLIVEIRA CORTONEZ 28/06/1985 10 
3 CLAUDETE FERMINO 04/10/1966 * 
4 NILZA CRISTINA BOCCHI DE FREITAS 19/07/1972 * 
5 LEONICE CALDEIRA CALEGARI DA SILVA 23/09/1974 * 
6 ROSALINA ROMANESI TOZATI 27/04/1975 * 
7 FABIANA DE OLIVEIRA FRANÇA DE SOUZA 25/06/1977 * 
8 JOÃO MARCELO DA SILVA DANSIGUER 18/02/1981 * 
9 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 * 
10 DEBORA MARTINS DE SOUZA 24/05/1981 * 
11 MARCELO COSTA RODRIGUES 29/06/1982 * 
12 VIVIANI APARECIDA DA CUNHA DO PRADO 20/10/1982 * 
13 MARCOS AURELIO SILVA COSTA 02/11/1982 * 
14 VALDIR FERNANDO RIBEIRO GELLI 04/12/1982 * 
15 LEILA DE FATIMA GIGLIOLI PITONDO MINAS 15/01/1984 * 
16 VANIA PEREIRA DA SILVA SANTOS 21/01/1984 * 
17 JULIANA MARCELINO DE OLIVEIRA FRANCISCO 15/02/1984 * 
18 LUCIANE ZAGUE 16/03/1984 * 
19 JOSIVANIA ALVES DA SILVA REGALDINO 20/05/1984 * 
20 VIVIANE MAZINI DA COSTA 03/04/1985 * 
21 LUIZ CARLOS DA SILVA DE OLIVEIRA 28/05/1985 * 
22 JULIANA DA SILVA PIRES 27/08/1986 * 
23 ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 06/05/1987 * 
24 DIORGINES ANTONIO SILVEIRA GOMES 03/02/1988 * 
25 VANIA DE OLIVEIRA SOUZA 08/04/1988 * 
26 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 * 
27 POLLYANA STORARI FARIAS 23/06/1988 * 
28 PATRICIA PONTES MARTINS DA SILVA 26/10/1988 * 
29 MARIA CAROLINE GIMENES TRESOLDI 01/11/1988 * 
30 PATRICIA FERREIRA DA SILVA 14/01/1989 * 
31 BIANCA FREIRE GABARRÃO SCHIAPATI 18/01/1989 * 
32 HEVERTON NERI DE SOUZA 15/02/1989 * 
33 CRISTIELE RIBEIRO CAMARGO 11/05/1989 * 
34 FERNANDA FERNANDES PEREIRA 23/08/1989 * 
35 JULIANA DE OLIVEIRA CARREIRO 05/11/1989 * 
36 ANDREIA REGINA BRISCHILIARI PERISSATO 09/11/1989 * 
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CARGO: Técnico em Enfermagem 

 

 

 

 

 

 

37 LETICIA DE LIMA 25/04/1990 * 
38 GEISIANE CARMAZIN AMOREIRA 05/05/1991 * 
39 ANGELICA PAGANELLI PEREIRA 06/09/1991 * 
40 LEILA DAYANE PITONDO 23/09/1991 * 
41 JESSICA REGINA GONÇALVES WYRGOSKI 03/11/1991 * 
42 JOÃO PAULO BRESSAN RISSATTI 16/03/1992 * 
43 OTAVIO EMILIO CORAL 22/05/1992 * 
44 TATIANE NERI DOS SANTOS 24/01/1993 * 
45 CLEIA DOS SANTOS 09/02/1993 * 
46 GEOVANE ALBIERO FERREIRA 09/09/1993 * 
47 ALINE DE LIMA ARRABAL 15/09/1993 * 
48 DIEGO NERI DE OLIVEIRA 26/11/1993 * 
49 FERNANDA FERREIRA DA SILVA 08/12/1993 * 
50 ANA LUIZA DOS SANTOS 14/03/1994 * 
51 DANIELE  SALESSE 28/11/1994 * 
52 KELLYN LIGEIRO DE OLIVEIRA 28/12/1994 * 
53 ANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 31/10/1995 * 
54 MEIRIELE ALVES DE OLIVEIRA 16/01/1996 * 
55 MATHEUS LOPES ALVES 05/03/1996 * 
56 REMY  CANDIDO DA SILVA 25/03/1996 * 
57 GUILHERME CALIANI PEDRO 30/05/1996 * 
58 SAMUEL JOSE PINGUELLO MARIANO 06/06/1996 * 
59 NADINY BEATRIZ CANDIDO 04/08/1996 * 
60 PALOMA SILVA DO NASCIMENTO 05/12/1996 * 
61 MAYCON DE MORAES APARICIO 29/04/1997 * 
62 VANESSA DA SILVA AMORI 07/05/1997 * 
63 JOAO PAULO NERI DA SILVA 31/05/1997 * 
64 DAYANE LOPES DE ANDRADE 21/06/1997 * 
65 THALYA LUZIA VOLPE BERNARDELLI 19/08/1997 * 
66 ALINE SANTOS DA FREIRIA 20/09/1997 * 
67 JOAO VITOR FABRIN DA SILVA 06/05/1998 * 
68 DIEGO DE OLIVEIRA RAMOS 23/05/1998 * 
69 LUCAS PEREIRA CARVALHO DE ANDRADE 07/06/1998 * 
70 FRANCIELLY DO CARMO DE SOUZA 17/06/1998 * 
71 ELIANA DE LIMA ARRABAL 25/06/1998 * 
72 ARIELE MARTINS 04/12/1998 * 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL 27/09/1976 100 
2 VERA LUCIA DOS SANTOS CALIANI 04/12/1971 20 
3 ROSILEIDE DAVID MARQUES 30/08/1980 20 
4 TATIANE GRIGOLETTO VETORATO 17/11/1987 20 
5 TANIA DE CASSIA SERRACINO ZARDI 01/01/1981 10 
6 DAYANA HONORATO DE CARVALHO 19/03/1986 10 
7 NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS 18/09/1990 10 
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CARGO: Agente de Serviços Especiais Feminino 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

1 ELIZABETH ANTUNES LOPES 11/02/1966 100 
2 APARECIDA PAGANELLI LAURO 19/08/1969 100 
3 ELIANE APARECIDEA FERRO RAMPIM 16/11/1979 100 
4 AURELINA MEDRADO DOS SANTOS 12/05/1969 90 
5 MARIA DE LOURDES SOUZA DA SILVA 03/09/1972 90 
6 ISABEL AMANCIO DO NASCIMENTO 14/07/1979 90 
7 MIRTES MODENESE BARTELOCHI 14/12/1959 70 
8 MARCIA MENA 11/03/1970 50 
9 MARIA BRAZ RIBEIRO 24/10/1970 50 
10 VERA LUCIA ELIAS DOS SANTOS VASCONCELOS 30/09/1972 50 
11 RITA DE CASSIA DOS SANTOS 03/06/1974 50 
12 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 26/06/1965 40 
13 LUCIA APARECIDA BRIGUENTI BALIANA CANDIDO 21/08/1972 40 
14 NATALINA DA ROCHA NICOLAU CONSTÂNCIO 25/12/1965 30 
15 MARIA AUGUSTA DA COSTA 22/03/1980 30 
16 JOICE ALINE DOS SANTOS 14/12/1991 30 
17 DIRCE LOPES DOS SANTOS 20/10/1965 20 
18 MARIA HELENA BRAGA 13/04/1969 20 
19 ADRIANA MEDRADO DOS SANTOS 05/05/1986 20 
20 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 20 
21 CLAUDIA NUNES MANFREDI CONÇALVES 07/12/1967 10 
22 CECILIA APARECIDA CURRIEL FIGUEIREDO 11/04/1957 * 
23 JOSEFA PERCILIA DA SILVA SOUZA 11/11/1960 * 
24 TEREZINHA ANTUNES DE SOUZA BRAGA 25/11/1960 * 
25 ROSEMEIRE COELHO 14/05/1968 * 
26 JOSENIRA AMARA FIDELIS 26/02/1971 * 
27 ROSILDA JACINTO DE OLIVEIRA 29/06/1971 * 
28 EDIMARA GIMENES RIBEIRO 01/02/1975 * 
29 LEIA RODRIGUES AGUSTAVO 19/04/1975 * 
30 SUELENE SANCHES DE ANDRADE 09/09/1975 * 
31 FRANCERLI FERREIRA DE SOUZA 28/10/1978 * 
32 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS NOBREGA 21/04/1979 * 
33 JAQUECELE ANDREATTI 27/11/1982 * 
34 PAULA ADRIANA DOS SANTOS 22/03/1983 * 
35 PATRICIA KUBOSKI NERI 23/08/1984 * 
36 SIMONE DA SILVA SANTOS 26/07/1985 * 
37 JULIANA DA SILVA PIRES 27/08/1986 * 
38 PATRICIA PONTES MARTINS DA SILVA 26/10/1988 * 
39 FERNANDA COTRIN TRONCON 04/05/1989 * 
40 CRISTIELE RIBEIRO CAMARGO 11/05/1989 * 
41 TALITTA GEOVANA COELHO 13/03/1990 * 
42 SILVIA CRISTIANO DE SOUZA 29/11/1990 * 
43 ANGELICA PAGANELLI PEREIRA 06/09/1991 * 
44 VIVIANE APARECIDA MORAES PEREIRA 22/12/1991 * 
45 SUZAN ROBERTA OLIVEIRA NERI 10/05/1995 * 
46 BRUNA CRISTINA RIBEIRO DOS REIS 09/08/1996 * 
47 HARYANE THALYA BAMBOLIN DE MELLO 13/05/1997 * 
48 JESSICA DE OLIVEIRA FREIRE 08/10/1997 * 
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CARGO: Agente de Serviços Especiais Masculino 

 

CARGO: Professor do Ensino Fundamental 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

1 RONALDO ADRIANO DA SILVA 24/04/1986 70 
2 MARCIO APARICIO 30/04/1979 60 
3 ROSENILDO MIRANDA 13/08/1982 50 
4 OTAVIO EMILIO CORAL 22/05/1982 40 
5 JOSE ADALTO BRAGA 03/08/1963 30 
6 REGINALDO OLIVEIRA SANTOS 10/10/1965 20 
7 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEIA 09/05/1995 20 
8 HELIAN SILVEIRA DE FARIA 17/12/1992 10 
9 HUMBERTO BARTELOCHI 16/12/1953 * 
10 VALDIR NERI 03/02/1962 * 
11 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 * 
12 MARCOS AURELIO SILVA COSTA 02/11/1982 * 
13 JORGE RODRIGUES DE ALMEIDA NETO 05/12/1983 * 
14 JULIANO DOS SANTOS GODOI 26/01/1988 * 
15 HEVERTON NERI DE SOUZA 15/02/1989 * 
16 LUCIANO JOSE DA SILVA MOREIRA 30/04/1991 * 
17 WEVERSON ANTUNES LOPES 11/05/1993 * 
18 TAFAREL AZEVEDO DA SILVA 06/07/1993 * 
19 FABIO DOS SANTOS VERLI 03/09/1993 * 
20 JEAN LUCAS DE ALMEIDA CARDOSO 19/04/1994 * 
21 ALISSON RODRIGO ANTONIO AVANCI 21/07/1995 * 
22 REMY CANDIDO DA SILVA 25/03/1996 * 
23 GUILHERME CALIANI PEDRO 30/05/1996 * 
24 NICOLAS SOUZA FRANCO 21/09/1996 * 
25 CLAUDINEI MENDES RIBEIRO 04/01/1997 * 
26 JOAO PAULO NERI DA SILVA 31/05/1997 * 
27 EDSON SAMUEL SILVA DE CAMPOS 03/09/1997 * 
28 LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA 26/01/1998 * 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

1 IZABEL VECHIATO BORDIN 16/03/1968 100 
2 ANGELA CRISTINA BANA ROSSANO 27/10/1980 100 
3 MAYARA ALINE PRATES OLSEM 26/05/1987 100 
4 ADYA DAYANE RODRIGUES PORTA PEREIRA 10/03/1988 60 
5 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 55 
6 VERA LUCIA GARCIA 30/06/1955 50 
7 GISELE DA SILVA CARVALHO 29/10/1981 50 
8 CASSIA DE OLIVEIRA SOBRAL 15/06/1987 50 
9 SONIA APARECIDA BASTOS DE SOUZA 29/05/1971 45 
10 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 45 
11 KETLILLYN CAVALCANTE 14/08/1993 45 
12 ELISANGELA APARECIDA GALASSI RODRIGUES 08/12/1983 40 
13 ANA PAULA VENANCIO 13/03/1993 30 
14 VIVIANE CRISTINA FERNANDES VARAGO 21/05/1988 25 
15 JOSIANE CORSINI MARQUES 06/11/1978 20 
16 ALIDIANE RENATA SPINA 12/03/1993 20 
17 ANGELICA GIL FRANCISCO 11/02/1993 10 
18 THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS 28/06/1994 10 
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CARGO: Professor de Educação Infantil 

 

 

19 NATHARI NERI DOS SANTOS GIL 07/09/1994 10 
20 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 5 
21 DILMA MARIA MIRANDA 02/06/1967 * 
22 SILVANA ALVES DA SILVA 10/05/1986 * 
23 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 * 
24 LUANA ANDRADE DOS SANTOS 20/05/1996 * 
25 KEUCIANE VIANA SAUGO 17/03/1997 * 
26 AMANDA CONTRAGIANI FERREIRA 28/07/1997 * 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

1 SANDRA MARIA FUENTES 08/09/1965 100 
2 ELIANA MARIA ALVES BEDIN 27/12/1976 85 
3 EVELAINE SABRINA DA SILVA CARVALHO 14/12/1989 80 
4 MARA ROSANA DOS ANJOS SILVA 13/02/1991 70 
5 SOLANGE POIARES BETINELLI 18/01/1968 50 
6 LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA 11/07/1981 50 
7 LETICIA CRISTINA FRANÇA 17/01/1989 35 
8 CAMILA SALVADOR  TRENTIN 16/05/1989 35 
9 ELAINE CURIEL FIGUEIREDO 30/05/1976 30 
10 SELMA APARECIDA MACHADO 05/11/1985 30 
11 SILVIA BATISTA DANTAS BASQUES 29/03/1975 25 
12 VIVIAN DORNA CRESPO RODRIGUES 07/01/1982 25 
13 MARIA DE LOURDES GONÇALVES AMORIM 23/08/1965 20 
14 ADRIANA APARECIDA BAMBOLIM SILVESTRE 19/07/1978 20 
15 IONI ALCANTARA MARCELINO 26/11/1978 20 
16 MADALENA ROVIERO DA SILVA 14/03/1996 20 
17 ROSIMEIRE MARTINS BRAGA 12/04/1973 5 
18 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO 03/07/1974 5 
19 KAREN SANTANA DEBONA 13/10/1992 5 
20 SALETE PEREIRA DA SILVA ALVES 14/02/1966 * 
21 NILSIVANI APARECIDA RONCOLATTO ALVES 05/07/1968 * 
22 SILVANA ALVES DE LIMA SCOPARO 03/04/1970 * 
23 ADRIANA DA SILVA NOBREGA MUNARIN 30/05/1974 * 
24 LUCINEIA TRUZZI CONTRAGIANI 21/11/1978 * 
25 TEREZINHA DE JESUS DE MEIRA VALINI SCHARF 10/04/1979 * 
26 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA 09/08/1980 * 
27 REGINA BIOLLO 17/02/1982 * 
28 ELISANGELA DESTRO DOURADO 07/04/1982 * 
29 HELENA CRISTINA DE MELLO 10/09/1986 * 
30 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 * 
31 ANA PAULA DE MEDEIROS PINA 27/11/1989 * 
32 GLEYCE KELLEN DE LIMA PERES 05/09/1990 * 
33 ANGELICA CRISTINA BONIFÁCIO 30/09/1990 * 
34 KAROLINE MENEGHETI ANGELOTTI 29/04/1993 * 
35 MARCIA DO NASCIMENTO DE ALMEIDA 14/06/1993 * 
36 VALÉRIA BATISTA RODRIGUES DA CRUZ 08/11/1994 * 
37 BEATRIZ LAROCA DE LAGOS 18/03/1996 * 
38 MAYARA RIBEIRO DA SILVA 12/08/1997 * 
39 YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS 31/10/1997 * 
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CARGO: Professor de Artes 

 

CARGO: Professor de Educação Física 

 

CARGO: Professor Tradutor  e Intérprete de Libras 

 

CARGO: Atendente de Consultório Dentário 

 

OBSERVAÇÃO: * Candidato sem pontuação, desempate por idade, conforme item 7.5 do 

Edital nº002/2016.  

 

Pérola - Paraná, 15 de dezembro de 2016. 

 

 

 

Darlan Scalco 
Prefeito 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

1 ROSIMEIRE FIGUEIREDO RODRIGUES 25/03/1981 75 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

1 DANILO CESAR PEREIRA 28/02/1987 85 
2 EVELAINE SABRINA DA SILVA CARVALHO 14/12/1989 70 
3 PRISCILA GOMES ALEGRI 08/09/1987 55 
4 DANIELA FERMINO MARTINS 25/05/1990 45 
5 MARYELI TOMAIS DE FARIAS 23/07/1989 35 
6 JULIANA GOMES PEREIRA 25/04/1989 30 
7 JULIANA DE OLIVEIRA CARREIRO 05/11/1989 30 
8 EDUARDO HENRIQUE TRENTIM 06/07/1988 25 
9 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 25 
10 DAYANE TOZATI IANCHE 09/06/1995 * 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

1 ANA PAULA VENANCIO 13/03/1993 30 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

 NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial n° 196/2016
Tipo Menor Preço
Regime de Contratação: Maior desconto global
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada que
ficará responsável por executar serviços de desratização e desinsetização nas
dependências internas e externas das instalações físicas de responsabilidade
do Município de Guaíra; e serviços de limpeza e desinfecção de caixas
d'águas.
Data de Abertura: às 08h30min do dia 28 de dezembro de 2016.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site
www.guaira.pr.gov.br no link “processos licitatórios”. Demais informações: no
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail
compras@guaira.pr.gov.br
Guaíra (PR), em 14 de dezembro de 2016

Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações

ATO PÚBLICO N°. 005/2016
PORTARIA Nº. 011 /2016
Redução de despesas ordinárias e extraordinárias, diárias e demais despesas, visando economia nos gastos do 
consórcio.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais estabelecidos pelo Estatuto de Criação e Regimento 
Interno:
Considerando oportuno momento de final de ano, para implementação de políticas públicas voltadas a redução de 
gastos, especialmente com energia elétrica, água, telefone, serviço de limpeza, combustíveis e outras despesas;
Considerando os encargos com pagamentos de diárias aos funcionários;
Considerando as dificuldades financeiras pertinentes aos municípios consorciados e seus reflexos nesse consórcio 
público;
Considerando, finalmente, o inteiro teor da justificativa que está acompanha;
RESOLVE:
Art. 1° A partir do dia 15 de dezembro de 2016 até dia 31 de dezembro de 2016 ou até o retorno do recesso de final de 
ano junto aos municípios consorciados ficará vedado o pagamento de diárias aos servidores do Consórcio.
Art. 2° Os veículos do consórcio somente poderão ser utilizados em caso de autorização expressa do Presidente ou 
secretaria executiva do Consórcio.
Art. 3º Ficarão suspensas a realização de procedimentos licitatórios para compras e aquisição de materiais, bens e 
acessórios durante esse período, exceto para aquisição de bens e materiais necessários para utilização essencial 
do Consórcio.
Art. 4º Em razão da redução de jornada de trabalho já anteriormente realizada e pública, o consórcio implementará 
ações para maior redução com despesas de materiais, energia, água, telefone e demais despesas ordinárias e 
extraordinárias necessárias para manutenção de suas atividades.
Art. 5º As determinações acima expostas não excluem outras providencias que poderão ser tomadas durante esse 
período para atender os interesses da administração pública.
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 14 DE DEZEMBRO DE 2016
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
Política de Investimento 2017
Introdução
Atendendo à legislação pertinente aos investimentos dos Regimes Próprios de 
Previdência Social RPPS, com ênfase à Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto 
de 2011 e a Resolução Conselho Monetário  Nacional/Bacen Nº 3922, de 25 de 
novembro de 2010 , que determina os limites de alocação dos recursos dos RPPS, 
o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Tapejara – Tapejara-Prev, 
apresenta a Política de Investimentos para o ano de 2017, devidamente aprovada 
pelo Comitê Financeiro. A Política de Investimentos traz em seu contexto principal 
os limites de alocação em ativos de   renda fixa, renda variável  e do segmento de 
imóveis, em consonância com a Legislação vigente.
  Trata-se de uma formalidade legal que fundamenta e norteia todo o processo de 
tomada de decisão relativa aos investimentos do Instituto de Previdência utilizada 
como instrumento necessário para garantir a consistência da gestão dos recursos 
no decorrer do tempo e visa a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro entre 
os seus ativos e passivos.
2. Objetivos
A política de Investimentos tem o papel de delimitar os objetivos do RPPS em relação 
à gestão de seus ativos, facilitando a sua comunicação com os órgãos reguladores 
do sistema e aos participantes. O presente instrumento busca se adequar às 
mudanças ocorridas no âmbito do sistema de Previdência dos Regimes Próprios e 
às mudanças advindas do próprio mercado financeiro. 
É um instrumento que proporciona à Diretoria  e aos demais órgãos evolvidos na 
gestão dos recursos uma melhor definição das diretrizes básica e dos limites de 
risco a que serão expostos os conjuntos de investimentos. Tratará, ainda, o presente 
documento a rentabilidade mínima a ser buscada pelos gestores, da adequação da 
Carteira aos ditames legais e da estratégia de alocação de recursos a vigorar no 
período de 01/01/2017 a 31 /12/2017. 
No intuito de alcançar determinada taxa de rentabilidade real para a carteira do 
RPPS, a estratégia de investimento prevê sua diversificação, tanto no nível de 
classe de ativos ( renda fixa, renda variável, imóveis ) quanto na segmentação por 
subclasse de ativos, emissor, vencimentos diversos, indexadores etc., visando, 
igualmente, a otimização da relação risco-retorno do montante total aplicado. 
 Sempre será considerado a preservação do capital, os níveis de risco adequados 
ao perfil do RPPS, a taxa esperada de retorno, os limites legais e operacionais e a 
liquidez adequada dos ativos, traçando-se uma estratégia de investimentos, não só 
focada no curto e médio prazo, mas, principalmente, no longo prazo. Tendo sempre 
presentes os  princípios de boa governança, da segurança, rentabilidade, solvência, 
liquidez e transparência.  
3 . Modelo de Gestão
A Administração dos recursos do TAPEJARA-PREV – Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Tapejara, será realizada na modalidade de 
gestão Própria, de acordo com artigo 15º § 1º inciso I da Resolução nº 3922/2010 
do Conselho Monetário Nacional, tendo seus recursos aplicados em fundos de 
investimentos em instituições financeiras bancárias devidamente autorizadas a 
funcionar no País pelo Banco Central do Brasil, considerando a solidez patrimonial 
e experiência positiva na administração de recursos de terceiros. Para atender ao 
disposto  no artigo 3º , § 1º e inciso IX  da Portaria  MPS nº 440 de 09 de outubro de 
2013, as instituições escolhidas  para receber as aplicações  deverão ter sido objeto 
de prévio cadastramento.
4 . Estratégias para Alocação de Recursos
 4.1 - Segmentos de Aplicações 
Esta Política de investimento se refere a alocação dos recursos entre e em cada um 
dos seguintes segmentos de aplicação, conforme definidos na legislação: 
  Segmento de Renda Fixa 
  Segmento de Renda Variável 
  Segmento de Imóveis
4.2 – Meta Atuarial
Os investimentos financeiros do Instituto de Previdência do Município de Tapejara 
serão realizados em 2017 de  forma a se buscar no mercado financeiro retorno 
igual, ou se possível superior, à variação do IPCA (Índice  Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo) divulgado mensalmente pelo IBGE  (Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística), acrescido de uma taxa de juros de  6% a.a. (seis por cento 
ao ano).
Conforme os cálculos atuariais vigentes, esta é a meta definida.
4.3 - Faixa de Alocação de Recursos 
 4.3.1 - Segmento de Renda Fixa 
Neste segmento, os recursos do RPPS serão aplicados em carteira própria de 
títulos de emissão do Tesouro Nacional, em operações compromissadas com lastro 
exclusivamente nesses títulos do Tesouro Nacional, em caderneta de poupança ou 
em fundos de investimento. É admitida a aplicação em fundos de investimento em 
cotas de fundos de investimento, desde que seja possível identificar e demonstrar 
que os respectivos fundos mantenham as composições, limites e garantias exigidas 
para os fundos de investimento que trata a legislação.
Os tipos de fundos de investimento inseridos neste segmento e que podem receber 
recursos dos RPPS são:
1) Fundos de Investimento 100% Títulos Públicos: constituídos sob a forma de 
condomínio aberto, têm a sua carteira formada exclusivamente por títulos emitidos 
pelo Tesouro Nacional. Os principais títulos emitidos e negociados no mercado 
atualmente são a Nota do Tesouro Nacional-série B (NTN-B) e a Letra Financeira 
do Tesouro (LFT).
2) Fundos de Investimento de Renda Fixa: são fundos abertos cujas carteiras são 
compostas por títulos de renda fixa públicos ou privados. Os limites de aplicação são 
mais generosos em relação aos fundos que possuem na sua composição títulos com 
baixo risco de crédito e mais restritivos onde o risco de crédito for maior.
3) Fundos de Investimento em Direitos Creditórios: também conhecidos como FIDC’s, 
têm a sua carteira composta por títulos ou operações de crédito originadas nos 
setores financeiro, comercial, industrial, imobiliário, de hipotecas, de arrendamento 
mercantil e de serviços. Podem ser constituídos sob a forma de condomínio aberto 
ou fechado. Se for aberto, o resgate de cotas será conforme o estabelecido no 
regulamento e se for fechado, o resgate de cotas será só no encerramento do fundo 
ou de cada série ou classe de cota. Há a possibilidade de amortização de cotas e 
de liquidação antecipada do fundo. É um produto destinado ao investidor de longo 
prazo.
Os índices de referência a serem utilizados pelos fundos do segmento de Renda Fixa 
são: os índices de preços IPCA ou INPC, acrescido de cupom de juros, os índices 
IMA ou IDkA, IRF-M e o CDI, conforme o perfil do fundo.  
4.3.2 - Segmento de Renda Variável: 
No segmento de renda variável, os recursos dos RPPS serão aplicados em fundos 
de investimento em ações, fundos de investimento multimercados, fundos de 
investimento em participações e fundos de investimento imobiliário. É admitida a 
aplicação em fundos de investimento em cotas de fundos de investimento, desde 
que seja possível identificar e demonstrar que os respectivos fundos mantenham 
as composições, limites e garantias exigidas para os fundos de investimento que 
trata a legislação.
Os tipos de fundos de investimento inseridos neste segmento e que podem receber 
recursos dos RPPS são:
1) Fundos de Investimento em Ações: constituídos sob a forma de condomínio 
aberto, são compostos por ações ou índices de ações negociadas na Bolsa de 
Valores de São Paulo (BOVESPA). Por serem mais voláteis esses fundos exigem 
habilidades especificas dos gestores quer nas ações que integrarão suas carteiras, 
como na escolha do momento mais adequado de comprá-las ou vende-las. Podem 
ser referenciados nos índices Ibovespa, IBrX ou IBrX-50.
2)Fundos Multimercado: constituídos sob a forma de condomínio aberto, são fundos 
com diferentes perfis que podem atuar nos mercados de câmbio, commodities, 
ações, taxa de juros, índices de preços, etc. Ou seja, procuram obter retorno 
atuando em diferentes mercados e assumindo riscos maiores ou menores conforme 
a estratégia do gestor e as condições dos mercados. Na sua maioria, adotam o CDI 
como referencial.
3) Fundos de Investimento em Participações: constituídos sob a forma de condomínio 
fechado, destinam parte significativa dos seus recursos para a aquisição de ações, 
debêntures, bônus de subscrição ou outros títulos e valores mobiliários conversíveis 
ou permutáveis em ações. São caracterizados, principalmente, pela participação 
ativa na administração das empresas em que investem, seja ela de capital aberto 
ou fechado. São referenciados em índice de ações ou em índice de inflação 
acrescido de um cupom juros.  4) Fundos de Investimento Imobiliário: têm como 
objetivo aplicar seus recursos em ativos que tenham base imobiliária. Ou seja, no 
desenvolvimento de empreendimentos imobiliários, em imóveis prontos, em direitos 
a eles relativos, em ações do segmento imobiliário, etc. Podem ser referenciados no 
Índice BM&FBovespa-IMOB, por exemplo. Para que possam captar recursos dos 
RPPS, devem ter as suas cotas negociadas em bolsa de valores.
4.3.3 - Segmento de Imóveis:
As aplicações no segmento de imóveis serão efetuadas exclusivamente com os 
imóveis vinculados por lei ao RPPS, que poderão ser utilizados para a aquisição 
de cotas de fundos de investimento imobiliário, cujas cotas sejam negociadas em 
ambiente de bolsa de valores.
De acordo com art. 9º da resolução 3922/2010 do BACEN, as aplicações no 
segmento  de imóveis serão efetuadas exclusivamente com os terrenos ou outros 
imóveis vinculados por lei ao regime próprio de previdência social, mediante a 
integralização de cotas de fundos de investimento imobiliário.  

5. Vedações
De acordo com a Resolução 3.922/2010 do CMN é vedado aos RPPS:
(a) Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em 
mercados de derivativo gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio 
líquido;
(b) Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujas carteiras 
contenham títulos que ente federativo figure como devedor ou preste fiança, aval, 
aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;
(c) Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em direitos 
creditórios não padronizados;
(d) Praticar operações denominadas day-trade, assim consideradas aquelas 
iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de o regime próprio 
possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo, quando se tratar de 
negociações de títulos públicos federias realizadas diretamente pelo RPPS e;
(e) Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito 
ou outros ativos que não os previstos na Resolução  3.922/2010.
6 -  Cenário Macroeconômico e Expectativas para 2017
Para estas projeções com indicadores macroeconômicos de curto prazo do exercício 
de 2017 serão usadas projeções  de sites especializados, do Banco Central e 
Relatório de Mercado da ANBIMA como base.
Mercado reduz projeção para PIB e inflação, apura Focus
SÃO PAULO  -  (Atualizado às 9h06) Os analistas do mercado financeiro continuam 
a revisar para baixo a estimativa para o crescimento da economia no ano que vem.
De acordo com o boletim Focus, a mediana das estimativas para o Produto Interno 
Bruto (PIB) de 2017 caiu, pela oitava semana consecutiva, de 0,80% para 0,70%.
As revisões se acentuaram após a divulgação do PIB do terceiro trimestre no 
fim de novembro. A queda de 0,8% na série com ajuste sazonal, mostrou um 
aprofundamento da retração da economia. No segundo trimestre, o recuo foi de 0,6% 
ante o primeiro trimestre.
Sem expectativa de reação nos últimos três meses do ano, a avaliação dos analistas 
tem sido a de que 2016 carregará para 2017 uma recessão mais difícil de ser 
debelada.
No Focus, a mediana para o PIB de 2016 piorou de queda de 3,43% para 3,48%, 
após ter tido uma melhora relativa na semana anterior. Como o ano já no fim, as 
previsões têm se mantido de retração em torno de 3,40% a 3,50%.
O Focus , boletim semanal do Banco Central feito com as opiniões de cem 
instituições financeiras, também informa que pioraram as expectativas para a 
produção industrial. A deste ano saiu de queda de 6,50% para recuo de 6,68%. A 
do ano que vem, de crescimento de 1,05% para apenas 0,75%.
Inflação menor Após a surpreendente inflação de novembro, os analistas passaram 
a ver o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) muito próximo do 
teto do intervalo da meta de inflação neste ano, de 6,5%. Entre os analistas Top 5, 
a previsão é que o índice terminará 2016 um pouco abaixo do teto.
A mediana das estimativas para o IPCA em 2016 caiu de 6,69% para 6,52%, 
informa o boletim Focus. Foi a quinta revisão consecutiva para baixo. Entre os 
Top 5 de médio prazo - grupo dos que mais acertam as previsões -, a mediana das 
estimativas saiu de 6,60% para 6,49%.
A revisão para 2017 foi mais modesta no grupo que agrega o mercado em geral, de 
4,93% para 4,90%, mas entre os Top 5 a aposta é que no ano que vem o IPCA deve 
ficar bem próximo à meta de 4,5%. A mediana das estimativas desse conjunto caiu 
de 4,76% para 4,55%. Em 12 meses, a revisão foi pequena, 4,89% para 4,88%.
A inflação mais baixa também abriu espaço para apostas de uma queda mais 
acentuada nos juros a partir de janeiro. No Focus, a expectativa do mercado em 
geral para a Selic ao fim de 2017 se manteve em 10,50%, mas entre o Top 5, a 
mediana caiu de 11,25% para 10,75%. A taxa está atualmente em 13,75%.
Disponível em: http://www.valor.com.br/imprimir/noticia/4802095/brasil/4802095/
mercado-reduz-projecao-para-pib-e-inflacao-apura-focus
7. Limites para Alocação
Na tabela a seguir estão apresentados os limites  para alocação:
Segmento Classe do Ativo Limite Máximo Resolução3922/10 
Estratégia de Alocação
Renda Fixa 
Art. 7º Títulos Tesouro Nacional - SELIC - Art. 7º, I, “a” 100% 0,00
FI 100% títulos TN - Art. 7º, I, “b” 100% 50,00
Operações Compromissadas - Art. 7º, II 15,00% 0,00
FI Renda Fixa/Referenciados RF - Art. 7º, III 80,00% 10,00
FI de Renda Fixa - Art. 7º, IV 30,00% 30,00
Poupança - Art. 7º, V 20,00% 0,00
FI em Direitos Creditórios – Aberto - Art. 7º, VI 15,00% 2,00
FI em Direitos Creditórios – Fechado - Art. 7º, VII, “a” 5,00% 0,00
FI Renda Fixa “Crédito Privado” - Art. 7º, VII, “b” 5,00% 0,00
Renda Variável – Art 8º FI Ações referenciados - Art. 8º, I 
30,00% 0,00
FI de Índices Referenciados em Ações - Art. 8º, II 20,00% 0,00
FI em Ações - Art. 8º, III 15,00% 5,00
FI Multimercado - aberto - Art. 8º, IV 5,00% 0,00
FI em Participações - fechado - Art. 8º, V 5,00% 0,00
FI Imobiliário - cotas negociadas em bolsa - Art. 8º, VI 5,00% 3,00
Total 100,00%
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Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 054/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. T. MEYER & CIA LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o praze de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2017. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
9.350,00 (nove mil, trezentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor deste termo em 
até R$ 56.100,00 (cinqüenta e seis mil e cem reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 034/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 131/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. T. MEYER & CIA LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de maio de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 96.000,00 (noventa e seis 
mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2016
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 129/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. T. MEYER & CIA LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de maio de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil 
e duzentos reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 151.200,00 (cento e 
cinquenta e um mil e duzentos reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 026/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: E B DE A WIETZIKOSKI BATERIAS - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 024/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 014/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 009/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AUTO MECANICA OLINIAUTO LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 057/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 51.494,64 (cinqüenta e um 
mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo 
o valor total deste termo em até R$ 308.967,84 (trezentos e oito mil, novecentos e 
sessenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 066/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2016
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 076/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2016
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 081/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2016
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 101/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASIL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 115/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LABORATORIO REUNIDOS DE UMUARAMAS/S LTDA. - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 21.450,00 (vinte e 
um mil, quatrocentos e cinqüenta reais), referente a 06 (seis) meses.                               
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 141/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 
30 de maio de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 001/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CANALI LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 25.492,75 (vinte e cinco 
mil, quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 152.956,50 (cento e cinqüenta e dois mil, novecentos e 
cinqüenta e seis reais e cinqüenta centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2016
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 036/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até R$ 
30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 
133.978,80 (cento e trinta e três mil e novecentos e setenta e oito reais e oitenta 
centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 72.969,81 (setenta e dois mil, 
novecentos e sessenta e nove reais e oitenta e um centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 036/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INFATEC COMPUTADOES LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 025/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ELETROLED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 041/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 089/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SAPRA-LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 911,07 
(novecentos e onze reais e sete centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
455,53 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e três centavos), referente 
à 06 meses.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2016
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 136/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: YOSHII & CIA LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato em até R$ 9.000,00 (nove 
mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro 
mil reais.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 058/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA - EPP
Objeto:
  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho d 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.568.390,00 
(dois milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, trezentos e noventa reais), referente 
a seis meses.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 080/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NUCLEVEL – MEDICINA NUCLEAR DE CASCAVEL S/S LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de junho 
de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2016
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 064/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto:

Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 30 de 
junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 21.600,00 (vinte 
e um mil e seiscentos reais), referente à 06 (seis) meses, conforme descrição abaixo, 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2016
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 016/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA MÉDICA ALMEIDA LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até R$ 
30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
17.650,65 (dezessete mil, seiscentos e cinqüenta reais e sessenta e cinco centavos), 
conforme Anexo I, perfazendo o valor total deste termo aditivo em até R$ 105.903,90 
(cento e cinco mil, novecentos e três reais e noventa centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2016
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 087/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO 
PARANÁ - NOROSPAR
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
939.991,15 (novecentos e trinta e nove mil, novecentos e noventa e um reais e quinze 
centavos, sendo até R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais) de média e alta 
complexidade ambulatorial e hospitalar – Recurso Federal, R$ 260.000,00 (duzentos 
e sessenta mil reais) referente ao Hospsus – Recurso Estadual e R$ 149.991,15 
(cento e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e um reais e quinze centavos) da 
Rede Cegonha – Recurso Federal, perfazendo o valor total deste termo em até R$ 
5.639.946,90 (cinco milhões, seiscentos e trinta e nove mil, novecentos e quarenta e 
seis reais e noventa centavos).
Clausula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 088/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO 
PARANÁ - NOROSPAR
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 142/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 072/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: L M MENEGASSO & CIA LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
7.005,00 (sete mil e cinco reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 42.030,00 
(quarenta e dois mil e trinta reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 086/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 065/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 056/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2016
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 044/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. A. MORO & CIA LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 033/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 032/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ONIX LUBRIFICANTES LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 002/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ESQUADRIFERRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 102/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DHM SERVICE LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 098/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DHM SERVICE LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/12/2016
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 065/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F D G OXIGÊNIO LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2016
TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO N° 128/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: GOMES & GAZOLA LTD A- ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato, para até o dia 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 037/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: C. J. LOPES – PAPELARIA -
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 075/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2016
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 024/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NASSIF & NASSIF LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em até R$ 
32.788,81 (trinta e dois mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e um centavos), 
conforme planilha em anexo, perfazendo o valor total deste termo aditivo em até R$ 
196.732,86 (cento e noventa e seis mil, setecentos e trinta e dois reais e oitenta e 
seis centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2016
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 087/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2016
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 062/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CONSULFARMA INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA - 
EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
6.536,28 (seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e vinte e oito centavos), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 39.217,68 (trinta e nove mil, duzentos e dezessete 
reais e sessenta e oito centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 020/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J. L. BORTOLATO & CIA LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
 Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 9.203,90 (nove mil, 
duzentos e três reais e noventa centavos), perfazendo o valor total deste termo em 
até R$ 55.223,40 (cinqüenta e cinco mil, duzentos e vinte e três e quarenta centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2016
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 314 de 14 de dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação para 2016, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 
e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e o contido na Lei nº 2.322 de 14 de Dezembro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial no valor de até 10,00 (dez reais) por Anulação de Dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                      
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
08.244.0011.2.029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 821
)                                                         R$ 10,00
TOTAL                                    R$ 10,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará 
através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                      
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
08.244.0011.2.029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 821
)                                  R$ 10,00
TOTAL                                    R$ 10,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº.: 1935/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito 
Municipal, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 04 (quatro) Diárias, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 8514-6 da Agencia n°. 0786-
2 do Banco 001, Banco do Brasil S/A, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba Paraná, onde participara de  Audiências junto a varias Secretarias 
de Estado, nos dias 28, 29, 30 de novembro 01, 02,  de dezembro corrente mês. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de novembro de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
DECRETO Nº 1446/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, 
de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no 
corrente exercício financeiro no valor de R$ 14.456,70 (quatorze mil, quatrocentos 
e cinqüenta e seis reais e setenta centavos), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
288460000.0.001000 Contribuição para Formação do PASEP
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
49 5.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisão de Assistência Técnica e 
Administrativa
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 57 5.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
280610000.0.003000 Sentenças Judiciais
3.3.90.91.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS 119 
2.736,70
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.041000 Participação no Consorcio Intermunicipal de Saúde - 
CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO 
PU 390 1.720,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)

Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal reduzirá a seguinte dotação do orçamento vigente:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202 ASSESSORIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL 22 14.456,70
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 13 (treze) dias do mês 
de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 063/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 22.500,00 (vinte e dois 
mil e quinhentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 135.000,00 
(cento e trinta e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: Fica alterada a cláusula vigésima primeira do presente 
contrato, como segue: O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio 
da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo 
beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e 
seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, 
que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução 
dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de 
modo indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão 
de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma 
parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra 
ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais 
partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente 
as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou 
à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações 
ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir 
materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer 
parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos 
do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante 
recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus 
agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores 
e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em 
questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela 
do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que 
representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação 
do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e 
adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua 
ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento 
em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de 
acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de 
contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, 
consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus 
subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, 
além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução 
do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam 
recursos de nível federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, 
fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, 
mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO 
REF.: TOMADA DE PREÇO N.º 010/2016
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito 
à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, no dia 
14/12/2016 às 14:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇO, o qual tem como 
objeto Contratação de uma empresa do ramo de Construção Civil para “Execução 
de 4.740,28m2 de recapeamento asfáltico com serviços de limpeza e lavagem da 
pista, pintura de ligação, perfilamento em pré-misturado a frio, revestimento em 
tratamento superficial triplo e capa selante, calçada em concreto, rampa para PNE, 
placas de obra do programa”, sob regime de empreita por preço global, tipo menor 
preço.  
VENCEDOR:
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 14 de Dezembro 
de 2016.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.411.
De 14 de Dezembro de 2016.
Constitui Comissão Especial para Levantamento do Inventário Permanente dos 
Bens Móveis e Imóvel para entrega do relatório final da Relação Patrimonial.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída Comissão Especial para levantamento do inventario 
permanente dos bens moveis e imóveis, composta pelos servidores abaixo 
relacionados: 
Presidente: Elisângela Giroto;
Membros: Claudiney Bussola e Maria Regina do Santos.
Art. 2º. A comissão irá avaliar minuciosamente os bens que forem classificados 
como inservíveis, e emitira um parecer conclusivo opinando pela baixa ou não dos 
bens.
Art. 3º. Nos casos bens que estiverem com valores desatualizados, caberá a 
comissão fazer a reavaliação dos bens.
Art. 4º. Bens que não estivem cadastrados no patrimônio do município, poderão ser 
incorporados mediante analise e parecer técnico da comissão.
Art. 5º. Caso não encontre algum bem que esteja cadastrado no patrimônio do 
município, poderá ser aberto um processo administrativo para apurar o fato. 
Art. 6º. Os serviços prestados pelos componentes da Comissão Especial são 
considerados relevantes e sem ônus ao Poder Executivo Municipal.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatorze dias do mês de dezembro de dois 
mil e dezesseis (14/12/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
Resolução nº 03/2016
Sumula: Aprova o Plano Decenal Municipal dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente do Município de Douradina.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA de Douradina-Paraná no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei 
nº. 041/96 de 21/11/1996, e considerando a deliberação em reunião ordinária desse 
conselho no dia de 13 de dezembro  de 2016, as    10:00 horas na sala de reunião 
da Prefeitura de Douradina.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano Decenal Municipal dos Direitos Humanos da Criança e 
do Adolescente que prevê ações articuladas, nas áreas de educação, saúde, 
assistência social, cultura, esporte e lazer, capacitação para o trabalho para 
as crianças e adolescentes, e apresenta as diretrizes e o modelo de gestão dos 
serviços ofertados pelo Município de Douradina.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina, Pr.  13 de dezembro de 2016.
Prescila Aparecida Martins 
Presidente do CMDCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI  N.º 066/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor  de  R$1.045.817,84   (um milhão, quarenta e cinco mil, oitocentos e dezessete 
reais e oitenta e quatro centavos), destinados  a suplementar dotações diversas do 
orçamento corrente do Executivo Municipal, com recursos da repatriação do exterior.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.  
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.045.817,84 (um milhão, 
quarenta e cinco mil, oitocentos e dezessete reais e oitenta e quatro centavos), 
destinados  a suplementar dotações diversas do orçamento corrente do Executivo 
Municipal, com recursos da repatriação do exterior repassada pelo Governo Federal.
PARÁGRAFO ÚNICO - A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o 
crédito aludido nesta Lei, na forma do Artigo 46 da Lei Federal nº 4.320/64.
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do provável excesso de arrecadação calculado das receitas da Fonte 
de Recursos Livres previstos para o exercício corrente - fonte 000 (artigo 43 – 
parágrafo 3º da Lei 4.320/64) conforme planilha de calculo (Anexo I) 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – Fonte de Recursos 000 
1.045.817,84
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 034, de 29 de julho de 2015, que trata das ações 
prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  
proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2016, nos termos do parágrafo único do art. 
1º da presente lei. 
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual (PPA) para o período de 2014/2017, onde o Programa instituído na 
presente lei fica acrescentado no Anexo I – Programações e Metas como ação, nos 
termos do parágrafo único do art. 1º da presente lei. 
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 13(treze) de dezembro de 
2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI N.º 067/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados ao  custeio da folha de 
pagamento dos funcionários da Secretaria de Saúde, com recursos  decorrentes do 
Excesso de Arrecadação previsto para o exercício corrente,  da fonte de recursos 
303 (Saúde – Receitas Vinculadas 15%), bem como os  rendimentos de aplicações 
financeiras apurados do exercício corrente.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados ao  custeio de despesas da área 
de saúde, com recursos  decorrentes do Excesso de Arrecadação previsto para o 
exercício corrente,  da fonte de recursos 303 ( Saúde – Receitas Vinculadas 15%), 
bem como os  rendimentos de aplicações financeiras apurados do exercício corrente, 
na seguinte dotação orçamentária: 
09.00 – SEC.MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saude
Fonte de recursos: 303 – saúde – receitas vinculadas 15% 
(1870) 3.1.90.11.00 –vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 
400.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR............................................................ 
400.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
O produto do Excesso de Arrecadação da Fonte 303 (Saúde – Receitas Vinculadas 
15%) mais seus rendimentos resultantes da aplicação dos recursos no mercado 
financeiro ( Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-
TC).........................................R$       400.000,00       
ART. 3º -  Fica alterada a Lei nº 034, de 29 de julho de 2015, que trata das ações 
prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  
proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2016, da Secretaria de Saúde, nos termos do 
parágrafo único do art. 1º da presente lei, conforme abaixo:
“(...) AÇÃO:
034 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Orgao :  09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE DO MUNICÍPIO
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 10 – SAÚDE
Subfunção: 301 – ATENÇÃO BÁSICA   
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Recursos   Valores 
30 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECR. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Manutenção A  Única  Ordinário  0,00
Vinculado  400.000,00
Meta na LDO 400.000,00
Data Inicio: 01.01.2016      Data 
Fim:    31.12.2016      ART. 
4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual (PPA) para o período de 2014/2017, onde o Programa instituído na 
presente lei fica acrescentado no Anexo I – Programações e Metas como ação, nos 
termos do parágrafo único do art. 1º da presente lei, conforme abaixo: 
“(...)
Orgao :  09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE DO MUNICÍPIO
Objetivo:  Ações voltadas para o atendimento público de saúde 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Metas Física Ano  Valores 
34 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECR. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Manutenção   A Única  1 2016 
400.000,00
TOTAL 400.000,00
Função:  10 – Saúde        
Subfunção: 301 – Atenção Básica            
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 13(treze) dias do mês de 
dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 436/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor  de  R$760.000,00 (setecentos e sessenta mil reais), destinados  a 
suplementar dotações diversas do orçamento corrente do Executivo Municipal, com 
recursos da repatriação do exterior.       
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 066, de 13/12/2016 (LEI 
ESPECIFICA) - Publicada em 15/12/2016.  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$760.000,00 (setecentos 
e sessenta mil reais), destinados a suplementar dotações diversas do orçamento 
corrente do Executivo Municipal, com recursos da repatriação do exterior repassada 
pelo Governo Federal, na seguinte dotação orçamentária: 
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde
000 – Recursos Ordinários Livres  - exercício corrente 
 (1860)3.1.90.11.00-venc. vantagens fixas–pessoal civil                          100.000,00
(1880) 3.1.90.13.00-obrigações patronais                                                   20.000,00

11.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2067 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0000- recursos ordinarios livres
(3400) 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil               
(3420) 31.90.13.00 – obrigações patronais
(3440) 31.91.13.00 – obrigações patronais
500.000,00
40.000,00
100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR......................................................... 
760.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do provável excesso de arrecadação calculado das receitas da Fonte 
de Recursos Livres previstos para o exercício corrente - fonte 000 (artigo 43 – 
parágrafo 3º da Lei 4.320/64) conforme planilha de calculo (Anexo I) 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – Fonte de Recursos 000 
760.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 034, de 29 de julho de 2015, que trata das ações 
prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  
proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2016, nos termos do parágrafo único do 
art. 1º da presente lei. 
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre 
o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2014/2017, onde o Programa instituído 
na presente lei fica acrescentado no Anexo I – Programações e Metas como ação, 
nos termos do parágrafo único do art. 1º da presente lei. 
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 13(treze) dias de dezembro 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 437/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados ao  custeio da folha de 
pagamento dos funcionários da Secretaria de Saúde, com recursos  decorrentes do 
Excesso de Arrecadação previsto para o exercício corrente,  da fonte de recursos 
303 (Saúde – Receitas Vinculadas 15%), bem como os  rendimentos de aplicações 
financeiras apurados do exercício corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 067, de 13/12/2016 (LEI 
ESPECIFICA) - Publicada em 15/12/2016.  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados ao custeio de despesas da área 
de saúde, com recursos  decorrentes do Excesso de Arrecadação previsto para o 
exercício corrente,  da fonte de recursos 303 ( Saúde – Receitas Vinculadas 15%), 
bem como os  rendimentos de aplicações financeiras apurados do exercício corrente, 
na seguinte dotação orçamentária: 
09.00 – SEC.MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde
Fonte de recursos: 303 – saúde – receitas vinculadas 15% 
(1870) 3.1.90.11.00 –vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 
400.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..................................................... 
400.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
O produto do Excesso de Arrecadação da Fonte 303 (Saúde – Receitas Vinculadas 
15%) mais seus rendimentos resultantes da aplicação dos recursos no mercado 
financeiro ( Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-
TC).........................................R$       400.000,00       
ART. 3º -  Fica alterada a Lei nº 034, de 29 de julho de 2015, que trata das ações 
prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  
proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2016, da Secretaria de Saúde, nos termos do 
parágrafo único do art. 1º da presente lei, conforme abaixo:
“(...) AÇÃO:
034 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Orgao :  09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE DO MUNICÍPIO
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 10 – SAÚDE
Subfunção: 301 – ATENÇÃO BÁSICA   
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Recursos   Valores 
30 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECR. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Manutenção A  Única  Ordinário  0,00
Vinculado  400.000,00
Meta na LDO 400.000,00
Data Inicio: 01.01.2016      Data 
Fim:    31.12.2016      ART. 
4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual (PPA) para o período de 2014/2017, onde o Programa instituído na 
presente lei fica acrescentado no Anexo I – Programações e Metas como ação, nos 
termos do parágrafo único do art. 1º da presente lei, conforme abaixo: 
“(...)
Orgao :  09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE DO MUNICÍPIO
Objetivo:  Ações voltadas para o atendimento público de saúde 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Metas Física Ano  Valores 
34 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECR. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Manutenção   A Única  1 2016 
400.000,00
TOTAL 400.000,00
Função:  10 – Saúde        
Subfunção: 301 – Atenção Básica            
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 13(treze) dias do mês de 
dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3877/2016
DATA: 14/12/2016
SÚMULA: Exonera o Sr. Adalberto Fergueira
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Exonerado a partir de 14/12/16 o Sr. Adalberto Fergueira, portador do 
Rg n.º 3.021.065-4 e CPF 397.336.889-91, do cargo em provimento de comissão 
de Secretario de Obras Serviços Públicos e Rodoviários, do Município de Icaraíma.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 14 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 427/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora SILVIA DA SILVA GANDINO, portadora do CPF. nº. 024.346.189-52, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 15/05/2005 a 15/05/2010, 
a ser gozada no período de 01/12/2016 a 01/03/2017, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 14 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 428/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
A servidora ROSIANE DE SOUZA DE LIMA, portadora do CPF. nº. 059.385.969-
39, licença para AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIARIO, conforme atestado médico 
datado de 07/12/2016, a partir de 07/12/2016 À 04/02/2017.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 14 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná 
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº007/2016.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação de empresa para prestação de serviços de 
atualização e atendimento técnico nos seguintes Softwares da Secretaria de 
Administração do município de Xambrê, Estado do Paraná: TransparênciaBrasil; 
Administração de Frotas,  com a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ 00.165.960/0001-01, com 
Inexigibilidade de licitação nº. 007/2016, tendo como fundamento o art. 25, da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. 
Xambrê, 14 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná
DECRETO N.º1447/2016
DATA: 14 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 
057/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º057/2016, o lote I ao IV, em favor da empresa TEIXEIRA COMERCIO DE MOLAS 
LTDA, que tem como objeto: Contratação de uma empresa para prestação de 
serviços com reposição de peças relacionados à revisão de molas em veículos 
(Ônibus Placas: ADP-9406, GRI-4157, LAF-2068, BWC-9672) pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pelas Secretarias de Educação e 
Saúde. Os serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao IV, 
de acordo com as condições particulares deste Edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 14 dias do mês de Dezembro 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná
DECRETO N.º1447/2016
DATA: 14 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 
057/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º057/2016, o lote I ao IV, em favor da empresa TEIXEIRA COMERCIO DE MOLAS 
LTDA, que tem como objeto: Contratação de uma empresa para prestação de 
serviços com reposição de peças relacionados à revisão de molas em veículos 
(Ônibus Placas: ADP-9406, GRI-4157, LAF-2068, BWC-9672) pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pelas Secretarias de Educação e 
Saúde. Os serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao IV, 
de acordo com as condições particulares deste Edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 14 dias do mês de Dezembro 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 222/2016.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS PARA DISRIBUIÇÃO GRATUITA NA FARMÁCIA DO POSTO DE 
SAÚDE CENTRAL.
A Prefeitura Municipal de Altônia, Estado do Paraná, mediante sua Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 124/2016, de 21 de janeiro 
de 2016 torna público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que 
houve um Adendo ao Edital, em virtude do cumprimento total do Art. 4º § 5 da Lei 
10520/2002 ou seja: 
Altera o Edital em seus itens: 
1.1. Que onde se lia:
LOTE ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO
3 6 2.000,00 Fr Levomepromazina 
4% gotas (40mg/1ml) e 20 ml cada frasco
Leia-se: 
LOTE ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO
3 6 2.000,00 CP Levomepromazina 
100MG - COMPRIMIDOS
Mantêm-se inalteradas as demais condições do edital.
Altônia, PR, 13 de dezembro de 2016
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 1.755
De 14 de Dezembro de 2016.
Súmula: Dispõe sobre o lançamento oficial do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – PLAMSAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DOURADINA, no uso das atribuições legais e tendo em 
vista o Termo de Adesão nº. 13/2015, processo nº. 13.563886-2, firmado junto ao 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN e o Sistema de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Estado do Paraná, na data de 10 de setembro 
de 2015.

DECRETA:
Art. 1º Fica lançado o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
PLAMSAN – 2016/2019, em cumprimento ao compromisso assumido pelo Município 
de Douradina, através do Termo de Adesão nº 13/2015.
Francisco Aparecido de Almeida 
Prefeito Municipal 
Representante da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Promoção Social
- Anderson Ribeiro Daldosso - Secretário Municipal
- Rafaela Caroline Corsini Campaner - Técnico
- Renata Lino da Silva Ribeiro -  Técnico
- Rosana da Silva Perin - Técnico
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
- Ivone Tonhi de Souza - Secretária Municipal
- Viviana Honorato da Silva -Técnico
- Josefa Nunes Feitosa - Técnico
- Mair Jizelma Santos Perissato - Técnico
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
- Márcia Regina Rezende Borba -  Secretária Municipal
- Cássia Ortiz Ferreira Aldrigue - Técnico
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
- Agnaldo Augusto Thomazini - - Secretário Municipal
- Henderson Novo Heim – Técnico
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatorze dias do mês de Dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis (14/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 295, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Adriana Alves 
Zeni Carvalho, matrícula n.º 1617-9, portadora do RG n.º 7.547.269-2 – SSP/PR, 
para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Paulo Freire, lotada no 
Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 296, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Maria do Carmo 
Barros, matrícula n.º 1357-9, portadora do RG n.º 5.021.990-9 – SSP/PR, para 
exercer a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Prefeito 
Carlito Shmidt Villela, lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 297, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Mirian Franco 
de Moraes Machado, matrícula n.º 1353-6, portadora do RG n.º 2.125.560 – SSP/
PR, para exercer a função de Diretora da Pré-Escola Municipal Dr. Arnaldo Faivro 
Busato, lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 298, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Neusa Aparecida 
Nunes da Silva, matrícula n.º 124-4, portadora do RG n.º 4.130.880-0 – SSP/PR, 
para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves, 
lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 299, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Osmarina dos 
Santos Gonçalves, matrícula n.º 809-5, portadora do RG n.º 8.113.651-3 – SSP/
PR, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira 
Guimarães, lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 300, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Roseli Cândido 
Baraviera, matrícula n.º 1358-7, portadora do RG n.º 7.712.229-0 – SSP/PR, para 
exercer a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Dom Bosco, 
lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 301, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Sandra Rosilene 
Faxina do Nascimento, matrícula n.º 204-6 e 1749-3, portadora do RG n.º 
5.796.319-0– SSP/PR, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal 
Professora Francisca Dutra, lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 302, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 24 de outubro de 2013, que designou a servidora municipal, Alzira Rodrigues de 
Araújo, matrícula n.º 826-5 e 1737-0, portadora do RG n.º 5.021.958-5– SSP/PR, 
para exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Professora 
Francisca Dutra, lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 303, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Claudenice de 
Souza Dias, matrícula n.º 075-2, portadora do RG n.º 5.349.078-6– SSP/PR, para 
exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Professora 
Francisca Dutra, lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 304, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Izilda Aparecida 
Inácio, matrícula n.º 076-0, portadora do RG n.º 4.467.457-2 – SSP/PR, para 
exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Paulo Freire, 
lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 305, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 10 de setembro de 2015, que designou a servidora municipal, Angela Cristina 
Mançaneira, matrícula n.º 8970-2, portadora do RG n.º 6.345.128-2 – SSP/PR, para 
exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Paulo Freire, 
lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 306, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Iracema Tinte Paio, 
matrícula n.º 823-0, portadora do RG n.º 3.776.384-5 – SSP/PR, para exercer a 
função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira 
Guimarães, lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 307, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Zilda de Fátima 
Faxina Galoro, matrícula n.º 821-4, portadora do RG n.º 2.125.632 – SSP/PR, para 
exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Dr. Ulysses da 
Silveira Guimarães, lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 308, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Rosenilda Aranha 
Buena Bispo, matrícula n.º 1359-5, portadora do RG n.º 6.570.071-9 – SSP/PR, 
para exercer a função de Coordenador Pedagógico da Pré-Escola Municipal Dr. 
Arnaldo Faivro Busato, lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.    
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 309, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Adriana dos Santos 
Silva, matrícula n.º 1363-3, portadora do RG n.º 9.218.640-7 – SSP/PR, para 
exercer a função de Coordenador Pedagógico do Centro Municipal de Educação 
Infantil Prefeito Carlito Schmidt Villela, lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 310, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora municipal, Idalma Zanotto 
Serra, matrícula n.º 003-5, portadora do RG n.º 4.487.474-1 – SSP/PR, para exercer 
a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Tancredo de Almeida 
Neves, lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.    
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 311, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 24 de outubro de 2013, que designou a servidora municipal, Gisleine Neile 
da Silva, matrícula n.º 1454-0, portadora do RG n.º 6.290.398-8 – SSP/PR, para 
exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Tancredo de 
Almeida Neves, lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.    
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 312, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 11 de julho de 2016, que designou a servidora municipal, Eudis Silvério Ferreira 
Pereira, matrícula n.º 1445-1, portadora do RG n.º 4.840.517-7 – SSP/PR, para 
exercer a função de Coordenador Educacional no Departamento de Educação, 
lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.    
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 313, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 04 de fevereiro de 2013, que designou o servidor municipal, Milton Capistrano 
de Souza Junior, matrícula n.º 1389-7, portador do RG n.º 9.522.404-0 – SSP/PR, 
para exercer a função de Coordenador Educacional no Departamento de Educação, 
lotada no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de dezembro de 2016.    
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná
LEI Nº 1.334/2016
DATA: 14/12/2016
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação no Consórcio 
Intermunicipal Para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influencia – CORIPA, bem como a instituir entre outras ações a Execução do 
Licenciamento Ambiental e Fiscalização, arrecadação de taxas, serviços e demais 
contribuições advindas do Licenciamento Ambiental, e previsão de repasses 
direto da SEFA para cumprimento dos contratos de rateio, na forma e condições 
previstas pela Lei Federal nº-11.107/2005, Decreto Lei nº 6.017/2007 e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Município de Icaraíma a ratificar sua participação no 
Consórcio Intermunicipal Para Conservação do Remanescente do Rio Paraná 
e Áreas de Influencia – constituído pelos Municípios de Alto Paraíso, Altônia, 
Esperança Nova, Guairá, Icaraíma, São Jorge do Patrocínio e Terra Roxa, aos 
ditames da Lei Federal nº 11.107/2005 e Decreto Lei nº 6.017/2007, visando 
possibilitar a gestão associada de serviços públicos, através do gerenciamento, 
planejamento, coordenação e execução, nas áreas de Conservação, Proteção e 
Manejo de Áreas Legalmente Protegidas.
Parágrafo único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar 
sua execução orçamentária ao novo regime jurídico para Consórcios Públicos 
adotado pela Lei Federal nº. 11.107/2005, de forma a manter as responsabilidades 
administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio. 
Art. 2º. O CORIPA, em razão de sua alteração estatutária, será constituído sob a 
forma de Consórcio Público, com personalidade jurídica de direito público, regido 
por normas de direito público conforme legislação pertinente.
Paragrafo único. Os efeitos previstos no caput desse artigo será retroativo a data 
de entrada em vigor da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005 e do Decreto Lei nº 
6.017 de 17 de janeiro de 2007, respeitando o direito adquirido, ato jurídico perfeito 
e a coisa julgada.
Art. 3º. O Município de Icaraíma poderá firmar contrato de gestão associada com 
o CORIPA, visando à execução direta ou indireta, suplementar ou complementar 
dos serviços públicos municipais de meio ambiente e gestão de área legalmente 
protegidas, aterros sanitários, sistema e coleta e disposição de resíduos sólidos 
urbanos, dispensada a licitação, nos termos da lei.
Parágrafo único. Constituem ainda serviços públicos, passíveis de gestão 
associada, concessão, permissão, parceria e termos similares, a serem 
executados pelo Consórcio Público em favor do Município, as ações concernentes 
à manutenção, operacionalização e ampliação dos serviços de Meio Ambiente já 
prestados pelo Consórcio, a administração de programas governamentais, projetos 
afins e a criação de novos serviços de promoção do desenvolvimento sustentável 
de interesse do Município consorciado, bem como o repasse da competência para a 
Execução do Licenciamento Ambiental, monitoramento e fiscalização, mediante ato 
de descentralização legal, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 140/2011 
e Resolução nº 88/2013 da CEMA.
Art. 4º. O Consórcio Público poderá emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos ao Município pela 
prestação de serviços, referidos no artigo anterior ou receber direito da Secretaria 
Estadual do Meio da Fazenda, descontados direto da fonte, os valores repassados 
ao município pelo ICMS ECOLÓGICO, para cumprimento do contrato de rateio que 
será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será 
superior ao das dotações que o suportam.
Art. 5º. Com objetivo de atender os termos da Lei Complementar n° 101/2000, o 
Consórcio deverá fornecer as informações financeiras necessárias para que sejam 
consolidadas, nas contas do Município de todas as despesas e receitas realizadas, 
para que possam ser contabilizadas em suas contas, para cumprimento das 
diretrizes orçamentarias anuais.
Art. 6º. Não poderá ser repassados valores pela Secretaria da Fazenda do Estado 
do Paraná, sem que haja realização do contrato de rateio, em cada exercício 
respectivo, devendo ser uma cópia assinada enviada ao órgão estadual para 
liberação dos valores, na forma pactuada.
Art. 7º. Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Público o 
disposto na Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto Lei nº 6.017 de 17 
de janeiro de 2007.
Art. 8º. - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito 

Estado do Paraná
LEI Nº 1.335/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de 
dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais 
Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei DE Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 252.878,98 (Duzentos 
e cinqüenta e dois Mil oitocentos e setenta e oito reais e noventa e oito centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E RODOVIARIOS 
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 Manutenção da Divisão de OBRAS
4.4.90.51 103 OBRAS E INSTALAÇÕES 252.878,98
FONTE  000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL    
FONTE: LIVRE    
Orgao...............:  02    GOVERNO MUNICIPAL    
Unidade Orcamentaria:  02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL C o d i
go                                Especificacao                             Despesa  Valor 
02.122.0002.2.002.000  MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO 
3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL 1 
    45.559,80 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
5        5.000,00 
4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 7 
       1.000,00 
Unidade Orcamentaria:  02.02 CHEFE DE GABINETE    
04.122.0002.2.004.000  MANUT. DO CHEFE DE GABINETE    
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
14        1.500,00 
4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 16 
       1.500,00 
Unidade Orcamentaria:  02.03 ASSESSORIA JURIDICA    
04.122.0003.2.005.000  MANUT. DOS SERVICOS DE ASSESSORIAS 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
22        2.000,00 
4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 25 
1.500,00 
Unidade Orcamentaria:  02.04 CONTROLE INTERNO    
04.124.0003.2.006.000  MANUT. DO CONTROLE INTERNO    
3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 29 
       1.000,00 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
32        1.300,00 
4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 35 
       1.500,00 
Orgao...............:  03    SECRETARIA DE ADMINISTRACAO    
Unidade Orcamentaria:  03.01 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS C o d i
go                                 Especificacao                                 
04.128.0003.2.007.000  MANUT. DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 39 
       1.500,00 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
42        1.000,00 
4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 45 
       1.500,00 
Unidade Orcamentaria:  03.02 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO 
04.122.0003.2.008.000  MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E 
SERVIÇOS    
3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 50 
       1.000,00 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
54        3.747,77 
4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 57 
       3.638,00 
Orgao...............:  04    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO    
Unidade Orcamentaria:  04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Codigo                               Especificacao                                
04.121.0003.2.009.000  MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO 
3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 61 
       1.500,00 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
64        1.000,00 
4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 67 
       1.500,00 
Orgao...............:  05    SECRETARIA DA FAZENDA    
Unidade Orcamentaria:  05.01 DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUT.E 
FISCALIZAÇÃO    
Codigo                               Especificacao                                
04.129.0004.2.010.000  DIVISAO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
71        1.000,00 
4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 77 
    13.803,00 
Unidade Orcamentaria:  05.02 DIVISÃO DA FAZENDA, CONTABILIDADE E 
TESOURARIA    
04.123.0004.2.011.000  MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA 
3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 81 
       2.500,00 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
84           550,00 
Orgao...............:  06    SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO 
Unidade Orcamentaria:  06.01 DIVISAO DE OBRAS    
Codigo                               Especificacao                                
15.451.0005.2.013.000  MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS    
3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 97 
       1.500,00 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
100        1.000,00 
15.451.0005.2.014.000  MANUT. E CONSERVACAO DE CEMITERIO 
   
3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 107 
       2.000,00 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
110        1.500,00 
Unidade Orcamentaria:  06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS 

15.452.0005.2.017.000  MANUT. DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS 
3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 125 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
129        9.000,00 
4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 133 
       1.500,00 
15.452.0005.2.018.000  MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PUBLICA E CONSERV. DE 
PRAÇAS E JARDINS    
3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 137 
       1.000,00 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
141        1.000,00 

Unidade Orcamentaria:  06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL 
   
26.782.0006.2.019.000  MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO 
   
3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 153 
       1.500,00 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
156        2.000,00 
Orgao...............:  08    SECRETARIA  EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE 
Unidade Orcamentaria:  08.02 DIVISAO DE CULTURA    
Codigo                                Especificacao                                
13.392.0017.2.051.000  MANUT. DA DIVISAO DE CULTURA    
3.1.90.05.00.00.00       OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARISO DO 
SERVIDORES DO RPPS 357        2.000,00 
3.1.90.11.00.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
358     22.000,00 
3.1.90.13.00.00.00       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 359        
2.500,00 
3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 360 
       1.000,00 
3.1.91.13.00.00.00       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 361        
3.000,00 
3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO 362           
325,79 
3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 363        1.274,62 
4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 364 
       1.500,00 
13.392.0017.2.053.000  FESTA  JUNINA - VILA RICA DO IVAI    
3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO 368        
2.000,00 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
369        1.500,00 
3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 370        5.000,00 
13.392.0017.2.054.000  DIAS DAS CRIANÇAS    
3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO 371           
500,00 
3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 372           500,00 
3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 373           500,00 
Unidade Orcamentaria:  08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0018.2.056.000  MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
381        1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO 383     
10.000,00 
3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 384        1.000,00 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
385        2.000,00 
4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 388 
       1.000,00 
Orgao...............:  09    SECRET. AGRICULTURA E TURISMO    
Unidade Orcamentaria:  09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Codigo                               Especificacao                                 
20.606.0019.2.058.000  APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 395 
       1.000,00 
3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 399     26.560,00 
4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALAÇÕES 402     
10.000,00 
20.606.0019.2.059.000  MANUT. DA VIGILANCIA SANITARIA  - AGROPECUÁRIA 
3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO 403        
7.500,00 
20.606.0019.2.122.000  SOCIEDADE RURAL DE ICARAIMA- SORI 
3.3.50.43.00.00.00        SUBVENÇÕES SOCIAIS 404     
20.000,00 
Orgao...............:  10    SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO 
Unidade Orcamentaria:  10.01 GABINETE DA SECRETARIA    
Codigo                               Especificacao                                
22.661.0021.2.062.000  APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
411        1.000,00 
4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 414 
       2.000,00 
Orgao...............:  13    SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE    
Unidade Orcamentaria:  13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO HAMBIENTE 
   
Codigo                               Especificacao                              
18.541.0020.2.060.000  GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE 
   
3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 478 
       1.000,00 
3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
481        3.500,00 
4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 484 
      2.620,00 
FONTE: 000 - RECURSOS ORDINARIOS LIVRES                         
252.878,98
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir 
da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº.: 1935/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito 
Municipal, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 8514-6 da Agencia n°. 0786-
2 do Banco 001, Banco do Brasil S/A, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba Paraná, onde participara de  Audiência junto a varias Secretarias 
de Estado, nos dias 14, 15 e 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de dezembro de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.333/2016
DATA: 14/12/2016
SÚMULA: Dispõe sobre competência, execução e procedimento do Licenciamento 
Ambiental e fiscalização em caráter municipal, em parceria Consorciada, estabelece 
critérios e procedimentos a serem adotados para as atividades poluidoras, 
degradadoras e/ou modificadoras do meio ambiente e adota outras providências, 
nos termos da Lei Complementar nº 140/2011, Lei Federal nº 9.605/98, Decreto nº 
6.514/08, Resoluções 237 do CONAMA, 65/2008, 70/2009 e 88/2013 da CEMA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
CAPÍTULO I 
Art. 1º - Para efeito desta lei são adotadas as seguintes definições:
I – Meio Ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem 
física, química e biológica, que permite, abrigam e regem a vida em todas as suas 
formas;
II - Degradação da qualidade ambiental: a alteração adversa das características do 
meio ambiente;
III – Poluição: a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta 
ou indiretamente prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população, crie 
condições adversas às atividades sociais e econômicas, afetem desfavoravelmente 
a biota, afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente ou lancem 
matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
IV - Poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável 
direta ou indiretamente por atividade causadora de degradação ambiental;
V - Recursos Ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, 
os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e 
a flora;
VI - Fonte de Poluição: qualquer atividade, sistema, processo, operação,
maquinários, equipamentos ou dispositivos, móvel ou imóvel previstos nesta 
resolução, que alterem ou possam vir a alterar o Meio Ambiente;
VII - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão 
ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares 
e as normas técnicas aplicáveis ao caso.
VIII - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, 
estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão 
ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, 
ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer 
forma, possam causar degradação ambiental.
IX - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos 
ambientais relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma 
atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença 
requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, 
relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de 
recuperação de área degradada e análise preliminar de risco.
X - Autorização Ambiental ou Florestal: ato administrativo discricionário pelo qual 
o CORIPA estabelece condições, restrições e medidas de controle ambiental ou 
florestal de empreendimentos ou atividades específicas, com prazo de validade 
estabelecido de acordo com a natureza do empreendimento ou atividade, passível de 
prorrogação, a critério do CORIPA;
XI - Cadastro de Usuário Ambiental: registro pelo qual o CORIPA terá um cadastro 
documental único, de todas as pessoas sejam físicas ou jurídicas que utilizem os 
seus serviços;
XII - Atividade Industrial: conjunto das operações manuais ou mecânicas de 
processos físicos, químicos ou biológicos, por meio dos quais o homem transforma 
matérias-primas em utilidades apropriadas às suas necessidades;
XIII - Termo de Compromisso: instrumento pelo qual o causador de infração 
administrativa ambiental compromete-se a adotar medidas específicas determinadas 
pelo órgão ambiental de forma a reparar e fazer cessar os danos causados ao meio 
ambiente;
XIV - Termo de ajustamento de conduta: instrumento que tem por finalidade 
estabelecer obrigações do compromissário, em decorrência de sua responsabilidade 
civil, de forma a ajustar a sua conduta às exigências legais, mediante cominações, 
que terá eficácia de título executivo extrajudicial.
XV – Fiscalização Ambiental: Atividade paralela ao licenciamento ambiental, suas 
atribuições consistem em desenvolver ações de controle e vigilância destinadas a 
impedir o estabelecimento ou a continuidade de atividades consideradas lesivas 
ao meio ambiente, ou ainda, daquelas realizadas em desconformidade com o 
que foi autorizado. As punições podem acontecer mediante aplicação de sansões 
administrativa aos seus transgressores, além de propugnar pela adoção de medidas 
destinadas a promover a recuperação/correção ao verificar a ocorrência de dano 
ambiental, conforme preconiza a legislação ambiental vigente.
Art. 2º A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, 
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio 
licenciamento da instituição ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças 
legalmente exigíveis.
§ 1º Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades 
relacionadas no Anexo 1 (Anexo da Resolução n° 88/2013), parte integrante desta lei.
§ 2º Caberá ao CEMA – Conselho Estadual de Meio Ambiente definir os critérios 
de exigibilidade, o detalhamento e a complementação do Anexo 1, levando em 
consideração as especificidades, os riscos ambientais, o porte e outras características 
do empreendimento ou atividade em caráter municipal.
§ 3º A implantação e execução do licenciamento ambiental será realizada de forma 
gradativa, conforme estruturação e contratação de servidores suficientes para a 
satisfação da demanda.
Art. 3º - CORIPA não realizará EIA RIMA.
CAPÍTULO II
COMPETÊNCIA
Art. 4º O município no limite de sua competência constitucional, com apoio dos 
órgãos federais e estaduais, será responsável pelo licenciamento, monitoramento 
e fiscalização ambiental, conforme Resolução do porte estabelecido na Resolução 
n° 88/2013 do CEMA - Conselho Estadual de Meio Ambiente, de empreendimentos 
e atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhe forem delegadas pelo 
Estado por instrumento legal ou convênio.

Art. 5º Considera-se impacto local:

I - Qualquer alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas do meio 
ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das 
atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem a saúde, a segurança e o 
bem estar da população, as atividades sociais e econômicas, a biota, as condições 
estéticas e sanitárias do meio ambiente, a qualidade dos recursos ambientais ou que 
lancem matérias ou energia fora dos padrões de suporte do ambiente, dentro dos 
limites territoriais de um município.

Art. 6º Conforme dispõe artigo 4º, inciso I e VI da Lei Complementar n° 140/2011, o 
município delega ao Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente 
do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, a execução, fiscalização e 
monitoramento do licenciamento ambiental de interesse local, bem como a 
fiscalização ambiental no âmbito de sua competência, nos termos da legislação 
federal e vigor.

§ 1º. Caberá ao CORIPA, seguindo a legislação, o desenvolvimento da gestão, 
manutenção, administração e instituição do procedimento na execução e fiscalização 
do licenciamento ambiental.

§ 2º. Em casos excepcionais, quando houver oportunidade e conveniência, poderão 
ser ouvidos o Presidente e Conselho de Prefeitos, para decidir sobre questões 
institucionais e administrativas.

§ 3º. Será instituído pelo CORIPA comissão interna, atribuindo competência em 
primeira instância, para recebimento de defesas, julgamentos, deliberações e 
demais atos necessários no procedimento de fiscalização e autuações de infrações 
ambientais e monitoramento do licenciamento ambiental.

§ 4º. A comissão será composta por um técnico, um assessor jurídico, secretário 
executivo ou chefe do licenciamento e fiscalização, dentre o quadro de servidores 
do CORIPA.

§ 5º. Institui-se também, comissão externa, atribuindo competência de segundo grau, 
como órgão autônomo e desvinculado, para recebimentos, julgamentos, deliberações 
e demais atos procedimentais, para análises dos recursos interpostos contra decisões 
do primeiro grau.

§ 6º. A comissão externa de segundo grau será composta pelos secretários municipais 
de meio ambiente, assessores jurídicos municipais e com apoio técnico do IAP/PR. 

Art. 7º O CORIPA, como consórcio público, regido por estatuto próprio, em 
conformidade com a legislação federal, estadual e municipal, possui quadro de 
profissionais próprios, colocados à sua disposição, contratados através de concursos 
públicos, cedidos ou terceirizados legalmente habilitados para a análise de pedidos 
de licenciamento ambiental e fiscalização, compatível com a demanda das ações 
administrativas, além de infraestrutura, equipamentos e material de apoio, próprio ou 
disponibilizado, para o adequado exercício de suas competências.

Parágrafo Único: O CORIPA executará a fiscalização ambiental no âmbito de sua 
competência delegada, podendo aplicar sanções e demais atos administrativos 
previstos na Lei Complementar nº. 140/2001, Resolução nº. 88/2013 do CEMA, 
Lei nº 9.605/98 e Decreto Lei nº 6.514/08, bem como legislação complementar e 
Resoluções Internas emitidas pelo próprio consórcio.

CAPÍTULO III

DOS TIPOS DE LICENCIAMENTO

Art. 8º O Poder Público, por intermédio do CORIPA, expedirá as seguintes licenças:

I - Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual (DLAE): concedida 
para os empreendimentos cujo licenciamento ambiental não compete ao órgão 
ambiental estadual, conforme os critérios estabelecidos em resoluções específicas; 

II – Licença Ambiental Simplificada (LAS): aprova a localização e a concepção do 
empreendimento, atividade ou obra de pequeno porte e/ou que possua baixo potencial 
poluidor/degradador, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos 
básicos e condicionantes a serem atendidos bem como autoriza sua instalação e 
operação de acordo com as especificações constantes dos requerimentos, planos, 
programas e/ou projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e 
demais condicionantes determinadas pelo CORIPA;

III - Licença Prévia (LP): concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação;

IV - Licença de Instalação (LI): autoriza a instalação do empreendimento ou atividade 
de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos 
aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da 
qual constituem motivo determinante;

V - Licença de Operação (LO): autoriza a operação da atividade ou empreendimento, 
após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com 
as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.

VI – Autorização Ambienta (AA): aprova a localização e autoriza a instalação, 
operação e/ou implementação de atividade que possa acarretar alterações ao 
meio ambiente, por curto e certo espaço de tempo, de caráter temporário ou a 
execução de obras que não caracterizem instalações permanentes, de acordo com 
as especificações constantes dos requerimentos, cadastros, planos, programas e/
ou projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambientais e demais 
condicionantes determinadas pelo CORIPA; 

Parágrafo único: As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou 
sucessivamente, de acordo com a natureza, características e fase do empreendimento 
ou atividade.

Art. 9º O CORIPA definirá, quando necessário, licenças ambientais específicas, 
observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou 
empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as 
etapas de planejamento, implantação e operação.

§ 1º Os atos administrativos expedidos pelo CORIPA são intransferíveis e deverão 
ser mantidos obrigatoriamente no local de operação do empreendimento, atividade 
ou obra.

§ 2º No caso de alteração da razão social ou dos estatutos da empresa, a regularização 
do licenciamento ambiental deverá ser atendida conforme previsto nesta lei.

Art. 10- Os prazos de validade e a possibilidade de renovação de cada ato 
administrativo serão estabelecidos de acordo com as Resoluções n°. 65/2008, n°. 
70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.

§ 1º O CORIPA poderá estabelecer prazos de validade diferenciados para a Licença 
de Operação (LO) de empreendimentos, atividades ou obras, considerando sua 
natureza e peculiaridades excepcionais, respeitado o prazo máximo estabelecido nas 
Resoluções n°. 65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.

§ 2º Na renovação da Licença de Operação (LO) de empreendimento, atividade 
ou obra, o CORIPA poderá, mediante decisão motivada, aumentar ou diminuir o 
seu prazo de validade, após a avaliação do desempenho ambiental da atividade 
ou empreendimento no período de vigência anterior, respeitado o prazo máximo 
estabelecido nas Resoluções n°. 65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.

§ 3º A renovação das Licenças de Instalação (LI) e de Operação (LO) de
empreendimento, atividade ou obra, bem como de Licença Ambiental Simplificada 
(LAS) e Autorização Ambiental (AA) deverá ser requerida com antecedência mínima 
de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade fixado na respectiva 
licença ou autorização, ficando este prazo de validade automaticamente prorrogado 
até a manifestação definitiva do CORIPA.

CAPÍTULO IV

DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 11- O procedimento de licenciamento ambiental, autorização ambiental, ou 
qualquer outra, obedecerá às seguintes etapas:

I - Apresentação de requerimento de licenciamento ou autorização ambiental – RLA 
pelo empreendedor, acompanhado dos documentos, projetos e estudos ambientais 
pertinentes, dando-se quando couber a devida publicidade;

II - Definição pelo CORIPA dos documentos, projetos e estudos ambientais, 
necessários ao início do procedimento administrativo correspondente à modalidade 
a ser requerida, conforme previsto nesta Resolução e demais normas específicas 
para a atividade;

III - Apresentação de certidão negativa de passivos ambientais perante o CORIPA;

VI - Análise pelo CORIPA, dos documentos, projetos e estudos ambientais 
apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando necessárias;

V - Solicitação pelo CORIPA de esclarecimentos e complementações em decorrência 
da análise dos documentos, uma única vez, com prazo para apresentação de até 60 
(sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias mediante justificativa;

VI - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;

VII - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo CORIPA, decorrentes 
de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação 
quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;

VIII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico;

IX - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se quando couber, a 
devida publicidade.

§ 1º No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a 

certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento 
ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação 
do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga 
para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes.

§ 2º Quando necessário para execução de obras e/ou implantação da atividade 
deverá ser apresentada à autorização para supressão de vegetação.

Art. 12- Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados 
por profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor.
Parágrafo único: O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos 
previstos no caput deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas, 
sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais.

Art. 13 A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa 
durante a elaboração dos estudos ambientais complementares ou preparação de 
esclarecimentos pelo empreendedor.

Art. 14- O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e 
complementações, formuladas pelo CORIPA, dentro do prazo estabelecido pelo 
mesmo.

Art. 15- O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação 
de novo requerimento de licença, que deverá obedecer aos procedimentos 
estabelecidos, mediante novo pagamento de custo de análise.

Art. 16- Em se tratando de empreendimentos, atividades ou obras localizadas em 
áreas tombadas, será solicitada pelo IAP, quando da análise do requerimento de 
Licença Prévia, Licença Ambiental Simplificada ou Autorização Ambiental, a Anuência 
Prévia da Curadoria do Patrimônio Histórico e Artístico da Secretaria de Estado da 
Cultura ou do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, que 
deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, de modo a não exceder 
os prazos previstos nesta Resolução para conclusão da análise do procedimento de 
licenciamento ambiental.

Art. 17- O CORIPA estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, 
especificando-os no respectivo documento, levando em consideração os seguintes 
aspectos:

I - O prazo de validade da licença prévia (LP) deverá ser no mínimo, o estabelecido 
pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao 
empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 02 (dois) anos.

II – A licença prévia não será passível de Renovação da licença ambiental.

III – As licenças de autorização ambiental - AA, licença Ambiental simplificada - LAS, 
licença prévia - LP, licença de instalação – LI, licença de operação - LO e declaração 
de dispensa de licenciamento ambiental estadual - DLAE, poderão ser renovadas 
dentro dos limites e prazos estipulados pelo CORIPA através da Resoluções n°. 
65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.

§ 4º A renovação da licença de operação (LO) de uma atividade ou empreendimento 
deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da 
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este 
automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do CORIPA.

Art. 18- O CORIPA terá um prazo de 6 (seis) meses para análise e deferimento ou 
indeferimento de cada modalidade de licença ou autorização ambiental , a contar da 
data do protocolo do requerimento.

§ 1º A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante 
a elaboração dos estudos ambientais complementares ou apresentação de 
esclarecimentos pelo empreendedor.

§ 2º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados, desde que 
justificados e com a concordância expressa do empreendedor e do CORIPA.

§ 3º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim 
resultar de disposição legal ou normativa.

§ 4º Caso o empreendedor necessite da licença para dar continuidade em processos 
de financiamento ou participar de licitações, o CORIPA expedirá ofício informando que 
o procedimento se encontra em trâmite.

Art. 19- A renovação de licença de operação de uma atividade ou empreendimento 
deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da 
expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este 
automaticamente renovado até manifestação definitiva do órgão ambiental 
competente.

§ 1º Quando do requerimento de renovação de licença de operação, nos casos 
previstos na legislação aplicável, será exigida a apresentação dos relatórios 
periódicos dos trabalhos de monitoramento, controle e/ou recuperação ambiental, 
devidamente assinado pelo técnico responsável.

Art. 20- O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e 
complementações formuladas pelo CORIPA, dentro do prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias, a contar do respectivo recebimento ou ciência.

§ 1º O prazo estipulado no caput deste artigo poderá ser prorrogado, em caso de 
aprovação expressa pelo CORIPA, atendendo solicitação motivada do empreendedor, 
a qual deverá ser anexada obrigatoriamente ao procedimento administrativo em 
questão.

§ 2º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim 
resultar de disposição legal ou normativa.

Art. 21- O não cumprimento dos prazos estipulados no artigo anterior sujeitará o 
arquivamento do pedido de licenciamento ambiental e, quando for o caso, aplicação 
das sanções cabíveis.

Art. 22 - O CORIPA, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes 
e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, 
quando ocorrer:

I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 
expedição da licença.

III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Art. 22-A-  A decisão de suspensão ou cancelamento da licença ambiental, será 
realizada mediante a formalização de laudo técnico especificando os motivos e 
razões da incompatibilidade da licença, que passará por análise jurídica e técnica da 
área específica, posteriormente submetendo a decisão do Secretário Executivo e na 
sua ausência o Chefe de Licenciamento e Fiscalização.

I – O Responsável pelo empreendimento será devidamente oficializado da decisão 
imposta.

II – Após comunicação da decisão poderá ser apresentada recurso administrativo no 
prazo de 30 dias, a contar da notificação, podendo expor sua fundamentação contra 
decisão.

III – Caso seja apresentada recurso administrativo dentro do respectivo prazo, será 
encaminhado para análise e julgamento pelo Chefe responsável, que contará com 
apoio dos funcionários técnicos.

Art. 23. O CORIPA, em caráter temporário e excepcional, sempre que o interesse 
público ou coletivo o exigir, poderá determinar, mediante ato motivado e sem 
prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, a redução dos limites e condições de 
lançamento e disposição final das emissões gasosas, dos efluentes líquidos e dos 
resíduos sólidos estipulados em licença/autorização ambiental.

Art. 24. Resguardados o sigilo industrial, os requerimentos de licenciamento ambiental, 
em qualquer de suas modalidades, sua renovação e a respectiva expedição da 
licença serão objeto de publicação resumida, às expensas do empreendedor, em 
jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, conforme modelo aprovado 
pela Resolução CONAMA nº 6, de 24 de janeiro de 1986.

§ 1º Incumbe ao empreendedor providenciar as publicações da licença requerida, 
bem como de sua expedição, tanto em jornal de circulação regional como no Diário 
Oficial do Estado, e ainda, o seu encaminhamento ao CORIPA para instrução do 
procedimento de licenciamento ambiental.

§ 2º Para agilização do procedimento, visando o atendimento da exigência citada no 
caput, será aceito o protocolo da solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado, 
sem prejuízo da obrigatoriedade da comprovação da publicação antes da expedição 
da licença ambiental requerida.

§ 3º Quando da expedição da licença em qualquer de suas modalidades o 
empreendedor deverá publicá-la em até 30 (trinta) dias, em jornal de circulação 
regional e no Diário oficial do Estado e encaminhar ao CORIPA para anexação ao 
procedimento de licenciamento ambiental que deu origem à licença, sob pena de 
invalidação do ato administrativo.

Art. 25. No controle preventivo da poluição e/ou degradação do meio ambiente, serão 
considerados simultaneamente os impactos ambientais:

I - nos recursos hídricos superficiais, subterrâneos e águas costeiras ocasionados 
por efluentes líquidos, resíduos sólidos, sedimentos e contaminação por agrotóxicos 
e biocidas;

II - no solo, ocasionados por disposição inadequada de resíduos sólidos ou efluentes 
líquidos, agrotóxicos, biocidas, uso indevido por atividades não condizentes com o 
local, bem como aqueles ocasionados por acidentes por produtos perigosos;

III - na atmosfera, ocasionados por emissões gasosas;

IV - sonoros, acarretados por níveis de ruídos incompatíveis com o tipo de ocupações 
destinadas às vizinhanças.

Art. 26. O CORIPA definirá procedimentos específicos para as licenças e autorizações 
ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou 
empreendimento e, ainda, a compatibilização do procedimento de licenciamento 
ambiental com as etapas de planejamento, implantação e operação.

Art. 27. Não poderão ser protocoladas cópias de documentos por fac-símile (fax), 
exceto em casos de extrema urgência, os quais deverão ser substituídos pelos 
originais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de arquivamento.

Art. 28. Os requerimentos de cópias de informações constantes de procedimentos 
administrativos dirigidos ao Secretário Executivo ou Chefe de Licenciamento e 
Fiscalização, serão protocolados e processados conforme as disposições da Lei 
Federal nº 10.650/2003, desde que instruídos com os seguintes documentos:

I - formulário de “Pedido de Fotocópias de Processos” devidamente preenchido, 
contendo justificativa e declaração na qual o requerente assume a obrigação de não 
utilizar as informações colhidas para fins comerciais; 

II - carteira de Identidade (RG) e do CPF/MF; 

III - comprovante de pagamento de taxa administrativa referente à solicitação de 
cópias.

§ 1º Caso o valor das cópias reprográficas exceder o valor da taxa administrativa 
recolhida, o excedente será devido pelo requerente.

§ 2º O prazo para análise, decisão administrativa e fornecimento para pedidos de 
cópias de processos administrativos é de 30 (trinta) dias a partir da data de seu 
protocolo.

Art. 29. Nos requerimentos para expedição de certidões para a defesa de direitos e 
esclarecimento de situações, na forma da Lei Federal nº 9.051/95, os interessados 
devem fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e razões do pedido.

Parágrafo único. As certidões deverão ser expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do protocolo do requerimento.

Art. 30. Os pedidos de cópias ou certidões que não estiverem devidamente instruídos 
conforme os artigos 41 e 42 serão indeferidos pelo CORIPA.

Art. 31. Após a conclusão do procedimento administrativo concernente ao pedido 
de cópias ou certidões, o mesmo deverá ser anexado ao respectivo procedimento 
administrativo objeto do pedido.

Art. 32. É facultada a vista, na presença de um funcionário do CORIPA, de qualquer 
procedimento administrativo que trate de matéria ambiental na sede consórcio, 
assegurado o sigilo comercial, industrial, financeiro ou qualquer outro sigilo protegido 
por lei, bem como o relativo às comunicações internas dos órgãos e entidades 
governamentais, conforme disposto na Lei Federal nº 10.650/2003, mediante termo 
de vista assinado pelo interessado.

DAS DIVERSAS EXIGÊNCIAS NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 33. Para efeito desta lei, consideram-se casos imobiliários excepcionais aqueles 
em que os imóveis estejam em condomínio, em processo sucessório, em situação 
irregular perante o Estado, Poder Judiciário e entidades financeiras ou que possuam 
ônus averbados na matrícula, tais como pacto comissório, usufruto, etc.

Art. 34. Nos casos de imóvel hipotecado, o CORIPA exigirá do requerente que 
providencie anuência prévia do credor da hipoteca, com exceção dos casos de 
averbação da Reserva Legal.

Art. 35. Nos casos de imóveis em condomínio, todos os condôminos que constarem 
na matrícula imobiliária devem anuir ao pedido no próprio requerimento, por anuência 
expressa a ser juntada ao procedimento administrativo ou procuração por instrumento 
público.

Art. 36. Nos casos de imóvel em sucessão por morte sem que se tenha iniciado o 
processo de inventário, o requerimento será formulado em nome do espólio, sendo 
exigida a certidão de óbito e anuência de todos os herdeiros no requerimento, 
por termo nos autos ou ainda por procuração por instrumento público e se houver 
menores, deverá ser juntado alvará judicial.

Art. 37. Nos casos de imóvel em processo de inventário, o inventariante poderá 
requerer a autorização em nome dos demais herdeiros, desde que comprove sua 
condição.

Art. 38. Nos casos de imóvel já inventariado e não registrado, o CORIPA deverá exigir 
a apresentação do formal de partilha devidamente homologado.

Parágrafo único: Estando o imóvel indiviso, deve constar a anuência dos
condôminos nos termos do art. 35º.

Art. 39. Nos casos de imóvel com cláusula de usufruto vitalício averbado na 
matrícula, o requerimento será assinado pelo usufrutuário com anuência expressa 
do proprietário.

Art. 40. Nos casos de imóvel com cláusula de pacto comissório averbado na matrícula, 
será exigida a apresentação da anuência expressa dos transmitentes do imóvel.

Art. 41. Nos casos de imóvel com cláusula de pacto comissório averbado na matrícula, 
será exigida a apresentação da anuência expressa dos transmitentes do imóvel.

Art. 42. Nos casos de imóvel registrado em nome de pessoa jurídica, o requerimento 
deverá ser assinado pelo seu representante legal com apresentação do contrato 
social ou estatuto da empresa, ou ainda, certidão da Junta Comercial do Estado do 
Paraná.

Parágrafo único: Não serão aceitos e/ou considerados requerimentos assinados por 
terceiros ou em nome de pessoas e/ou técnicos responsáveis, sem a apresentação 
de procuração do representante legal outorgando específicos ou plenos poderes para 
solicitar licenciamento ambiental ou florestal junto ao CORIPA.

Art. 43. Nos casos de imóvel arrendado, o requerimento deverá ser formulado em 
nome do arrendatário, com anuência expressa do proprietário e instruído com a 
anexação do respectivo contrato.

Parágrafo único: Encerrado o contrato de arrendamento o órgão ambiental deverá ser 
imediatamente comunicado para providências cabíveis.

Art. 44. Nos casos de imóvel registrado em nome do cônjuge não requerente, 
a anuência expressa do cônjuge proprietário deverá constar necessariamente 
do requerimento, com a anexação da certidão de casamento. No caso de imóvel 
registrado em nome de ambos os cônjuges, o requerimento deverá ser por eles 
assinados.

Art. 45. Nos casos de inexistência por parte do requerente possuidor de documento 
definitivo do imóvel (matrícula ou transcrição), do qual detenha a posse, deverá 
apresentar um dos seguintes documentos:

I - escritura pública de cessão de direitos possessórios ou declaração de
confrontantes; ou

II - recibo comprovando a aquisição da posse e declaração de confrontantes; ou

III - documento hábil expedido pelo Poder Público em caso de terras devolutas ou 
patrimoniais públicas.

Art. 46. As ampliações ou alterações definitivas nos processos de produção e/ou nos 
volumes produzidos pelas indústrias e ampliação ou alterações definitivas dos demais 
empreendimentos, requerem licenciamento simplificado ou licenciamento prévio, de 
instalação e de operação para a parte ampliada ou alterada, adotados os mesmos 
critérios do licenciamento.

§ 1º Quando da solicitação de renovação da licença de operação -LO do
empreendimento as licenças previstas no caput serão incorporadas à mesma.

§ 2º Para o cálculo do valor da taxa ambiental referente às licenças levar-se-á em 
consideração somente as ampliações ou alterações.

§ 3º Cabe ao empreendedor comunicar previamente ao CORIPA tais alterações 
ou ampliações e cabe ao CORIPA detectar casos de omissões quando do término 
da vigência da licença ambiental simplificada ou da licença de operação ou, ainda, 
quando da solicitação de renovação.

§ 4º As alterações temporárias devem ser comunicadas pelo empreendedor ao 
CORIPA que diante de constantes reincidências do fato, deve rever a licença 
ambiental simplificada ou a licença prévia, de instalação e de operação do referido 
empreendimento, atividade ou obra, considerando as alterações como definitivas.

§ 5º Não necessitam de licenciamento ambiental as obras e/ou reformas com a 
finalidade de melhoria da aparência dos empreendimentos, bem como, para aumento 
da capacidade de armazenamento de matérias primas e produtos, com exceção de 
matérias primas e produtos perigosos.

Art. 47. Atividades ou empreendimentos novos, ampliações ou empreendimentos já 
em funcionamento, deverão ser submetidos, de acordo com as suas características, 
ao processo de licenciamento ambiental simplificado ou o licenciamento ambiental 
completo.

Art. 48. Conforme previsto no artigo 2º, §2º, desta Resolução, a regularização do 
licenciamento ambiental em razão da alteração da razão social e/ou do estatuto 
ou contrato social da empresa, em qualquer fase, dependerá da manutenção 
das condições de zelo ao meio ambiente e produção tais como: matérias-primas, 
produtos, localização, processos produtivos, poluentes gerados, capacidade 
produtiva, entre outros.

§ 1º Para a emissão da nova licença ambiental deverá o interessado apresentar ao 
Secretário Executivo ou outro responsável os seguintes documentos:

I - requerimento de licenciamento ambiental – RLA, constando o número da licença 
vigente;

II - declaração do interessado assumindo as condicionantes do licenciamento;

III - comprovação da inexistência de passivos ambientais.

IV - cópia da carteira de identidade do representante legal que está assumindo o 
licenciamento;

V - cópia do Ato Constitutivo ou do Contrato Social da empresa que está assumindo o 
licenciamento (com última alteração);

VI - alvará de licença expedido pelo município;

VII - taxa Ambiental 0,2 UPF’s.

§ 2º As alterações e/ou transferências estão condicionados à validade das licenças 
a serem alteradas ou transferidas, sendo o prazo da nova licença o que constar da 
licença anterior.

Art. 49. Quando do encerramento de empreendimentos / atividades poluidoras, 
degradadoras e/ou modificadoras do meio ambiente o CORIPA deverá ser informado 
através de procedimento protocolado e dirigido ao Secretario Executivo ou 
responsável, instruído com os seguintes documentos:

I - documento do empreendedor informando o encerramento e a situação ambiental 
do empreendimento/atividade, inclusive a existência ou não de passivo ambiental;

II - carteira de identidade do representante legal da empresa;

III - cópia do Ato Constitutivo ou do Contrato Social (com última alteração);

IV - cópia da licença ambiental vigente;

V - taxa Ambiental de 0,2 UPF;

VI - certidão da empresa na Junta Comercial do Paraná.

§ 1º O empreendedor deverá ser oficializado pelo CORIPA sobre as condições do 
encerramento da atividade;

§ 2° No caso de existência de passivo ambiental o encerramento do empreendimento 
só se dará perante o CORIPA, após o saneamento do passivo.

Art. 50. Todos os pedidos relacionados com a presente lei, para qualquer finalidade 
ou modalidade, deverão ser formalizados através de requerimentos específicos, que 
serão obrigatoriamente protocolados no CORIPA, exceto os casos em que estiverem 
disponibilizados na Internet.

§ 1º Para formalização dos requerimentos citados no caput deste artigo e para o 
fornecimento de informações cadastrais, o interessado deverá obrigatoriamente 
utilizar se de formulários próprios, pré-impressos, instituídos pelo CORIPA para tal e 
disponíveis na página do Consórcio na internet.

Art. 51. Para cada um dos empreendimentos abaixo e outros que se fizerem 
necessários, estarão estabelecidos em Resoluções específicas, editadas 
pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, critérios e 
procedimentos:

I - empreendimentos e Atividades Industriais;

II - gerenciamento de Resíduos Sólidos;

III - empreendimentos Imobiliários;

IV - empreendimentos Comerciais e de Serviços;

V - empreendimentos de Saneamento;

VI - empreendimentos Viários;

VII - empreendimentos de Suinocultura;

VIII - empreendimentos de Geração, Transmissão e distribuição de Energia Elétrica 
(inclusive eletrificação rural);

IX - postos e/ou Sistemas Retalhistas de Combustíveis;

X - cemitérios;

XI - armazenadoras de produtos agrotóxicos, seus componentes e afins;

XII - empreendimentos de avicultura;

XIII - empreendimentos de serviço de saúde;

XIV - empreendimentos de Piscicultura;

XV - empreendimentos minerários; e

XVI - marinas.

CAPITULO V

DA TAXA AMBIENTAL

Art. 52- Fica instituída a Taxa Ambiental, tendo como fato gerador o exercício regular 
do poder de polícia ou a utilização de serviço público específico e divisível, prestado 
ao contribuinte, ou posto a sua disposição pelo CORIPA.

Art. 53- O valor da taxa ambiental será apurado mediante a aplicação de alíquotas 
próprias às diversas modalidades de serviços públicos a serem prestados para o 
atendimento do requerimento, sendo que a somatória dos valores aferidos resultará 
no valor a ser recolhido pelo requerente.

Art. 54- A base de cálculo da Taxa Ambiental é o custo do serviço quantificado em 
UPF/PR (Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná), o seu valor é apurado 
mediante a aplicação das alíquotas próprias, constantes das Tabelas Anexas.

Art. 55- A Taxa é devida por ocasião do requerimento, sendo utilizada a UPF/PR da 
data do efetivo pagamento.

Art. 56- Os recursos oriundos da Taxa Ambiental serão destinados exclusivamente 
ao CORIPA, sendo também todos os recursos geridos pelo consórcio, que serão 
destinadas para ações ambientais e para a estruturação, desenvolvimento de 
sua capacidade técnica e operacional, execução do licenciamento ambiental e 
fiscalização.

Art. 57- Está lei entra em vigor no próximo exercício financeiro, respeitando também 
principio da anterioridade nonagesimal.

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de dezembro de 2016.

PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito 
TABELA I
LICENÇA PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO E RESPECTIVAS 
RENOVAÇÕES
COEFICIENTES SOBRE A UPF/PR
PORTE DO EMPREENDIMENTO PEQUENO
 MEDIO GRANDE EXCEPCIONAL
LICENÇA PRÉVIA 2,5 3,5 10,00 18,00
LICENÇA DE INSTALAÇÃO 2,5 3,5 10,00 18,00
LICENÇA DE OPERAÇÃO 5,0 7,0 12,00 24,00
Na classificação do porte do empreendimento são observados os parâmetros
de área construída, investimento total e número de empregados, constantes
do Quadro seguinte:
PARÂMETROS PARA A CLASSIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO SEGUNDO O 
PORTE

PORTE DO EMPREENDIMENTO PARÂMETROS
 ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL (M²) I N V E S T I M E N T O 
TOTAL (UPF/PR) Nº DE EMPREGADOS
PEQUENO Até 2.000  De 2.000 Até 8.000
 Até 50
MÉDIO De 2.000 a 10.000  De 8.000 Até 80.000 De 50 
Até 100
GRANDE De 10.000 a 40.000 De 80.000 Até 800.000 D e 
100 Até 1.000
EXCEPCIONAL Acima de 40.000 Acima de 800.00 
Acima de 1.000

- O Empreendimento será enquadrado pelo parâmetro de maior dimensão
dentre os parâmetros disponíveis no momento do requerimento.
- É considerado Investimento Total, o somatório do valor atualizado do
investimento fixo e do capital de giro da atividade, convertido em
UPF/PR.

TABELA II

INSPEÇÃO FLORESTAL COM QUALQUER FINALIDADE

ÁREA DO IMÓVEL (ha.) E DISTÂNCIA (km) ENTRE O IMÓVEL E O ESCRITÓRIO 
REGIONAL DO CORIPA

DISTÂNCIA
(KM) ÁREA DO IMÓVEL (há.)
 0-20 21/50 51-100 101-200 2 0 1 -
500 500-1000 + 1000
 COEFICIENTES SOBRE A UPF/PR
0-10 0,5 1,2 2,0 2,6 3,2 
3,8 4,3
11-20 0,6 1,3 2,1 2,7 3,3 
3,9 4,4
21-30 0,7 1,4 2,2 2,8 3,4 
4,0 4,5
31-50 0,8 1,5 2,3 2,9 3,5 
4,1 4,6
51-70 0,9 1,6 2,4 3,0 3,6 
4,2 4,7
71-100 1,0 1,7 2,5 3,1 3,7 
4,3 4,8
101-150 1,1 1,8 2,6 3,2 3,8 
4,4 4,9
+ 150 1,2 1,9 2,7 3,3 3,9 
4,5 5,0

TABELA III

ANÁLISES E VISTORIAS DE PROJETOS, ANÁLISES DE RISCO, DECLARAÇÕES 
DE IMPACTO AMBIENTAL 

FÓRMULA:

Nº de UPF/PR = (A * B * C) + (D * A * E) onde:

A = Número de Técnicos Envolvidos

B = Nº de horas/homem necessárias para a análise

C = Valor em UPF/PR de parte do custo da hora/homem dos técnicos 
convocados para análises, estipulado em 0,3 UPF/PR

D = Valor das despesas com viagens, estipulado em 5 UPF/PR.

E – Nº de viagens necessárias.

TABELA IV

ATOS E SERVIÇOS NÃO INCLUÍDOS NAS TABELAS I, II E III

ATOS E SERVIÇOS COEFICIENTES A SEREM APLICADOS SOBRE A 
UPF/PR
PESQUISA PARA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS AMBIENTAIS
- Para 01 proprietários ou sócios 0,20
- Para mais proprietários ou sócios, acréscimo, para cada, um de 0,10
AUTOZIZAÇÕES, PERMISSÕES,
OUTORGAS, REGISTROS, LICENÇAS E CONSULTAS DIVERSAS  0,20
ANEXO 1
GRUPO DE ATIVIDADE 
ATIVIDADE ESPECÍFICA 
PORTE/CLASSIFICAÇÃO 
POTENCIAL POLUIDOR / DEGRADADOR
1. Extração mineral 
1.1. Cascalheira 
Todos 
Baixo
1.2. Extração de pedras irregulares, de modo artesanal 
Todos 
Baixo
2. Atividades agropecuárias e silviculturais 
2.1. Suinocultura 
Produção de leitões 
Até 100 matrizes 
Alto
Ciclo completo 
Até 50 matrizes 
Alto
  
Terminação 
Até 500 animais 
Alto
 
2.2. Empreendimento de avicultura Até 10.000 m2 de área 
construída 
Médio
 
2.3. Piscicultura - cultivo de peixes em águas continentais nos sistemas de açudes e 
viveiros de terra 
Viveiros escavados cuja somatória de superfície de lâmina d’água, seja inferior a 
2,0 ha (dois hectares) e produção anual de pescado inferior ao 5.000 kg/hectare/
ano. 

Baixo

3. Atividades industriais 
3.1.1      Empreendimento industrial • Até 2.000 m2 de área construída

• Até 8.000 Investimento total em UPF/PR

• Até 50 empregados 
Alto/Médio/ Baixo

4. Construção civil 
4.1.   Construção, pavimentação, recapeamento asfáltico e micro drenagem urbana 
de águas pluviais 

Todos 

Médio
 
4.2.   Conservação, manutenção e restauração de estrada municipal 

Todos 

Médio
 
4.3.   Terraplenagem 
Em obras e atividades específicas licenciadas pelo município 
Médio

5. Serviços de infraestrutura 
5.1.   Eletrificação rural 
Todos 
Médio
 
5.2. Estrutura para a captação superficial (rios e minas) e subterrânea, como também 
perfuração e operação de poço tubular raso 

Todos, exceto no aquífero Karst 

Médio
 
5.3.   Rede de distribuição, adutora, reservatório e elevatória de sistemas   de   
abastecimento de água 

Todos 

Baixo
 
5.4.   Coletor tronco e rede coletora de esgoto 
Todos 
Médio

 
5.5. Unidade   de   tratamento simplificado das águas de captações superficiais e 
subterrâneas 

(apenas cloração + fluoretação) 

Baixo
 
5.6. Estações            Comercias Emissoras de Campos Eletromagnéticos, 
utilizadas para sistemas de telecomunicações dos serviços regulamentados pela 
ANATEL 

Uso do espectro eletromagnético na faixa de frequência   de   9kHz   (nove   quilohertz)   
a
300GHz (trezentos gigahertz). 

Médio

6. Gestão de resíduos sólidos 
6.1. Serviço   de   coleta   e transporte, tratamento e disposição  final  de  resíduos da 
construção civil 

Classes  A,  B  e  C  (conforme  Resolução
CONAMA 307/02) 

Médio
 
6.2.   Barracão   para   triagem   de resíduos urbanos recicláveis 

Todos 

Médio
7. Comerciais e
Serviços 
7.1.   Lavador de veículos 
Todos 
Médio
 
7.2.   Prestador de serviço de controle fitossanitário e de vetores e pragas 
urbanas 

Todos 

Médio
 
7.3.   Transportadora de cargas, exceto de resíduos perigosos e produtos 
perigosos 

Todos 

Baixo
 
7.4.   Oficina mecânica e estabelecimento para manutenção e reparo de veículo 
automotor 

Todos 

Médio
 
7.5.   Supermercado 
Até   50.000   m2    de   área   construída  e/ou impermeabilizada 
Médio
 
7.6.   Shopping center 
Até  100.000  m2    de  área  construída  e/ou impermeabilizada 
Médio
 
7.7.   Meios de hospedagem 
Todos, desde que localizados em área urbana consolidada 
Médio
 
7.8.   Estabelecimento de ensino público e privado 
Todos 
Baixo
 
7.9.   Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
Todos 
Alto
 
7.10. Gráfica Até 2.000 m2 de área construída 
Médio
 
7.11. Lavanderia 
Todos, exceto lavanderia industrial 
Médio
 
7.12. Postos de Combustíveis e/ou
Retalhistas de Combustíveis 
Novos     empreendimentos     a     partir     da publicação desta resolução 
Alto

8.    Serviços médico, hospitalar, laboratorial e veterinário 
8.1.   Hospital 
Até 80 leitos 
Alto
 
8.2.   Empreendimentos de serviços de saúde 
Com volume de geração de resíduos até 30 litros/dia, exceto os que produzem 
resíduos quimioterápicos 

Médio
9.    Atividades turísticas de lazer 
9.1.   Kartódromo, autódromo, pista de motocross, ciclovia, entre outras 
Todos até 10.000 m2 

Médio

10.  Empreendi- mentos imobiliários 
10.1. Loteamentos; 
Todos, desde que localizados em área urbana ou de expansão urbana, assim 
definidas pelo Plano Diretor Municipal 
Alto
10.2. Implantação de conjuntos habitacionais  
10.3. Parcelamento do solo urbano para fins habitacionais e comerciais 
11.  Atividade florestal 
11.1. Supressão  de  vegetação secundária em estágio inicial de regeneração 
Todas em área urbana 
Alto
11.2. Aproveitamento de material lenhoso, para exemplares secos, em pé e/ou caídos 
naturalmente, em áreas de ocorrência de  acidente natural em área urbana 
Até 100 m3 e para as espécies ameaçadas de extinção volume de 15 m³ a cada 5 
(cinco) anos sem fins comerciais por imóvel 
Alto
11.3.  Corte de espécies florestais nativas isoladas em áreas urbanas 
consolidadas 
Somente para fins de edificações e árvores que ponham em risco a vida e o 
patrimônio público ou privado 
Alto
11.4. Supressão  de  vegetação secundária em estágio inicial de regeneração em 
áreas urbanas 
Para fins de construções / edificações / empreendimentos imobiliários em perímetros 
urbanos 
Alto
11.5.   Corte   de   espécies   nativas plantadas em imóvel urbano 
Todos, exceto espécies ameaçadas de extinção e integrantes de remanescentes 
florestais 
Alto
11.6. Supressão    de    espécies florestais exóticas em área de preservação 
permanente, para substituição com espécies florestais nativas, através de Projeto 
Técnico 
Todos os casos 
Médio

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 160/2016
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 189/2013, do Edital de Tomada de Preços nº 
009/2013.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: IPM INFORMÁTICA LTDA
Objeto - Contratação de empresa especializada para o fornecimento de softwares e serviços, destinados a atender 
demanda do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste de valor do presente 
contrato.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 12 (doze) meses, ou seja, 
de 26 de novembro de 2016 até 25 de novembro de 2017.
Do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo reajustado pelo INPC (IBGE), de 
R$ 280.471,44 (duzentos e oitenta mil, quatrocentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos)
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 16 de novembro de 
2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 162/2016
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 113/2014, da Dispensa de Licitação nº 061/2014.
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locadora: SILVANA LEDUINO MIRANDA
Objeto da Locação - Locação do Imóvel situado na Rua Marechal Candido Rondon, nº 1266, Bairro Jardim Zeballos, 
neste Município de Guaíra – PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação de prazo de Vigência e de Valor do Contrato de 
Locação de Imóvel.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato de Locação de Imóvel por mais 30 
(trinta), ou seja, de 21/11/2016 à 21/12/2016.
O Locatário pagará ao Locador, pelo período aditado, o valor total mensal de R$ 549,03 (quinhentos e quarenta e nove 
reais e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Locação de Imóvel. Guaíra - PR, 21 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 186/2016
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 104/2015, do Edital de Tomada de Preços nº 
014/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: OLIVEIRA & MERÇON LTDA - ME
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada para realização de levantamento topográfico, sistema 
SIRGAS2000, compreendendo 155 (cento e cinquenta e cinco) pontos, e, levantamento de 15.000 (quinze mil) metros 
lineares cadastrais de meio fio, guias de pavimentação, margem do lago de Itaipu/Rio Paraná, atracadouro, trevo de 
acesso a ponte Ayrton Senna com a Rua Almirante Tamandaré, meio fio do acesso a ponte Ayrton Senna, Avenida Sete 
Quedas, Rua Paraguai, Rua Santos Drummond, Parte da Rua Presidente Getúlio Vargas, parte da Rua sete quedas, 
Parte da Rua Luciano Soares, Rua Felix Lopes, Parte da Rua Bandeirantes, ruas de trafegabilidade interna no Centro 
Náutico e recreativo Marinas de Guaíra, Parte da rua Francisco Murtinho, Ligação do Centro Náutico Marinas com a 
Prainha.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços acima citado.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência do Contrato de Prestação de Serviços em mais 
30 (trinta) dias, ou seja, até 20 de dezembro de 2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra - PR, 19 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 226/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 083/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 051/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LEMES & HAROLDO LTDA - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa para o fornecimento de urnas funerárias (adulta e infantil), 
a serem distribuídas as pessoas de vulnerabilidade social, deste Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 04 de abril 
de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra - PR, 28 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 235/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços nº 151/2015, do Edital de Concorrência Pública 
nº 011/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: S.V. VENDRAMIN & CIA LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em construção civil para edificação de uma creche Pró-
Infância tipo 1, a ser executada no Bairro Vila Alta, município de Guaíra, conforme memorial descritivo, planilhas, projetos 
e demais anexos deste edital. Tal licitação visa atender ao Termo de Compromisso PAC 2 7595/2013 recursos oriundos 
do FNDE/Governo Federal.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Execução do Contrato de Prestação de 
Serviços.
Da Prorrogação do Prazo de Execução: Fica prorrogado Prazo de Execução do Contrato de Prestação de serviços de 
12 (doze) meses para 18 (dezoito) meses, encerrando-se junto ao término da vigência do Contrato, ou seja, em 18 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra - PR, 29 de novembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 249/2016
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 182/2013, do Edital de Tomada de Preços 
nº 006/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: SL SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
Objeto do Contrato - Contratação de Agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços de estudo, 
planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação, supervisão da execução 
externa, produção, distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, veiculação, controle, 
acompanhamento de campanhas, peças publicitárias institucionais, de publicidade legal, de identidade visual, com o 
objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias e informar o público em geral.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência e valor do Contrato de 
Prestação de Serviços.
Prorrogação do Prazo de Vigência - Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços até 04 
de novembro de 2017.
Do Valor - A previsão orçamentária para execução dos serviços contratados até o fim da vigência do contrato é de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 07 de dezembro 
de 2016.
ADITIVO CONTRATUAL Nº 275/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 042/2016, do Edital de Pregão Presencial 
nº 029/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TOZZI E CIA LTDA – ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para desenvolvimento de Projeto de Prevenção de 
incêndios; Memorial descritivo e caderno de especificações; Cronograma físico-financeiro de execução do projeto e 
obra e Lista Orçamentária; visando a reforma e ampliação do CMEI Mário José Ferraz, no município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de vigência e execução do contrato de 
prestação de serviços acima citado.
Prorrogação do Prazo de Vigência - Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços até 
28 de fevereiro de 2017.
Prorrogação do Prazo de Execução: Fica prorrogado o prazo execução do contrato de Prestação de Serviços até 31 
de janeiro de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 14 de dezembro 
de 2016.
ADITIVO CONTRATUAL Nº 276/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Adesão nº 083/2016, da Inexigibilidade de Licitação nº 034/2016
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIÁRIA: EDILEUSA BEZERRA DO NASCIMENTO
Objeto do Contrato - Locação do imóvel localizado na Rua Jandira Mouza, nº 636, Vila Rica, na cidade de Guaíra, 
Estado do Paraná, de propriedade do Sr. João Paulo Massamboni.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação de prazo de Vigência e de Valor do Contrato de 
Adesão.
Prorrogação do Prazo de Vigência - Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato de Adesão por mais 30 (trinta) 
dias, ou seja, até 15 de janeiro de 2017.
Valor contratual: O Locatário pagará à Beneficiária, pelo período aditado, o valor total máximo mensal de R$ 500,00 
(quinhentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Adesão.
Guaíra - PR, 14 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 415/2016
Data:  14.12.2016
Ementa: exonera Mariana de Oliveira Candido Procuradora Jurídica.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001641,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIANA DE OLIVEIRA CANDIDO, CI/RG nº 3.514.770-9 SESP/SC, sob nº de CPF 020.878.179-01, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Paraná sob nº 37.657/Pr., do cargo em comissão de Procuradora Jurídica, símbolo 
CC-1, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 154/2015 de 30.06.2015.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 14 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
 
DECRETO Nº 416/2016
Data:  14.12.2016
Ementa: exonera Carlos Alberto Leite Chefe do Gabinete do Prefeito.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001641,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CARLOS ALBERTO LEITE, portador da CI/RG nº 1.856.459 SSP/PR, do cargo em comissão de Chefe 
do Gabinete do Prefeito, símbolo CC-1, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 174/2014 de 02.06.2014.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 417/2016
Data:  14.12.2016      
Ementa: exonera Edson Manoel Auler Coordenador da Guarda Municipal. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001641,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar EDSON MANOEL AULER, CI/RG nº 4.599.809-6 SESP-PR, do cargo em comissão de Coordenador da 
Guarda Municipal, símbolo CC-02, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 015/2013 de 02.01.2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 418/2016
Data: 14.12.2016
Ementa: exonera Sérgio Roberto Gouveia Coordenador da Coordenadoria Especial de Tecnologia de Informação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e consoante os dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001 e Decreto Municipal nº 027 de 09.01.2009, 
e, considerando o memorando sob o nº 2013001641,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar SÉRGIO ROBERTO GOUVEIA, CI/RG nº 6.139.433-8 SESP/PR  e CPF 969.004.079-
00, do cargo em comissão de Coordenador da Coordenadoria Especial de Tecnologia de Informação, símbolo CC-02, a 
partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 040/2014 de 03.02.2014.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 419/2016
Data: 14.12.2016
Ementa: exonera Humberto José Pedra Gonzalez Coordenador do Sistema de Controle Interno Municipal.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.443, de 13.12.2006, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001641, 
RESOLVE
Art. 1º Exonerar HUMBERTO JOSÉ PEDRA GONZALEZ, CI/RG nº 3.377.774-4 SESP/PR, matrícula funcional nº 247-0, 
do cargo de Coordenador do Sistema de Controle Interno Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 146/2013 de 02.04.2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 420/2016
Data: 14.12.2016      
Ementa: exonera Cintia Marques da Silva Chefe do Cerimonial, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001641,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar CINTIA MARQUES DA SILVA, CI/RG nº 3968433-0 /SESP PR, do cargo em comissão de Chefe do 
Cerimonial, símbolo CC-04, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 058/2016 de 12.02.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 421/2016
Data:  14.12.2016      
Ementa: exonera Carlos Wesley Gonçalves Coordenador da Coordenadoria do Trabalho, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001641, 
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar CARLOS WESLEY GONÇALVES, CI/RG nº 4.698.135-9 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Coordenador da Coordenadoria do Trabalho, símbolo CC-02, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 345/2016 de 07.11.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2016.  
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 422/2016
Data: 14.12.2016
Ementa: exonera Arlindo Schmidt Coordenador da Coordenadoria da Subprefeitura do Distrito de Dr. Oliveira Castro 
e Entorno.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.817/2013, e considerando o memorando sob o nº 2013001641, 
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar ARLINDO SCHMIDT, portador da CI/RG nº 5.390.035-6 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Coordenador da Coordenadoria da Subprefeitura do Distrito de Dr. Oliveira Castro e Entorno, no Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, símbolo CC-02, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 344/2016 de 01.11.2016
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 423¬¬¬¬¬¬¬¬¬/2016 
Data: 14.12.2016
Ementa: rescinde contrato e aplica penalidades à empresa Incorporadora e Construtora Andaime Ltda – ME, e dá outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que a empresa Incorporadora e Construtora Andaime Ltda. – ME contratada através da Concorrência 
Pública n. 008/2015 – Contrato de Prestação de Serviços nº 121/2015 paralisou sem motivo justiçável a execução das 
obras dando causa ao retardamento da conclusão;
Considerando que houve diversas tratativas, porém a empresa não tem cumprido com o cronograma dando azo a 
prejuízos à Administração;
Considerando o memorando sob o nº 2013005516, 
DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido por justa causa o Contrato de Prestação de Serviços nº 21/2015 da Concorrência Pública nº 
008/2015 em razão da paralisação das obras e retardamento da execução sem motivo justificável. 
Art. 2º Fica imposta a multa contratual no valor de R$ 97.210,53 (noventa e sete mil, duzentos e dez reais e cinquenta e 
três centavos), ficando aberto prazo de 05 (cinco) dias para o pagamento ou apresentação de recurso.
§ 1º Apresentado recurso, seu processamento se dará na forma do Decreto Municipal 207/2005.
§ 2º Se o recurso não for apresentado ou apresentado for julgado improcedente, cópia deste Decreto deverá ser 
encaminhado ao Departamento de Tributação para a regular inscrição em dívida ativa, na forma da legislação própria.
§ 3º Julgado procedente o recurso apresentado, o processo será arquivado.
Art. 3º Em razão da inexecução contratual fica a empresa Incorporadora e Construtora Andaime Ltda – ME, suspensa 
temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com o Município de Guaíra, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 391/2016 
Data: 14.12.2016

Ementa: nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho nas instituições municipais de ensino, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 348/2016, de 09.11.2016, que regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do magistério para 
fins de avanço horizontal na Carreira do Magistério Público Municipal, e tendo em vista os dispositivos da Lei Municipal 
nº 1965/2015, e ainda, considerando o memorando sob o nº 2013001147,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições educacionais do município de 
Guaíra, Estado do Paraná, conforme a seguir:
I – Centro Municipal de Educação Infantil
CMEI MARIA DE LOURDES ARANTES PEREIRA:
a) Gislaine Dias de Farias - Matrícula Funcional nº 25046-1;
b) Daniele Backes Cordeiro – matrícula Funcional nº 28991- 2;
c) Eliane de Oliveira Ferreira - matrícula Funcional nº 12610- 4;
d) Eliane Gonçalves Ferreira - Matrícula Funcional nº28290- 2;
e) Maria de Fátima Favarettto - Matrícula Funcional nº 13609-4.
CMEI MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA:
a) Valdecy Peratelli Cardoso- Matrícula Funcional nº 21261 1;
b) Jóice Aparecida Rossetto Bieseche - Matrícula Funcional nº 22500 1;  
c) Maria de Fátima Oliveira Alves - Matrícula Funcional nº29335 1;
d) Silvia Maria dos Santos Coêlho - Matrícula Funcional nº21253 3.
CMEI ADAM HENRIQUE PETRY:
a) Ivanete Jacinta Polak Sutil- Matrícula Funcional nº25038- 3  
b) Juliane Paula Ribeiro Rocha- Matrícula Funcional nº 29409-1.
CMEI MÁRIO  JOSÉ DE FARIA FERRAZ:
a) Sonia Gomes da Silva- Matrícula Funcional nº 6009-1;
b) Deusaní Prates Fonseca Segovia-Matrícula Funcional nº 13552-1;  
c) Daniele Petry- Matrícula Funcional nº 16403-4;
d) Edivania da Costa Neves- Matrícula Funcional nº28800-1.
CMEI LUIZ VENÂNCIO DA SILVA JUNIOR: 
a) Aparecida do Espirito Santo- Matrícula Funcional nº 18864-2;
b) Odete Jonck- Matrícula Funcional nº 12890-1;
c) Gislaine Dias Faria-  Matrícula Funcional nº25046-1.
CMEI AMELIA VIEIRA BEFFA:
a) Rosimere B. Canelo Garcia da Silva- Matrícula Funcional nº 18945-3;
b) Sara de Fatima Varolo dos Santos- Matrícula Funcional nº 18945-3;
c) Mariza Moenster Carvalho da Silva- Matrícula Funcional nº18910-1.
II – Escolas Municipais
ESCOLA MUNICIPAL AMÁLIA FLORES:
a) Maria Helena da Silva Thurmam - Matrícula Funcional nº19348-3;
b) Carmem dos Santos Lima- Matrícula Funcional nº 8842 1
c) Antônia Aparecida Verginotti de Lima - Matrícula Funcional nº25623-2.
ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES:
a) Lucimar Xavier dos Santos Lovera. - Matrícula Funcional nº26522-1;
b) Arilte Dornelles Ferreira da Silva - Matrícula Funcional nº 13544-1;
c) Jucélia Ghisi Paludo - Matrícula Funcional nº 19330-1;
d) Cristina de Alfredo Silva Pacheco - Matrícula Funcional nº 24350-4.
ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ MARIA LEÔNIA:
a) Josefa de Fátima Viana Mastrangelo- Matrícula Funcional nº 13579-5;
b) Edilaine Villalba Ortiz Comunello-  Matrícula Funcional nº 29330-1;
c) Ana Maria Macedo- Matrícula Funcional nº7161-2;
d) Sandra Regina Saucedo dos Santos- Matrícula Funcional nº18970-2.
ESCOLA MUNICIPAL ERIK ANDERSEN:
a) Rosangela Maria dos Santos Damasceno- Matrícula Funcional nº8877-1;
b) Zulmira Gomes dos Santos- Matrícula Funcional nº18988-4;
c) Noeli Gonçalves da Silva de Souza- Matrícula Funcional nº24694-2;
d) Angela de Oliveira Paz Minueza- Matrícula Funcional nº21482-3.  
ESCOLA MUNICIPAL AUREA DEL CORTEZ BENCK:
a) Fabiana de Oliveira Freire- Matrícula Funcional nº 22497-1;
b) Solange da Silva Horlando- Matrícula Funcional nº 13056-2;
c) Maria Luzanira de Jesus-  Matrícula Funcional nº 5215-1;
d) Giane Branco dos Reis- Matrícula Funcional nº 28835-2.
ESCOLA MUNICIPAL RITA ANA CÁSSIA:
a) Eliza Regina da Silva- Matrícula Funcional nº 18813-4;
b) Valéria Guedes de Almeida Lima- Matrícula Funcional nº 13684-2;
c) Luzia de Almeida de Moura- Matrícula Funcional nº19046-1.
ESCOLA MUNICIPAL SEBASTIÃO CAMARINI:
a) Almira Mazzucco Salino- Matrícula Funcional nº 18856-4;
b) Claudia Viana de Santana Genelhú - Matrícula Funcional nº 26239-2;
c) Pedrinha de Lourdes Mastrangelo - Matrícula Funcional nº 26239-2.
ESCOLA MUNICIPAL ARTHUR DA COSTA E SILVA:
a) Sueli Vicente Rodrigues de Paula Matrícula Funcional nº - 26239-2;  
b) Luzia Maurício de Oliveira Alves- Matrícula Funcional nº 13595-1;
c) Salete Alves de Paula- Matrícula Funcional nº 18953 - 1;
d) Daniele Cristina Fischer de Oliveira- Matrícula Funcional nº25879-2.  
ESCOLA MUNICIPAL ANA MARIA SILVA ROGGIA:
 Renata de Lima Dalla Vecchia- Matrícula Funcional nº 27774- 2;
a) Elizabeth Carvalho de Azevedo- Matrícula Funcional nº 21202-4;
b) Rosemeiry Aparecida dos Santos Rodrigues- Matrícula Funcional nº12939-2.  
ESCOLA MUNICIPAL MÁRIO CALMON:
a) Valfrido Paulo de Melo- Matrícula Funcional nº 13080-4;
b) Joana Lígia Gonçalves Tomaz- Matrícula Funcional nº 24384 -;1
c) Rosangela Lazari de Freitas Dalla Costa- Matrícula Funcional nº 21571-1;
d) Geisiane Aparecida de Souza Alves- Matrícula Funcional nº 28509-1.
ESCOLA MUNICIPAL DUQUE DE CAXIAS: 
a) Alice Cecília Backes- Matrícula Funcional nº 21180-2;
b) Ilmara Varago Assis- Matrícula Funcional nº 21512-1;
c) Maria de Fátima Nunes Pereira Richter- Matrícula Funcional nº 21237-1;
d) Maria Regina de Albuquerque- Matrícula Funcional nº 21237 -1.
ESCOLA MUNICIPAL ALMIRANTE TAMANDARÉ:
a) Adriana de Araujo Sanches do Nascimento- Matrícula Funcional nº 13510-1;
b) Eliane Regina Gonçalves de Salles- Matrícula Funcional nº 28290-1;
c) Anatália do Rosário Andreguetti- Matrícula Funcional nº 21741-1;
d) Aparecida Lucinéia  dos Santos- Matrícula Funcional nº 29408-1.
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO AMBRÓZIO:
a) Adriana Padilha dos Santos Gonçalves- Matrícula Funcional nº 26026-3;  
b) Eliezete Pereira de Carvalho da Cruz- Matrícula Funcional nº 27758-2;  
c) Natachia Carolina de Oliveira Alves de Oliveira- Matrícula Funcional nº 28851-1;
d) Cleonice Gomes da Silva Neves- Matrícula Funcional nº 22632-4;
e) Luciana Alves do Nascimento- Matrícula Funcional nº 21210- 3.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 392/2016
Data: 14.12.2016
Ementa: constitui comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses da Administração Municipal.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 165 e 
seguintes, e tendo em vista o Memorando sob nº 2016001871,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância a fim de apurar eventual culpa do servidor público municipal Carlos 
Alberto Munhos - matrícula 21814-1, no acidente ocorrido no dia 16.11.2016, com veículo Renault/Logan, RENAVAN 
0021.418052-2, conforme relata a comunicação do DETRAN/PR e informações contidas no BATEU Nº 2479/1 do 19 
BPM 2 Cia. Primeiro Pelotão.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva comissão:
Presidente – Edson Manoel Auler –  matrícula nº 26859-1;
Membro – Ivanio Worms – Matrícula nº 29332-1 ;
Membro – Fabiano Melanias Raddatz – Matrícula nº  25399-1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de quinze (15) dias. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 393/2016
Data: 14.12.2016
Ementa: constitui comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses da Administração Municipal.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 165 e 
seguintes, e, considerando o memorando sob o nº 2016001947,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância a fim de apurar eventual desvios de conduta de servidor público Municipal, 
em possível caso de mal atendimento relatada no memorando sob nº 2016001947.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva comissão:
Presidente – Julio Cesar Juvenal – Matrícula nº 20460-1;
Membro – Natalia Gabriela Groff Dilmann – Matrícula nº 29346-1;
Membro – Carla Paganelli – Matrícula nº 28037-1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2016 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CRISTIANE ANTUNES FERREIRA FERNANDES, para a 
prestação de serviços de manutenção de rede estruturada de telefonia, lógica e CFTV para o CISA, CISA II e CAPS, 
com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 048/2016, anexo. Em 
14 de dezembro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa YOSHII & CIA LTDA - EPP, para prestação de serviços 
aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de cirurgias eletivas à nível hospitalar, conforme edital de 
chamamento público nº 005/2016 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, 
com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 070/2016, anexo. Em 
14 de dezembro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente
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